
PREFEITURA MUNICTPAL

NOVA SANTA BARBARA -01
Estado do Paraná

Objeto -

DISPENSA DE LrcrTAçAo

No 1112016.

Processo Administrativo no 041 12016

Chamada Pública n.o 412016, para

aquisição de gêneros alimentícios

diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural

conforme §ío do art.14 da Lei n.o

11.94712009 e Resolução FNDE no 2612013

e Resolução FNDE no 004/20í5.

Valor Máximo - R$- 30.000,00 (trinta mil reais).

Dotação -
06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
001 - Programa de Alimentação Escolar - Ensino Fundamental;
12.306.0230.2016 - Manutenção da Alimentação Escolar;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição
Gratuita; 1390; 1400;
005 - Programa de Alimentação Escolar - Ensino lnfantil;
12.306.0310.2023 - Manutenção da Alimentação lnfantil;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição
Gratuita; 2240;2250;

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n" 222. Centro. Fone 43. 1266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa BtubarÀ
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
:esr.aoo oo pAaenÁ

ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS DOS PRODUTOS

04

Banana

Pepino

Polpa de fruta
congelada

Aipim/mandioca
descâscada

Kg
300,1 5 Mensal R$ 3,00

R$900,45

Alface Kg
360 Semanal R$ 4,s0

R$í.620,00

Alho Kg 100 Semanal R$ 20,25 R$2.025,00

Kg 500 Semanal R$1,90 R$950,00

Batata inglesa Kg 300 Semanal R$ 4,03 R$1.209,00

Cebola branca Kg 79,73 Semanal R$ 2,98 R$357,60

R$447,00Cenoura Kg 150 Semanal R$ 2,98

30 Semanal R$ 7,30 R$2í9,00Cebolinha verde Kg

Semanal R$ 14,73 R$7.365,00Cuca/Bolo Kg i 500

Kg 400 Semanal R$ 1,36 R$544,00Laranja

R$2.000,00Maça Kg 400 Semanal R$ 5,00

R$2.240,00Ovos Cx 20 Semanal R$ 112,00

Pão caseiro Kg 735 Semanal R$ 6,80 R$4.998,00

Kg 280 Semanal RS 3,16 R$884,80

R$í.750,00
Kg

250 Semanal RS 7,00

R$ 3,25 R$1.459,25Poncã Kg 449 Semanal

R$318,60
Repolho Kg

180 Semanal R$ 1,77

Salsinha Kg
10 Semanal R$ 8,23

R$82,30

Tomate Kg
200 Semanal R$ 3,75

R$7s0,00

R$ 30.000,00

PreÇo Unitário
(divulgado na

chamada
púbIca)

ProdLrto Unidade Quantrdade

PreÇo Total

PreÇo de Aquisicão
Periodicrdade

de Entrega

**,'*llt''



PREFEITURA MUNICIPAL 05
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANÁ

Banana caturra

Ceboliúa

AipimÀÍandioca 55,15 KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

Qürzenal

Alface crespa 3609 42KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

Semanal

Alho 20 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Cameiro

Quirzenal

68 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Cameiro

, Semanal

QuinzenalBatata inglesa 20 KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

19,73 KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

QuirzenalCebola

QünzenalCenoura 30 KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

Qürzenal1O KG

Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

SemanalCuca/Bolo 50 KG

Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

SemanalLaranja 60 KG

IOO KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

SemanalMaça tuji

04 cx Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Cameiro

Quinzenal

l)trirrtlicitlrttle (le cÍ) t rcgir
( \er1râl]ul. rluill,/elrirl)
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PREFETURA MUNICIPAL 06
NOVA SANTA BARBARA
.EST'ÂDO DO PARAÍ.IA

Repolho verde

l-:'

ffi#*:

Pão Caseiro I10 KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

Semanal

Pepino 60 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Cameiro

Quirzenal

Polpa d fruta congelada 40 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Cameiro

Quinzenal

89 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Cameiro

SemanalPonkan/tangerina

Semanal20 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

02 KG
Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

SemanalSalsinha

Centro Municipal de

Educação Infantil
Noemia B. Cameiro

SemanalTomate 40 KG



PREFETURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDo oO P4RNÀ

07

Batata inglesa

Ovos

Aipim/Tvíandioca I45 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Quinzenal

Alface crespa 3609 2O4KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Semanal

Alho 40 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Quinzenal

Banana caturra 3OO KG Escola Edson Conçalves
Palhano

Semanal

I60 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Quinzenal

Cebola 30 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Quirzenal

QuinzenalCenoura 60 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Escola Edson Gonçalves
Palhano

QünzenalCeboliúa 1O KG

Escola Edson Gonçalves
Palhano

SemanalCuca/Bolo 230 KG

Escola Edson Gonçalve§
Palhano

SemanalLaranj a 22OKG

Escola Edson Gonçalves
Palhano

SemanalMaça tuji 2OO KG

08 cx Escola Edson Gonçalves
Palhano

Quinzenal

350 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

SemanalPão Caseiro

120 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

QuinzenalPepino

Polpa d fruta congelada I30 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Qünzenal

Poúan/tangerina 2OO KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Semanal

Repolho verde IOO KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Semanal

l'eriotlieirll.le (le .'n t reti r

(scltilnü1. t1 t ti tt,, cnrrl.l
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PREFBTURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA 08

Salsinha 04 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Semanal

Tomate 80 KG Escola Edson Gonçalves
Palhano

Semanal

,,r'

' 'r(/il'it'- Maisa Vieira

Nutricionista



PREFETURA MUNICIPAL 09
NOVA SANTA BARBARA
ESr-ÁDO D9 P4RANÁ

AipimÀíandioca I40 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quinzenal

Alface crespa 3609 130 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Alho 60 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quinzenal

Banana caturra 132 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Batata inglesa 230 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quinzenal

Cebola 50 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quirzenal

Cenowa I2O KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quinzenal

Cebolinha 1O KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Qünzenal

Cuca/Bolo 210 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Laranj a 160 KG Escola Mwricipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Maça tuji 150 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Ovos t7 cx Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Qúnzenal

SemanalPão Caseiro 355 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

QuinzenalPepino I60 KG

Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

QuinzenalPolpa d fruta congelada 140 KG

SemanalPoúan/tangerina 180 KG Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Repolho verde 60 KG Escola Municipal Maria
da Conceigão Kasecker

Semanal

I)cliorlicidatlt dc crr trelrr
( \eilliillll- r-1trinzenlrl I

I'n rtlu l os () rra rttitlrrtlc Loelrl Lllr ull tctta



PREFETURA MUNICIPAL
10

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Salsinha 04 Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Tomate 200 Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

- t1/,',i/li/t"0
Maisa Vieira

Nutricionista
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ANEXOIV
CRONOGRAMA DE ENTREGA CRECHE

Itens Qtde Un Produto SET. OUT. NOV. DEZ. JAN.
0l 55 I 5 Kg AipimÀ4andioca t5 l5 l5 l0,l 5 Qúnzenal

02 42 Kg Alface crespa 3609 l0 08 08 10 06 Semanal

03 20 Kg Alho l0 l0 Qúnzenal
04 68 Kg Banana caturra 68 Semanal

05 20 Kg Batâta inglesa l0 l0 QúnzenàI
06 19,73 Kg Cebola l0 9,73 Quinzenal
07 30 Kg Cenoura 20 l0 Quinzenal
08 10 Kg Cebolinha 05 05 Quinzenal
09 50 Kg Cuca,iBolo 40 40 l0 Semanal

l0 60 Kg Laranja 40 20 Semanal

ll 100 Kg Maça fuii 100 Semanal
t2 04 Cx Ovos 0l 0l 01 0l Quinzenal
l3 ll0 Kg Pão Caseiro 50 40 20 Semanal

l4 60 Kg Pepino 20 20 20 Quinzenal

15 40 Kg Polpa d fruta
congelada

20 20 Quinzenal

16 89 Kg Poúan/tangerina 60 29 Semanal

17 20 Kg Repolho verde 20 Semanal

18 02 Kg Salsinha 0l 0l Semanal

19 40 Kg Tomate 20 20 Semanal



)

ANEXO IV
CRONOGRAMA DE ENTREGA ESCOLA KASECKER

)

Itens Qtde Un Produto SET. OUT. NOV. DEZ. JAN.
0l 140 Kg Aipim/Mandioca 30 30 30 30 20 Quinzenal

02 130 Kg Alface crespa 3609 25 20 20 25 t5 25 Semanal

03 60 Kg Alho 20 20 20 Quinzenal
04 132 Kg Banana caturra 132 Semanal

05 230 Kg Batata inglesa 60 60 60 50 Quinzenal
06 50 Kg Cebola 40 l0 Quirzenal
07 120 Kg Cenoura 40 40 40 Quinzenal
08 10 Kg Cebolinha 05 05 Qúnzenal
09 210 Kg Cuca/Bolo 75 75 60 Semanal

l0 160 Kg Laranja 80 80 Semanal
1l 150 Kg Maça fuji 100 50 Semanal
12 17 Cx Ovos 03 03 03 03 03 02 Quinzenal
l3 355 Kg Pão Caseiro 125 100 100 30 Semanal
l4 160 Kg Pepino 40 40 40 40 Quinzenal

15 140 Kg Polpa d fruta
congelada

40 40 40 20 Quiruenal

16 180 Kg Ponkan/tangerina 120 60 Semanal
t'7 60 Kg Repolho verde 60 Semanal
18 04 Kg Salsinha 02 02 SemaÍlal
l9 200 Kg Tomate 40 40 40 40 40 Semanal

l\9
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ANEXO IV
CRONOGRAMA DE ENTREGA ESCOLA EDSON PALHANO

Itens Qtde Un Produto SET. OUT. NOV. DEz,. JAN.
0l 145 Kg AipimÀ,Íandioca 45 45 45 l0 Quinzenal

02 204 Kg Alface crespa 3609 54 40 40 54 20 Semanal
03 40 Kg Alho 20 20 Quinzenal
04 300 Kg Banana cattrrra 300 Semanal
05 160 Kg Batata inglesa 60 60 40 Quinzenal
06 30 Kg Cebola 20 l0 Quinzenal
07 60 Kg Cenoura 40 20 Quinzenal
08 10 Kg Cebolinha 05 05 Quinzenal
09 230 Kg Cuca./Bolo 100 100 30 Semanal
l0 220 Kg Laranj a 140 80 Semanal
ll 200 Kg Maça fuji 200 Semanal
t2 08 Cx Ovos 02 02 02 02 Quinzenal
l3 350 Kg Pão Caseiro 150 120 80 Semanal
14 r20 Kg Pepino 40 40 40 Quinzena.l

l5 130 Kg Polpa d fruta
congelada

60 70 Quinzenal

16 200 Kg Ponkan /tangerina 160 40 Semanal
t7 100 Kg Repolho verde 100 Semanal
l8 04 Kg Salsiúa 02 02 Semanal
t9 80 Kg Tomate 40 40 Semanal

c,l9
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2710712016.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo a correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, solicitando a aquisiçâo de
gêneros alimentÍcios direto da agricultura familiar, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal
c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Centro,I 43. 3266.E100, E - E6.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 15

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCh TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2710712016.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaÉo
orçamentária para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar,
conforme solicitação da Sra. Simoni Apa Braz de Lima, Secretária de Educação,
Esporte e Cultura, num valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ma nde
Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Cento, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
16NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: DepaÉamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa

Excelência em data de 27107/2016, informamos a existência de preüsão de recursos

orçamenüários para aqúsição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, conforme
solicitação da Sra. Simoni Ap" Braz de Lima, Secretrária de Educação, Esporte e Cultur4 num
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
001 - Programa de Alimentação Escolar - Ensino Fundamental;
12.106.0230.2016 - Manutenção da Alimentação Escolar;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribúção GÉtuita; 1390; 1400;
005 - Programa de Alimentação Escolar - Ensino Infantil;
12.306.0310.2023 - Manutenção da Alimentação Infantil;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita; 2240;2250;

Sendo o que se apÍesenta para o momento.

Nova Santa Barbara 27 de júho de 2016.

Atenciosamen te,

Lauri de ampos
Contadora,/CRC 5096tO-4

Rua Walfiedo Biúencourt de Moraes no 222,Cenio, S 43.3266.E100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbarq Paraná - El - www.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA t?

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2710712016.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Simoni Apa
Braz de Lima, Secretária de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a aquisiçáo de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, num valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
001 - Programa de Alimentação Esc,olar - Ensino Fundamental;
12.306.0230.2016 - Manutenção da Alimentação Escolar;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita;
1390;1400;
005 - Programa de Alimentação Escolar - Ensino lnfantil;
12.306.0310.2023 - Manutenção da Alimentação lnfantil;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuiçáo Gratuita;
2240;2250;

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ma ezende
Setor de LicitaçÕes

Rua WalÊedo Bittencpurt de Mora€s, 222 - Cep. E6250400 - Foncr'Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa BarbaÍa - PaÍaná



PREFEITURA MUNICIPAL

18NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CHAiiADA PUBLICA NO lU20í6
Dispensa de Licitâção n" 11120'16

Proc€sso Administratiyo n" 041 12016

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
SEcRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

Chamada Pública n.o 412016, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente de
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conÍorme §1o do artí4 da Lei n.o

'11,94712009 e Resolução FNDE no 2612013 e Resolução FNDE no 0OU20í5.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Centro, inscrita no CNPJ 95.561.080/0001€0,
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Claudemir Valério, no uso de suas
prerrogativas legais e considerando o disposto noart,14, da Lei no 11.94712009 e na Resoluçáo
FNDE no 2612013 e Resolução FNDE no 004120'15, através da Secretaria Municipal de Educaçáo,
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentaçáo
Escolar/PNAE, ate dia 16 de dezembro de 2016. Os interessados (Grupos Formais, lnformais ou

Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a documentação para habilitaçáo e Projeto de Venda
no período de 08/08/2016 à 05/09/20í6, das 8h00min. às 12h00mim e das 13h00min. às 17h00mim.,
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cenlro.

í . OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de AlimentaÉo
Escolar - PNAE, coníorme especificações dos gêneros alimentícios constantes do Anexo lll.

2 - FONTE DE RECURSO

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
001 - Programa de Alimentação Escolar - Ensino Fundamental;
12.306.0230.2016 - Manutenção da Alimentação Escolar;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para DistÍibuição Gratuita; 1390; 1400;
005 - ProgÍama de Alimentação Escolar - Ensino lnfantil;
12.306.0310.2023 - Manutenção da Alimentação lnfantil;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita; 2240;2250;

3. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da
Resolução FNDE no 00412015.

3.í. ENVELOPE No OOí - HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDMDUAL (nâo organizado em
grupo).

Rua walftedo Bittencouí de Momes n'222, Centro, Fone 13. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná -
uww.nsb.Dr.qov.br
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O Fomecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitaçáo:

l) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

lll) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo l);

lV) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda (Anexo V);

3.2. ENVELOPE No 0í - HABIL|TAçÃO DO GRUPO TNFORMAL

O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

l) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll) Extrato da DAP FÍsica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

lll) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (anexo l);

lV) a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda (Anexo V);

3.3. ENVELOPE No Oí - HABILTTAÇÂO DO GRUPO FORMAL.

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

ll - Eírato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

lll - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

lV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no óÍgão
competente;

a

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43.3266.8100, CEP - 86.250400Nova S ta BáÍbar4 Paranú -
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V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

Vl - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados (Anexo V); e

Vll - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo ll); e

Vlll - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

4. ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar conforme Anexo I

(modelo da Resolução FNDE n.o 00412015).

4.2. A relaçâo dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção
será publicado em até 02 (dois) dias após o prazo da publicaçâo da relação dos proponontes
o no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s)
contrato(s).

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a se(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fomecedor
lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica da organizaçáo produtiva quando se tratar de
Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 (dois) dias,
conforme análise da Comissáo Julgadora.

5 - CRITÉR|OS DE SELEçÃO OOS BENEFTCTÁR|OS

5.1 . Para seleçáo, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
pÍopostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleçáo:

| - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

ll - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

lll - o grupo de p@etos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

Rua Walftcdo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86 250-000 Nova Santa B&barLPaÍa,í,â-
Dr.gov.br
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l- os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

ll - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei no í0.831, de 23 de dezembro de 2003

lll - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidáo ao PRONAF -
DAP Jurídica) sobre os Grupos lnformais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidáo ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores
lndividuais (detentores de DAP Física);

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fomecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorizaçáo citados nos itens 6.1 e 6.2.

5.4. No caso de empate entre grupos Íormais, terão prioridade organizações com maior porcentagem
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme
DAP JurÍdica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos prodúos a serem adquiridos entre as
organizaçóes fi nalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no
quadro abaixo no Departamento Municipal de Educação, localizado na Rua Augusto Pereira de
Quadros n" 200, no horário das 8:30h às ííh:00m e í3:30h às 16:00h, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, para avaliação e seleçáo dos produtos a serem adquiridos, as quais deveráo ser
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em 2 (dois) dias, após o ptazo da apresentação das
amostras.

/1

1 Aipim/mandioca descascada

2 Alface

J Alho

4 Banana

5 Batata inglesa

6 Cebola branca

7 Cenoura

I Cebolinha verde

I Cuca/Bolo

10 Laranja

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 Paraná -
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PREFBTURA IúUNICIPAL
22

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

11 Maça

12 Ovos

13 Pão caseiro

14 Pepino

í5 Polpa de fruta congelada

16 Poncã

17 Repolho

18 Salsinha

í9 Tomate

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitaÍ o cronograma abaixo

Aipim/Mandioca 55,15 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
Quinzenal

SemanalAlface crespa
3609

42KG Centro Municipal de Educação
lnfantil Noemia B. Carneiro

Centro Municipal de Educação
lnfantil Noemia B. Carneiro

QuinzenalAlho 20 KG

SemanalBanana caturra 68 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. CaÍneiro

QuinzenalBatata inglesa 20 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro

19,73 KG
Centro Municipal de Educaçâo

lnfantil Noemia B. Cameiro
QuinzenalCebola

30 KG
Centro Municipal de Educaçáo

lnfantil Noemia B. Carneiro
QuinzenalCenoura

1O KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
QuinzenalCebolinha

SemanalCuce/Bolo 50 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro

SemanalLaranja 60 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro

Periodicidade de

entrega (semanal.
qu jnzenal)

Produtos Quantidade Local da entrega

Rua Walftedo Bitt€ncourt de Moraes n" 222. Centro. Fone 43. 3266,8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Báôarq Paraná -
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Maça fuji íOO KG
Centro Municipal de Educaçáo

lnfantil Noemia B. Carneiro
Semanal

Ovos 04 cx Centro Municipal de Educação
lnfantil Noemia B. Carneiro

Quinzenal

Pão Caseiro 110 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
Sêmanâl

Pepino 60 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
Quinzenal

Polpa d fruta
congelada 40 KG

Centro Municipal de Educâção
lnfantil Noemia B. Cameiro

Quinzenal

Ponkan/tangerina 89 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
Semanal

Repolho verde 20 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
Semanal

Salsinha 02 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
Semanal

Tomate 40 KG
Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia B. Carneiro
Semanal

Aipim/Mandioca 145 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

2O4KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal
Alface crespa
3609

Escola Edson Gonçalves Palhano QuinzenalAlho 40 KG

Banana caturra 3OO KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Batata inglesa 160 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

Cebola 30 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

Cenoura 60 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

Cebolinha 10 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

Cuca/Bolo 230 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Laranja 22OKG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Maça fuji 2OO KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Ovos 08 cx Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

Periodicidade de

entrega (semanal
quinzenal)

Produtos Quantidade Local da entrega

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 4J. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 Pardná -
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Pão Caseiro 350 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Pepino 120 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

Polpa d fruta
congelada

130 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Quinzenal

PonkarVtangerina 2OO KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Repolho verde 1OO KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Salsinha 04 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Tomate 80 KG Escola Edson Gonçalves Palhano Semanal

Aipim/Mandioca ,I4O KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
Quinzenal

130 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
SemanalAlface crespa

3609

60 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
QuinzenalAlho

SemanalBanana caturra 132 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker

QuinzenalBatata inglesa 230 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker

QuinzenalCebola 50 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker

Escola Municipal Maria da
Conceiçáo Kasecker

QuinzenalCenoura í20 KG

Escola Municipal Maria da

Conceiçáo Kasecker
QuinzenalCebolinha 10 KG

Semanal2íO KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
Cuca/Bolo

Semanal160 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
Laranja

SemanalEscola Municipal Maria da

Conceiçáo Kasecker
Maça fuji 150 KG

QuinzenalEscola Municipal Maria da

Conceiçáo Kasecker
Ovos 17 CX

Periodicidade de

entrega (semanal.
quinzenal)

Produtos Quantidade Local da enlrega

'7
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Pão Caseiro 355 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
Semanal

Pepino 160 KG Escola Municipal Maria da
Conceiçáo Kasecker

Quinzenal

Polpa d Íruta
congelada 140 KG

Escola Municipel Maria da
Conceição Kasecker

Quinzenal

Ponkan/tangerina 180 KG
Escola Municipal Maria da

Conceiçáo Kasecker
Semanal

Repolho verde 60 KG
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
Semanal

Salsinha 04
Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker
Semanal

Tomate 200
Escola Municipal Maria da

Conceiçáo Kasecker
Semanal

8 - PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito
bancário, mediante apresentaçáo de documento Íiscal conespondente ao fomecimento efetuado,
vedada à antecipaçáo de pagamento, para cada faturamento.

9. DTSPOSTçÕES GERATS

9.1 . A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site www.nsb.or.qov.br ou no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222, cenlro.

9.2. Os produtos alimentícios deveráo atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

| - Para a comercializaçáo com fornecedores indlviduais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
20.000,00.

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisiçáo de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com

a

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Btubara, Paraná -
www.nsb.Dr.gov.br
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claÍeza e precisão as condiçóes para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigaçóes e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo lll - Dos Contratos, da Ei
8.666/1993.

Nova Santa Bárbara, 03 de agosto de 2016

no
ipal

Simon Apa
'!;Á",,^'2

da
Secretária de Educaçáo, Esporte e Cultura

Rua Wdfredo Bittensourt de Momes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sa[ta Bárbara, Paraná -

c
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ANEXO I- MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PARA OS GRUPOS FORÍUIAIS

1 . Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço
4. Município/UF

6. DDD/Fone
7.CÉP5. E-mail

9. Banco 10. Agência Conente 't'1 . Conta No da Conta
8. No DAP Jurídica

í 3. No de Associados de acordo com a Lei
no 1 1.326/2006

14. No de Associâdos com
DAP Física

í 2. No de Associados

16. CPF 17. DDD/Fone
15. Nome do representante
legal

18. Endereço 19. Município/UF

2. CNPJ
3.

Município/UF
1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do representante e e-mail

4. Preço de Aquisição'1 . Produto 2. Unidade
3.

Quantidade

4.1 . Unitário 4.2. Tolal

5.

Cronograma
de Entrega
dos prodúos

Rua Walfrcdo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Smta Báfbara, Paraná -
rr \\ §.nsb.or.qov.br
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OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste poeto e que as informações acima
conferem com as condiçóes de fornecimento.

Local ê Data

Assinatura do Representante do Grupo
Formal Fone/E-mail

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvww.nsb.Dr.gov.br
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MODELO PARA OS GRUPOS INFORi'AIS

Rua Walfredo Bittençourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
§\ §.nsb.or.gov.br

GRUPO INFORMAL

2. CPF1. Nome do Proponente

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

7. Fone6. E-mail (quando houver)

8. Organizado por Entidade Articuladora

O Sim O Náo

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando
houver)

10. E-maiUFone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

4. Banco
5. No

Agência
6. No Conta
Conente

1. Nome
do
AgricultoÍ
(a) Familiar

2, CPF 3. DAP

1. Nome da Entidade 2, CNPJ
3.

Município

4. Endereço
5.

DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

ilr - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

í . ldentificação do 2. Produto 3. Unidade 4 5. Preço de Aquisição- 6.Valor

1)
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MODELO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

Rua Walfredo Bittencourt de Moiaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.6100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Btubar4 Pardná -
u!14 nsb.pr.qov.br

Agricultor (a) Familiar Quantidade /Unidade Total

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total do
projeto

OBS: - Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública)

5. Valor Total por
Produto

6. Cronograma de
Entrega dos Produtos

1 . Produto 2. Unidade
5.

Quantidade
4.
Preço/Unidade

Total do projeto

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste proieto e que as informaçôes acima
conferem com as condiçóes de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo lnformal
Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data:
Agricü[ores (as) Fornecedores (as) do Grupo
lnformal

Assinatura

11
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Rua WalÊedo Bicencouí dc Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbar4 Paraná -

FORNECEDOR (A) INDIVIOUAL

1 . Nome do Proponente 2. CPF

4. Município/UF 5.CEP3. Endereço

6. No da DAP Física 7. DDD/Fone LE-mail (quando houver)

í 0. No da Agência 1 1 .No da Conta Conente9. Banco

Preço de Aquisição'
Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

Produto Unidade

OBS: ' Preço publicado no
Edital n u:/xxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública).

MunicípioNome CNPJ

FoneEndereÇo

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaÉes acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Fornecedor
lndividual

CPF

Dr.gov.br
1^
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ANEXO II

ANEXO il

TTODELO DE DECLARAçÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DECLARAçÃO DE APTIDÃO AO
PRONAF . DAP/ANO

Com referência à Chamada Pública n".412016

pessoa lurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

com sede na

CEP
por,

na cidade de Nova Santa Bárbara-PR, neste ato representada
brasileiro,

inscrito no CPF
, portador da cédula de identidade RG no

sob o no residente na Rua

CEP- na cidade de Nova Santa Bárbara, nos termos do estatuto
social, se responsabiliza pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus
cooperados/associados, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produçáo, conforme a legislação do Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar.

Nova Santa Bárbare-PR, _ de 20í 6.

Rua Wa]Êedo Bittencourt de Moraes n' 222, Cenfto, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova SÜlta B&bar4 Paraná -
rvrvrv,nsb.pr.gov.br
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ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS DOS PRODUTOS

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n'
004 1201 5, Art.29, §3o).

ANEXO IV

Aipim/mandioca
descascada

Kg
300,1 5 Mensal R$ 3,00

R$900,45

Alface Kg
360 Semanal R$ 4,s0

R$1.620,00

Alho Kg 100 Semanal R$ 20,2s R$2.025,00

Banana Kg 500 Semanal R$1,90 R$9s0,00

Kg 300Batata inglesa Semanal R$ 4,03 R$'Í.209,00

Cebola branca Kg 't20 lo1\,..i i I tJj \ semanal R$ 2,98 RS237,60 ?

Kg 150 SemanalCenoura R$ 2,98 R$447,00

Cebolinha verde Kg 30 Semanal R$ 7,30 R$219,00

Cuca/Bolo Kg 500 Semanal R$ 14,73 R$7.365,00

LaÍanja Kg 400 Semanal R$ 1,36 R$544,00

Maça Kg 400 Semanal R$ 5,00 R$2.000,00

Ovos Cx 20 Semanal R$ 112,00 R$2.240,00

Pão caseiro Kg 735 Semanal R$ 6,80 R$4.998,00

Pepino Kg 280 Semanal R$ 3,16 R$884,80

Polpa de fruta
congelada

Kg
250 Semanal R$ 7,00

R$1.750,00

Kg 449 Semanal R$ 3,25 R$1.459,25Poncã

Repolho Kg
180 Semanal R$ 1,77

R$318,60

Salsinha Kg
10 Semanal R$ 8,23

R$82,30

Tomate Kg
200 Semanal R$ 3,7s

R$750,00

R$ 30.000,00

Preço Unitário
(divulgado na

chamada
pública)

UnidadeProduto Quantidade

Preco Tolal

Preço de Aquisicão
Periodicidade
de Entrega

Rua Walftedo Binencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bitubarq Paraná -
* * u.nsb.pr.qov-br
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Rua Walftedo BittenÇourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BtubarÀ Paraná -
www.nsb.Dr.eov.br

Aipim/Mandioca 55,15 KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Carneiro

Quinzenal

Alface crespa 3609 42KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Carneiro

Semanal

Alho 20 KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Cameiro

Quinzenal

Banana caturra 68 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

Semanal

Batata inglesa 20 KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Carneiro

Quinzenal

Cebola 19,73 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

Quinzenal

30 KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Carneiro

QuinzenalCenoura

Cebolinha 1O KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Carneiro

Quinzenal

50 KG
Centro Municipal de

EducaÉo lnfantil
Noemia B. Carneiro

SemanalCuca/Bolo

60 KG
Centro Municipal de

Educação lnÍantil
Noemia B. Carneiro

SemanalLaranja

SemanalMaça fuji 1OO KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil

Periodrcrdade de entrega
(semanal qurnzenal)

Produtos Quantidede Local da entrega

t7
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Noemia B. Carneiro

Ovos 04 cx
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

Ouinzenal

Pão Caseiro 110 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

Semanal

Pepino 60 KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Carneiro

Quinzenal

40 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

Polpa d fruta congelada Quinzenal

Ponkan/tangerina 89 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

Semanal

Repolho verde 20 KG
Centro Municipal de

Educação lnfantil
Noemia B. Carneiro

Semanal

02 KG
Centro Municipal de

Educaçáo lnfantil
Noemia B. Carneiro

SemanalSalsinha

Centro Municipal de
Educação lnfantil

Noemia B. Carneiro

SemanalTomate 40 KG

QuinzenalAipim/Mandioca 145 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano

Escola Edson
Gonçalves Palhano

SemanalAlface crespa 3609 204 KG

40 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
QuinzenalAlho

Periodicidade de entrega
(semanal. quinzenal)

Local da entregaProdutos Quantidade

Rua Wdtedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvww.nsb.pr gov.br
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Rua Walfredo BinencouÍt de Moraes no 222, Centro, Fone,13. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bara, Paraná -

Banana caturra 3OO KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

Batata inglesa 160 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Quinzenal

Cebola 30 KG Escola Edson
Gonçalves Palhano

Quinzenal

Cenoura 60 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Quinzenal

Cebolinha íO KG Escola Edson
Gonçalves Palhano

Quinzenal

Cuca/Bolo 230 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

Laranja 22OKG Escola Edson
Gonçalves Palhano

Semânâl

Maça fuji 2OO KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

Ovos 08 cx Escola Edson
Gonçalves Palhano

Quinzenal

Pão Caseiro 350 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

Pepino 120 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Quinzenal

Polpa d fruta congelada í3O KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Quinzenal

Ponkanitangerina 2OO KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

Repolho verde 1OO KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

Salsinha 04 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

Tomate 80 KG
Escola Edson

Gonçalves Palhano
Semanal

or.qov.br
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í40 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Aipim/Mandioca Quinzenal

130 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

SemanalAlface crespa 3609

Alho 60 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quinzenal

132 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Banana caturra Semanal

Batata inglesa 230 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quinzenal

Cebola 50 KG
Escola Municipal Maria
da Conceiçáo Kasecker

Quinzenal

120 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

QuinzenalCenoura

Cebolinha 10 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Quinzenal

Cuca/Bolo 2íO KG
Escola Municipal Maria
da Conceiçáo Kasecker

Semanal

160 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

SemanalLaranja

SemanalMaça fuji 150 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Escola Municipal Maria
da Conceiçáo KaseckeÍ

QuinzenalOvos 17 CX

355 KG
Escola Municipal Maria
da Conceiçáo Kasecker

SemanalPão Caseiro

QuinzenalPepino 160 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Polpa d fruta congelada 140 KG
Escola Municipal Maria

da Conceição Kasecker
Quinzenal

Periodlcldade de entrega
(sernanal qurnzenal)

Produtos Ouantidade Local da entrega

Rua Walfredo Bittencouí de Molaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86,250-000 Nova Saflta Btubar4 Paraná -
www.nsb.or.gov.br
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Rua WalÊedo Bittencourt de Morâes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Püaná -
rvww.nsb.or.qov.br

Ponkan/tangerina í80 KG
Escola Municipal Maria
da ConceiÉo Kasecker

Sêmanal

Repolho verde 60 KG
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Salsinha 04
Escola Municipal Maria
da Conceição Kasecker

Semanal

Tomate 200
Escola Municipal Maria
da Conceiçáo Kasecker

Semanal

2t
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ANEXO V

MoDELo oE DEcLARAçÃo oe pRoouçÃo nnóenn DE ALTMENToS

Referente à Chamada Pública n" 412016

Fornecedor lndividual:
, portador (a) do RG CPF: residente e

domiciliado na _, n'. _, na cidade de _, Estado de
CEP: _, DECLÂRA que os gêneros alimentícios a serem

entÍegues sáo produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda

Ou
Grupo lnformal:

portador (a) do RG: _, CPF: , residente e
, Estado dedomiciliado na n'. _, na cidade de

, CEP: _, DECI-ARA que os gêneros alimentícios a serem

entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda.

Ou
Grupo Formal:
A inscrita no CNPJ sob n' estabelecida na

n'. _, na cidade de Estado de _, CEP

nesteatorepresentado(a)peloSr(a)-,portador(a)doRG:
CPF:-,residenteedomiciliadona-,n..-,nacidadede

, Estado de 

-, 

CEP: 

-, 

DECLARA que os gêneros

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda;

Cidade, aos _ de de 2015

Ass:
Nome:

RG:

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Btubara, Paraná -
**r,r.nsb.or.qov.br
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.O t2016

Referentê à Chamada Pública n'tU2016, Dispensa de Licitação n' 1112016

A PREFETTURÂ DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de diÍeito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no 95.56í .080/0001-60, com sede na Rua Watfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222 - CenlÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do R.G. no _, SSP/PR, C.P.F.
no _, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE e por

outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fomecedor individual), com situado à Av.

, h o_, em (município), inscrita no CNPJ sob n.o

(para grupo formal), CPF sob n.o ( grupos informais e individuais), doravante
nas disposições da Qi3!!!_.}!@@ e da Lei

mada Pública no _, resolvem celebrar o
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
no 8.666/93 , e tendo em vista o que consta na Cha
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objero desta contrataçáo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍC|oS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 412016, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conforme a legislaçáo do Programa
Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍ'aes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara, Paraná -
*rvu. nsb. pr-epv.br
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato

CúUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOIáR - PNAE.

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitaçáo do processo para instrução e
correspondente às entregas do mês anterior.

CúUSULA sÉfli,IA:

liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais ,iuros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § '1 í do artiqo 45 da
Resoluçáo CD/FNDE no 2612013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestaçóes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

Valor Total do Contrato

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ B&bara, Paraná -
rvrr$.nsb pr.gov.br
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cúUSULA DÉcIMA:

O CONTRATANTÉ em azáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execuçáo do contrato;

d) apticar sançóes motivadas'pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regúlar processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislaçáo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 412016, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resolução CDi FNDE no 004/201 5, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 'l I .947/2009, em
todos os seus termos.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser áditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

Íesguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somenle terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização pÍeliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

Rua Waltiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bar4 Parará -
*wu.nsb,pr,gov.br
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cúUSULA DÉcIi,A SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apÍesentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 20't6.

cúUSULA oÉc|MA oITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> - Contratado

Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

1

2

Rua WdÊedo Bittencourt de Moraes n" 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pa.raná -
w rrw.nsb.pr,qov,br
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CHAMADA PÚBLICA NO 3/20í6
Dispensa de Licitação n'íí/20í6

Processo Administrativo n" 041 1201 6

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios dlÍetamênte da AgÍicultura Familiar
e do Empreendêdor Familiar Rural conforme §ío do artí4 da Lei n.o
11.94712009 e Resolução FNDE no 2612013 e Resolução FNDE no 00412015.

PERíODO DE INSCRIÇÃO: De 08/08/20í6 à 05/09/20í6, das thoomin. às l2hoomim
e das 13h00min. às 17h00mim., no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sitpado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cento.

EDITAL: O edital completo está disponÍvel no Setor de Licitaçóes da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222 - Cenlro e no site www. nsb.pr.qov.br.

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Nova Santa Bárbara, 03 de agosto de 2016.

Claudemir Valérlo
Prefeito Municipal

Simoni Aparecida Braz dê Lima
Secretária de Educação, Esporte e Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Âv. Walter Guimaráes da Costa no 512, FonelFax (O43) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60

E-mail: pE!§Uaeqdgia[b - Nova Santa Bárba.a - Paraná

Do: Depto. Jurídico

Poro: PreÍeilo Municipol.

PARECER JURÍDICO:

Dlspenso de Uclloçôo n'. 0ll/201ó. Chomodo

Públlco poro Aqulslçõo de gêneros ollmentícios

dkelomenle do ogrlculluro fomlllor rurol e do

empreendedor fomlllor rurol poÍo ollmenloçõo

escolor do Munlcíplo de Novo Sqnto Bórboro - PR,

conÍorme §lo do oÉlgo 14 do lel n.'11.i47/2009 e

Resoluçaio FNDE n.o 26/2013 e Resoluçêio FNDE n.'

004/201 5.

l- Do relolório

O Setor de Licitoçôo encominhou o procedimento

de Dispenso de Licitoçõo no. 01112016, lendo por objeto o Aquisiçõo de

gêneros olimentícios do ogriculturo Íomilior rurol e do empreendedor fomilior

rurol poro olimenÍoçõo escolor do Município de Novo Sonto Bórboro - PR, poro

fins de porecer.

Jurídico o fim de

mencionodo.

O mesmo foi distribuído

obÍer porecer jurídico referente

este Deportomento

procedimento supro

o

oo

Depreende-se dos outos, que o Deportomenlo de

Contobilidode inÍormou o existêncio de previsõo de recursos de ordem

Rua Walhedo Brtlencoun MoÍaes, 222 - Fone/Fax (0§4312&1222 - Enail: prqlsbêIbêId@Êol§gEbr - Nova Santa Báóara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter GuimaÍáes da Costa no 512, Fon€r'Fdx (Mq 2e1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60

E-mail: ptrI§uDetCêjgE}I - Nova Sanla Báóara - Paraná

orçomenÍório poro fozer foce às obrigoções decorrentes do conÍrotoçôo, no

volor de R$ 30.000,00 (trinto mil reois)

É o relolório.

ll - Do Mérito

utilizoçôo do dispenso

mencionodo.

O pedido do porecer reside no possibilidode de

de licitoçõo poro o controtoçõo do objeto oro

A proposto tem fundomento jurídico no orl. 14

"coput" e no § 1o do mesmo orligo do Lei Federol n". 11.947 /2009, o sober:

Àtl. 14. Do lotol dos recursos finoncer'ros repossodos

pe,o FNDE , no AmbÍto do PNAE, no mÍnimo 30%

(lrinlo por centoJ deyerôo ser ulilizodos no

oqulslçtio de gêneros alimentícios direlomente do

ogicvlluro fomllior e do empreendedor fomilior

rurol ou de suos orgonizoções, piorizondo - se os

ossentornenlos do reformo ogróio, os

comunidodes trodicionois indígenos e

comunidodes qur/ombolos.

§ lo A oguisiçõo de gue trolo esÍe oiigo poderó

ser reolizodo dlspensondo - sê o ptocêdimenlo

licitotórlo, desde gue os preÇos seiom compolíveís

com os vigentes no mercodo locol, observondo -

se os pincípios inscntos no ort. 37 do

ConsliluiçÕo Federol, e os olímentos otendom

os exigêncios do controle de quolidode

Rua walíredo Bitlencouít Moraes, 222 - FonelFax (0§á3126e1222 - Efiail: pEDsbêIbêrq@lgLlgEúr - Nova Santa Báóara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Watler Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fa\ (0,..3l26ü1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60

E-mail: lEasuAoldêreE-b! - Nova Santa Bárbara - Paraná

invocodos,

público.

Assim, de ocordo com os diplomos legois

poderó ser dispensodo o liciÍoçôo com bose no chomomento

Ausêncio de liciÍoçõo, nôo equivole à controtoçôo

informol, reolizodo com quem o odministroçõo bem entender, sem coutelos

nem documentoçôo.

A controÍoçõo direto nõo significo inoplicoçõo dos

princípios bósicos que orientom o odminisiroçõo público, ou sejo, nôo

corocterizo poder discricionório puro ou livre oiuoçõo odministrotivo.

Permonece o dever de reolizor o melhor

controtoçõo possível, dondo Írotomento iguolitorio o todos os possíveis

controto nles.

Por isso, num primeiro momento, o Administroçôo

verificoró o existêncio de umo necessidode o ser otendido. Deveró diognosticor

o meio mois odequodo poro otender suos necessidodes. Definiró um objeto o

ser controtodo, inclusive odotondo providêncios ocerco do eloboroçôo de

orçomenlos, opuroçôo do compelitividode enÍre o conkotoçÕo e os previsôes

orçomentórios.

Ao que velo, pelos documentos que instruem o

presente processo, todos essos providêncios forom tomodos.

Por outro lodo, verifico que se troto de Aquisiçôo

de gêneros olimentícios do ogriculÍuro fomilior rurol e do empreendedor fomilior

rurol poro olimenloçõo escolor do Município de Novo Sonto Bórboro - PR.

Por fim, umo recomendoçõo, definido o
cobimento do controtoçõo direto no coso em concreto, o odminisÍroçõo

deveró otentor poro o contido no olo do chomomento público.

Rua WalfÍedo Biüencourt Moraes, 222 - Fone./Fax (O§.43\ 266-1222 - E{ail: paalbqbel4@eqlçea.ú - Nova Sânta Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. WalteÍ GuimaÍães da Costa no 5'í2, Fon€y'Fa\, (0/.3) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60

E-mail: pE!§@eldêrqlq.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

lll - Conclusões

Estudondo o coso. concluo que o controtoçõo do

objeto em epigrofe. observondo o Lei no. 11.497 /2@9 (ort. 14, § lo) e Resoluçõo

n'. 026/2013/FNDE e olteroções posteriores, hipólese em que se enquodro o

presente porecer, configurondo ossim o inleresse público, bem como eslondo o

dispenso boseodo no chomomenÍo público, opino pelo viobilidode do Processo

de Dispenso de Licitoçõo, conforme insculpido no ortigo 24 do Lei 8.666193.

Sugiro o Vosso Excelêncio à remesso desse porecer

o Comissôo de Licitoçôo poro continuidode do processo licitotório, coso sejo

vosso entendimento.

É o meu porecer

Novo Sonio Bórboro, 03 de Agosto de 2.0,ló.

Ange relro
B/Pr n

Rua WatÍredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFa\ (O§43) 2&1222 - E-rÍrail: pErsbêIbgdAsglçaE-br - Nova Santa Bárbaía - Paraná
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Detalhes processo licitatório

Ertidaê Ereortoía

Anor

liôtôÉo/dispensa/inexi gibilidade*

ModalidôdE*

Número edital/processo*

MUNICÍPIO DE NOVA SANTÂ BÁRBARA

20r6

l1

Processo Dispersa

41

DêsariÉo Resumklô do Objeto* Chamada publica n.o 4/2016, para aquEição de qêneros âlimentícioG diretômente

dô Agricúltrrâ Familiar e do EmpÍeendedor Familiôr Ru.al cooforme §1o (b ôrL 14

da L€i n.o 11.9422(m e Resolução FNDE no 2612013 e ResoluÉo FNoE no

004/2ors.

DotaÉo Or§amenÉriô* 0600r123O6023O2O1633m320OOO

Preço máximo/Reíerência de preço - 
3O.OOO,OO

Rí'

Datã Publicação Termo ratfi.nçao O4IOB/2016

Dab Cãrrelamento

CPf:,1271512958 (!!ggUD

htF/servic6.tce.pÍ.go/.bí/TcEPRIMu qp€l/NúUD6tdlEft@essocqnFa.aspx '|1
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Noya Santa BáÍbara - PR, 05 de Agosto de 2016 - Dirí,rio Oficial Eletrônico - Edição: 806/2016 -l3l

EXÍRATO 9'TER O DE ADÍÍNO

Reíerenle ó Confato no @Eq!4 de Empreitada de Obrâ.
REF,: Tomada de Prcço n'011/2013.

PARIES: Iunlclpio d. alov. S.nb Báôara, pessoa juridica de dircito plblico inlema, iNcÍila no CNPJ sob o n' 95,561.080/000'160, com sede administ'ati'/a na Rua
Waltuo Eiiencouí de llrtae§,z22, neste ato repGssrtâda pelo Senhor Prehito Munitipal Chud.mir Vúrio, poÊadoí da cáluh de idenüdade R.G. n' 4.039,382{
SSP/PR, CPF n' 563.691.40910 e a empresa GOES e GOES EIGENHARIA LIDA. líE , iNcÍía no CNPJ sob n' 07.781.1420001J1, com sede na Rua Pdmeiro de Maio,

n' 510 - SobÍdoja - CEP: 862m{00 - Bainoi Centío, ltiporái?R, nêsts ato represenlada peh Sn. Suêli Góer d. Oivêl r, inscÍila no CPF n' 693.207.80&m, RG n'
8.216.059 SSP/PR.

OBJETo: Conualaç& de empr€sa para coíistÍuÉo de quadra escolaÍ cob€rta com vestádo, alendendo ao Teímo de Compromisso P4C205914/2013

PRAZO DE EXECUçÁO E VIGÊilCl,A: lúais 90 (noventa) dtas, ou sôja, até 04/'l'1i2016.
RECURSoS: Seçrclaíia de EducaÉo, Esporte e Cultura.
RESPoNSÂI/EL JURIDICO: Angelita Oliveira MaÍtins PolBira. OAB'PR n'48857
0ATA 0E ASSINAÍURA D0 TERMO DE ADITIVO: 0í08n016.

Dllocntr do Llclbcáo r' 1112016

PÍoc€{o ÂdmlnlsHivo n" lxllÀi6

oBJEIo: Aquhiçto dr gônorot alimenlício. diretamênb d. &rlcultun Frmlli.r. do EmpEêÍdêdor FamiliaÍ Rurôl conbímo §1' do .Êl{ d! L.l n.' íí.917fÀm ê

RgloluÉo FilDE n'262013 ! R..oluÉo FIIDE no 00,íf2015.

^ peRloDo oÊ [tscRlçÁo: D! 06r0E/2016 à 05/09f20í6, dõ thoomin. à§ 'l2hoomim e dõ l3hoomin. à§ 17h00mim., no setor de Licitaçóes da PÍeíeitura Municipalde Nova

Santa Báôara, sitrado na Rua Walfredo Biltencoud de li,lora€s, n' 222 - Cenfo.

EDITAI: O ediH coínpleto ertá disponivel no Setoí de Licitaçó€s da Prefeitura Munidpal de Nova Santa Báóüa, sitEdo na Rua WalÍredo Brttencourt de Moraes, n' 222'
Cenuo I no site www.nsb.Dr.qov.br.

VALoR TOTAL: R|30.000,00 (tsinb mil rerit).
Nova Santa Báóara, 03 de ag6to de 20'16

ChudrmiÍV.lérlo
PreÍeito Municipal

SimoniAp.rrcld. 8r.2 ds Limr
SecÍetâia de Educação, Esporte e Cultula

LEtit.82520í6

§!!Ug: Dispõe sobre as Diretrizer OrFnentádas para o exeíclcio Ínanceirc de 2017 e dá oúas pmvidênciat.

A CâmaE Munijpal de Nova Santâ Bàóard, no uso de suas atrituiçó€s Legais, apÍovou e eu Preíeito Municipal sanciona a seguinte Ler

caPhuLo r

OAS DISPONIBIUDADES PRELIMINÁRES

An 1'- Fham estabdecjdas, em qrmpdm€í o ao dispcto no art t65, Par4raÍo P, da ConstituitFo Federal, e no arl 74, Paágraío 2 da Lei OEánica do

^ Município de Noya Santa BáÍbara as direbizes geBis pa-d a ehboraÉo do o4amento do Munrcipio para o exercício financeio de m17, compreendendo:

ll - Â! priorirades e 6 metas da adminbtaÉo pública munidpal e aubquia,
lll - A estutura e oÍsaniz@ do o.çamento;
lV - A! diÍebizes gerab para a ebboraç3o e exeqlçâo do orçamento do Municipio e suõ alteraÉes;
V - Âs dispGições relativas à dMda pública munidpal;

Vl - rs dtspciçóes Íeht'/-ds à despesas do Municipio com pêssoal e encaÍgos sociais;

Vll - As dbposiF€s soúe a íeceita e alterâÉes na lôgtslaçáo tÍibutária do Município para o exercicio coíespondente;
Mll - Ps dispciÉes finais.

CAPTIULO II

DAS PR]ORIDÂDES E ME]ÂS DA ÂDIiIINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Áí ? - As pÍioridades e metas da AdministÍaÉo Pública Municipal pala o exercico financeiro de 2017 serão eslabelecidas no pÍojeto de leido Plano Plurianual -

PPA releÍente ao peíodo 2014-20'17,

PaÉgÍaÍo Único - 0 Prcieto de Lei Orçâmentáia Anual será elaborêdo em consonância com as metar e pÍioÍidades estâbêlecidas na íorma do capuldeste artigo.

CAPhULO III

DA ESIRUTURÂ E ORGANIZAÇÀO DO ORçÂMENTO

Âít 3'- Para eíeato d€§ta lei, entende-se por

l- PÍpgrama, o inshumento de oÍganiz@ da açâo goveÍnamental visando à concretizaÉo dos objetiv6 pretendiros, eslab€lecidos no Phno PluÍianual.

ll - ÂMade, um iNtrumento de pÍogramaÊo para dcanç€Í o objeti,.p de um EogEúna, envolvefldo um coniunto de operaçó€§ que se ÍEalizam de modo

conünuo e peímanente, das quas Íesulta um pÍoduto Ír€c€ssáÍio à manutençào da açáo de govemoi

Dlário Oficial Elêtrônico do Municíplo de Nova Santa Bárbara
Ru.:Waltuo Bitt€ncDurt d€ Mo.âês n'222 - C€nlÍo

Fon€/ Fâr: (43) 3266-8100
Efi .ll: diaÍboficial@rlsb.pr.gov.br - Slt : www.ft b.pr.gov.bí

rivww.transpaÍ€ncàparana.com.b/do€nsb

O@l@ro @nâdo lor Csrl,hcádo OErt3l - Nova Sãnte
Aábda tunr Munidpâl: S656,OAX,q)1ô(FÀC

a
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OERAT A CIDÀDE NEOIONAL Ediçi

Prefeitura Municipal de Nova Santa I
cHArÂDÂ PúBLlcÂ N. 3t2til6

DB!ênsa.16Lidâçãon' 11/20Í6 P@sMminbt-átitoa'041Í2016
OBJEIO: Aqoisição d€ g6Ercs ãliMlicio. dn€lámêr ê dâAgri,JlúÉ Femiliü e do

Enp@nd6<lor Fànili Bural .onbffi §l r do a4:-lljtr-Ld-u: l!.]!!t2@. R6sotuçso
FNOE n'26/2013 € Rslucâo FNOE n' 004,201 5.

PÉRl@O DEINSCRrQÀO: Oê 08,/O8r2O16 à O5/OS/2Ot 6, d8 lrh@nxn. às t 2hOOíim
ê da6 l3h@nrh. às 17h006!m,. m sêrd ds Licitâçós6 dá PEhiluB MonidFl ds No9a
Sãnra BárErE, .lluado nâ Rus YYbHo &'ttá@rr de Mo6€s .n'22- Cdtro-

EOITAI: O edhal complolo esÉ disponivél no Sêtor dê Usbraes d5 PíÊÍeituB
Muniopàl de Nová Sanla BáôâÉ, siuado ná R@ Walh€c,o Biten€úrí dâ !loês, n'
222 - Cenlro e m site !êa&!Eb,OÍ.r!!h, VALOR TOTAL: Rl 30-000,@ (nintÉ' mil .êsls).
Nova Sârlá 8áó6É, 03 de ag6lo d6 ml6.

Cl.udemir V.lóío - PEIôlto Munlclprt
SlmôlAp.r.cld. Br.: d. Uru, Se.EtÁ.iã d. Edueçlo, EÊportê. CuttuE

P@Glio S.hüvo OO/g2Ol6
Edital cs ConvrüÉo de Po§s€ n. @4m I6
O Prcle'ro Municipár dá Nova Sanr. Bárbe Crardêmn ValerK', Día§iEiro. @*do.

resdenrê ê doôidüado na Rua YoshiE K$do n.80, ConjuntrÀvq.da, cidade de Ndã
sanrâ arbá.â, poírádo. dá cédula dê idoõúd3ds n'{.04t9 382{ ssP/PR ê do cPF n.
s63.691-.0910, ío ue do súas aüib!i9!€s k€ais. Codo.t o {o§) (ãndidâto (s) (ã)
aprolldo (!) m PÍo.êsêo Sérerirc 00,lr'2016, §a{ulúo ít}o.câm8t. ã o«t6m d€
clássifieÉo, para codp.rê(€(em) âté o diit 11 de eg6ro de 2016. 8le as 14:00 h3, M
Preieiturâ M@icipâl de f{ovã Sànts Báôarâ, pârá âpcsênlâí o! docrlmento6 odgidG, €
assumi. o ÉBpetÉ ca€o, coníoinê rêlacirud,o ab.ixo:

â) óp€ âulênü$d. dâ Cêílidão d6 Nes.ín€nto ê/ou dâ C§.tidáo dô Cásmnloi
b) p.ova d€ quitaçào co.n a Justh, Eleírorâri
ê) p.dê dê quiláÉo toírE s6rúço militár parà o cândk âlô do sexo mes.li.pi
ó) côplo do docum6nto dê ldenbfi@Éo (RG)j
é).ópiá do Caúo do CPF:
0 óp'É.b C6íiÍ.:do d6 CoiclLtsâo do Cu6ô/àscotâüâde êxigido pslo ÍequlGÍo db

q)-"ffi êgi.lío+3rgáon€ dâ!36-ê-coíÍloíqÊntê-de pá9ânsn6{Êri{imá
átuil6dÊ-qasddelorí.lubiionoôrPrêgoi

h) O,iginal s có9la da Câílêirâ dê Írãbãrho . Previdênciâ Sociâl - CTPS (Fotha d€
idenüficaçáo orÚe coírslâm núírEro B ssle. ê lolhâ de coí'úalo de trábãltbli

l) (n (drBs) lotoglsRâs 3X4 @cêncsi
l) óÍra da Cêíiráo dê Nascimênlo do{s) lilho(s), n€mros dê 11 (quãlnê) ám3i
k) cêítidão Negáliva CdúúBl e Civel .xp€dido p€la CoIíaÍ@ o.ldé êridê:
l) cópia do (,rÍrp@ante de Bidênciiti
m) nümíD do PIS/PASEP;
n) inêÍslir ãormula§áo dê empregos vedada peh Cústjluçáô Fedêínl. (dê.târà§áo

pÍêeí.hda @ alo da 6núê9e dá d@runlâçào).
o)Alê6|âdo m€di.o ( €st4 âpto p6É e runfáo .gozã.d€ boâ ssúde nsicã e mntat)-
Prol.sg subsütuiô Tempqádo (ftimêirc ou Segundo PádÉo)

4

O íão dTpá@imnlo no pÍBzo lê9âl imÊhirá @ desbtémà do. dassif(ádê,
podendo â PieÍâ'l'JrÉ Munidp€l convo..r os lmodiâ1,omênls poslerioÊs, oHei.b
riodosamenle à oíd€m dê dassfiÉÉo..Nova Ssntã Bá.bãrâ, 05 d€ ago§to de 2016.

CLÂUOÉClR vÀLERIO - Prelelto Munlclpât

E.I(ÍRÀIO 9! TERMO Dú ÂDITIVO
ReÍ€rê.:é e cdtráto n'@{4014 d6 Empre àda de Ob6.
REF.: Toúâdá.là PEço n 0i112013.
PARTES: Municlpio de No@ Sanla &àrbãÉ, pes@ juridica de di.e0o p!bl-@ htêma,

insoil, m CNPJ sob o {o 9t.56i,08O/00O1.60. @m sadê BdminlstíâWâ nâ Rua
WalÍedo BrtlsouÍt d€ Mdaês, 222. n€sle ãto rcp@nladã Flo Senhd Prelêilo
Municipâl Cl6udemi. Váé.io, portàdor da cédul. d€ ij6nüdãde R.G- n' 4.039.382.0
SSP/PR. CPF no 563-691,{0+10e a êmpl@ GOES A GOES ENGENHABIA LTDA -
ME , rúilã @ CNPJ sob n' 07.7ê1 .,t42,O001{ I , @m sêde ra Rua Pdmirc dê Mao,
n' 510 - Soholoja - CEP| 86200O00 . Aarm: Cenlro, lbipdà,PR, nsslê 610 @prê$tsda
pela Sra. Sueli Góes doOivêi.a, insq a no CPF n' 693,207.60&20, RG ô" 8.216.053

oBJÉTO: CúúalàÉo d. êmpÍsÊâ pâÉ @st u96o d6 quadrã êeolar 6bená c!.ir
vesÜim, Elendêndo ão I êrmo de CoFp.omÉe P4C205914,2013.

PF ZO OE EXECUÇÀO E VIGÊNCA: MáÉ 90 l@ênra) dÉs, ou §ejê. álé
04i'r12016, RECURSOSj Sê@tãne dê Educaç5o, Espo.te e CunuE.

RESPONSAVEL JURIOICO: Áágêlíá Oliveta MáÍrins Pereta, OÂB-PR n' 48457
oaTAoEASSINATURAOOTERMO DEADrÍrVO. q§&@§

3!1 FATIM FERREIRÂLEMES--r
363ôI FLÂVIÂNACRISTANI GAVIol
327G1 GENIAPARECIOÀLUOIÍK+
3232N GLBERTO GOMES DASILVT'
3253-1 HEL|O FERMNDES-ád|
329G1 ILOO OESOUZÀCOSÍ 

-a330Ê1 INESALEYANDRE OE CAR!

063+1 lFÂCl CAIVIARGO OE SOUZ

3323.1 ISRAELMOREIRÀBÍIANCO
3284r IVAN RuY-edidonal dê tei
32TX-1 JOAO BATISTA MENDES I\

0€í201e- 1%
§oh JOEL DIAS DASILVA-adio
]322í JOSÊ BEÍELHO OE LIMÀ-
330&1 JOSE HEÂCULÀNO FILHO_
3264í LUCINEIAAPARECIOA FLOI

]23}1 LUIZ PEREIRÂXÀVIER-
3234.1 MÁRCELOAT.!'ES OÂ CRUZ,
332GI MARIÂÂPARÊCIDA DA SILV/
335'1 MARIA OE FATIMÂ R. OA M'

3243-1 MÂRIAGORETH S, CESTA]
325ô-1 MÁRIAILOAÂNIUNES*adi,
3352í MAR|ÀZENITH MUNIZ CAM/

3263.1 MÂRILENEPEREIRÀOEOL

3304.1 MÂURO RODRIGUES DE
0812016* 1%

3514.1 MICHELE SOAÂES OE JESL
3256.1 NIIzÂ DE FÀTIMA P R, P

0a2016-1%
330I.1 OTAVIO RODRIGUES DE

0ô/2016- 1%
33ili PAULO ÀIVES OA CRUZ-
323êI ROSALUMIEÍ'§HIMABIGI

344G1 SANDRÁAPDAY, S, BPÀNC{
3ê1N SERGIO INÀCIO MÂRTINS.
332&I SEVERINA LIMA DOS SA

08/2016- 1%
3641-1 SIOINEITEIXEIRÂ--adicio
33I 

'1 
SIONEY FERNÀNDES OA SI

340&1 SIMONI NORI VIEIRA-a
320€-1 SOIÁNGE CORS| OOS SÂI

3481.1 VILMAAP^RECTOAOOS SÀ
%

322& 1 VIVIAM DOS SANÍOS I!1. G.

Àí 2 - Esle po.leú 6.i.a v(rr na (

01re8/2016, Evogadas as dÉ!.siqóes r
Nove sanra BáóaE, 05 dê ágoslo de

CLAUOEIIIR VAI,

o2 JÁCOUEUNE SENO€S ÂE:ENO€

Prefeitura
São Sebastii

Emrá da Homologí
Ond€ * lô: Toma-se públicâ a hom(

o proesso ôdÍtinislrâlivo $b o n"
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PRCTBTURA MLINIGPAL 51

NOVA SANTA BARBARA
ESTâDO DO PáRÁÀIÁ

FORNECEÍ'ORES INI)IVIOUAIS

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n' 222, C€ntro, Fone 43. 326.81ú, CEP - 86.250{00 Nova Santa
Bárbara, Paraná -
*rç.-nsb.r-gqY.br

1

FORNECEDOR (A) INOIVIDUAL

/.' z/-'// 4 à ), 1,-,4*--, " lfr.I
n,

1 . . Nome do Proponente

ir -c 17) /'ul F/
2. CPF

3. Endereço -''
, "r/ , tiltc
Lit./t- 1ur2d,./U J s(e "2

icípio/UF
.í-

5t/z- D.,-, /n-z-.
4. Mun

lt)t*
5.CEP

a t" L9c'ntu r,,('o
6. No da DAP Física 7. DDD/Fonê

Çr/Lí5V7
llt'

8.E-mail (quardo houveÍ)

9.Banco t o.rJ/
(/r*/,, n to

10.N" da Agência b/o/ 11.No da Conta Conente

?rs 6
PÍeço de AquisiÉo'

Produto Unidade Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

LprL, k /tc, /L7( ./ ,

ú //,,L, L- ( 0ç JO,-.t n(/

'tr-:i L. "/t^ l( q '.n2
/-'t -

r_'
( /rt, ü/.5
1r

t)
L0 L ) /c'f)n,-?ô
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PREFBTURA MUNIOPAL
52NOVA SANTA BARBARA

ESTÁDO DO PÁRÂNÂ

Endereço

Nome do Representante Legal

Rua WalfÍeio Biüencoud &Moraes oo 222, Certro, Fone 43. 3266.81m, CEP - 86.250{00 Nova Santa
Bárbara, Paraná -
wwr'-É,u--cor-br

2

OBS: ' Preço publicado no
Edital No. 4nO1A @

mesmo gue consta na
chamada pública).

Nome CNPJ Município

Fone

CPF

Declaro estar de acordo com as cond'{Ées estaffias nesE pÍoieb e qre as inbrma@s acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

/:i7



53

Declaração de Produção Própria de Alimentos

Nelso Barbosa de Souza, portador do RG 3.855.427.1, CPF 482.232.049-91 residente e

domiciliado na Vila Rural Sol Nascente,Ql Lt 3, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-
000, no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues seo

produzidos pelo agricultor famihar relacronado no projeto de vendas.

Nova Santa BárbaÍa. aos de
(\) 1) lr-./, de 2016

/to'-É 7
Ass / ,',./Z

'- '' -/ Nome

RG 3.855.427.1
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Declaração de Aptidão ao PronaÍ 5
1ê viâ -Agddhôr Familiãr.2'via - Ehirente

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar
a) LdêntilioÉô dô(á) Aqn@lto(â) FamilEr

1" ]'ltulâr de D,\P: Nelen Bãôoe de Souza

2Tilúlardá DAP:Farimã Lisboâ Íosb dê S.M

1 .CPF: 4A2.232.U*91

7.RG:3.455.427 -1

g.Nts:

2.Nohe' Nelsoh BaÍbosá de Souz

4.Nohe dá Mãe Za Angén@ de Soú4

6.Dt de Náe.:12y01/1963

8.UF de Emisão do RG PR

1o.NatuÉldade:Sênlê C€cilia do PãváÕ - PR

1 1 .Es@lardôde. 1" Grâu completô

% dá Rênda dô Esiábêlêdmentôl RS

SDW0482232M991 3í 03'l 408/í6

1m.00

12.CPF . OU.732.12+11

18.RG 7.951.523 {
20.NlS:00.000 00000-0

13 Nore: Fatna Lisbôá T6ti dê solu
15,Nome da Mãê: FÉnds úsb@ T6li
17.Dt de Na$ 15/08/1S68

19. t F de Emissãô dô RG: PR

21,Nâúrâlidâde sántâ ceilia dô Paváô - PR

22.Eolaridadê: 1' GEU @mplelo

- :!d!ç ds-fs-riis., ;r I : 1 .' ,--. --: ,, ::
êlf e,F.9* Ctl'i!9 i..lqrà" nô.6FDd?aj'!.,,':.* 4
25.Rà?re dê Ca;d{r ccl,1ne páír*d d5 bqÉ 

-

t'
i,Éi

b) cáácreíslEs Itoo'E@nômi6s do(a) Àsncuto(a) Famúár

1.OEânizáçáo(aÉs) S{jal(§) a(s) qual(is) pedençz:C@p€rátivá 2.Coid çiô{ôês) de pos.€ e u$ da lem:Popnêláncrá Rural

3,Àúüdades Principais:Agncunor/â 4.^Éâ do Eslabelecimenlo: 4,8,t ha

s.Àrêa mênorou suala.4 módllôs fiscá s, Sim

6 Compôsição do Valor bruto da Produéo Ánualdô Estabêlemenlo Famrlar (@nsderar c únhc doze meses, â @hlârdadab do preencnihênlô dâ DAP): RÊs (cMN ,l

R6nda do êsf.bêlsircnio Rên.i.lôE dô Biáb.tê.tmê.to

27.EndêlêFi víà tõr.lii! sd lt!+9nr, i:1, , :

-\P:s/F.ô 
:r r:i. :: ,:: .::.:., :,;:,.'

.g.CEP- 86?5aúre

Rendâ de EnquãdÉmento

7,Forç. dê ir_ab.lho lamlll.r

143.300 00

Aq.opêdádâ Eslimada:

Náo AgEpeuáda A!íendâ

RS

R5

RS

1433m,00

1$.3m,00

0

R5

RS

RS

0

0

0

RS

7.1. Núhêro dê hêmb.6 dá unidedê íâmiliáre agregados qúe deehvdvêh âtúidádês gerádôrás dê renda no êslabelÉihênlo

7.2- Número de emprêgados pemanent* @núalâdos;

7 3 Há pêmenénclá dê forçã de lrâbalho fam liãr? Srm

3

0

. lnÍormaqões Complemêntares

lmóveE RuÉ s 
1 .N' de imryeis exploÉdos:2

Sobre o hóvel prnclpá|. 2.Denômineéo do imóvêlr Síto Santa L@ia

3.1@lúç:io do 'rovel r.gúa doJÉ Mádá

a ÁrÉ dô stábêlêdhêhtô: ,r 3,r hê.tár6

5.É prepneurno do rmóvel princjpal? Sim

6.Nome ou @áo sjál do propneliino:

7 CPF/CNPJ dô PrôpÍiêtánô

lll - Declaração do(a) BeneÍiciário(a)
DedaÍo, sob as pênas da lei (arl. 29S do codigo Penal), que os dâdos acima coÍÍêspondêm à veÍdâde

Locat: d J1a -Jrrgla r Dâra, D /!€ /-.rll:

Dâta I I

Poleqâr dire,lo 1 Poleqar dirêilo 2

lV - Atêstado da Entldadc Credenciada pelo MDA
Ateslo que o(s) titular(es) acima identiÍicádo{s) atende(m) aas criléÍios deÍnidos na Manual de C.édito Rurâl pam enquadÍâmenb coÍno beneficiáno(â)

lnstiluiçáo: CNPJ 78.1 33.A24D0O1 -27 Entidadê emissora

-I\ ,!t /i6

Represenlânle: CPF 653.721.1 5+O4

À

',!
DAPWEB - emitidâ p€lo sítio do [rDA]SAF lüODELO 1 9.3 - GRUPOSi VAlençào: Este documento e graruito

r} (\^
Oat'a

Data da Geraçâo:31i03/2014
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CPF
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crcladà dà Re(eita F€deral
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Declaração de Aptidão ao Pronaf .,1:::ia:§a&
=re 71'via. Agdculor Fámiliár. 2'üa - Emitente

0 I . Cada8lro do(a) Agícultor(â) Familiâr
ldenl ricullo Fâmiliâr

3.M dê pÊêsoE€ daLEílh Íaqirênt6s íp
2s.Rágiíía d6 Cá.áJiEob: rifap lqàpli€ TYY.T1]i
2 7.End.Í.ç.: Rr/â 

^ntônio 
RôsadgÀhúfrs

- 24-Est do Civfi Sdleirq
,i ?"+,€EbíráÍYaY*.r .l,:,,

-i i! ..:Ia: i t,.r :l"ilt:: .4, :i]:.:ia:i,:a::tt- ]..'

sDwo00057666997í 908í 00í)6

:zacrn:9e4Pm
Ná: 1í0 i
28.MunlcÍplo:NoYâ Sàb

' 6rlí10: lCFúp
Bírbôra - PR l

b) CaraciorÍstrcas Sóoo-Ecooômic€s do(â) AgÍicunor(a) Familiar

1 .Oígânizêçáo(ó€s) Socisl(is) a(s) qual(is) pertenç€

2.CondiÇáo(ôes ) de posse e uso da leíe:

3.AnvrdaclesPflnopaE' ÀEricúllorÀ

.{ea do Estab€lecimento 3.00 ha 5.Árêâ rn€nor ou iguàla 4 modulos fiscâis: Sim

6.ComposiÉo do Valor bruto da ProduÇáo Anualdo EstabêlêcjÍnenlo Femilieí (considerdr os últirnos doze meses,
preenchimento da DAP) R Es rc". r,,

r. Pmduiôs ê atMdade6 a96pêqránas (m 90% (b Ébate ........-......

i . Fbdllos ê átividedes agropêaánás @m 70% de ebãtê
Í. Prcdulos. arMdad6 àgropê@áns @m 50% dê Ébalê

R§ 0.00

R§ 3,1_500.00

R50.00

RS0.00

RS0.00

R3 0.00

Rl 10 3ít.00
Rt 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

Pmdutosê âr,vdâdês sgropecuánâs coô 30% dê rcbale..

PÍoduiôs. at v<àdes ágroD@ánás er rebàle ... ...... .. . . .

PÍodutos náo tuÍâ s. êrcluldos os pbvê.üos dê beneÍíoos prdidênciáriôs dê ârMdádês úraEe d. oulrcs
bêneÍcos soc€ s............... RS0.00 RS 0,00

R$ 10.350.00vo. Tôirl ...... .. . .. .... . .. .....

ú. Rendâs vrculadãs ã b€reíicros pÉvdenoádos demrêhles de alividadês turaiso! a ôltros beneíicios
soc.rs de todos os resdentes no eslâbéleomento, R$ 0,00

7 Pe.cênruel de rende bíule Íâmrlrar anual provenienle dâs etividedes desenvofuidas no €stâbelecimento 100,00 0/o

8 Forç3 de trâbâlho ulilizádá âlóm da íamiliâr: i. ÍX) Não c.ntratâ ii 0 Conlrata empregados êventuâis: quantidáde de diâsxHomens/Àno 0

iii. 0 Contrata êmpíegados Peímanenles quanlos:0

1 Nomê: Ros€ni do Nescimenlo

3 CPF 00O 576 66997 4. Nome da Mãe: Mana do Nascimento

7.RG.6 642.768_4 A. UF dê Emissáo óo RG PR

l0.Netureldáde Sáo Jerônimo de Sêí'd - PR

2.Sero Feminino

27106/19696. Dt de Nasc
9 NIS:

11 EscohÍidade: 1o Grâu completo
12.Nomê:

'14_cPF.

16.Apêlido:

18,RG,

21.Neluíâlidede

13.Sexo
15 Nome dâ Máe:

17. Dl de Nasc

19. UF de Emissão do RG 20.Nrs:

22.Esto]aÍidadê: Desclnhecido

0 ll . lnÍormâçôêB Complementares

a) Enquadrsmonios Anleôores: 1.Já obt€v€ antêíormentê cÍédilo âo âmparo do Prona?Náo 2.Sê sim, sob qualgrupo,'

b)lmóvê's Ru.ais 1.No de imóveis erplorâdos.1

Sobre o ihóvel pincipâl 2.Denommaçáo do imóvel:Sítio do Sossego

ÃocáIzeÇáo do rmóvêIÁgue do Sabrá

..^reâ do êslábel€omenlo principal: 3,00 heclârês 5 É proprietário do imóvel princjpâl? Náo

6 Nome o! rázão so.lal do propieládo: Jo6€ Manuel FerÍeÍa Pereira

7 CPF/CNPJ do Propnelado 890.886.11&r5

focat: rf.)

I lll - OsclaraÉo do(a) BêneÍiciário(a)
Dedâro, sob es p€nás dâ lei (e(. 299 do CódUo Penal), que os dados âomâ c!Írêspondem à verdade.

p"1", C\ o"r 7 i a

Polegâí dÍeito 1 Polegardrredo 2

S ?.r

Dalá

0 lV - Atestado da Entidade Credenciada pelo DA
AGsto quê o{s) litular(es) acima idêntifcâdo(s) â!ênde(m) aos crilérios deltnrdos na Manual de Crédito Rural para enquadràmenlo como bênêltc'áno(a)
(s) do Crédilo Rulal ao amparo do PronãÍ no Grupo V. Grupo Finâl V

Endd.dê.ml3.orá
hstituiÉo CNPJ 78.1 33.4241ú01 -27

,{ §113ôi3,1 ^ ^ -Od-lt)§/-!6

cPE ô53 721 . 15904

Datâ

Atencro: Eslo docrrncnlô e grarurlo iilOtrELOlT3 GRUPO VDAP web - er)rrrdi Delo s,lro do MDA SAF
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ii*ii NOVA SANTA BARBARA

d-tl> .<^,t ea.r

66.ti 100. cEP - I

PREFBTURÂ I{UI.iÍüPÂL

J=_ EST êDO Di] PêRê}IÀ

FORNECEDORES INDIVTDUAIS

-3. Endereco.
,--,(L. C-ír-^i'(À,u,o- .tt-
r.l).!-,-.-;Ào- rl tc - ü-rÚ\ry-

M,r,"^.,t"rc-a'

22- Cenbo. fole.ll 1l
Bárbara. PrLraná -

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

c),y -{-an><n- ^,-.t---í"v

1. -Nome do Proponente

s0 rle cce l+
2. CPF

4. Municíoio/UF

"tr..,-*. |,.U.2- ".çÁy-__-_/"-/' 1'Cq,o-..,-.o-

o
(,)t§

P
(-,Pt,

5.CE

6. No da DAP Física

",1 2* l) gE
7. DDD/Fone

93
8.E-mail (quando houver)

9. Banco

\'A/z-^J-
-{>.-.ut- .l-Y 10. No da Agência

i'- tà -'\
1 1 . No da Conta Conente

t) ?11-Z

Preço de AquisiÇáo,
Produto Unidade Quanüdade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

\.? i c^, , t t- .)
-,, tÔ '1rr, ,4 \-

dr,>) 1,ç'o 3 OJ ú)

Ca- l*it^ -In,i J .{, }o t43,h
"^)"-- I o ar 4. flYt-

4 f,ty ,.e,o.,) ), liL lo J.-|OJ

0l 2 ?t 3 Ií,oo

,]aiirrú,1/i'..tJil il=ií:?r#{tl

Ru LYalticclo Bi ttencourt de lvloracs il.2

tr\_§.Dsb.ü.qov tÍ
6 25(l-(i00 No\a Sdrta

1-:

1
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59

ESIA0Ô Dr) FrR,rnÁ

Endereço

Nome do Reprêsentante Legal

2

OBS: - Preço publicado no
Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

-L
'Y)r )>'C-rflwú<:

Nome

et- Í)!}--, .l

CNPJ Município

Fone

CPF

Declaro estar de acordo com as condiÉes estabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima
conferem com as condi$es de fomecimento.

Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPFLocal e Data

Ruá walAedo IlitlencouÍt de lvÍoraes n'222, Cürlro. l'onc.ll -.1266.8100, CEP - 8ó.:i0-000 Novn SaDta

Bárbara- I)aÍana
*Brr nsb ú gov ttÍ

-\

ç{r"''
..llrl-

1.. {..i i
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Rosenr do Nascrmento. portador do RG 6.ô42 768.4, CPF 000.576.609-97 residente e
domicrliado na Rua Antonio Rosa de Almeida no 410 - centro, na cidade de Nova Santa

Bárbara Cep 86250-000, no estado do Paraná, DECLARA quê os gêneros alimentícios a
serem entregues são produzidos pelo agricultor familiar relacionado no pÍojeto de vendas

Nova Santa Bárbara, aos C L de ry_k--,.^, I^r- de 2016

Ass a

Nome

RG 6.642.768.4
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62NOVA SANTA BARBARA
l-' rj'- ESTÊDD B,t FÂR.aj{.ê.

FORNECEDORES INDíVIDUAIS

3. Endereço

6. No da DAP Física

Produto

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
I

oftie do Proponente /

L.cü,,, rt\ - (/, , / t
\

1 N

\Irt/ )o5,('1Ç ,tt'Ü'; 'bT
2- CPF

aí^le,/k" À'^E-'0o"[^-^,o

4. MunicÍpio/UF 5,CEP

t[Jso-n"
7- DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

I

Ç t:r. c[^
9. Banco

>u( fu
10.No da Agência 1 1 .N' da Conta Corrente

71 7\t- )
Preço de Aquisiçáo'

Unidade Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

\.9Q8,00 fu*t'*LQ, 135 Çr,8O

ruro I fUL" RÜ 5oo ,\4, r r )115, o o ,çlr,rool

lt'l

Rua \À'altedo Brncncourt de Nloraes Il".2.2.:- CürIo. lionc .l-1. .r266.8100. CEP - 86.250 000 Nova Siurtâ
Bárbara. Paraná -
rrsl- 6sb 6 gor br
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Endereço

ii*ii NOVA SANTA BARBARA
'-' -'''i-=' ESTÉDo D,l PA.RAlté.

2

OBS: . Preço publicado no

Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

CNPJ MunicípioNome

Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condiÉes estabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima
conferem com as condiÉes de fomecimento.

Locâl e Data Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

Rua lvalticdo BrttencouÍ de Moraüs n"221. Cclltro. lone-l] 1266 8t0O,CEP- 86.250-000 Nô\â Sanll
Ilârbxrâ- PaÍa á

*urv nsb r gov trr

,....i I



Declaração de Aptidão ao Pronaf

1'vra - Agncultoí Fâmiliar. 2' via - Emitente

0 I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Fãmiliar sDwo

.No dê pêssôâs dêIemíia rÉid€nlês Do .5lAb.l€dEenb: 3
Éit*ircciimirio nrÉ .,l 

r-25.Rêgiír6 dê ClrrrenF: Coilunriáo pl.dàl :de §êÍE : ,

27.Endd!ço: Vh Rurd 60l tki:.,t€
No: S/N tssiro: lhus do tuiÍdro
28.Municíria Nova S€flb Brbár. . PR

b) Carâcleristrcas Sócio-Econômrcas do(a ) Agncuhor(a) Fâmila í

1.OrgânizáÉo(ões)Sociâl(is)â(s)quâl(rs)pêíençá: Cmpe6r'la

2.Condiçáo(ões) de posss e uso dâ têÍa: Arcnd.úino a

^tlvrdâdes Píinopâis Agncultor a

4 Área do EslabeleciÍnên1o.9,68 ha 5.Árêa menor ou igual a 4 módulos Íiscâis. Sim

6.ComposiÉo do Vâlor bruto da ProduÇãoAnualdo Estabêl6cjmenlo Famrlier (considerar os últrmos doze meses, aconráJ dâ dáüa do
n.Éên.hrhêniâ dâ DÀPr p rq , ,.. .-.

RS000

R5000
RS 33.120 00

RS000

RS 0.00

Podlios náo tuÉrs, ercluidos os prcvênios d. benêlídos p.êsdenciános dê áxMdâds ruêsê dà outrcs
RS 0.00

zaEseô Chlil: C§sdo
ji?§Íif4dlFt.í@

Prcddos e arividâd6 âs@peüan6 com 90cÁ de Eháre ..... .

Produtos e ativrdâdes aoropêcuánâs6h 70% de rebâlê............

PodLnôs e aivüêdé eârôpêtuánásdh 50% dê Ébalê ....-......

PDdliôs e ativEad6 aq.opecuánâs @m 30% dê rebále .............

PÍodu6 e erMdâd6 áqroÉ.!ánes sm.êbàle

!,. Tolà1... .. .. .......

v r Reúâs vrndlád.s a bêneÍÍcos pÉvdênoáíbs decôrênles de atividades ruÉE o! a ounos b.neÍioos
.triár d. i.viÀ. É É'.lPítcs nô

êêAii*§*A.qàacá.-: ffirrirn r
705í 9668987í20,íí10i85- 0II

29.CEPn62t00m

r 0,3

r0,5

RÍ O,@

Rl 0,00

RÍ 16 560 00

RS 000
RS 0,@

FS 000

Rí 16.560,00

vi

R3 0,00

7.Percenluâl da renda b.uLa íam ilrar anual provenienle das átividades desenvolvídas no estabelecimenlo' 10000 o/"

8.Forçá de trabalho utilizeda alêm da Íemiliai r (X) Náo conlrala ii. 0 Conirata empregâdos evenluaisr quantrdade de diâsxHomens/Ano 0

iri 0 ConFata emprêgados Permânentês. quanlos 0

1.Nohe:Wilson Âparecido dG Santos

3.CPF 705.196.689-87 4. Nome da Máe: Anatic€ de souzê sântos

7.RG:5.243.863_5 8 UF de Emissáo do RG:PR

T o.Naluraliiade:Santa Cêcflia do Paváo - PR

2.Sexoi Masc!lino

6. Dtde Nasc.: 09i 06/ 1 969
9.NrSl

11 .EscolâÍidâdê: 20 Greu cômDlêro
12.Nome: SândÍa SesLarê

14.CPF: 826.382.339-00 15 Nome da Mãe: kec€ma Spolaor S€slare

18.RGr 5.618.083-4 19. UF de Emissão do RG: PR

21 Naturalidâder Sântâ Cêcflia do Pâvão - PR

17 Dl de Nesc
20.NlS: o0.0oo.0O0O0-0

22 EscoLandade: SuDenoí cômolêio

13 Sêxo. Feminino

16/04/1973

I ll - lntormaçóês Complem€nlâlês

â ) Enq uadramenlos Ânteriores r 1.Já obleve antemrmente úédilo ao âmpâro do Pronansifi

b) lmóvers RuÍârs: 1.N'de imóveis êxploradosrl

)bre o imovel pinclpal: 2.Dênom,nâÉo do rmóvel Silo São Joáo

3.LocálizaÉo do imóvel,{gua do Mandessáiâ - Nova Santâ Báóâíô

a.Área do êstab€lecjmento pincipâl: 9.68 hectares

6.Nome ou razáo 6o.iâldô propnêláio João olâs dos Sanlos

7.CPF/CNPJ do Proprietádo: 153.35O.m9{6

2 Se sim, sob qualgrupo?D

5.É pmprielirio do imóvel pnnopal? Náo

0 lll - Declaração do(a) BeneÍiciário(a)
Oeclaro, sob as pênas da lei (art 299 do Codigo Penal), qu8 os dados aoma conespondem à veÍdade.

Dala

Loc€l Dâtá: I I

PolêaâÍ direito 2

0 lV - Atestado da Entldade CÍedenclada pelo MDA
Alesto que o(s) titula(es) acimâ dêntiÍcádo(s) atende(m)áos cÍiÉnos dêfinidos nâ Manual dê Crédrlo Rurâl para enquadramenro como benêficiário(á)
(s) do Crédiio Rural eo âmpaÍo do Pronâí no Grupo V Grupo Finâl V

lnsrtuçãor CNPJ 78 133 824/m0l-27 c?E 51it.721 .1 5A{4

f,( 7 o(7 LG
Locâl oatâ

Enlidadê .mis6o.!

Data da GeÍaçáot1 2JM l2}1'l
aP web - eDritidâ pêlo srtio do MDA/sAF Atêncro Esle docunrenlo e orat r1ô MODELO 1.7,3 - GRUPO: V
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS

Referente à Chamada Pública n' lU20í 6

For r lndividual: /2
, portador (a) dn
omiciliado na .'
\1" ? )'v,,\ c-'

CG Ç)u c), t9)-
PF _.1 residente e d

./\o- fc-na cid ede
, CEP a

'.t *la -t! wre
; lt Y-+rt3<

L on
o ?-\o l> r)C DECI-ARA que os gêneros alimentícios a

serem entregues sáo produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no
projeto de venda.

-.- /
Assinatura
RG: 5 ;),rg,8 tà -ç

t
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VÂ!IDA EM TOOO O TEEFITORIO NACIONAL

*'".?-' 8. tJo.lso 6 PiJâ,9êro

R iALD0 IRAICISCo D()S SnilIoS

JO§T FRAIICI§CÍ) D(,S SAIIIOS

râRIA 0â SILVâ 00S SA[r0S

A§SâI/PR

oe. oF,GEs C0iâRCâ=ASSâ I /PR, DA SEDE

ol lo7 1t991

25/10/re80

^ssrN^ruR^Do 
orÂEÍoiCI,,TII

c.ItSc {8ll,LlW0:1,t01.fl t:l{l /rtí*
.to^o ÂtcâÂDo

,,,.,

CPF

-5, ( : !,nr,

€"

;.: ,/.

i

,{.

f,lr\r! iiR o DA t/l:-a\DA
5€((têrii dà Re(eita Fêderrl

"-:-i-,1-

tJ
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ii>tr NOVA SANTA BARBARA 67

FORNECEDORES TNDIVIDUAIS

3. Ende rejo
Í.1"Y

a- (."*-

Iltur Walüetlo Bi cncourt de lvíoracs n" 2)2, Ceutro, Iiole.13. -.1266.8100, CEP - 86 250-000 Nova Santa
Barbara. Paraná -

s.*rv.nsb Ir-gov-br

FORNECEDOR (A) TNDTVTDUAL

- (^"-*-.f-aa- 5..r',.,c..n o .r.tr-, t r-,-úc.t

1. ,Nome do Proponente

O1o.4É6.50^,-ae

2. CPF

4. Município{JF^l.tr',.-- IUO- ,p-_,..
/

LA.

5.CEP
?t, c' í0 *

[^q)

6. No da DAP Física

4J nt4tz?-lx)
7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

'í)*^,,t* o+* <)*,aJ'
L Banco 10.No da Agência

iír}-q 1 1 . No da Conta Conente

l.srr-5

Preço de Aquisiçáo'
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

Y.r^" 4)u 1.7\ o, o:t
1,q)

0

.:=:!

{
) i\_ Ihlú7.r1
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68NOVA SANTA BARBARA

ESÍéDÔ Ó.) PARANé.

Endereço

Nome do Representante Legal

Rua trValliedo llrttencourl de Morues no 222. C,:ntro, lronc -1-1. i2ô6.81(;1), CEP - 86.250-i)Í10 Nova Santa
Rárbara. Paraná -
lul' nsb.r gov.[r

2

OBS. ' Preço publicado no
Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

CNPJ MunicípioNome

Fone

CPF

DeclaÍo estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçoes acimã
conferem com as condiÉes de fomecimento.

Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPFLocal e Data

v:l;*-t:,--.1 1".,i jJ, i{lir:L1l !-§'r,t ill tlt'1



D

l.Nomê: Reinâldo FránciscD dos Sântos

3.CPF: 040.366.90906

5.Apêlldo:

7.RG:8.130 1 50-6
I 0.Nãluralllâde:Àssáí . PR

4. Nomê dâ Mãê: Mãria da Silva dos Sentos

8. UF de Emis.sáo do RG: PR

2.Sexo:Mâsculino

6. Dt d€ Nâsc.: 25/10/1980
LNtS

11

12.Nomei Lilian Gresiel€ Ludill dos Senlos

14.CPF: 059.8.43.23956 15. Nomê dâ Mãe: GêniÂpârecda Ludiu

í6.Apelido:

18 RG 9.45,{.371-1 19. UF d€ Emrssao do RG. PR

21 .Naluralidâde: AssBí - PR

13.Sero Feminino

ridâds: 1'Grâu

17. Dl de Nasc.:24101/1986
20.NlS: 00.000 00000-0

I

1r via - Agriculloí Femllhr. 2'üá - Emilente

0 I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar
ldênliÍca od Famil

2

2

69

tr.: sN,i.,'i["]r"1íiliitHr"'ÊflÊ{p
ze uu'la*l tt<iyq{dnÊiüii$l- {h.itrJ

e{'rirnrn\:rri U lÍ \-:,/ H El,ffiP$Ísiffil$ffimlh$;
rF-Gfli l")lãrfri:r.:l*Í.,i:1.{:i Ilir l, .Fr r,r, f.rl'.
iung-ft ttlulÍ'úuíLql,1, lcs.-cFgirq tq0oj;'

b) Caraclerlstrcas Sócio-Econômic€s do(a) Agricullor(a) Famillar

1 . Orgânização(ões) Socjâl(is) e(s)qual(is) p€rienÉ: c6pêÉtiva

SDW00i1036690906í 805í 00228

/-r I ::1ún Í=fvrr -l

i"lti'g.r ElÁjJ Em!ffi

2.CondiÉo(óes) de posse e mo da lena

3.Âli!4dedesPdncipais. ASncultor/a

:a do Estabêlecimênto:7,26 ha s.Área mênor ou iguala 4 módulcs fis(áis: Sim

6.Composiçéo do Valor bruto da ProduÉo Ânualdo Eslâb€l€cjh€nlo Fámiliar (consideraros últimos doze mêses
preenchimenro da DAP):R.Es. É". .",

r. Podulos. álNülàd!6 âgíbp.@ánás coín 90% dá rcbatê

ii. Produlos . ainndôd.§ agroD.cr,á.És .M 70% dê rebáb ,

r i. Prcdulos 6 á|n/iiadls âgrcpê.!áíás @m 50ôá dê robalê .

N. Prcduros â álividad66 ágropêcuárias côn 30% do r.b5lê

r 0,5

R3 0,00

Rt 0,00

Ri 2,1.75O,0O

R3 0.00

RS 0,00

RS 0_00

Rt 0.00

RS,l9.5@.0o

R10.00

R3 0.00v. Prodú6 ô àlMd5dG6 âgíop€@árlâs slh Bh.iê
v. Pmdulú nlo ruÉis, .xctuÍdo! os prDvênlos dê b.mlídc pr.lldêmüri6 d. áh/il6d6 ruÉB. d. ouü6

Mi Rêndâs ünorladas á bênêío4 previdáoátus decodênles d. áWidedes ruEis á @sE benêíí.j6
s@.is dé todG 6 Gdenlês rc êsl!ô.|.êrEr'o...........

Ft 0.00 Rl 0.00

RS 24.750,00

Rl 000

7.Perc€ntualda rende bruta íamiliár anuâl proveniente des atNidâdes de§envolvides no eslebelecjmento' 100 00 0/o

8.Força de trabãtho ui,l2âdâ além dâ Íam iâr i. (X) Náo contrate ii. 0 Cont-ata êmpregados eyentuâis: quântidâde dê diâsxHomêns/Ano:o

iai. 0Cônlrâ16 êmpregâdos Pêrmanêntes: quántos:0

0 ll . lnÍormações Complemêntarra
a) Enquâdramsnlos Âhlêíiore§: 1-Já obt6v€ ânlôriormenlo 6édito ao ampâro do Pronâr,)sim

b) lmóvêis Rurais: 1 M ds imóveis ôxplorãdos:1

SobÍe o imóvel pincipâl: 2.DenominaçJo do imóvêl.Sitio São José

3J.qálizaçáo do iíúvel:Águ6 do FuÍneiro - Nova Sônta Báôara

+ -a do estábêleomenro princrpal: 7,2ô hêctEÍes

6.Nome ou râzào sodeldo propnêUÍio:Joé Frenosao dos Santos

7.CPF/CNPJ do Propnêuírio: 565.610.40953

2.Ss sim, sob qual grupo?C

5.É proprielário do ilnóvel princlpal? Não

Local 1A

0 lll - Declaração do(a) BsnêÍiciário(a)
Dedâro, sob âs penâs de lêi (e.t- 29S do Código P6nel), qu6 os dâdos âcima con€spondêm à YeÍdade

o"r",§r-43r-16

Polegâr dirêito I Polêgãr direrro 2

Locáll DatÀ: _l-=) 

-
0 lV - Á.tertedo da Enlidadê Credonciad! pelo irDA

Atesto quê o(s) ttulâ(es) âdmâ ldsntifcado(s) at6nde(m) aos cJiténos deÍnidos na Manuâl de Cródito RuÍal para enquadramenlo como beneficiáíio(a)

{s) do Credito Rul8l60 âmpê.o do Pronâí no Grupo V. Grupo Final: V

Loc€l Oata

i;uvEnlldad..ml$olã
653.721lnslituiçáor CNPJ 78 13i].82110001 -27

p, ( 1.r'-Bn ^'\o^ o f§,$,-r-e
f', .r l

Í-,ô i,iÍ 0

lúODELO 1.7.3 ' GRUPO: VDAP wcb - cllrlidr pclo srtro do MDÂ/SAF Alencao: Esle docurrrenlo c gralurlo

Declaração de Aptidão ao Pronaf

0



70

Declaraçáo de Produção Própria de Alimentos

Reinaldo Francisco dos Santos, portador do RG I 130.150.6, CPF 040.366.909-06 resrdente e
domiciliado no Sítio Sáo José, bairro Água do FumeiÍo na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep
86250-000, no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimenticios a serem entregues

sáo produzidos pelo agricultor famrliar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos de de 2016

ASS

Nome

RG 8. 130.1 50.6
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1'üâ - Agricufio. Fâmiliâr. 2 üa , Emilentê

0 I - Cadôstro do(a) Agricultor(s) Famlllar
Familiâí

S DWO4/íilí 955i[991 í 905'l 00235

?

E]0 SE{i iqHTFlrilii,

li1#{1#x&8rÍr

2
I Nome: Lui2 Lud,tk

3.CPF:4-44 195-5499í

5.Apêldo Luizáo

7.RG: 1.641.S25
10.Nêluralidadê:Botucátu - SP

2.Sexo:Masc!lino

4. Nomê dâ Máe: Lurdes Celerino Ludilk

8. UF de Emissão do RG: PR
6 Dt de Nesc r 14105/1955

9,NIS:

1 1-Es.olâ.idade: 1ó Grêu compl€lo
12 Nomê G€ni Aparscidá Ludilk

14 CPFr 040.157.6.1$35

l6.Apelido:

18 RG: 5.638 202-0

15 Nomê dâ Mãe: Maria Apareoda CouvÍe

19 UF d€ Emissâo do RGr PR

13.Sexo:Feminino

17. Dl dê Nesê.:10/07/1961
20.Nls 00.000.00000-0

21 . Naluralklade: Sa nta Cocflia do Pevào - PR 22-Escolaídad6r 1c Grâu complelo

b) Cerâclêdstic€s Sócio-Ecônômic€s do(6) Âgícunor(á) Fâmiliâr

I . Orgenizáçáo(óês) Social(is) a(s) qual(is) pêrtênçá:

2.CoMição(óês) dê posse e uso da !êrrâ:

3.AirvidedesPnncipeis: Aericuhor/a

...rea do Estabêlêcimênto'7,26 he s.Áree menorou igual ã 4 mrÍutos fiscais:Sim

6.Composaçáo do Valor brulo da PÍoduçáo Anuâldo Estâbelecimento Familiar (considêraros úllimos doze meses,
preenchimênlo dâ OAP):R.Es. e,, .",

. PrôdulôE ê etividâdês ãgbps(rládas com 90ôÁ d. Bbáte...-.

il. Prcdulos ê alividades agmr'€.uád6s coÍn 70% dê r€bal

R3 0.00

Rt 30 000.00

RS 0.00

RS0.00

RS0.00

RS 0,00

Rg 9.000,00

Rl 0,00

R$ 0,00

Rl 0,00

R3 0,00

RS 9 000,00

x0l
r03
x05
x 0_,7

iÚ. Prcdulos ê 6úúdádês ag.op€cuárie6 com 50% dê rêbálê.

v. Prcdúlos ê aúndades agropôcllá.iss coÍn 30% d. rcbãl

v. Produlos ê.iM.bds âgEp€dánás s@ rÊôálê .....

u. P6durôs náo ruÉE, êxduldo! os prcvolB dê b.E,r@s p.évidêrcüriG & arMded6 úÉi! . dê oulros
Rt000

üii. R.úai üncrrádes á t'ênêlio.6 preúdêneáno. d@@íla dê alividâóês ruEis @ d @rros b.nêÍc&s
s@á's de tod6 6 Btênt8 no !!1âb€lêo8n1o............... R3 0,00

T.Percentualda rendâ b.utâ Íamiirâr ânuai pÍoveni€nte dâs atividadês dêsênvovidâs no êslab€lêcrmênto r00,m %

8.Forçâ dê trâbalho utilizadá além de famili6r i. (X) Náo contralá ir. 0 Conlrata empregâdos evênluâis: quánlidâde dtr diesxHomens/Ano:o

iii. 0Contrâtâ empÍegados Permanentes: quanlos:0

0 ll - lnÍotmações Complemênlares

a) EnquedÍ6m6ntos Antêiores: 1 Já oblêvo ânlêÍiormenie crédito ao empero do Pronal?Sim

b) lmóveis Rurais: í.N0 de imóveis exdoÍados:1

Sobre o imóvêl pncipâl: 2.Dênominação do iínóvêl:Síiio São Joáo

^.câliza Éo do iÍrrrvel:Água do FuÍn€no

4 area do êstabêlêdmênlo principâlr 7,26 hectares

6.Nomê ou razào socialdo propnelário: Germano Cárlos Alberto Luditk

7.CPF/CNPJ do PropdelriÍio: I 17.456.29991

2.Sê sÍm, sob quelgrupo?C

5.É prop.ietárb do imóvelpnncipal? Nào

0 lll . Oeclaração do(a) BensÍiciárlo(a)
Decláro, sob âs penâs de lei (âr1. 299 do Código Pênal). quê os dâdos acima conespondêm à vedáde

1661 d. Sra /-\o rrRaaa o"o,]!-Eq,-1fu
Ass,narura *.r,i^ l- r, J-'/*

Polegaí dneilo 1 Polêgâr diíeilo 2

a5 _:wt7-
Local Data: I I

n V - Atestado da Entidáde Credenclads pelo MDA
Aleslo qus o(s) tilulâ(es) âcimâ identificãdo(s) âtênde(m) aos cÍitéÍios deÍinidos na Manuâl de CrédÍo Rural para enquadíamenlo como beneÍciário(a)
(s) do Crédito Rurâlao âmparo do Pronáíno Grupo V. Grupo Finâl: V

Local Dála

Re presenlân

:-, l" lt"

Er!lldâdG êmlilorâ
rnsrituiçáo. cNPJ 7E. 1 33.a2! nOOl -27 F 653.72r r59-04

ú. -({o -R rr(3a ^ o Àr,-og lâ
icÉrrldx 0

MODELO 1.7,3 . GRUPO: VOAP web - emrlrda pelo srtio do IVDÂ/SAF Atencáo: Este docurnenlo e grâtuito

Declarâção de Aptidão ao Pronaf

27

No: S/N

Ri+
qliir-,

'd,iIT I



:= FREFETURA N.ÍUI.II(fPÂL 73

rúl ruovA SANTA BARBARA
:.!j"'" |!=r ÉSÍÂDO OD pÁRANé-

FORNECEDORES INDIV|DUAIS

de

,Lb ç ,kZtz^J-,r_rfry

-{r .,(t Í2,.p

Rua Waifredo Bitteucourt de Moraes n'222, Ceutro, Fonc 41 3266 8100, CEP- 36.250-000 Nora Santa
Bárbara. Paraná -

*r*w. nsb.trr,goY.br

FORNECEDOR (A) TNDTVTDUAL

44q. f,ií. < 4'\ -q/.

2. CPF1 . ,Nome do Proponente

l^^,tkL'{u^
4. Municí

'f'rtn-^, 1"'o-t l)í^./" a--
UF 5.CEP

?ú L{Í)
r9Qt

t j clti{aakt
7.
,\

DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)6. No da DAP Física

10.No da Agên

o+t+
Cla

/t;
1 1 . No da Conta Conente

aI+Q +
9. Banco

-('r,,...<.u

L'1 .(

Preço de Aquisiçáo'
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de EntÍega
dos produtos

V,.t 2;0 1,útl l.+s-o,oc
I

1

i ,-1 rl 'l r::. l:/', i

)v-<,.uL+
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..- 1-' *rt.

PR EF B TU RÂ I.,.lUI.J I O PAL 74
NOVA SANTA BARBARA
ESÍÂDO Oí] PARÁ}IÀ

Endereço

Nome do Representante Legal

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes n'222, Cerrtro, Fone.13 3266.8100, CEP- 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná -
w*rr'- nsb.Ir. qov. br

2

OBS: ' Preço publicedo no

Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública)-

Nome CNPJ Município

Fone

CPF

Declaro estaÍ de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste projeto e que as informaçôes acimà
conferem com as condiÉes de fomecímento.

Local e Data Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

, rr i\/.'lj t:ii rjiri -rt;-:l i\I 1l



75

Declaração de Produçáo Própria de Alimentos

Luiz Luditk, portadoÍ do RG 1.641.925, CPF 444.195.549-91 residente e domrciliado no Sítio
Sâo Joâo, bairro Agua do Fumeiro na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-000, no

estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos
pelo agricultor familiar relacionado no proleto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos_ de de 2016

Ass .uL4 v.&1LVt)
0 Nome

RG 1.641.925
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1r ú6 - 
^€Àrld 

Fâ6iliar. uÉ úá , Emi.íi.

| - Cadastro do(a) Agriculto(a) Familiar
â) ldenüfcado do{.) Agddhdía) Fahiiar

1! rÍúâr dâ DAP: lls J6é dá CGtá

!e+ T Ítuú de o^P: oânbi. Bittêr6rr

Oá(b da

R!

sDwo01523t 169603'í 08í 6855 77

1,CPF:0r5,231.16960

9.NtS:

1 LEsle.ijáde: 2ô GEU iMpr.!3

2.N@. ll$n Jô6é de Co3ls

4.N@ê dá Mãô' Cáolda CGl,â BáÍt osâ

6.Dl dê Náe: 16/06i/197.

6-uF d! EhGsão do RG:PR

1o.Neturâlidád€ SáoJeóhihodá sêra - PR

1 2.CPF: 063.566.90992

18.RG: 10.6,í9.1 57-7

20.NlS: @.000.00@O{

22.Eshndáde: ? Grâu in .mpl.lo

1 3.N@ê; Oenidlc BinoÍEóun

1s.Nornê da Màe: Juéme d. Vâ§@n@lo Bltlên@urt

17 Ol dê Nas.-: 22,/01/19ôE

1g.UF (b Emb5ão do RG: PR

2l.N8tuElid6de: Sanl! ClcílÉ ô Pâvão - PR

*tffiH,:,1$*x*
_t. I t_ _E: t ,_- ^

+li ,i;*lilJ'l '
í1i

2.e,,a.,"ço srp,scêür l i, :i i,,i,.,,,. : h rli : i.,,,,...,1^._,ji, r. .ai
,J1ír! 'il:: lllt,t',' ll i'' - lli: iii ir:li ,:j,i,[,t ]:!ii
29.CEP 8625040

b) CsíEcléríslicas Só.iGEonôhi@3 Íb{á) Agík!llorÍ3) F.milhr

1-Oasnizâç5o(õês) 5@âl(|6) a(6) quár(is) p.íênçá: c@pêEwâ

3.Awirlad6 Pnndpái!:Agri@lld/á

5.ÁÉá m.norot.l iguâl â 4 móduh. 6s.ái!: Sih ,l-,iú6â do Estâbêls.lrenlo: 9,68 hã

5 Co.nposi§ro do V.lor bnro d. PloórÉo Arual do ElEb.lê.irunto Fãnúâl (conskieEr @ ú,fiirnos .1626 ír€s€., . dllr .,á dalá do prê6ncnimênlo da OÀP): r E ic! N ,! r

R.n.r..to 6t bêEclm.nlo R.rd. lo., .lo ..r.b.Lclm.nlo

agrcp6cúánâ Eshmâ!a

Náo AgopGdáM Esl medá:

R3

R3

RI

.0.5@.00

0,00

48.500.00

R'

RI

RI

0,@

0.00

0,00

'l3,fOO,0O

Brfib.l. Pa

2.Condliào(õ.s) d. possê ê u$ d. líá. PDÊbtáio/a

1@,mRênd. d. Enqua&amnlo:

7,For§. d.Inb.lho l.n ll.r:

7.1. Nú@ro dê rEúb.c dâ unÊad.lámili.r 6 Egrêgâd66 quê d..eívolvêm sliwades g.ÉdoÉs dê rênda no

7,2, NúR'.rc 116 émpregâdd pêd\an€ntês conlr.l:dc:
7.3. Há p.mnâmje .!á íoç€ d. lÉbálhô ÍâEi[a.?

0

Siín

2

ll . lníormâçóês Compl.msntaE6

tÍúvcis Rurâls 1,Àl'dê innas êrDlo..dos: 2

Soô.é o inóv.l i jp.l: 2.Oêl$tnáíáo dô idEvêt: sn o Rdno E@dádo

3.LÉlÉação do inúÉl: Sêtâcanto§ Ahuêircs-Senle
C€cíli€ (b Pâváo

4.Á@ do Gllbolê.iNnto 9.6€ h.clâés

5 É pr@.Éráno do knóv.r pnnclpál? sim

6-Nomà @ Ezào sial .ro propnêtáíô: lhon José d6 Costá

7-CPF/CNPJ do Propriêúno: 0r 5,231.169-60

lll . Dêclaração do(a) 86nêrlciário(e)

De.larc, eb á5 pêr'ás dá 299 do Pênal), qúâ 06 dados âêóa corespondêm à wrdâdê

i1 o,",L,lg,-!-a

0"" ]t, 06,-lc

Polegar direilo I Polegár direilo 2

lV . Ate3lãdo da Entldado Crêdenciada pêlo MDA

Âtêsto quê o(s) ttular(es) acjmá idênlificádo(s) etênde(m) âos cnlérios defnidos no Mánuâl de Crédilo RuÉl pâ€ 6nquedramênto como beneficiário(axs) do Crédito
Rurel eo âmp6ro do PÍon6í no Grupo V. Grupo Finâl: V

iermdoútras,àlautgdP

\#1f'ü,§.^
lnstilursáo.CPNJ 78.133.62410001-27

^1. 
Srr. -8.-1.^o :4-,p0,r-c-

Ehlid.d. âmissorá

,=EffiE



FE EFB TURA t!'1UÍ'Jlü PAL 7g

ir*r,i NOVA SANTA BARBARA
]] 3- ESÍêDÔ ÉIf PARê}{ê

FORNECEDORES INDIVIDUAIS

c-(

3. Enderêço

a-/a )
Dslg'

FORNECEDOR (A) TNDTVTDUAL

íJ".11. ?,1t,*J

1. .Nome do Proponente

aÇ1 566.qo.cl -qà

2. CPF

cr,a çrJ,t n^ihu.

4. MunicípioiuF 5,CEP

86. lso drc

z-ç q] g)lJ?lt.i qlc6< 3rot l b cq,sS

6. No da DAP Física 7. DDD/Fone

ot, Qocl9\

8.E-mail (quando houver)

L Banco

0/-,:r1 [

10. No da Agência

0+J +

1 1 . No da Conta Conente

6q j62-1
ffi

Preço de Aquisiçáo'
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de EntÍega
dos produtos

l/" s ün a1 JJi {J tJ )'er,6

Ilua Waltrerlo Binencourt de Nloraes l' 222- Cciruo, I'onc l.l. -1266.8100. CEP - 86.2-i0-(t0(l Nova SalLr
Birrbara. Pirarrii
sus nsb.Lr.gov.br

I



PREtrBTURA ir{UFIIOPAL 79
ll*i:r NOVA SANTA BARBARA

---l--' - .:- ESTSDô Dl) pARsNá

OBS: * Preço publicádo no
Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

CNPJ MunicípioNome

Fone

CPF

Declaro estar de acordo com as condises estabelecidas neste projeto e que as informa@s acimã
conferem com as condiÉes de fomecimento.

Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPFLocâl e Data

Endereço

Nome do Representante Legal

Rua lvalticdo Binelcolut de Moracs lo 222- Ccltro. Fole l:1 -1266.8100, CEP- 86 2 50-000 Nova Santa

Barbara. Parará
§lÀ\ nsb.[r gov.bÍ

2

+ /: ?h
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Danielle Bittencourt, portador do RG 10.649.157.7, CPF 063.56ô.909-92 residente e

domiciliado no Sitio São Jorge, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-000, no estado
do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentícios a seÍem entregues são produzidos pelo

agricultoÍ Íamiliar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos 3 I de

J,,urLtA,*,-*u+

«.y:r tG- 
de 2016

Ass

Nome

RG 10.649.157.7
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o(,cc4l.sn CoHÀACÊ: pt ÂÀ0iJ,iÂi i pR. D* Siiri
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itiüiIl))l

L Er N'7 1 16 DE êi[8A3

.:--,.€.,.'ai".:.-4::
t'r'.Ü;'

,rÁ' l,*..tVERIDIANE LOPES DE ALÀIE

21t02J19s1

CPF
ll@ MINI5TTRIO DA TAZTNDA

Se(rEtâria dà Re(eira federàl

077.865.44941

FEpúBucA FEoEFÂÍtvA m acest EffiEE
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PREFBruRA h.1UI'iIOPÂL 82

Oravt

ii*iii NOVA SANTA BARBARA
!T:_ ESTêDÓ FÕ PARêNE

FORNECEDORES INDIVIDUAIS

3. Endereço

5

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

865.qq9-q 4o?+
2. CPF

r/ar^.a^irrr dpr; oq Ártv', eáo,
1 . ,Nome do Proponente

5,CEP

8Á rzro-a5Ão .fleno*i-.,.s do- Seryttt

4. Municipio/UF

8.E-mail (quando houver)

üa;ari,r" crb @ S,..d(q a)t^t( 8l03

7. DDD/Fone6. No da DAP Física

10. No da Agência

as ta -1
1 1 . No da Conta Conente

{?.o4}-80,o,rc»ar Énôàd
L Banco

Preço de Aquisiçáo-
Produto Unidade Quanüdade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

Kq tso {{,ls 5 er",ror,.at

Rua Wdtiedo Brltercourt de Moraes n' 222. Ceflü o, I onc l -]. 326ó S I 00. CEP - 86.250{00 Nova Santa
BaÍt'ar^. Paraná
'sts -nsb-E.gov-br

.:
l.rijlr./i J:l-J$l;irigi.-i.r.-r'i+r.§:::1;319.-71,7;Jiilt],.u:7i:i:illh,:,1t.."+

r.i i :.:i:.j f. i

':)



PR EFEI TURA tr'íUl'Jl O PÂL 83

ii*[ NOVA SANTA BARBARA
--I-. z- ESTêOO Orl pARANé.

OBS; ' Preço publicado no

Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

CNPJ MunicípioNome

Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condi@es estabelecidas neste projeto e que as informaçóes acima
conferem com as condiÉes de fomecimento,

LocaÍ e Data:

9l-oe-16

Assinatura do Fomecedor
lndividual

r)^a^ u$e
'rlr. Ât-r^ eirJÍL'

01].BGs.q43-qt
CPF

Endereço

')

Rtla ll'altedo Brtteucourt rle Moraes »o 222- C!'ltro. Fone 4-'l 3266.8100- ChP - 86 250-000 Nova Santa
Bárbara. Pararú -

usrv ns.b- ut-gov. trr

l-



Declaração de Àptidáo âo Pronaf

1.Nome: Bruno de Olúeira Bitiencouí

3 CPF: 048.524.479.93 4. Nome da Máe: Luizâ Trburcio de Otiverrâ
5 Apelido:

/.RG. 93662S4E a. UF de Emissáo do RG: PR

l0.Naluralidade:Santa C€cflia do Pavão - PR

2.Sexo:Mas.utino

6 Dt de Nasc : 2al03/1985
9 NIS:

I 'l . EscoláÍidâde 1ô Grau incomDleto
12.Nomê: Veridiane Lopes de Âlmeida

14 .CPF: O77 -ü5.44941

18.RGr 102737841

21 . Nâiurâlidade: Curitrba - PR

15. Nome da Mãe:Valquina Lopes de Almeida

19 UF de Emissão do RGi PR

13 Sexo: Feminino

22 Escoleridadei 1o Greu incomolelo

17. Dt de Nãsc.:21l02l1991
20.NlS: 00.00O.ooOOGO

1' v'â . Agíicultor Familiar. 2'üa - Emitêntê

I I - CadastÍo do(a) Agricullor(â] Familiar

2.Cóndiçáo(o€s) de posse e uso dâ lêíâ

:^idádes Pnncipais' Âgículb. â

4.Áreâ do Estabelêcimento:16,94 hâ 5.Area mêÕorou iguala 4 modulos Rsc€is: Sim

SDW00it852/í479932803í í í 035

R90.00

84F

2{Estadp. Crv* cÉda
ão,tiÉk:úítl"a eiàú;r!Ê& "ã:: I,

'll.,:l:jj .. É,:,1: .,í .r .:i,r',a,i.i' 
::' !':l if:,r r' lr,.Éiieildnill'

b) Câíaclêrislrcas Sócio-Econômrcas do(a ) Agricu ho(â) Fâmiliâr

1 .OíqanizaFo(õês) Socialts) a(s) qual(s) peíençá: llào Peílnc.

6.Composiçáo do Valor bruto da ProduÉo Ânual do Estab€lecimenlo Familiar (considerâr os últimos dozê mêses,
píeenchimento da DAP):R Es ,c"" n,,

L. Prodúos e âlividadÉ agopecuâíâs coh 90% (b rebâle . . .. .... .. .

r Póduiôs s áliMd"d6 â9rop..uánás ffi 70% <!ê rebâtê ................ ... . ..... ............ .

tr Prcdulos e aEedads ág.op€cJánás @r 5oor óe rebãle . . . .

v Produlos e áEsdádÉ agopecuáías co.n 30'Á de rebâl

v P.ôdulôs e âlMdâd6 a€rorE@ânás sô íÉbátê........

v Ploduios hão ruráis, excluidos os provêntos de beneficlos preúdencjános de aliúdade. ruraise de oulEs
bêieÍcios s4iais ., . .

Rrg 0.00

RS 19.300.m

R§ 2-7m.00

RS 0.00

R5000
r07

RS 0,00

Rl 5.9,ro,0o

RS 1.350,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

aô 7.290,aNa

v 
'. 

Rêndas vinculadás a bênêtlci8 prevdê.oários d@íenles d6 arjüdadês tu.àis oo á outros berelaios
s@aEde todos G ês'denGs.o eslábélêcFenb R5 0.00

7.Perc€nlual dâ rênda bruta íamrlraí ânuâl proveniênlê dâs ativrdades dêsênvolvidâs no estabelecrínenio. 100,m %

I Fôrç3 dê irabalho utilizâdâ alem da lamrliar i. (X) Não conuete ii 0 Conlrala empregados êvenluais: quanüdade de diasxHomens/Ano:o

rii. 0 Contraia empíegados Permanentes: quênlos:o

0 ll - lnÍormaçõ€s Complementâres

a)Enquadramênios AnteÍiores: 1.Já oblêve anleriormenle crédito âo empâro do PÍonaPNão 2.Se sim, sob qual grupo?'

b) lmóvels Rurâis: , No de imóveis erplorados:1

S 
^â 

imóvêlpincipel: 2.DênominaÇáo do imóvel:Silio Paraiso

3.LocalizaÉo do imóvel:Sapé

4.Àreâ do êstâbelecimento principal: 16,94 hectarês 5.É proprietário do imóvel pnncipal? Sim

6.Nomê ou râzào socialdo proprieláno

7 CPF/CNPJ do Propneu;rio

Assinatura: ilrr,;

0 lll - Declaração do(â) Beneficiário(a)
Declaro, sob as penas dâ lei (eí. 299 do Código Penâl), que os dados acrma conespondem à verdâde

oara, -lür:l-ir-L!-

Polêgar dheiio 1 Polegar direilo 2

Locêl N -- Í/r 'aô À oata _!Lr_:lgr-Lá_

il
0 lV . Atestado da Enlidade Crêdenciada pelo MDA

Aleslo que o(s) litule(es) âcimâ idênlficádo(s) âtende(m)aos cíiterios dêfinidos nâ Mânuâl de Créd o Ruràl para ênquâdrâmenlo como benêÍciário(a)
(s) do Credito Rural âo ampaÍo do Pronaí no Grupo V. crupo Finel V

lnsnturçáo: CNPJ 74. 1 33.a241OO01-27

,.r -.íê 3or.B ^rr,,. li /_S9_!6

cPF 138

Oarâ

Rep

t2UO3l2O11

DAP web . emitida pclo s,r o do MDA,SAF Atc,rcao Esle documento c gratu,to IMOOEI-O I i 3.GRUPO: V
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DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PROPRIA DE ALIMENTOS

Fomecedor lndividual:

Veridiane Lopes de Almeida, portador (a) do RG: 10.273.788-1 , CPF.

077.865.44941 , residente e domiciliado no Sitio Paraiso, bairro do Sapé, na cidade

de São Jerônimo da Serra, Estâdo do Paraná, CEP: 86.270-000, DECLARA que os

genêros alimenticios a serem entregues sáo produzidos pelo (s) agricultor (es)

relacionado (s) no projeto de venda.

Nova Santa Barbara, aos 31 de agosto de 20í6

Veridiane Lopes de Almeida

RG: 10 273 788-1

Ass a,

I



T',T COPEL 0800 5í 00 íí6

SRUNO OE OUVE]R,À SITTENCq]RI

s40 rERoNruo o^ sERi^ - PR , â€270]n

86

irspoirôvrl p.l. wttl@ d. I

Abnt/201G 49A1A792

21tO42013 R$ 71,35

il' ll.rí.ld: 02tr1 r75úIl , IO|iOFASICO RURAL

RURAL / CIJLTÍVO OUIiOS CERE^IS XAO ESPECIF

23162

21t0!t2016
?5lAn0$
tTta!2016
29t)2/2015
2! ,Lt20t5
2l^otz115
zvo9tz1L
L9tm/2015
7t/ú/2A15
23t06t2015
25/0512015
23/0il20L5

a1t2at6
a/zat6
0l/2016
12120',t3
11/2015
10/20t5
@/2015
03/2015
0 zats
06/2015
05t2415
u/24t5

72,
36,

II5.

I09.
I02.

76.

I97
2t7
193

2q
225
179
183
I61
205
2D

s
Q.

95

01

n
I9
50
IO

72

I{OTA FISCALrcONTA OE ENERGI,A ELEÍRICA IlF, OOl TZ'47 SÉR|E. A
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0 00

9,E&dekb&r..dFhF
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Declaração de Aptidão ao Pronaf

1 Nome:José Cârlos Bitlencourl

3 CPF:437 070-17+15 4 Nome da Mâe:Maria Lopês Biíencourl

5.Apelido:

7.RG.3.S18.717-5 8. UF de Emrssáo do RG: PR

10.NatuÍâlidadê: Sante Cecilie do Pâváo - PR

6. 0t dê Násc.:24111/1957

9,NIS:

11 Escolaridade: 1'Grau hcompleto
12 Noíne:Ordaliã Umbelino da SrVâ

1.1.CPF:523.000.301-44 15. NoÍhê da Máe G€datua M. dã Srlva

16.Apêliio

18.RGr669535 19. UF de Emissáo do RG MT

21-Na&ralidâdê. Sáo S€basüão da AhoÍeira - PR

17. Dl de Nasc.:08/11/1961

20.Nls 00 000 000(m{
22.Esólâridádê: 1o Grâu inómôlêlô

23.N' dê p66so6s (b Íamília íeslrêrí6s no €Élâbúleciínênto: /t

25 R€iiÍE d€ Cs!4Íqrl9aóllt rrtáo.t 4 ê bçÍlà : , L i. ;
27.EfltiEço:Rüa Áífi.írdo Rtry

M 79 a"'-te'.*
28.itunidÉio:rüvá Sà{rBàtiárs -PR : :

b) CarâctêrístÍcás SóciGEconômicás do(â ) Âgricullo(e ) Fâmiliâr

l.OrganizâÉo(oes)Sooal(is)a(s)qual(is)peíençá' r"àôPenêncc

i :q tr,.:Íil"effttelFf e.Pl

1' úa - Âgricuhor Familier. 2 üá - Emitente

0l- Cadastro do(a) Agrlcultor(a) Famillar

2.Condição(ões)de posse e uso de l€rra

,-{ividedesPnncjpâisi Átriculbrr

Rendã torál de eôq!âdranento.-....

Páenúôldã @nd8 oÍiunda do eslab€ledmênlo.

Vâ or dâ reduçéo da renda auíênda fora do êstãbeleomênlo

7.FôÍç3 óe trâbalho utilizada al€m da râmúar

24.Esdo Ch/d:C.6€do

sDwo437o7ol 79í soso6t soz54 88

4 .ÁÍea do Estâb€lecimenlo:9.68 ha s.Área menor ou igual â 4 m{íulos fiscars: Srm

6.ComposiÉo do Velor brulo da Produçáo Anualdo Estabeleomenlo Fami[ar (consderaÍ os úhimos doze meses, â contar da data do

preenchinento da D^P)rR.Es É.. ,,.

- Rêrdâ do êsiâbêlêorenlo.

. Êerdâ,oÉ do esrãbek4ÊÉ

Rl5 000 00

$ 0.m

R$ 10,000-@

R!0.00

R§ 5.000.00

100,00.Á

RS 0,00

i. (X) Náo contíala ii. 0 Contrâla empregados evênluâis: quanlidâd€ de diásxHomens/ano.o

iii 0 Contrata êmpregádos Permanenles: quanios.0

0 ll - lnformaçôes Complementâres
â) Destinaç€o da Operaçao d€ Cíádío (casos espeoais)

b) F,=pdrâmenlos Antenores: 1.Já obleve ântenoímênte crédilo ao amparo do PronaPNáo

c) lmovers Rurârs: 1 . N. dê imóveis exptoredos: 1

Sobíe o imóvel pinopâl: 2.Denominação do iÍúvet:Sitio Sáo Jerónin1o

3.LocalizaÉo do imóvel:Água do Tigre - São Jerônrmo dá SêÍra

4 Árêã dô esl.âbêlêcimêniô. 9 68 hêctâíês

6.Nome ou razáo social do proprietáÍiol

2.Se sim, sob quelgrupo?'

5.É propíiêlário do imóvel píincipal? Sim

T aPFlaNP I .i^ Phô.ieláá^

0 lll . DeclaraÉo do(a) Bcneíiciário(a)
Dedaro, sob âs p€nôs da bi(art.299 do Códbo Penel), que os dados âomâ conespondem à veíúade-

o"t , júroS-rl6Lo"d. ,! =L-!4G!l]rl !a

Dslâ: I I

0 lV . Ate6tado da Entldadê Credenciada pelo MDA
Ateslo que o(s) litulâ(es) aciha identificado(s) átendê(m) aos cÍilérios defnidos nâ Mânuâlde Cíédúo Rural para ênqLrâdíâmênto c.mo beneÍciário(á)
(s) do Crédilo Rulalao âmpâro do Pronâí no Grupo A. Grupo Fmal: B

PolêgâÍ diÍêno 1 Polegâr diÍe[o 2

\,) r-5 d_L/l6

Dàta íâ Ger.-ação: 03/09/2013

Enlldâd. êrnissorà
lnstiluiç€oi CNPJ 78.133 824l00O1-27

§t^ -Blrx-\rr^a

F 653.7 21.15944
ç.-

PWEB 'êmilidà pelo srtio do lúDA/SAF Atoncáo: Esle docunrento c grrturlo IúODELO 1,8 2 .GRUPOS: B



ii*i NOVA SANTA BARBARA
PR EFB TLIRA h'íUT'iIü PÂL 89

-..-,-. r::- ESTÁDô Oi) pARAj.lê.

FORNECEDORES INDÍVIDUAIS

3. Endereço

/)
rGe

rnc.:WLO -€. v"i 19

GelúrG

Rua wa]Íiedo l}tte courl de Moracs n'222, Cerrro, Iione .í3. 3166.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbua. Paraná -
srnv nshDr-gov-tr

1

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

5l3,ooo'30l-q9
2. CPF

'O-.laât..- tl,-*nl,'dtno S. I rt^-,,."carr

1 . ,Nome do Proponente

\10\cl Sti.',íc- $q!:'cr"vg

4. Município/UF 5.CEP

86â,50 ccr

oe3 -3J ét' ) L'38
7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)6. No da DAP Física

J5 +3 -3
10. No da Agência

Bc..rce c.io brc>.t

9. Banco 1 1.No da Conta Conente

t t 6<it- I

Preço de Aqursiçáot
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

n(; ]cc flg6B0 S-r^..'*.Q-
{)

---t: l
t"-.1 Ii!

ill::^ i:t;i\iJ.illúli:Jn:títl_j,iÍ-r :lr-)l ríll j(r j.,llrtr'/r,! j:!/i:: 1;.1

r -ar: '.l: : -l

.:ji;;-.i', i:t,'



PREFEITURA hIUNÍOPÀL 90
lr*[ NOVA SANTA BARBARA

',:=_ gg1pg6 o,: panrrtÁ

Rua tvallrcdo Bittencourt de lvloracs no 222, Certro. lone 4-'1. l2fú 8100. CEP - 86.250-000 Nora Santa
Bárbara- Paraú -

usl_.osb.Dr-gov. b,r

Endereço

2

OBS: * Preço publicado no

Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

CNPJ MunicípioNome

Fone

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condiÉes estabelecidas neste proieto e que as informaçóes acima
conferem com as condiÉes de fomecimento.

Local e Data

3l-03-lo

Assinatura do Fomecedor
lndividual

úr..*í.., |."^l't'*
.5 $ -!ül*<.q.-+

CPF:
3a l- 'í (í

S;13^Q0Q"

:Â :).t1i ,-ti :)
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Ordalia Umbelino da Silva Bittencourt, portador do RG 6.695.35, CPF 523.000.301-44,

residente e domiciliado na Rua Armando Ruy no 79, Alto da Boa Vista na cidade dê Nova Santa
BáÍbara, Cep 86250-000, no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentlcios a
serem entregues são produzidos pelo agricultor familiar relacronado no projeto de vendas.

Nova santa Bárbara, aos Oi de +,- l;uf Oe ZOt6

nuf) ,<rlti,A ii,-nti'ttL+, i,r,jú-Q 11 
'tí{,,"'ol,:[

Nome

RG 6.695.35
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I',l COPEL RE Jca lrí.õ sraáio, í54

rE m233.07199 rM .ZJ çê2r

Êig 0800 5í 00 t16

oRoÂLta ll ELIllo oa stLva

a=r c615a!.l ! - r.,i, ,..ÁRê!RÀ /Â

Valor a Pagâr

rJ.rr !". .- r,.. r,. o!.r.ür/zm, Rs """ "
Ã.:r. ê1 .rrJ" i. ur,:-r. .ji r.,,! a r!roPlr,:"'r!, .,f,.rl Ji6airú,,ir jjé;r

Ldt!r í tu!-r!.à5E
;1Jks

.j],-r

56163789

Vcncimonto

F5 11 7.ór 2l

Hisao.iso d€ Consumo e PagarneEto

!,r r tu ,. Jr. t-:-é i.;.F,r-

/-_\
i,,! ;r§q-! :.,if ^ .q cllt lrl ! !t IEr.--'j, !: ii r :rI \ Ê

ami,dJ .- úanr,roi5 j

cr ErlERi;: ir:r! !Á r,( rq ,..,.,

cl EtrERG.Á Ér a:irLcÂ.: lrr,rLr,i
ol ErrERGrÁ' út.rt E i.Fi ê r-
Jr JE! Lr:r.á:À,iÀ
{e"s. a. c" .r" «o l,rs ,.\ i,.,,',rr: ;,,ú iivad ro,a,(a ôt.Ê§.ói

ÊER6:iA85.265e Jliú Ei 1t 721ó Cr29-19D4

:J

00

!ô6

,ircLUSa,lihfirUPÂF,SC :;,Sr. ,ÁL -:rEi) ',r;i;,_a,Rr'jÊtsa5 ^r'EÉL 
ll iCiÁ

À qL.rqr.r rríE,n p.dr >.r :
.:r.J: ! d.à(ô.r

REÂJI.JSÍE IAxrÉaR a EíE : .-!r ra rr ÂP-a- r LE?irlxq!s lri:ÉL r;Jrj20'5
úI:axa,,irllit-ôrLHl.:.r:i, I,-G-FirEli;,. --rrÂE§a!iÁ
P.r rrJs E.rr Tríí Yr.n. , r lr,:a ,li:C-

' |Úrr ;J, iNji | 1r..utÀrrÉÊ li7\L!r!:.er'3!nód:
. ràr rân: nô u ,t,.i rd! . ., r.si

VenÇ,mento

'r i. 201 5216? 0 ?6 ! o4. i I
r,-rr. r- r.nLt!r:3e
áõ18:i / it

V.rlor a pagaí R$

07,2015
rs ir ;53 ?l

Farúêi,-nti LLri rÊiÍERrú !,-. :" 4 Ê! r-: rl !:i- !Ê:rL : l.c, pL- - --,.EÃr,r a

E S: alr-i f,!,ÁRrr{:

0
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Declaração de Aptidão ao Pronàf
94

1.CPFr 065 226.6,19-67

7.RG I815,3r7-0

9.NtS:

11 Es@láddãd€. 1'Grãu cooplelo

2 Ndre And@ d6 ReB B tte@í
4.Nm da Máê koh 5@16 dos Rêrs

6.Dl de Nasc. 25l08i/1975

I UF de Emr$áo do RG: PR

10.NálúÉlida.l€ lvârporá - PR

It vra - Agd@ftôr Fánil€r. 2' viâ - Emireniá

l. Cadastro do(a) Agícultor(a) Familiar
e ) ldênií@€ô dô(â ) ÀgÍi@ho(a) FamilEr

lqrrúlã.dã OAP:ÁrdÉe do3 ReB Brtlú@.i

2ó Írular da DAP: Sebâsnáo B tencoun

ZIM 4ê.F3..d d'blníl9 lafúÇrÀ no ;.artbç!D.áb. t
25.RqÊnê (b C5Êr!rílô. Cod.dre peid d. b.rr
27.úú...çô: Sfro SÁO .ERÔIluO

M'S,r ' : . '

xr.cEP 862700€0 '

R.nda .l,o Et bcl-imnro

',' z{;tuc{.Ã.*. :,.
'. - 24-t d deli.dóaiêà EiaàdÉtHb n C

28.tárlrpó: Sb J.rútlirlo.lâ S.rrá - PR

i:"Peii'+;'.:;;:i | ''

SDW00652286/í9671 7 07 1 107 *

75.75

r2.cPF 202.670.S79{0

l6.Apelido Táo Sêgo.ha

18.RG 3 6,18.599-0

20.Nrs 00.000.0@00,0

22.E@lândadêr l' GÉu @hplelo

13 Nore:Sêbâsrráo B nd@í
15.Nomedâ Mãe Me.a Lop.s AnelEen
17.Dtóe Nãsc. m/02/1954

19. UF dê Emissáôdo RG PR

21,NaruÉldâde sáoJerónrmo da sêG - PR

: :i :,tl'

rra.lerrstcas só.rcE@óm@s do(a) Asn@llo(a) Fáhil'er

1 .olgani2áç5o(óês) S@al(E) a(s) qual(is) p€nenç2rNão Peíencê 2.CondiÉo(óes) d6 pcase e uso dâ lera Popnebncra Rurál

3.Anudadês Pnnopais.Ágncubr/a 4.Área do Eslabeleomenlo 33,88 hâ

5.ÀG6 meno.ôu lglalB a módúlos fs'srsn

6 ComposiÉo do vabí b.Io da Produ<áo An!âl dô Estabêl@renlo Fámrliar (@^sdeÉr os úhhc do2e mes a @nlàr da data do prêenchr@nro da O,ÀP) R Es (c v \ ,3

AOroDêcuáne Eslimadal

Náo Àgópe!ádá Auí.hda

RS

RS

RS

25.000 00

25.000 00

0

33.000,00 % da Rêndâ do Eslabêlecimeíio' Â5Renda de EnquâdranÉnlô

7.FoG. & t_.b.lho í.mlll.ri

7.2. Núhero de empregádos pemaneniE dnlrâtadc

7.3 Há pemenénoâ de lorç2 de trâbarho íamiliar?

RS

7.1. Núhero dê membros dã unrdadeÍaftihare agregâdos q!ê deevolvêm aMdades geraddâs de enda no eslabele.ltrEnio

Sm

RS

RS

R§

1ô.000,@

10.000.@

6,000.@

2

0

ll :.1(formações Complementares

Sob.. o rmóvel pinopá|.

1.N'de imdeÉ etplo.adc l

2.OênoúinaÉo do rfrjsê]: S úo Sáo Jê.ôn'mo

3.L@liaÉo do n5wl ÁGua do Tig.ê

4.Àre do 4labelêdhenlo: 33,84 helar6

5.É prop@lri.o do imóvelp.hopal, Sh

6.Nomê ou rá2ão seiál do proprÉláno

7.CPF/CNPJ do PÍôpriéláriô

lll - Declaraçào do(a) Beneficiário(a)
Declalo, sob âs penas da lei (eri 299 do código Penâl), quê os dedos acima ôonespondefi à verúede.

Dâla: I I

Locál oatâ _l__l_
)g) Poleqar direilo 1 Poleqar direrlo 2

lV - Atestado da Entidade Credênciada pelo MOA
Aiesto que o(s)titulá(es) acrma rdeniÍicado(s) atende(m) aos crnénds d€fnrdos na Manual de Crédito Rurel pãra enquadrâmenlo c.mo b€nefidáno(a)

lnstiluiêo: CNPJ 78.133. A24IOOO1 -27 Rêprês€nlanlê CPF 138 261.19860

.í:.--l-
NJ \ lia -R n r.Bn-^n l( ^.. tj

DÂPWEB - L[r r,Já prlo srl,o do IVDA SAr Aterrcão Esre docurrento c grãlurto I1CDELO 1 I3 'GRUPoST v
Dalâ

O ala da Geftiçáôt 17 lO7 I 201 4

§.ffi- IrúÉ iEis-a!ÍÉkrjar
t!s- *-tG.i



FR EFB TI*,PA tr{UN I t] PAL 95

ii*ii NOVA SANTA BARBARA
.l - r.-: ÉSÍADO Oíl PARÁN.3.

FORNECEDORES INOIVIDUAIS

3. Endereço

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

065.)29.Cqq-6)

2. CPF

do-V'n íJ-r

1 . ,Nome do Proponênte

{.d",Á

1- {rr}^'*e d.,- â.,.,.*o

4. Municipio/UF 5.CEP

ff - Jlo .cco
O. tl"-d, OnP #ti."

&s)q u t- 9t so

z. ooBlron" 8.E-mail (quando houver)

â,1É'ro,;t.l 0- Àd-,' ,§

fl.rrs de 4"cl,.!.

9. Banco 10. No da Agência

qlB4 -8

1 1 .No da Conta Conente

250" 975-3

Preço de Aquisiçáo"
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

ICG l5() ril ll. ] 3 F,a,TrcrnÂ.[-

,coÀa-Lu9?.í, KG a5 6.208

RuaWa]tiedoBittercourtdeN{oraesr)^222,C.rltro,fonc43.1266.8l00.CEP-86.2-§0-000NovaSturta
Barbara. Paraná -
trsrr.nshu-gov k

lt

r.i

I r.i,,l 1:-r /t riii .rl,'{=}-t:r'.,;='= i:1.-:)\1i\ 1).. r,:tjt:t l
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FR EFE TU RA tr'íUt'J I ü P-ÀL 96

NOVA SANTA BARBARA
ESTÉDO DÍ) PÁRÀN.q

Nome do Representante Legal

Rua WalAedo Bittencourt de Morâes n"222- Centro. lloDe 4J 1266.8100. CEP- 86.250-000 Novâ Santâ
Bárbara- Parauá -

\r}_Ír_-nst!-Dí. goy. b,Í

2

OBS: - Preço publicado no
Edital No. 4l2O1A @

mesmo que consta na
chamada pública)-

MunicípioNome CNPJ

Endereço Fone

CPF

Declaro estar de acordo com as condiÉes estabelecidas neste pÍojeto e que as informações acima
conferem com as condiçôês de fomecimento.

Local e Data

3i loR il íi

Assinatura do Fomecedor
lndividual , -
Ârl*n- »*
"rqúr b,l1snr«ü

cPF: o66.JA\.64q- 6+
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DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PROPR|A DE ALTMENTOS

Fomecedor lndividual:

Andréa Dos Reis Bittencourt, portador (a) do RG: 8 815 317-0, CPF:

065.228.649.f.7, residente e domiciliado no Sitio Sáo Jerônimo, bairro Água do

Tigre, na cidade de Sáo Jeronimo da Serra, Estado do Paraná, CEP: 86.270-000,

DECLARÂ que os genêros alimenticios a serem entregues são produzidos pelo (s)

agricultor (es) relacionado (s) no projeto de venda.

Nova Santa Barbara, aos 31 de agosto de 2016

A t'.{,.i" - D.1'rfulLr O,ü"-*.^c.rú
Andréa Dos Reis Bittencourt

RG: 8.815.317-0

Ass

1



»i coPEL
copá olrt üüiçlo s,A,
José lzdoro Biá26tto, 158 hl.c. Mossungx6 Cúnrbâ PR cEp 8120+240
CNPJ: 04 308.894/0001-06- rE 90.233.073-99 - lM 423 992_4

98
www.copel.com
0800 51 00 í16

e Consumidora

81956533

VAI]OR A PAGAR

RS 65,36

ANOREA OOS REIS BITTENCOURT

GLB AGUA DO TIGRE. CTO É1532 S1ÍlO SAO JERONIIVIO

RURAL

SAO JERONII,l1O DA SERRÁ. PR.86270400

Responsàvel p€lô rianutêncao da IlLrhinôcao Publicà
ilunicipio 43 3267 107,1

Mês de Referência Uni*I
Julho/2016

VENCIMENTO

24107 t2016

N'Medidor: 0822875576 i MONOFASICO RURÂL

CPF: 065.228 649-67

FÂÍ-01-201 ô355135704192

RURAL / CULTIVO OUÍROS CEREAIS NAO ESPECIF

Lêhura 
^nt6í!or 

Lêitura Atuál Medldo

06/06/201ô CôiC7r2C16 30 diâs
9005 9í3A 1$ kVVh

Datá d.
Apr€€ítâção

1An7t2016

constânte de
Multlplicação

Totãl Frturado
Médlo Dlárlo

Próximâ Leitura

193 kwh 6,43 kwh 05i08/2016

NCTA ÉISCAU'C.NTÁ DE ENERGIA ELETRICA IiO.001.588.385 SERIE - B
E.lrit.de em: 08/07i2016

Píoduto vator vator Bãse Âliq.
o.sc.içào Unid. Con3uho Uniúrio Torâl Cárc. lctls

aual tzcL6
01t06/2016
t3/05t2C'16
23t 03/ 2ar6
21/ 02/2A16
25i0t/20t6
29 /12/zAL
27 /11/20i5
29 /!0/20\5
06i\0 /20\5
26/08/24!5
29/41/2ti5

orc
0.00

11.16
22.32
M.6a

49.14

19.15

R.f 05n016

06/2016
05/2016
04/ 2A$
03.,2016
02/2074
0t/2t76
12/20t5
1I/2015
10/2015
a9 /20L
u3/20t5
ci t2rr5

136
208
16i
16,r
19S

189
24)
21

106
251
2X9

13

58
60
80
11

I00
88
19
44

105

86
6l
I:
60
81
39
53
82

40
39

Emigiã i;e:.i.ã a.nsu:ú r{rh

k:.s.:-: !..::..r. C6i2A-a

Ju.os ai.:r ..:ê.rcr 05/2N'-5
ü:lta iEr ri.àso.o Pagasrto 06/2016
iotàl . f,r:r:s (Z)

i9: 0 332I i6 .

64. t1
0.19
cLl
0.95
l 25

0.0c .00!

su}gfllÉia-áÚc 1\u.. )ârlia úrDaÍ;' dc Tlrrcc

t_l

4
1

2 O lut, 2016

"F,
05.306.í0E/0001{2

RECEBIDO

r,
4
1

oMtc
0.00
6.08

EUSD RS

28.11

Frc

0,00
7.74

15.49
30.98

Íe.sâc Cc.úarádê. 1271254 !o,ls

Un,le Adequedo de Tensàc. 1 1 i ê 133/234 á 247 volls.
I rlo dhp.heilo Cos ir.rcador6 OrC FlC. OMIC e DICRI CeÍôid6 Felá
'l:EL resulra em coípeiseçãc Í.3rceúa ao co.scBdo. pelê
.n,iÊssiô.à.â n. rerurãn.^'^ E d'êitc dô .nsrEid.. rolici!2. :
uEção d..tés indi..doEi . quãlqu..lempo,

Besê dê Cálculo do ICMS

0.00

Valor Íolaldâ Nota Fiscâl

R$ 65.36

Composiç.ão dos Valôrss

:, !3
': i:::-,'s 1t,

Rasêívado ao Fisco

't F85.0548.8595.8095.1E64.54E5.3í A . ÁC3B
3t:

64.lt

INCLUSO NA FATUM PIS R90,69 E COFINS RS3,22 CONFORME RES, ÂNEEL 130/M05.
À PARÍIR OE 01/07/2016 - PIS/PASÉP 1,00% e COFINS 4,70%.
REVTSAC TARIFARIA: EFEITO ll,lEolC -12.87% A PART|R OE 2406 RES ANEEL 20S,620'ô
A qualqueí tempo pcde sÉ. so/icÀado o cancehmento de \.alores nào íêlâcionados
à p.e§açào do s€Mço ,k c.ergia elétnca, como convén'os ê doaçó€s.
Pedodcs Band.-, riÍ.r Vedêr07/06{d07

- v,b'rcM--l
I 0.00 I
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2 Sexo Femrnrno

30/09/1951
rda fráe. TEREZA BIANCONI

I UF de Emi$sáo do RG PR
6. Dl de Nasc

LNtS

tl Escolafldade 1" GÍau completo

1.Nome APARECIOA MARIA

3 CPF 059 022.989-38

i RG 68630359
T 0. NâtuÍalidade:Assai -

N

4

17 Ol de Nasc 0203/1941
20.Nrs 00 000.00000-0

22.Escolaídade 1o Grau complelo

? da Máe:ANA MÂR|A BERTOLA ROMAGNOLO

19 UF de Emissáo do RG. PR

13 Sero MasclJlino

Declaração de Aptidão ao Pronaf ffisF;$i"ffi#Âffi
1'v€ - Agricultor FamilraÍ. 2' via - Emilenle

0 I - CadâEtro do(a) Agrlcultor(a) Famlliar
e ldeflt do icul

sowo0590229893827 06120926 100

12,\ome: ANTONIO ROMAGNOLO

14.CPF. 013.816 0í9-87

16 Apelido:

.8RG.4'17744

15 N

2í NaluÍalidade: Pa ,SP
3N tes

25R -dê

zl Enoereb:

N". S/N i
28 Àluni

b) CaracleÍi do(â) ) FamiliaÍ

r OrgânizâÉo(óes) Sociâl(is) a(s) quâl(is) pertençá

'CondiÇáo(óes) de posse e uso dâ lerra

24-Estado Clvil: Casâdo

,!rr-,,' r1.T4F,lT'Íl'if iF{',,r"e."'1

iTSh t:ilrit,sll{}[-hr'jtli],[ilir,i', rr[h,liil{lii;'i,:iii]lii#ôlié;'dÊiiÀrÍbü''l:}

_8

s 1,1 Lj
IJ

I

lÀrvrdadesPrincrpâis AquiculloÍ/â

-a do Estabeleomenlo:g 68 hâ

6.ComposiÉo do ValoÍ bruto da PÍoduÉo Anual

fr€enúrmento dâ DAP) R Es Ê.* ,.r
i Produlos e âlividêde3 agropêcuáôás @m 90% d6

r ProCúlo§ ê âliydadss agrop@áÍiàs @m 70% d6

' PÍodúos ê âlivdadês egíopecuánes @m 50% d€ re

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscâis Sim

Eslabeleomenlo Familiar (considêÍaÍ os últimos doze meses, a @nlaíta dâle do

Rtooo
R$000
Rl r,1 ,r00 00

R§ O,OO

RS 0.00

R5 0.m

R3 0.00

RE 7 2@@

Rl 000
R5 000

R§ O.M

RS 7 2@.@

RS000

r03
x05

i/ PÍcjulos e.úydadês âgropêoránas cm 30% dê

v Prodúos e aúviddlls agrop@áí63 sem rebátê

;'PeÍcefltualda Íenda brulâ Íamihâr ânuel píov

9 Força de tÍabalho ulilizádâ elém da Íamrhar

0lll . Declaraçdo do(a) Beneficiárlo(a)
Ile(la'o sob es penas da ler (arl 29S d0 Cód90 l). que os dâdos ecimâ c!Íespondem à verdâde

Locâl Dalê: __1_1.
Assinaturâ

!00.00 %

2 Se srm sob qual grupo?'

5 É píopÍieláÍio do imóvel pÍncipal? Sim

PolegâÍ diíeilo 1 Pol€§eÍ düeilo 2

f PGdulos náo tuÍaÉ, ercluídos os provenlos dê

socráis d€ todo3 os residêntes no êslâbêlêcrmênlo

benoíioos seiárs ..
rii Total

r r i R€tdás vi@ledes á bàeÍoG prâvdêíEárÉs

pÍêvid€nciáÍios dê alividãdês tur.is € d6 ollíos

ds alividádes Íurais ú á oillrd b.mlicios

das alividades deservolvrdas no es(abelecimênto

Ímente cráiilo áo empá.o do Pronâí?Nào

iÍrÉYeI:SITIO SANTO ANÍÔNIO

oâta: r / t

R§ 0.00

i. (X) Nào conlralá ii 0 Contrata empregedos eventueis quantrdede de diasxHomens/Ano 0

iii 0 Contrala empÍegados Permanentes quânlos 0

.0 ll - lnformaçôes Complementares

e) EnquaaÍãmenlos Antêriores 1 Já obteve ante

b) lÍovêrs Ru,âis. 1 Node rmovers êxplorados:

SobÍe o imóvel pincipál: 2 Denominaçáo

, §álizaÉo do iíúvel:ASSAÍ

4 ^.,ea do estabeleomento pÍincipalr 9,68 hectaÍes

6 l{ome ou razáo sociâl do propÍielário:

7.CPF/CNPJ do Proprielário:

Iocal

U lV - Atestado da Entidade Credenciad pelo MDA
Àteslo que o(s) litula(es) âoma idenüficado(s) ete dê(m) aos criléíios deÍnidos na Manualde CÍédito RuÍal pára enquadÍamenlo como beneÍiciáÍio(a)
(s) do Crêdilo Ruíâlao âmpaío do ProneÍ no Gíu V. Grupo Finá|. V

lnstrluiÉo CNPJ 78 1 33.82410001.27 cPF 6r.s9s ses-e1

P web - êmitida pelo sitiodo MDA/SAF Atenção: Este documcnto é gíatuíto MODELO.I,7.3. GRTJFO: V

Local Dala

Entldâd..ml33oí
p.esenle

oata da Geração:27106/2012



PREFBruRA N,ILJNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO OO PÉRAHÂ

FORNECEDORES INDIVIDUAIS

3. Endereço
t^.r^^/C'»tu lj..r^.s-

,s), ,^-Çt-

Rua Walfredo Bittmcoud de Moraes n'222, Cenho, Fone 43. 32ú.81co, CEP - 86 250400 Nova Santa
BarbaÍa, Paraú -
www-n$.r.eqir

affi

lL*Ii
d#t=

101

I

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

oin. ca-e.l'rl - lr
2. CPF

tÀ or.^^.- fu§''-.^ \-^r&r-

1. ,Nome do PÍoponênte

5.CEP
Ê-b .J r.,,

qJa)
Cfi-; , I V--

v4. Município/UF

L{?. 3YZt, }<J tO
7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)o. 'ru" aa DAP Física

I 1.No da Conta Conente

lq.l?1 - íç6'r{ - 3

10.No da Agência9. Elanco

4*^-^-rp^ 6**. 
^l+':t'tt--xt

Preço de Aquisiçáo'

Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

Produto Unidade Quantidade
Unitário

Y\zr lL< 1r t,r.l Vi §,c»

w t\,a z 4 .1\ b,,ti)1,\-1",ír.,ü^ .xI\)

]r.*/'; "L,-l uulu
í)

\..í :-. ll ,3i l'1 ,<ÀJ

)..& túJ c, va 6 Yo,o.tCu>4



PREFBruRA Mt-[.llOPAL 102@
It*I'

dá=iE-
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂOO OO PÁRÂÀIÀ

Endereço

Nome do Representante Legal

)

OBS: ' Preço publicado no
Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

Nome CNPJ Município

Fone

CPF

Declaro estar de acoÍdo com as condições estabelecidas nesb pÍojeto e que as infoÍmaçóes acima
conferem com as condiÉ€s de bmecimento-

Local e Data: Assinatura do Fomecedor
lndivk ual

CPF

Bárbara, Paranrá -
wwwI$-[.eov.bÍ



103

Declaração de Produção Própria de Alimentos

ApaÍecida Maria Romagnolo, portador do RG 6.863.095.9, CPF 059.022.989-38 residente e
domiciliado no Sítio Santo Antonio, na cidade de AssaÍ, Cep 86220 - 000, no estado do Paraná,

DECLARA que os gêneros alimenticios a seÍem entregues sáo produzidos pelo agricultor
familiaí relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos o"í;-m >fo de 201ô

ASS IiI tYU')1

Nome

RG 6.863.095 I



hnp:i/smap l4.mda.gov.br/exÍatodap/PesquisaÍDAP,Ay'isualizar?Tok... httt://smap l4.mda.gov.brlextratodap/PesquisarDAP/Visualizai?Tok.

104

Ulnlstérlo, do Desênvolvlmênto Agrárlo
Scêrêtrrl. d. Agrlêuhura Fan lll.r
Prog..m. l{rclon.l ds Fortrlaclmcnlo d. AgÍlcultur. Frmlll.r

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Chave do onr€to: í5í394295í5907
Emrudo em: 'lí/08/20í6 às í1:'r2:26

lnÍormaçóes Go,als

loAP: sDwoo590229E93827061 20926
I

iEmirsâo:27l06n012

ÚEma ve.são: Srm

VeÍsão OAP: 1.7.3

V.lldade: 27106/2018

OAP Válida: Sim

Enquadaamonto: V

ilunlcipio/UF: Assaí/PR

OAP Erpirada: Náo

Tltula(68)
INome: APARECIDA MARIA ROMAGNOLO Nome: ANTONIO ROMAGNOLO

PF:013.816.019-87

Condlçào I po!!s d9 uro da tgrrr

059.022.989.38

Categorlâ

F0,,"*"r"

EIi!!old9 94P
Emi$eor: INSTITUTO PARANÂENSE DE ASSISÍENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER CNPJ: 78 133.824/0001-27

Nome do Responsável: CIRO DANIEL MAROUES MARCOLINI CPF:647.309.999-01

A autenticidede e veracidade deste documento poderá ser comprovada poÍ meio do endereço
http://dap. mda.9ov. br

ldel t t/08i2016 1l:10

i.'

i..
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ll,,1,,11,,,,t,t,,l,ilJ,,,il,,,il,,,il,,,,,1,il
cTc cuRmBÂ m Ê1ó
APARECIDA MARIA ROMAGNOLO
AC SITIO SANTO ANTONIO SN
SECCAO SERRA LEAO ZONA RURAL
86220-000 ASSAT PB

o ÍÂ DE VEtrctMEt{IO. 0€/07/16 , OATÀ OE POSTAGEM. 2&06r''6

105

Atend mênto Claro - Lroue 1052.

Auto-Atendirnento - Lroue' 1 052#
Na Web - www.claro.com br,/mrnhaclaro

ClaroCtube
Sãldo de oontôs em 14l0ól1ó
Pontos resoatados em 05/16

3.5ó5
0

ililI ililtIIIil ilt ilililililililil Iililllililililll iltll
721 r3435751 Í17EO00@1979463028fii16

Número do seu Claro
8813 ó955

Período de Uso

de '17 /05/2A16 a 16/o6/2016

Vencimento
aalo7/2016

Total a Pagar

R$ 42.40

alor caqo na últrma contár R$ 43.27

srn.tura Controle

T àl do Mês

D

RS

R$

42.44

42,40

Veia no verso os detalhes do seu plano e serviços.

Prezado Cliente,
Este boleto não quita débitos de mêsês ânteriores.

:

L

I

t ,t F.,t
'.,t

I

'l

I

I

I

I

@r!r.!nr..os ltàn.osr Lo.als .r.defcràdos tn.a,gorpor ôlÍâe seí@.obíidos nôpÍórrru.onla Co.nlbuitôes para o FU5T e FUIJTItL (l'- É 115'" do.àlo, dos

os) ,a",eDrsadas Jo3t,.çôs Ccnr,alde riÊhd mn'o da:narel 1331- j,ó l'9rr rníoxiÉ o n'd. Íê.|âmrçáô requltrdá.à píesràdoÍa

à uto ue está sendo cobrado

42,40al a Pagar R$

Mensaqens lmDoÊantes

sde 29 de Mà o de 201ó for rncluído o número 9 à Írente dos celulares dos DDDs DDDs ó1 .ó2, ó4. ó3, ó5, éó. 67. ó8,ó9 oassando ao

mato. (DDD)9xxx;-n:rx. l'.{ars rnformacões em ww claro.com.brlnonodroito.
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I\-e

1'v'â gcneí'c,á.D 2'v'a - Em(cnle

l-CadaslÍo do(â) Filho(al do(a) Agíicultoí(a )Fam'l'aí

.) r.e.lícacóo do(ar F'lho(d) 3o(a) 
^çrcurto(a) 

Fam'rÉ.

Filho(!) do(r) Á.g.icullo(à) Fr ili.r

2 CPF 028 s51 13946

ProSr.mrN..n,rrdcFoílll.cim.rrodrAgri(uJtur. Mií!ráriodoDMtrrolrim.nlo^BíáÍio
Friíili.Í

sDwo10323395945041 1'l 51 200

' Nome ARUNO Vl^NÂ ROMAGNOLO

4 Nome da Mâe VlVlÁNE MAR 
^ 

V|ÂNA ROMAGNOLO

lirrF do Enrssâodô RG PR

il aslâco Cv'l SOLTE RO

6 Ot d€ N.sc 10/04/1999

9 NrS

l2 Escolardad€ 2'GRAU INCOMPLETO

7 RG r3 336 330-0

10 Nalurê 
'(ade 

assai- PR

.) C.Íâ.lc.islrcãsSócGEcoióôcas do(ê) Frho(ê)Aqí.ul1o(a) Fam iar

I OÍranrzação(ôes) socra(s)â(s)qúa(is) pêíênÇa NÁO PERIÉNcE

2 Atvrdãdês Pnnc'oã s AG RICU L TOR/A

L)Dr.ordo P,osêniio(d)hrurrr da OaP de vincuaÉo

I NcDe MÂRCELO JOSÉ ROMAGNOLO I Elr(lUadrameDlo Grupo V

Dectaração de Aptídão ao Pronaf

ll ' Declaraçáo do(a) Beneficiário(a)

Or:r.r. s.n rs p. .s.la c c.rl,qô p.ôal) qu..s.ados a

9*r
Ir- 299c./'< 0q // z-o/s

3 55r l19 46

lll - Atestado da Entidade Credenciada pelo MOA

Entidade emissora

nslruLção CNPJ 7E r:l:l824/0001 27 Rcp.cse.ranre CPF 524 721 9

lçs+,/ /k 0V // Ze/S
Data

(

OAP w.b -.mhldâ Írelo sltlo do MDÂISÀF Ateíçâo: Este documento á gíaluilo MODELO 2,0

Local

Oara da (açào O4111t2415

(



hnp://smap l4.mda.govbr/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Tok... http://smap l4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP,A/isualifli;

108 I

M lnlstéÍlo do Desenvolvlmênto Agrárlo
8!c.etr.lt dê Agrlc ullum F.mlll.t
Progí!mr Naclonal do Fottalêclmênto da Agrlcultura F!mlllar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP JOVEM

'r i
l2it
!$. ti
grl' :

.; '.
,"í.i

,,1

ChaYo do êírrto: 151413E12E28,140

Emrudo.m: íír08.I2016 â8 íl:í5i22
lnloímaçóo3 GêÉig

Emissâo: 04/11/2015

Útimâ V6rsão: Sim

Versão DAP: 2.0

Validadê: 04/11/201 I
DAP Vállda: Srm

Enquadt?monto: V

MunlciploíUF: Assaí/PR

DAP Explrada: Não

sDwo10323395S450411 1 51 200

TitulaÍ
I{ome: BRI.JNO VLÀNA ROMAGNOLO
I

CPF: i03 233 959-45

Emlasor da OAP

EmIsToT: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISÍENCIA TECNICA E EXTENSAO RURÁL - EMAÍERCNPJ: 78 133 824IOOOl'27

l,l,ome do Responsáv€l: MARCOS kOTY KAÍTO CPF:520 721.50949

oap PÍinclpal Vinculada
itt. o" ôlp, souloozessl l394ô1or 2 r40216
L

.Nome do agÍicuttoí/â: MÂRCELo JoSÉ RoÀ/taGNoLo

Munlcipio/lJF: Assai/PR

VeEào: 1 9.3

CPF: 028.551.139-46

St8tu3: OAP Aüvá

.i

A autentrcidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço

http ://dap. mda. gov.br

ldel I l/08i 2016 l1:li

i
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ir*ii NOVA SANTA BARBARA
g- €STÂDO DD FÁRêN.,S.

FORNECEDORES INOIVIDUAIS

Iirla Waltedo Brtlürcourl de Moraes n" 2-22, Cerltro, I olle .lJ. -]266 8100, CEP - Sfr.250-(XJ0 NoÍa Sa[tâ
Llárbara. Paraná -

n"rrl'.nstr. fr-goyb

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

[5 rrurrs ;,) t c-rú)- § ,--,

I . , Nome do Proponente

lCa ),.3a.cI5€r -<tS

2. CPF

. ÂtuCr-,g (-r ., rr= * \-i,- =

.-)
J.

-1-.1r

) ii.,r. r v IL-

4. Município/UF 5.CEP

ffir tcc
6. No da DAP Física

(qt ) 118 ,t ZZ é3

7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9. Banco

))c- ,--i-c cL-
| 5 "c- )-, 

\-

10. No da Agência

ô1 .,'J- ---)

1 1 . No da Conta Conente

_lf- c 56_7

Preço de AquisiÉo.
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

L_
C., ,-,'- / 15.tt-t ka Jq >) Ll ]-,, tt ,-J

J], -r.',-. --,

a

(/,k lOLl 4,-,h ,L Y., (,

(-rL-) t^n-
'J

(ç tc () 't , ., ) -'\
0

1

):ii:1:!1

I,
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PREFBTURA [4tJNIqPAL

NOVA SANTA BARBARA
esuoo oo pmarÁ

Nome do RepÍesentante Legal

Rua Walftedo Bittencourt d€ MoÍaes n" 222, Cqrtro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa
Bárbara, Paraná -
www.nS-r-sqÍ.ür

2

OBS: * Preço publicado no
Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chemade pública).

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

CPF

Declaro estar de acoÍdo com as condiçôês estabdecidas nesE proieb e que as informaÉes acima
conferem com as condiçÕes de íomecimento.

Local e Data: Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

I ,r... : .i ;i rir,r I
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Bruno Viana Romagnolo, portador do RG 13.836.830.0, CPF 103.233.959-45 residente e

domiciliado no SÍtio Santo Antonio, na cidade de AssaÍ, Cep 86220 - 000, no estado do Paraná,

DECLARA que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelo agricultor
familiar relacronado no projeto de vendas

de de 2016Nova Santa Bárbara, aos

Ass h,*., 
"r,, 

.', Ç -+''-,,»n,,) )\
U

Nome

RG 13 836 830.0



Julho/2016 6í074{i60

211O712016 R$ 231,99

MARCELO JOSE ROMAGNOLO

EST SECAO CERRO LE,AO, SIT]O SANTO ANTONIO LOÍE 1EO GLEBA

RURAL

assal-PR-86220-000
cPF 02E.551.13$.46

752
880
700
947
638

1038
1058
1002
922
7aa

IC55
965

or P!to-

20/06/2016
21t05/20t6
22/M/2016
2]/03r2016
19t02t20t6
21/01/2016
21t t2t20t5
20/LV?0t5
t6t10 /20t5
21/49 /2115
18/09/2015
t7 /01/2015

192.14
3e.35
118.08
169,15
311,16
357.93
115.84
390.85
359.01
305.37
425.83
352.50

6/2016
5t2016

/20L6
t2016
t2016
/2016
t2015
t2415
t2aL
/21t4
t20L
/2015

lnforma ões Técnicas

Valores Faturadosistórico de Consumo e Pa amento

lndicadores de Qualidade

t::
Responsâvel pela manutencao da lllíínacao Publica
Hunicipio 080064714.67

No m.dldoí: 02526{0856 , ÍRIFASICO

RAL 
' 

CULTIVO DE TRIGO

Leiturà Atu.l

oq07n016
25791

Con3tántê d6
ilultiplicãçâo

Consumo
litrlo Dlárto

Pórlma Leltura

ValoÍ
Unicl Conrumo UnltlÍlo Torrl

Easa
Cálc.

Allq.
tcMs

22.25 kyth 0i,0u2016

Nora FrscaucoNTA oE ENERGTA ELETRTCa N.. ooí.103.692 sÉRl.
Emitidá êm: 06/07/2016

D!.cnçro

EÉrgta Elatríci Cql§.lo
Total - Ír.Éú (l)
Círd Vlol llÍt. C.drt
TotáI . O/üos (2)

ru.6
z§.6

.5.61

.6.67

712 0-t15t97

I I lÚL' ztjil

0,00 ,00r

Valo. Total da t{otâ Fisal
Rt 231,99

.-;:',,-t'J

R.í:0í20'll

Ti:rcão côío_àtád.: 127;220 vous.

Únits Adequâdo d. T.nsão: 117â 1f,!202.231 vdts.
Olnâo êrhpnn6ilo dos indicádoB OlC. Flc, OMIC ê DlCRldêinidG pêlá
allEEL rêsotá 6m comp6nsáçÀo íin.ncêiÍá âo Eonruhldo. p.la
criôcêsíonádá no láturahênto. E dlr.lE Co oonlumid rollclur .
áiuÉ9+ d.rhr iídlqdom. qu.lqs.rl.mpo.

Bãs. d! Cálculo do ICMS

0.00

valo. lclts
0,00

Compo3lção d03 Valor.3
6L 5.
zt ai

t25.94
1 i2

4.6

RêssÍvedo eo Fiaco

0567.9390.1 5CF.B30F.íÊ89.5EE2.5698.49Fí

Dtc

t2.25

Frc

2.00
1.74

15.19
30.98

olflc
8,75
6.08

EUSD Rt
121.50

II,16
22.32
41,65

INCLUSO NA FAilrRA FIS RS2.59 E COFINS RS12,05 CONFORME RES Ár\lEEl- 13C12c05

A PARTTR 0E c'l,07/2c1ô - PIS/PASEP 1,00% ê COFINS 4,70"./".

REVISAO ÍARIFARIÂ: ÊFEITO MEDIO -i2.879l' A PARTIR 0E 2406 RES ÁNEEL 2096/2C16

Â qiralqucÍ tempo pode sêí lolic(ado o cancelamento dê valores nào rêiâconeucs
á píasráçáo do s€rviço ó6 €nerglá gÉtÍica, como convánios e doâçõ€s
Penodos Baod.Tarff i Vêrd.:03V0€-0407

' ' - : !-i '

ilr

Reaviso de Vencimento

- ):,

l,l

I

-ii
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1,Nomê: Jâlr Mendês

3.CPF:760.410.26$72

5 Apelido:

7.RG:5.37,{.636-1
10. NâturalidaderAlvoradâ do Sul' PR

4. Nome dá Mãe: Carmen Vidonno Mendês

L UF d€ Emissáo do RG: PR

2.Sêxoi Mâsqrlno

6. Dt de Nâsc.: 1210/1970
9.NtS:

1 l.Escolaridade: 1' Grâu inc.mDblo
í2.Nomê: Situânâ Silva dos Santos Mêndes

14.CPF: 053 797.91905 '15. Nomê dâ Mãe: Maria da SiVâ dos Sanlos

16 Àpêldo

18 RG: I 130 161-1 19. UF d€ Emissão do RG: PR

2l.Naluraldadê: Àssai - PR

13.S€xo F€minino

22.Éscolaridâdo:'lo Gráu comol€lo

17. Dt de Nasc.:20/09/1976
20.NlS: 0O.00O.GOoO(H

ffiffi
1r üâ - Agrlcullor Familiaí 2'üâ - Emilêntê - l,l I

0 I - cadasrro do(a) Agrlcultor(a) Familiar sDw0760ilí02Q9722405í0í007 L L q"

ld6n á Famlllâr

3.M

2.Condição(ó$) d€ pos-e€ ê uso da lena

2

2 ,'§lg[!tj t- i.TTtMiÉrr

{1$$ltu4ÊHl}&sli
rl": sN --;'. I:-rt-:r Í ií:\BÁlíÍo:l&&&

" 
,*n,o,il i{õd"d Bli{llj . {!ilt 

'J
[ií[TPHlÍ8ffift1*ü tl

'tl
fiÍ

R10.00

Rt 3r.0@_@

Rl 0,00

Rt 9.3@,00

Rt 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

b) Caracl6ríslic€s Sódo-Econômicas do(â) Âgricrrho(â) Femiliâr

l.OrssnizBÉo(óês)Social(is)a(s)qual(is)pertênçâ: c@p.6tivá

3.AlividadêsPnnclpeis: ÀgriculrôÍ/â

..Áúea do Esl"abelêcimênlo:3,63 hâ s.Área rnenoí ou iguâl â 4 módulos fis.áis: Sim

6.Composição do Vâlor brulo da PÍodução Anualdo Eslab€lêciÍnento Familar (c.nsid€rêros últirnos doze mêses, a contar da datô do
preênchim€nro dâ OÂP):R.ES É!! lnr Réndá B'tiE

i. Produtô! . âlivilâdÁ á€6peráriâ3 ff 90% rb Ébálê .......,,.....,,,.....,.,

i. Produlrs. alMdedês ágroFê.uánas com 70% de lEbâtê ...,..,.,,.,.,,..,,.., .

iii, Prcdulô6 ê 6Dvürd.. agrcpêaúriâs côô 50% (b Ébâlê...,.,,,,.,,,,,,,..,..

iv. Prcdutor ê .tividâd.. aE6pcc!áiiês côin 30% de rehêle

v. produlo.. ârilde.,6 âgop.4á@s $m Eb.l. ..............

ü- Prodúro! íao ru6is, .rclú|.!d! c provênros .lê bêÉlioB p.Evir6m.iáris d. .rMd.d.6 ruÉrs 6 d6 oulc
b.@ííoo§ so.r6É..................

R5 0.@

R5 0.00

RS0.@

Rt000 R§ 0,00

RS 9.300.00

üii. Rendas vincrrlâdâs r bênâíhios preüdendários dêcorênlês dê âlivlisdê. rurâis ou â ouLoG b6n€Ííciôs
!oo.B d€ lodoâ oô r6!id6nl66 rc .3tab6lecrEnlo........... . R§ O,OO

T.Percenlualdâ rendâ brulâ Íamiliar ánuâl proveniente des âtividades desenvotuidas no êstábelêdmento: 100,00 %

8.Forç3 d€ lrábálho ulilizâdE 6lém dâ Íâmiliâr i. (X) Náo conlrele ii- 0 Conlrala 6mprêgâdos 6ventuais: quânldâde de diâsxHomenrAno.o

iii. 0 Conlrâtê empregsdos Pêmán€nles: quántos:o

0 ll . lnformaçócs Complomêntares
a) Enquadrâm€ntos Anlgriorês: l.Já oblêve anteriormente cÍédito 60 6mp6ro do Píomnsim

b) líúveis RuGis 1.N'de imóvels êrplorados í
Sobre o rmóvêl prncipâl: 2.Oenominaçáo do imóvel:Síto São José

^oc5liz6ção 
do líúvêl:&uá do Furnerc - Nova Santâ Báóara

4.Areâ do êsl,abêlecimênt'c principal: 3,63 heclarês

6.Nome ou rázão sôciâldo pÍoprieláno:José Franêscô dos Senlos

7.CPF/CNPJ do Propnêládo: 565.6í0.40S53

2.Se srm, sob quel grupo?c

5.É propÍiêlíno do imóvêl píincipâl? Não

Local, \J. SIa--RÀ^À^.!ô

0 lll . Oocleração do(e) BeneÍlciáÍlo(a)
Declem, sob âs penâs dâ lêl (âd 299 do Código Penêl), que os dados acimâ conespondêm à vêrdâdê

o,t , i5.r-..q9, lU-

Polegêr direiio I Polegar direito 2

LocEl Dal.a

0 lV . Atsstado da Entidade Credenciada p€lo MDA
Âleslo quô o(s) litule(ôs) eciÍÍrá idenlilScâdo(s) atênde(m) eos úilános dêfinidos nâ Menuâl d€ Crédiio Rural pârâ enquâdramenlo como b€neÍciário(e)
(s) do Crédilo Rureláo ampârc do Pronâí no GrupoV. Grupo Final:V

lnsr,tuiçáo: CNPJ 78.133.82110001-27

nJ. Jra t-\o^io 
^ .^ lq, i-Ê,f-6

""o.""""o"úüitàí.iziiá,.o.' 
'" " - '

\ ____ '-tr"'! ";, r i\
.-- tr1 *--rlL-r.-:ri.t r.l

Loc€l DâIâ
L

DAP wcb cnrl'dipclo srlro.lo MOATSAF Âlc,rcro Eslc.iocrrnelloe grntUrlo MODELO 1,7 3 GRUPO: V
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ti NOVA SANTA BARBARA
PR EFEI TI-IPA tr{uNlü PÂL 115

- -1r Li- ÉSÍÁDO t,Ê pA.Rê].t..ê.

FORNECEDORES INDIVIDUAIS

3. En reço

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

,,(1,n,, i Art^
1, ,Nome do Proponentê

,.t r/í. ailt- t. CEt +q ) '/,i ,l o 5

2. CPF

/a.t/r- 7?riftrr.'/k)'i.r,- /
t, K

4. Município/UF 5.CEP

\';:, ) Ç7t Q 6: ç
á. n" o" DAP Física//

Bqi/)[:qt+

t. oo)tíon" 8.E-mail (quando houver)

"L)uçi,

9. Banco 10.No da Agência

25 7=-')

1 1 . No da Conta Conente

-/q l/r1.7
Preço de Aquisição-

Produto Unidade Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

k 4 v3s Pfr í,«,t R4.ü q4( rrt

Rrur Walüedo Brttorcorn de Moraes rt' 222, Certro, I;onc 43. -3266.8100. CEP - 86.2,50-000 Nova Santa
Ílárbara. Paraná -

mw.nsb.Ír gov-b,r

li

ir lF ,r.'. :',:Il

,:,4:



PREFBruRA N,IUFIIOPAL 116

ii>ti, NOVA SANTA BARBARA
c: EST éOL1 O,l PARÁi1.3.

Endereço

Nome do Representante Legal

Rua Walticdo llitlen.ourt dc lvÍordes n" 221. Ccntro, Foue J-l -1:ôó.8100- CLIP- 86.2-i0-0u0 No\n Santâ
BirrbaÍâ Paraná -
sl s' nsb- Ir-gov- trr

2

OBS: ' Preço publicado no

Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

Nome CNPJ Município

Fone

CPF

Declaro estar de acordo mm as condi@es estabelecidas neste projeto e que as informaçóes acima
conferem com as condiçôes de fomêcimento.

Local e Data AssinatuÍa do Fomecedor
lndividual

CPF

:) i,l'_1,,
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Silvana Silva Dos Santos Mendes, portador do RG 8.130.161.1, CPF 053.797.919-05 residente
e domiciliado no Sítio Sáo José, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-000, no estado

do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelo
agricultor familiar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos"3 1 oe L)tptk de 2016

0

ASS

Nome

RG 8.1 30.16í .1
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r cPF 028 55r.139-46

7 RG 6.572 74&O

9 NIS

11.Eslândád. z Gráu r@hrlelo

2 Nome MÂRCELO JOSE RO ÂGNOLO

r Nome dã r.!àê ÁP^RECIOÂ MÂRA ROMÂGNOLO

6 Olde Nãsc 01,0t197.

0 UF de Emrssáo do RG: PR

l0 N6tur.lidád6: A$el - PR

t2 cPF 050 156.759,33

1B RGi 8.741.663-4

20 NIS: 00.000.00000-0

22.E.@ránd.do 1! G.áu úipbro

13 Nom. vlvlÁtlE MARIA VIANA ROMÁGNOLO

15 NOúO dE MãE VANDA MORE IRÂ VLANA

17.Or de Nasc. 04/0811979

19 UF d6 Emilsáodo RG:PR

21 Nalü.lidsde: Assâi- PR

A9,optdá,1. Estimâdê

Náo Agropecuáíiâ Eslimâda

R3

RI

RS

66 200.00

0,ot)

66 200,00

Declaraçáo de Aptidáo ôo lrronaf

DÂFWEB . emillda pelo silio do MDA/SAF Atenção: Esle dôcumentoé sraluíto MODELO'1.93'GRUPOSI V Drta da Geracão:10/í2i201ó

1've - Agnclhor Êamiliar 2. üa, Emit€nro

I . Cadastro do(á) ÀgricultoÍ(a) Famll
a) ld6nti6eção do(E) agÍidio(a) F.múar

1'Ílul* da DAP MARCELO JOSÊ

Dàdo8 ds Fsmils

23.N"dê pises de,eÍJle lPsirlenEs oô

,5 Reodi de Câsmênlo' Ômlolúo oeál

27.E^ó6Íeço slTlo saNTo Â,ri oNro,t
.i.:

29CEP]16220000

Rend6 de Enquad€@to

7,Forç. d. lr.b.lho í.mlli.í:

I
NOLO

2'TiIUI' dE DAP VIVIÁN€ MARIA

66 200.00

Bâitrô: 6ECçIô{ERRo tEÀo

s0w002E551 13946í0í21402í6

r00,00

24 Eslãdo Civil Câ6àdo ,

26 Lorál dê Residêhda: E!râô.ledmn!) tur.r

26.Múicldo: Àsl - PR

h) CaÍ.clêrlsú@s Só.ro+@tumies ddâ)

I Orqanrzaçto(Õrs) s«re(is) ãG) quál(is 2 CoidrÉolões)de posse e uso dá l.rá. Propnêlá'io/e

ffâ. ao r"r"u"r.a.."ro re c{n.3 Arividádes Pdn.ip€is AgÍidnoÍ/e

5lúeê menoÍ ou rgu€l â 4 módllos fisca

6 CômFosiçao dô veiorbrutodá PÍôiuçáô aNd EsGbêlêcimânlo FámlllâÍ (constd6Er os úlriNs doz6 hoses, . 6rier dã dará d. pG6rchimênto da DAP): r.s rc x x v,l
R.hd. lor. do..l.b.l.clh.nlo

R'

RI

0,00

0,00

0,00

71 Núrc,odc rembÍ6 da ún'dáde rdmíi
êstàbêLomonio

á9.ê9ádG quê dêsênvôrvêm ãtvidàdês g€íaddás de.endá no

7.2. Núm.Ío <L .rpí!tãd6 p.mú.nlês 0

ll . lnÍormaçõês Complemêntares

lll - Oecleração do(a) BêneÍiclárlo(â)

7.1. Há p.má..rci. dô Íúç5 de lGbáltF

lnstiluiÉorCPNJ 78-133.82410001-27

55At

R§

do hóvel sEcÇÁo cERRo rEÀo

e\olqaó@'2

do lmóvel: SrTIO SANÍO aNÍONrO

4 Á.êâ do esrab.,êdmênto 7 26 hecláÍes

5 É o.oeneláio do imdelDnnciDaí? Slm

6 Nom€ ou Íãzáo sdial do propn€Éno.

7 CPF/CNPJ do Proíielá.iol

côrêsbondêm á vêrdád€à/u

1
Polegâr direilo 1 Polegar drÍeilo 2

lV - Alêstado da Entidade Credenci pelo MDA

Ateslo que o{s)t(ula(es) acima iden s) âtende(m) eos criiéÍios delinrdos no Manual de Cíédito Rural parê enquadíemenlo coíno bsnsficráno(axs) do CÉdilo
RuÍal eo empaÍo do Proneí no Grupo V. G

o^..1 o, í1 à

P l+2ât4

Representanteá 9

L

a
PF 52

.>



http:,//smap l4.mda.gov.bri exüatodap,'PesquisarDA P/'Visuahzar?Tok... http:'./smap l4.mda.gov.br/extratodap/pesquisarDAp VisualizariTok

l2

$inistérlo. do Dese n volv imento Ag rárlo
Sec.etãrla de Agrlcullu.a F.mllltr
Progírmr Nâclontl dê Fortaleclmênto da AgÍicu[urr F.mlllar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

i1

:ri

i.
il.
Í'Elr t.il
i.r,1ll

+ti,
.;it

Chavê do extràtor í 5'1406'1í 20281140

Emitido em: íí108/2016 às í1:14:íJ
lníormaçõe3 Go,âis

DAP: SDW0028551 1 39461 01 214021 6

Emitsão:10/1212014

lÚftima Vor8ão: Sim

Versão OAP: 1.9.3

Validadat 10h212017

OAP Válld.: Srm

Enquadramonto: V

llunlcÍploruF: Assal/PR

DAP Explr.da: Não

Titula.Í93)
ome: MARCELO JOSÉ ROMAGNOLO

CPF:028 551 139-46

I{ome: VIVIÂNE MÂRIA VIANA ROMAGNOLO

CPF: 050.156 759.33

Catggorla Condlção e poqsg do ulo da tâÍra

Demais ag ricullores [amiliaÍes ropdetáÍio/â

Emissor d. OAP

ffii""-iNsÍrrtiroiAneNAE-NsE-oe es§rsrelcre recucA E ExrENsAo RUner, EÀaarencnpJ: ze r33 02110001-27

jNome do Reoponsávol: MARCOS kOTY KATTO CPF: 520.721.509-49

OAP Ace3eórla(s) Mnçulada(s)
No da DAP: SD\,/010323395945041 11 51 200

Nome do Âgricultor/a: BRUNO VIANA ROMAGNOLO

'Municlpio/UF : Ass€í/PR

VorBào:2.0

CPF: 103 233.959-45

Stâtue: DAP Válrda

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endeÍeço

http://dap.mda.gov.br

ldel ll10812016 ll:12
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It*ISÉt=. NOVA SANTA BARBARA
PRtrETURA ivIUNIOPAL

ESÍÂOO DO PÁRÁNA

t-L.\,^\^>.
.r-<f/\-l-D-

tzt

FORNECEDORES INDIvlTruA§

3. Endereço

n)
1,,gn.c^-,

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.81m, CEP - 86.250-000 Nova Sarta
Bárbaft, PaÍaú -
wwgr.d.r.g,br

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

<^; Lr,-.,...- q,-r ri-.-

't. .Nome do Proponente

Mi*o,[l, O-zv. tl,r lS1 -\e
2. CPF

4^ Município/U
Lüy:z^.\ LJ

,r 5.CEP
'íb .t_ <;) _

Otl--l

8.E-mail (quardo houveo6. No da DAP Física

\l woa t<-r ( a
7. DDO/Fone

-ú*-9y r'À* Çv^.c.+-A-

9. Elanco

o)w-3
10.No da Agência 11.No da Conta Conente

s. G1)- - í

Preço de Aquisiçáo'
Produto Unidade Quantidâde

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

\(-ç. 44,-t c{Í L'I tr sl,

É"y rr or 1,36 S 4t, q)lrr"*'^ç-,

lu\c-n,l^o,-ot

l

l.t 1si) 1 §§ 4 §c,-

V-ç t+r 1,ü, kls ,çp4ar a- Ç",*'

I
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PREFBTURA tYIUNICIPAL 122

NOVA SANTA BARBARA

Endereço

esuoo oo pmruuÁ

Rua Wajfredo BiÉmcourt de Mo.aes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.81m, CEP - 86.250400 Nova Santa
Bárbar4 Paraú -

\rww.Dsb.E goÍ.k
1

OBS: ' Preço publicado no
Edital No. 4nU6 (o

mesmo que constia na
chamada publice).

Nome CNPJ Município

Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estiar de acordo com as condiçôes estabelecidas nesE pÍojeb e que as informações acima
conferem com as condições de brnecimento.

Locâl e Data: Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF
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Declaraçáo de Produção Própria de Alimentos

Marcelo José Romagnolo, portador do RG 6.572.748.0, CPF 028.551.13946 residente e

domiciliado no Sítio Santo Antonio, na cidade de Assal, Cep 86220 - 000, no estado do Paraná,

DECLARA que os gêneros ahmentÍcios a serem entÍegues sâo produzidos pelo agÍicultor
familiar relacionado no projeto de vendas.

2./
Nova Santa Bárbara, aos 2 / o" z1/-'.râ'

//

de 2016

Ass

N e

RG 6 572 748.0

/



RêspoísayêI pclà rênutêícix, da llLirinacó Publicà
Xunicipio 08006/t7lil67

tl' edldor: 02526/(1856 / ÍRIFASICO
RURAL / CULTIVO OE TRIGO

L.ltur. Atuâl

04to7t2016

2579'l

Constanta d€
Xulüpllcáçao

í 22,25 klm1 02toa2a16

NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELETRICA N". OO,t.103.692 SÉRI.
Emitida.m:06/07/20Í6

Produto V.lo. V.lor Bâso Atiq.
o6cnÉo ual.L coí.uno un río Totãl cálc. lclís

Conaumo
&ao Olá.lo

EÉríá Elctrica Caíir Ur
Totâl . Pr!c! (l)
CÍtd Yiol llta Cdrt
Íotál . 0nros (2)

2§,6
ru.*

-6,67
.6.67

Pórlmá L.ltura
Previst

712 0.335t97 0,00 .00t

Ir-lr,;;iiifp^ -'
, ?.! !,:j:',et,l;. --t :,-i.,: it

,, ',t? 
":|,:fi-,', ,:f:i . -_

Rú 05t20'ra

Ftc

2,00
1.11

t5.19
10.98

orc
t2.25

oÍc
8.75
6.08

EUSO Rt
121.50

II,16
22.32
u.65

sào côílrâlâdá: ! 271220 vor6

8âse d€ Cálculo clo lclls
0.00

Velor ICMS

0,00

Vâlôr Tolal dâ Notã Fl.cel

R$ 231,99

Coípo3lçáo dos Valo.ês

61.5r
27.41

126.95
1í2

4.4

R.3orvãdo .ô Fls€o

0567.9390.,' 5CF.B30F.í E88.5EE2.5698.49F1

INCLUSO M ÉÂTURA PlS RS2,59 
= 

COFINS RS12,05 CONFORMÉ RES ÁNEEI- 1-1Oi2OO5,

A PARTIR DÉ 01/07/201ô - PISIPÂSÊP 1,00% s COFINS a,70%

REVTSAO rARrFÀRtA. EFETTO r'.rEorO -i2,87% A PÂRT|R 0E 24./06 aES.ÂNE:L 2096/201€

Â qi/ahulr tsmpo pcdo !.í solkitado o cãrEolâmefito dã valoÍÉs náo Íelâcionados

â pír§eçáo do s€Mto dc eneÍgie !iári:a, coÍrc convánbs e dÉçó€s
Peí1odo6 Band.Íarit: voíds:03064407

Julho/2016 6í 074{t60

21t0712016 RS 231,99

MÂRCELO JOSE ROMÂGNOLO

ESÍ SECáO CERRO LEAO, SINO SÁNIO ANTONIO LOTE 180 GLEEA

RURÂL

ASSAI.PR-E622O.OOO

cPF.026.551.139-46

a.

06t20t6
05/2016
01/2016
03t2016
02t2016
0u2016
12t2015
1t/2015
10/2015
09/2014
0g/2015
07 /2015

152
880
700
917
638

1038
1058
1002
922
764

1055
965

ot PgrE,

20/06t20t6
21t05t20t6
22/Ut20t6
2t/03r20L6
t9t02t20t6
21t01t20t6
21t12120t5
20/tl/2015
t6/10/2015
21/09 /2013
t8,,0s/2015
t1/01/2015

192,71
v2.35
118.08
169,15
311.16
357,93
115,84
390.85
359.01
305.37
125.83
352.60

lnformações Técnicas

listórico e Consumo e agamento Valorês Faturados

lndicadores de Qualidade

.,i i':: .

iir f ;d:.i:.| .

Reaviso de Vencimento

I

adãtusdo d! Tânsà6: 117 â 133202a231 vdE.
não dmp.m6b dô. iftIcâ(bli ClC, FlC, OMIC ê OICRI &fnilq. p6ts

N EEL re áo con.lrmldor pã|.
êôEuúld* $llclt , .

d..r6 indlado€. qudq€ÍtmFo.
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f vra - Ágn@ltor Fâhiliár. 2" vá - Ehrtênle

I . Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar
e) ldên n6çãodo(a)As cuxo(a) Fam,lar

1o ritLlárdá DAP]Er2âbelê Apáredda More ra

odos da F.hü.

2r â da p.á.É ô Llllfr. iJ.üê ío .sÉb.âirllE 5

?s.EêgltE dêCaaa,ürlo. Nâo B.9lcâ.

27.EnderDço: Vúa Rüâl Sd Ná...rl!

N. &h.' . , rt.. .- t l,
29.CEP. ffp5040

b) CaÉcrerisEcás sliGEdômcás dde) r€ddhd(a) Fahúár

§1:.:. ,...:.:raÉF Ídtt

sDwo766,154í 093002091,ít 01 3

126

1 .CPF: 766.45,1.I 093Ô

7 RG 5 269527-S

9.NlS:

11.Es@lândâde 1o GÉu n.ohpletô

2 Nomé El@bêle Apâreoda Mo€iE

4 Nohê dâ Mãê Odeiá Alrei.iá Morêlrã

6 Ol de Na$ 10/03 1972

8l-rF dê EhEsão dÕ RGr PR

lo.Nâtlrahdade: Sãô Jêrônim de SêÍâ - PR

18.RG

20 Nts.

22 Escoláridãdê: Dê@.h6cdo

1g.UF dê Emrsáo do RGI

- 24ái'àôq!asr.*o
zeúd + edd{É, Eiiàdú'úií.,."d

2a.Muú..lpb: ÀroE S€it Btrrbôc - PR

.látÍc.^eràô- a(lthr .. 
_ _,,

.,,:i!:rii,::.,r.':f | ..i . .:,:: :.,.

1.osániÉçáo{óês) 5@á(6) ã(s) q@lís) p€íên§3 NáoPeíene
3.AlNrdad6 PnnoDârs Àgn@ltoía

s.Área mê.or o! qoala ,l hódulc fisis sim

2.Cond'ção(ó€s) óe pos e us dá rêm
4,{E dô Esráb.l*rrcnlô:0 50 há

E.ComposiÉo dô Valor bruro da ProduÉo Anual do Esiábeleohenlo Famiiar (@ns derar os úll mos doze he§ês, â contar da dala do prehchimentô dâ OAP) R r s c u N ,r
R.nd. do .ltrbêlêclmênro R.nda í06 <to êst à.rêêlh.nto

agropêoáná Esbmádê

Náo Agópdána Estrmada

RS

RS

RS

0.00

0.00

000

RS

R§

R5

0,00

0.c0

0.00

Renda dê Enquadraménto

7-Forçá dê lrâbâlho írhlll.r
71Númeódê@mbíBdaundadeíamiliareâgÍegâdosquedesênvolvêmaln/ijâdêsgúadorâsdeEndamatabêbomento

7.2. Númem deempíegadG pemanentes co.nabdc
7.3. Há pêmânêndâ dê íôrÉ de U-ábálhoÍami6,

RS 0,m R§ 100,00

1

0

ll . lnÍormações Cômplqmgnteres

lmóveis RlraÉ 1.N'de rmóvers etdorâdos 1

Sob,ê ô itutvêlpincipal 2.Dehm.aç!o do móvel vta Ruratsol Nasnte

3 I orli2àdo do 'rcvel À9uà do PooMo . t"ová Sà.ld
BáôáÉ

4.Árú dô êsrabêlêcimênlô o 50 hêctaÉs

5.E prôpnetano do 
'mdêrpnnopàr1s 

m

6,Nomê o! Etu socral do propnêláf,o

7.CPF/CNPJ do Propretáno

lll - OeclarâÉo do(a) Beneficlário(a)

Declab sob as pênas da ler (eí. 299 do códigp Paal), qle ôs dados aore @respohden à vêrdâde

ía -:Àe rrr s nn 0"r., I\ r tÉi L ü

Polêgâr direilo 1 Polegar direilo 2

lV - Atqgtado dâ Enridado Credenciada pêlo l',lOA

Atesto que o(s) tihrla(es) acrma identifcádo(s) âlêôde(m) acs criténcs defrnidos no Manual de Crédito Rurel pâra enquadrâmento cômo beneÍiciáíio(a)(s) do Crédrlo
Rural âo âÍhpâro do PronâÍ no Grupo B. Grupo Finâl B

lnslituiçáo: CPNJ 78 133 A24|0OO1-27 RêDrêentántê CPF 653 721 159-04
êrnards !esar ii;giri,.

t-\ ,G,-!C. 11

Enridâd€ êmiisora
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FREFBTURA [{.'NIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PÂRÂNÃ

FORNECET'ORES IT{)IvlIruAIS

Rua Walfredo Bittercrurt de Moraes tr'222, Cmfto, Fone 43. 326.81ú, CEP - 86 250400 Nova Santa
Bárbara, Paraná -
www.É,u'.eov.br

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

Yoo as4 lo? - to
2. CPF

âaJà a

1. Ilome do Proponente

\0çüro

<bvo s.-to- e-.\*r^
4. Município/UF 5.CEP

&2mt),1, h,ÃAçm,,rdarta
3

_<)
E ndereço

4=.qL&í"}:,cl

7. DDD/Fore 8.E-mail (quando houver)6. No da DAP Fisica

lffiÜ s?'/Á
10. No da Agência 'l 1.No da Conta Conente

ú§o3-t
s. eanco -5íÂÚ
F41É. fanV>
ç274 aSca)

Preço de AquisiÉo'
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

t{,, 2ço 6tu J!@a.?aO lA1el«o

Ka- 2@ l4,o 294a.rnCDCA ^e.\,: ()

I
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PREFBTURA IWJNIOPAL tz8
NOVA SANTA BARBARA
ESTÉDO OO PÁRANÂ

Rua Walfredo Bitteocouí de MoÉes tro 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sanla
Bárbara, Paraú -

w*w.trsb.E agY.bÍ
7

OBS: ' Preço publicado no
Edital No. 4f2016 (o

mesmo que constia na
chamada pública).

Nome CNPJ Município

Endereço Fon€

Nome do Representffte Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições est$elecidas nesb pÍojeb e qre as inbrma@s acima
conferem com as condições de fumecimento-

Local e Data: Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF:
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PREFBTURA I\4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO V

Rua walfrodo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BarbarÀ Pamná -
www.nsb.or.qov.br

MoDELo DE DEGLARAçÃo DE PRooUçÃo PRoPRIA DE ALIMENToS

Referente à Chamada Pública n" 4t2O'16

or lndividual
52852f-4, ",,,

rtador (a) do RG residente e
omrcr liado na n". ,n I i.o4na cidade de ode

CEP: F6a, Qsn DECLARA que os g neros alimentícios a serem
entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda

Ou
Grupo lnformal:

, portador (a) do RG CPF residente e
Estado dedomiciliado na n'. _, na cidade de

CEP:-,DEcLARAqueosgênerosalimentíciosaSerem
entregues sáo produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda

Ou
Grupo Formal:
A , inscrita no CNPJ sob n'. _, estabelecida na

no._, na cidade de _, Estado de CEP:

neste ato representado (a) pelo Sr (a) portador (a) do RG
CPF residente e domiciliado na n'. _, na cidade de

DECLARA que os gêneros, Estado de _, CEP
alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda;

cidade, aos 216 oe
? .2, c lÇ

de 2015.

Ass:
e

RG:

22
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Elizabete Aparecida Moíeira portador do RG 5.269.527-9, CPF 766.454.109-30 resrdente e

domicrlrado na Vila Rural Sol Nascente Ql 122, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-

000, no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimenticios a serem entregues sáo
produzrdos pelo agricultor familiar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos_ de de 2016

ASS

Nome

RG 5.269.527-9
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Declaração de Aptidão ao Pronaf

sDw0489042í 09252507 1 1021 0

aÊ

132
1'íe Agndid Fán['âr ] ú. , Emndns

I - Cadasüo do(a) Agriculto.(a) Familia.
â i ldéôtÍczçáo dqá) Aoí@lld(. ) Fám rrier

1o Írrurárda DAP JarSa.ros Samoao

? Trlurârda OAP Roana LEboâ Íosú Sám

I CPF 489 042 10925

7 RG 3 794 044-5

9 NIS

11 EsLãndadê 2 Gra! coftprêlo

2 Nme Jatr Sdnos $mp.É
4 Noftê de Máê Mária Ápaêodâ de Jês6 Sampá'o

6 Dl & Nasc 1í04/1961

0 UF de En ssáo do RG PR

10 Náureldede Santa C6ire do Pâvài PR

D.Fd.frilb .:

iBú ó.É.o.. àüíí!. iante lD iÊài;h.m.t6 Íl
25 RAiÉ (b CasÊno Carlrrü& púii, d. b.ír
27 E.'d..e9o Slüo gáo Joe

6250S

::rêÁer,L caà, 
,

:2! tH órRdóa.lrir B!Éà.Éiaíro nÍd
26 rârticFú: Novâ S'llá ASir - PR

.ili :adiiià i{i++,a;fq.11,i
li

b)caíãddísl@s Sóoo'E@óm@s do(a) As.@ho(6) Fâm lâí

I O.sãn@sáo(6ê) S@.1(E) Ê(s) qualís) p.ner{3 Á5s@áçà 2 Corúçlo(õês)d€ p$* e u$ d€ t€íã Á'r6dâl&rc!â Rua

3 Ativrdades PnncpsÉ Agíclrtd/a 4 Arê€ do Estôbelerm6nlo 7 26 há

5 Árêa mênor ou €uãla 4 módllos ís.€rs Sm

6 Composçlo dô Varor úulo da Produçáo Anuáldo Eslábeloc mento Fam lÉr (@Éi.lê.ar os úrtmos doze mêses á @nla. da datá do prÉnclirmdto da OAP) R Es rc r N 3n

R.íú. do ..d.b.l.clm.nrô ÍaêrÉ. ror| do .!tr.ôêt.clm.íto

P€ropecuáia Esrmade'

Náo AgÍop6@áná Esl madâ.

R§

RI

RI

2.á 500 @

24 5@.!0

0

R§

RI

RI 0

0

R6ndá dê Enq@dÍmênlo

,.foç. d. tr.Drlho f.mrlr.n

7 2 NúmêD dê eflprQados pemêô€ntês @nlratados

73 Há pêmanência dê íorç3 (b úôalho íamrEr,

RS 24 500 m % da Re.de do Estâbêlemenro RS 100 00

7 I Número de msrb.os da unrdadê íam ls e ágregados quê desenvol!êm arivúádes g€rado€s d€ íenda .o eslabê1êcmenlo

S,M

12 CPF U7 952 239 12

10 RG 7 951 624-.4

20 Nts @ 000 00000 0

22 Éeandda 1o G/áu c.mplêto

13 Noíne Rozâna Lsboâ Toslr SâhpaD

15 Nme de Máê Franoscá L sboa Íostr

17.Dlde Nas 21103/1973

19 UFds EDrssao do RG PR

21 Naturaldâde Novã Sarla Bárbâra - PR

2

0

--\formaçóes Complêmontargr

lmóvêis Ruras I M dê móvas êxolorádG 1

Sobíeo móv6lprÉpál 2 Dêôomnaçáo do móvel SítoSãoJoão

3 LÉ'zaçéo clo,movsl Àgue do Jo36 Mene . Nová Sá.|a Bá

4 Á16ã dô êsrábêb.lh.ntô 7 26 h€<larês

5 É p.opíêtáío do mó!êl pfl.opâl? Náo

6 Nme oú rdáo so@l do FoprÉiáío Mâna apêrccid€ de Je§u

7 CPF/CNPJ do Propneláío UT 25324949

lll - DeclaraÉo do(e) Bênôficiário(a)
DeclaÍo, sob es pênas dá lei (âít. 299 do código Penal) que os dados âcimâ coÍrespondêm á verdade

d.-.í á^- oata -L!r 0() Iú
tlL

Dala' I I

Assinetuíe Polegar direrto 1 Polegar drreilo 2

lV - Atestado da Entidadê Credêncieda pelo HDA
Alesto que o(s) tÍlulâr(es) acimâ ióenüficedo(s) âlendê(m) âos critéíos definidos na Manual dê Crédúo Rural pêía enquâdramento como benêfioáío(e)

án Gn'M V í:n,m Finâl v

lnstiluçáor CNPJ 78 133 A24|O0O1-27 Entidrde omi$or.

l!, i\,!--

RepresenLante' CPF 653 721 15904

Ni i1.. ;\\í)*ijzrra
Datâ

Data da Geâçáo:251O7 l2O1 4

DÂPWEB - crnrlrílà pclo srtro clo MDA,SAF AtcnÇao. Estc documento c graturto M',OELO19].GRUPOS

;



FREFEITURA MUNICIPAL 133

ll* NOVA SANTA BARBARA1i:

::s.*"Êii ÊSTÂDO Dô PARANÀ

MODELO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

Rua WalÍiedo Bittencourt de MoÍ'aes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara, Pamná -

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

Z'oPF p6ç E68 e11 7 L1. Nome do Proponente 2.; ,, , 1,,^. ,-- Ç. -- 1r.o,--,

3. Endereço54.t., ,í !* 4. lvlunicÍpio/UF ,,..ro sÍ 4 L\1..>.,._
7' DDDtFol\e4t I r 3q ttDl 8.E-mail (quando houver)6 No da DAPrrEStSÍr,"q .zia so'? t4ô ai<-

Nod
ft1]

11.
ôi\ a Conta Corrente

1,* à,Jà - 99. Banco G-ti xr,_ 1o.No da Agência O jle

Preço de Aquisição.
Unidade

/4, Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos&*C

Produto
p

Quantrdade

-qJ!"'a
o.a_

\Dtr k i'-'rl.*
OBS: - Preço publicado no

Edital n xxíxxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública).

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaÇões acrma
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Fornecedor
lndividual

CPF

pr qov.br

1À

-*"4-. I
-\L".i,,

I

: 'ii:l'.. . rj t

ri\t.,]ir/! ',il .icir

-:;i:li:l

§- 'l':.i'' . ,1,' - 'i ,i:,.,.r''li-', t -t- -':ir, 1, t..... l
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
.ffi esrnoo oo pen.qruÁ

ANEXO il
eseectrtceçóES E euANTtrATtvos Dos pRoDUTos

tPreço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura Íamiliar. (Resolução FNDE n'
00412015, Art.29, §3").

o Bittencourt de Moraes n" 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara, paraná -

300,1 5 Mensal R$ 3,00
R$900,45

Aipim/mandioca
descascada

Kg

Kg
JbU Semanal Rg 4,50

R$1.620,00
Alface

100 Semanal R$ 20,2s R$2.025,00AIho Kg

Semanal R$í,90 R$950,00Banana Kg 500

Semanal R$ 4,03 R$1.209,00Batata inglesa Kg 300

R$237,60Cebola branca Kg 120 Semanal R$ 2,98

R$447,00Cenoura Kg 150 Semanal R$ 2,98

Kg 30 Semanal R$ 7,30 R$219,00Cebolinha verde

500 Semanal R$ 14,73 R$7.365,00Cuca/Bolo Kg

400 Semanal R$ 1,36 R$544,00Laranja Kg

Kg 400 Semanal R$ 5,00 R$2.000,00Maça

Cx 20 Semanal R$ 1 12,00 R$2.240,00Ovos

Pão caseiro Kg 735 Semanal R$ 6,80 R$4.998,00

Pepino Kg 280 Semanal R$ 3,16 R$884,80

Polpa de Íruta
congelada

Kg
250 Semanal Rg 7,00

R$í.750,00

Poncã Kg 449 Semanal RS 3,2s R$1.459,25

Repolho Kg
180 Semanal R$ 1,77

R$318,60

Salsinha Kg
10 Semanal R$ 8,23

R$82,30

Tomate Kg
200 Semanal R$ 3,75

R$7s0,00

RS 30.000,00

PÍeço Unitário
(divulgado na

chamada
pública)

Preço Total

Fiôduto
L-

Unidade Quantidade Preço de AquisiÉo[eriodicidade
!de Entrega
I-
I

Rua Walfred

waç1v.nsb.Dr.gov.br

1A
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l*li NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ornecedor lndividual:

5/".,

lll*'i:- EST ADo Do pARANÁ

ANEXO V

MODELO DE OECLARAçÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA DE ALIMENTOS

Referente à Chamada Pública n" 412016

e11
portador (a) do RG: 7053Ztn-t , cpr swg residente e

d iciliado na5 ha >+J no na cidade de tltl_:*_.üj9=_, Estado de
()o',/ , DECLARA que os gêneros alimentícios a serem\4j r .<>- , CEP

entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda

Ou
Grupo lnformal

, portador (a) do RG , CPF , residente e
domiciliado na na cidade de , Estado de

CEP: _, DECLARA que os gêneros alimenticios a serem
entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda

Ou
Grupo Formal:
A inscrita no CNPJ sob n'. estabelecida na

n'. _, na cidade de , Estado de , CEP
neste ato representado (a) pelo Sr (a) _, portador (a) do RG

CPF , residente e domiciliado na , o"._, na cidade de

, DECLARA que os gênerosEstado de _, CEP
alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda;

Cidade, aos _ de de 2015

Ass: iL* LQ-1)

Nome:
RG:y'c 5), /76 -n

do Birtencoun de Momes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, paraná lRua Walfre
www,nsb.Dr.qov.br

22

t1
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Roger Bruno Sampaio, portador do RG 10 533 178-9, CPF 065.868.639-96 residente e

domiciliado no Sítio Sâo Joâo, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-000, no estado
do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentícios a seÍem entregues sáo produzidos pelo

agricultor familiar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos de de 2016

Nome

RG 10.533.178-9
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Decl.racao de Aptidâo ão PronaÍ
381' vlá - Agricu[or Famlllár. 2 viá - Emitênt.

E I . Csd.tlro do(a) AgÍlculto(!) Famlllar

rlt í,

b) C8íEciorí3ricas Sóclo-Econôrnlc53 do(E) Agnc!fio(a) Fâmlll6r

1 .Oíg6niz.çáo(õê.) Sodal(i6) a(.) quâ(is) pedênçái Coop.tztrw

2.CondlÉo(ôes) dr pos$ 6 u6o dâ têre: PÍoPn.L&idr

/ldadctPÍindpáiâ: Àgnárlior/r

4.4rca do Estâbol6oô€nto:0,50 hâ s.ÁIsa Ínênor ôu iguâl â 4 módulos fiscáis: Sim

6.C.mposiÉo do Váloí brutô da PíoduÉo Ânu.l do Eel,âbd€cimonto Famillâr (cônsrd6làr o6 úlümos doze mêsês, â contâr d€ date do

pre€n *rilÍÉnro dá DAP):REs.Gu !,!

- R.nde do.tlrb.l&iírEnto,..,,.,.

- Renr!€ b.r rb ..Lbêlêdi'.iio,,,,

- R.n(b birl d€..{sâdÍÉr nlir.,,.,,.,-.-,-,.,,..

- rcrcsnúd dâ ÉÉâ oriundr do üllbôbri 6r'10...............

vâ!o. de EduÉo dâ íEid! àJffi6 br8 do *lâb.r..ilBio.....

7.Forçá d€ Íâbalho utilizeda âlóm dá famll€r

sDw032953992987261'7í 3l 252

1.Noíle:Ollvêirá Nunes

3.CPF:329-í3S.92$87 ,1. Nom6 da MãêJ6íonime C€mârgo Nunês

5.Apêlidoi

7.RG:1.135a23 8. UF dê Emi6rão do RGr PR

10.Na!rr6lllâd€. Sào Joíônimo da SerÍâ - PR

2.sero:Masculno

6. Dl de NEsc.:2âl10/1947

9,NIS:

1 l.Escolâridede 1' Gráu incompl€lo

12.Nom6:ElizaboÚl Pe.cirá Lop€l Nun€3

14.CPF:062.837.55SO9

16.ApCilo

1ô.RG:5.587.90&7

,1 Nânrálid*lê' Alsí- PR

15. Nome d6 Màê:B€rnâdôiâ PeÍsir8 Lop€s

13. UF de Emi$áo do RG: PR

17. tlt d€ Nêiê.:2905/í 955

20.Nls: 00.mo.0000Go

22.Esêolandâd6: 1' Grau incomDhto

R30.@

R3 o,(rc

Rt 0.@

R30.@

R30.m

0,m %

R3 0,00

i. (X) Não côntrátâ ii. 0 ContÍEl,E êmplrgâdG 6vênluâb: quânüdedo d6 diâsxHom6ns/Ano:0

iii. 0 Coofela omplogadc Permanontos: quanlosro

0 ll . lntormaçóos Complamontrrs3
â) D6tin.Éo dâ OpolEçáo dê CrÉdlto (celo9 esp€ciab):

b^Jâd6ment6 Ant6 'Ílor6s: I .Já obtêv6 ânt€doíryEnlê crÉdío âo âmparo do Píbnsf?Náo 2.56 sim, ôob qualgrupo?'

c) lmóveis Ruraisr 1.N. dê imóv6ts crddôdos:í
Sobrê o imóv6l prndpal: 2.OênominsÉo do iíúvêt:Vit6 Rurat Sd Nascênle

3.Loc€llzâção do imóvC:Águs do P@lnho - Nova Ssnta BáÊsía

4.Ár€a do estab€lêrjm6nlo: O,í) hêcüíEs 5.É propnêÉíio do iÍrúvêl princip6l? Sim

6.Nomê ou lEzâo soclái do propd€tádo:

7.CPF/CNPJ .b PrDI)rt ÉftI

ll lll - Doclar.ção do(a) Bonêflclário(.)
Dsdâro, sob as p€nâs da Ll (aí. 299 do Códlgo Penel), qll6 o6 dâdc âcime coÍespondem à vedâdê

Lo.ál o"r"' -!L 4IL r.!â-
AL

Locâl Dêtal I I

o^^.,".A /. -; -L I /, 4 r, i, a -y',1t .:,t -'ut*. t>,
0'

0 IV . Abstado da Entldad. CFd6ncleda pâlo HDA
Ât*to quê o(s) titJlâr(ag) acjm€ idonüficádo(s) âlênd6(m) â06 critério6 dofnidos na Manuald6 Cródito Rurâl pâre ênquadrâmênto como bonefoááo(â)
(6) do Cédito Rurálao âthpsro do ProngÍ no GrufE 8. Grupo Final: B

PolegeÍ dií6ito 1 Polêger diGito 2

OAPWEB ,,irlií1., D.,lo !l,o (lo lúD^ SAF AtÍ r'L,ro fste cloLUrncrrlo e gr.rlurlô UCtrE L'182 GRtIPOS B

lnstituição: CNPJ 78. í 33.82110001-27

:J -i 1^' i ô \1r\ 1ü

íJlq: i,,:'" r';; "
0

End&da amiaaoaa

Gorâçáo:26/07/2013

!!',i_I/\6
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PREFEITURA À,,IUNICI PAL 139

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

MODELO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

'I Nomedo Proponente ÚbrlA flúA/ z cerJ//l)////I"
3. Endereço Mun o/UF

6. No da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

10.No da Asência -?5 ?3-? 11»7ê!9o:1b Correntes Bancot7 9»4íl

Preço de Aquisiçãot
Produto- ,t ,

kldn
Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

,lhta
4/fi/{.l

ijx,L4r1o-
OBS: * Preço publicado no

Edital n xxx/xxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública).

MunicípioNome CNPJ

FoneEndereço

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

CPFLocal e Data
Assinatura do Fornecedor
lndividual

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Barbar4 Paraná -
wrvw.nsb.or.gov.br

'lÁ
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Oliveira Nunes, portador do RG 1.135.823, CPF 329.539.929.87 residente e domiciliado na Vila
Rurêl Sol Nascente, Q3 L2 na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-000, no estado do

Paraná, DECLARA que os gêneros alimentÍcios a seÍem entregues sáo produzidos pelo

agricultor íamiliar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos de de 2016L,

Ass I ,r'1 l- r L-'

Nome
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PREFBTIJRA MLft{IOPAL

ÉSTáDO OO PÂRÂNÂ

NOVA SANTA BARBARA

FORNECEDORES INDI\fl TruAIS

3. Endereço

fua .4",rrr,Á

Cu/u

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes tr" 222, Cento, Fone 43. 326.81ú,CEP - 86 250400 Nova Santa
Bárbara, Paraná -

*wç'.oS.a'.gov-br

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

t,á//^ 4 bl ,/rr/-*1rW7

1. ,Nome do Proponente

e1217 7?7-c; ?
2. CPF

5.CEP

%1/aa
4. Municipio/UF

á-t ç-á
7. DDD/Fonê / ./.2ê726. No da DAP Física

/1/7/{72êé,

8.E-mail (quando houver)

pe fre*./
9. Elanco

,{í2??
1O.No da Agênda 1 1.No da Conta Conente

6-<g( I
Preço de Aguisifro'

Produto Unidade Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Enlrega
dos produtos

ólê
o

('wUrze

//ú

1
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PREFBTURA MUNIOPAL 143
NOVA SANTA BARBARA
ESTêDO OO PáRAÀIÀ

Endereço

Nome do Representante Legal

Rua Wa.lfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266 8100, CEP - 86.250400 Nova Saata
Bárbar4 Pdaná -
w*.s-ndr-u:-sgí-bÍ

)

OBS: ' Preço publlcado no
Edital No. 412016 (o

mesmo que consta na
chamada pública).

Nome CNPJ Município

Fore

CPF

Declaro estar de acordo com as condiçôes estaMidas nesE pÍoieb e que as infoÍmaçóes acima
conferem com as condiçóes de fomecimento.

Local e Data Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

i ) ) i ,\ t ,t , t t 
1 i ;.;r. i il;i ,j\ri i.



Dêclâração de Aptidão ão Pronaf

1 NonÉ Weltêí JunioÍ TostiGâbÍiêl

3 CPF 049.247 79903

.7"RGr 7.618.927-3
1 0. Neturâlidade:Assâi - PR

4 Noí€ dâ Máe Ev€dldâ Tosti Gâbriel

I UF de €missáo do RG PR

2 Sexo' Masculrno

6 Dl de Nasc : 09/05/1984
9.NtS.

1 l.Escolaídade: 2 Grâu comDleto
12.NoíÉ AôOelinâ PeíeiÍâ Nunes

14.CPF: 055.849.039-57 15 Norne da Mâê Ehzabeth Peíe!íâ Lopes Nunes

16 Ap€lÉo'

16.RG 1956 334-7 19 UF de Emissáodo RG PR

21 . Naturê lidâde. Santâ Cecíha do Paváo ' PR

17 Ot de Nasc:05/04/1985
20.NlS:00.000.0000G0

22 Escolâridade 1o Grau complelo

13 Sexo Feminino

41. via - AgnclrltoÍ Femiliâr. 2'vie - Emilêntê

01. CadastÍo do(a) Agricultor(a) Familiar
FemiliêÍ

3-N" d6 pêr!@c d*lbmiliÂ ír.id.ibr oo êdabêl<JÍÉnio: 4
25.Rêgimôdê C6aârfriolo: ComiiÍi&, pa,cal de üêrE

27 Erú!..4o: Yíá RuÍJ Sd N.acâÍdê

\. 9N - EahÍo:ÉArÉ ô Po.ü lo
28 MunidpÉ NoYaS4nE 8á16áÍ. - PR I 

i

b) CaracteÍistcas Sóoo-Econômicâs do(á) Agnculto(â) Femrheí

lOrgênizaçao(óes)Social(s)a(s)qualís)p€rtençá Ású,âçào

2 CondiÉo(ôês) de poss€ e ulro dâ teÍa

2a.Eltadocxil ctÉdo _.

. 2c]-ddêR*ii{ír6rELoêí"riú!ô.,

sDw004924779903í 808í 0í 052

..],'.,..,
29.CEP:àÊ2!0otq

3 Aüvidades Principáis ÀÊncu[or a

4 Area óo Estabelecr Ínento'1 , oo ha 5 Árêá mênor ou iguâ I â 4 módulos fiscáis. Sim

6 Composção do VeloÍ brulo da Pmduçáo Anualdo Esteb€lecrnÉnto FamÍraÍ (cDnsrderár os úhimos doze nleses, a cDntal da datE do
preênchrmentodaD^PlREs:e.r!. RFrdâ anrs

' Pr.dúos ê elNldâd6 egropê@áôas @n 90% d6 rebâle Rto.@
r Prodiios e alNÉed€s agrop6uán6s @m 70% dê rêba6 Rt 25 0O0 m
I Píodúos e a vrdád6s âg.op€orá.as com 5G% óê rêõáre RS 0 (E

r Prôdúos e atvdád$ agrop6oránás .@ 30% d6 rêõarê R§ 0 m
v Prodú6 e alNdados agrcperán6s s€m r6bâlê R§0@

v Prodrros .â rurârs orcluido3 os píovêntos & benêíidos prêvldêôcráios & alMda&s rura s e de ornros

x03
x05

Rl 0@
Ri 7 500 00

R$ 0m
RS 0m
R$ 000

bênêíoos seeÉ R§0 m = R$ 0m
v' Tôrár R§ 7500@
, Re.34 vn@ êd6 à bêftliôós orêvldêôcÉno! dócÚúl6s d6 íNÉádG turar3 @ â 0úí6 b€€Í@s

úe s de todos os resdênres no 6tâbelêsmêôro R$ C.00

7 Pêrcentuâl dô rendâ bíutâ tamrlâÍ anual provenrente das âtvrdêdes dôs€nvolvdâs no estâbêleoínenlo 100 m %

€f-orça de tÍabalho utrllzada além da fámrlÉr r (X) Náo contÍete [ 0 ConlÍalE empÍegados eventuaB quanudade de drasxHoíneníAno'o

r[ 0 contreiâ empregedos PeÍmênêntes quantos 0

0 ll - lnformaçõe8 Complementa.Es

a) EnquadraÍrEnros AnGnores 1 Já obteve ántefloínÉntê c{àrio áo ámparo do P.on6f?Srm

b) nÉveis RuÍâis '1 N'de rmóvers êrplorâdos 1

Sobre o iíÉvel pinclpel. 2 Dencrnrnação do rÍúvel Sjto GDvane

.álizaÉo óo iíúYelÁguâ do Poanho

4 Áíeâ do estabêl€omento pnnopal 1,oo hêctâÍes

6 NoÍne ou razão soclal do pÍopnetário Niondes José E2equrel

7 CPFICNPJ do PíopÍteÉno 679 106 379-34

2 Se sim, sob quôlgÍupo?C

5.É pÍopneÉÍio do iÍÉvel pnnopal? Não

0 lll - Doclaração do(a) BeneÍiciário(â)
DeclâÍo sob âs pênág da tei (art 299 do CódEo Penal) que os dados aqína corÍéspondem à verdade

{ s1. --<aN

0ata

oara §li:Lv:r ti-

Polegaí drÍerlo 1 PolegerdÍeito 2

Loaál À...^a

*",",.*.rft--\ *- -\) -".s-: ct\:.il
0 lV - At6tedo de Enúdadê Crêdenciada pelo MOA

Atesto que o(s) ritulâ(6) âoma rdentficado(s) atende(m) aos crúénos deílnidos na Mânuel de Crédilo Ruíêl paÍa enquadÍamenlo c!Íno benefoáno(ê)
(s) do Cédrto Rurâl ao amparo do PronaÍ no Grupo V Grupô Frnál V

Nl . S
oâta

r
nter C

eser

iã0

ErÍldado oml$ota
nstituiÉor CNPJ 7E 1 33.824/0001-27 1.1 llüuv

< r''-\o ^3 
., . . 'c\i--a-Q--Li,

DAP web - emitidâ pelo srtioclo MDA/SAF llo IELO 1 7.3 ' GRUPO: VAtenÇao: Este documanto c gratuito

,-=-r-r-a=:ffiú-cd.--r!*
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Declaração de Produçáo Própria de Alimentos

Walter Junior Tostr Gabriel, po(ador do RG 9.618.927-3, CPF 049.247 .799-03, residente e

domiciliado na Rua Armando Ruy, n" 177, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-000,
no estado do PaÍaná, DECLARA que os gêneros alimentícios a serem enÍegues são

produzrdos pelo agricultor familiaí Íelacionado no projeto de vendas.

Nova Santa BárbaÍa, aos_ de de 2016

Ass 7

Nome

RG 9 618.927-3

/
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Declaração de Aptidão ao Pronaf
147

. ::, .,:,.:kt6ffÉi
,É.gaÉ.aírffi ar

&
S DUlro327 í 55,1,198707 0A111141

1 CPF 327 155 44947

7 RG 1 958 ma€
9 NrS

11 Eslandâde 1. Grãu in@mp €lo

2 Nome \ rbher BEno Gábíel

4 Nom6 da Màê ElzÍá Bdlenóld

6 or .,e Na* 04/01/1954

I UF d6 EmEsào do RG PR

10 Nálráldad6 Sântá Cêc É do Pavàb - PR

1 " vÉ - AgnôJltor Fâmrliár 2 via - Em i6íte
I . Cadasuo do(a) Agricultor(a) Familiar
á) ld€nrlf@çáo do(á) &ndno(á) FaErtÉr

lo Tllurar da DAP wah6í Bu€no Gab.o

2" Írrulâr dá DAP Evenlda Tosrr G€br€

De dÍF nfíb

zet$q.lp."4l.aln'iflii 1a,qt,p..*,Éú"r,to:,tr
ã RÉlrn€ (b O*.inrnaCdtruirr& pr* ô à.írc

R.úr Íor. do..t b.l.êlmõrío

1@ 00

12 CPF 018 S! 0A9-47

18 RG 5 24616r€

20 Nrs 00 0@ 00@J{
22 Énlaúac€ 10 Gra! incoinpláo

13 Nm€ Evênlde Tcl Gabnêl

15 Nm6 dà Máe Fr.ncrs L sboa Tosl

17 Ol d6 Náe 25101/1966

19 UF d6 Em sráJ do RG PR

21 Nâlurâlrclado Nová Sata Bárbâ a, PR

-é§oct"lr

27 Enê..Ídví€ Íà d §Éll3*fr. ,

N'../n' : .' : ) :' t

l
t cEP 6-250d1

b) Çarácls'stres SócicEcdÉmÉás do(a) A€ncu(o(a) Fam l,âr

I OrganEaçáô(a€s) Sooâl( s) a(s) quâl( s) p6nenÉ Co.pêral,vâ 2 Coúç!o(Ões)ê posse e u$ dá rem Aíádâtdo/a Ruer

3 Arividad€s PnnopaE Âgnolid/a 4 Arêa do Esl6bêrém6nto 2 42 há

5 Area mercr@ €@la 4 módúlos ÍsG Sm

6 Composçao do Valo. bnno dê Prod!Éo Anualdo Eslab€rmmenro F6ú irrar (coNr(brâ. os ú[mos dozê nes6s ã @td de dala & preenchrnsnlo da OAP) ÊEs]c!N 13

R.odâ do..llbclÉimcnro

Agrôpê.!áíê Esumádà

Não Agropeár a Eslrmeda

Rg

R3

R$

81 5@@

0

81 500 m

RE

RI

RI

0

0

RS % da Rendâ do Esiab€lêom6nto RS

71Núm6rodemêmbíosdâunrdadêíâmrárêagrêgadósqtEdêsênvolvemátryldadêsg€redorasdêrêndanoêsrabêlemênto

R6ndá d6 Enq@drúênto

7.Forç. .la lr.balho Íáolll.r:

7 2 Núnê.o do êmpBgadG pêmeôqíes @nl.alâdos

73 Há pêmánénoa dê íorç3 óê trôelho íáhr Éí?

81 5!O.@

Sm

2

0

l' Yormaçõê3 complêmontares

lmóvêÉ Ruras 1 N. d6 rmóv.rs êxpb.aõos 1

Sobrê o móvelpmcipâl 2 D€iommçáo do móv€l Síno Sáo JqOe

3 L@lEêçio dô móvel Agua do José Ma.â - Se.ls C6cilÉ d

4 Á16ã dô 6srábél*rmslô 242 hdáíês

5 E pÉprlstáno do móvelprinc pal? Náo

6 Nomê ou raz âo sociâl do píopnêlá.o Olac lo Bart sa de Sou

t CPF/CNPJ do ProprEla.o 069 S2 58934

lll . Oeclaração do(a) Beneliciário(a)
OeclaÍo, sob es pênas de lei (art. 299 do ódEo Penel). que os ded6 êcima coÍespondêm á verSade

Local N
.')

Data 

-l--l-

sl' ?>r-'.:, oata Ii /0E /rG

PolegeÍ drrerlo 1 Polegâr direito 2

lv - Atêstado da Entidade cíêdonciada polo MDA
Atesto que o(s) tilura(€3) eclma identificâdo(s) atende(m) aos crinénos defnidos ne Mánual de Crédrlo Rural parâ enquadraínento c!Íno benefioáno(a)

/.\ dô arÁ.lilá e'trâl .ô âÉúrô rln P6áí áô ôn,M V ênrm F'Àál V

lnst urÉo: CNPJ 76.133.02410001 -27

\j i \.\-\:'n.]r ("

Entidada emia!ora Repr63entân!ê. cPF 653 721 15904

<_\.-!.
Local Data AsrnatlJê'

Dâtâ da Geração:07/08/20'14



€Ê

It*jl
=§%

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
1{8

ÍIIODELO PARA OS FORNECEDORES INDIVIOUAIS

Edrú0/,^\, .lTdL *x ?n4 6

[1r--4 t'
. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa. Paraná -

www.nsb.or.qov.br

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do ProponenteuÀdlt)Ê" 0a,lrur z cerJ)|,1§1 .erq -tT
3 Endereçotú-lu Çurr,J úo t ) toa 4. Municíoio/u Frf6 n, ( XFn, Ê^:n0a1À,/ 5oEPM6[A

6. No da DAP Física 7. DDDtFone?íS,4qOà 8.E-mail (quando houver)

9. Banco0rrrúf 10.No da nsência f 5 +3 . 1 11.No dtrgo-rüA Çpnente

Preço de Aquisição*
Produto Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

Ru.A,§ l(.linl kot 41t13 *ndrdx
(o*urrrtu l/» i"qt 'tttttntnk

t1# 3,+s lAiW;rh
OBS: ' Preço publicedo no

Edital n rc<x/xxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública).

()

Nome CNPJ Município

FoneEndereço

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Fornecedor
lndividual

cPFd lQ+ 455 .ttuq -ar 

"1USj0,

R Walfiedo Bi ttencoúrt de Moraes

1Á



1i,g

Declaração de Produção Própria de Alimentos

Walter Bueno Gabriel, po(ador do RG 1 958.868-8, CPF 327 155.449-87 , residente e

domiciliado na Vila Rural Sol Nascente Q02 L10, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep

86250-000, no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues
são produzrdos pelo agricultor familiar relacionado no projeto de vendas.

Nova santa Bárbara, aos OJ- oe ,VLrn h*- de 201ô

Ass

Nome

RG 1.958.868-8

.L
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Declaração de Aptidão ao Pronaf 51
1ã via - Agnculor Famil,ar. 2'via - Emitênte

0 I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar
d

2E

27

.N' de pê§sqas dafaoílh r!§ilüÍtês í!o Éb*4íÉnloi.3

.R€gimê óo qaáôe.b: Itlào .qt fie .:

.EôdE .ço: Slb &)â Jaa

2.CondlÉo(óes) de posse e uso dâ teÍa

2id jÉi!&.ií!ídô

sDw0022378399480í 09í0í0í í

ntJ

-:. I :rs,cFq,ioelDo.ú l

No: S/N . .. BâlíÍo:i&pá do Sâpé- .. --.í.

28.MuÍ cÍerô são úát|k'loia se"atpn i lr I 
::. 

':

b) CâradeísÍcas Sócio-Econômrcãs do(a) Agnorho(a) Familiâí

1 Oíganizaç€o(óes) Social(is) a(s) qual{is) perlênç€' CMprÉrivá

3.AtividadesPrinopâis: Âgriculrorâ

1 -e do Esl,ebêlêcimênto:27,80 ha 5.Árêá menor ou iguel a 4 módulos Íscâis: Sim

6.ComposrÉo do Vâlor bruto dà ProduÉo Anualdo Eslabelecimenro Familiar (consideraros últimos doze meses a conlar da dal,a do
preênchimento dá DAP):R Es ,.,, ,! Rêndâ Btulá

. Prôduros ê ârMdâdÉ âOopêtuánas @m 90% dê rcb€l.

, Prcdulos e etvidadE agíopecuánâs @h 70% de rebal

R§O OO

Rl 10.000.00

RS 15.000 ô0

RS 0.00

R50.00

RS 0.00

t 0.3

r 0,5

Rl 000
RS 3.0@.00

Rt 7.5@,00

R3 0,00

R3 0.00

Prcdulos ê atDdad6 áerope@ánas @m 5006 óê rcbálê .

Prclulos e alrvdád6 ag.opêdánás côô 300Á óê rebalê.

P'ooulos e âlv dádes á€ropê@ánás *h,éb.rê ......

Podulos não ruráis. áxduldo! os prov€nios d. bêneíioôs p@dêncjános dê âlMdâdes rurais e dê ôulós
henel.iôs sÉrq... RÍ O,OO

R3 10.5@ 00

v' r Rendas M.@lâdâs a beneÍícros grevidenoános decoEentes de àtMdãd€s turais ou a ouros beneílcjG
seá's d€ [odos 6 B,oenles ro esrabêl€om€.r. RS 0.00

7 Percêntual de renda bíuta Íamrliar anuâl proveniente dâs álvidedes dêsenvofuidâs no eslabelecrmênlo 100,00 %

I Forçá de trâbalho utilizâdá além dá íãmiliar i. (X) Náo c.ntrala n. 0 ContratE empregádos eventuais quanlidáde de diâsxHomens/Ano 0

r. 0 Côntrata êmprêgâdos Peínanêntes: quantos:0

1.Nome: Dlanirâ Siqueira dâ Silvâ

3 CPFr 022.378.39948

5 Apeldo

7.RG:7.&5.7506
1 0. Nâluralidade:A!-sâ í - PR

2 Sexo Fêminino

6. Dr de Nasc.: 24105/1950
9.NlS:

1 1 . EscolaÍidade: 1" Grau comgleto

4. Nome da Máe: Mana Ayla

8 UF de Emissáo do RG: PR

12 Nome:

14 CPF

18.RG.

2l.Naturaldâde

13.Sexo
15. Nome da Mãe:

17 Dt de Nasc.

19 uF de Emissão do RG 20.Nts:

22.Escoláridado Desconhecido

0 ll - lnformaçõss Complemêntarês

â) Enquadramênlos Anteriorês: 1.Já obleve antênoímênlê cródito ao âmpâro do PronâÍ?Sim

b) lmóveis RuÍais 1 . N' de imóveis sxplorados: 1

SobÍe o rmóvel prncrpal 2.DenomrnaÉo do rmóvel:Sítio Sáo Vic€nte

3.1^tlizaÉo do rmóvel:Águâ do Tigre . São Jêrônrmo dá SeÍra

4.À'€a do êslâbelêcimenlo principal: 27.80 heclârês

6.Norne ou razão sociâldo propíelário'

7.CPF/CNPJ do Propnetário:

2.Se sim, sob quâl grupo?C

5.É proprietário do imóvelpÍincjpal? Sim

Locar: \). C r^'-1, \D r-B.tÀí.

I lll . Declardção do(a) BEnêficlário(a)
Declâro, s6b âs pênâs dâ lêi (art 299 do Código Pênal), que os dados acima coÍespondem à vêrdâdê

o"r, L0 i-Ér--!i

PolegêrdÍeito'l PolegâÍ direrc 2

Daiá I I

o".,n",,.*l-ú1,,, ,1À . ^/i < i s; l---n-

D lV - Atestado da Entidade Credenclâda pêlo MDA
Aleslo quê o(s) titula(ês) acima idênlficádo(s) âlend6(m)âos c.ildnos dêÍnidos nâ Mânual dê Crédito Rural pare enquadramenio c.mo bêneÍciáno(â)
(s) do Cíódito Ruíal âo áíhpâro do Pronâí no Grupo V. Grupo Final V

c)r\
Data Âsgínálurà --

lnsrituiçá) CNPJ 78.133.424tO0O1-27 -t21.15944

Ici 0úi L6

DAP wcb c'nrrr{lJ p{lo srlrodo lúOAtSAF Atcnc.ro Esl. docurr)d)lo o 9r.rlu ro MOOELO173 GRUPO: V
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PREFEITURA IúUNICIPAL 152
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

MODELO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara PamÍrá -
www.nsb.or.qov.br

,l-.t

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

'í. Nome do Proponente De sanr*r 6, -,,u e,çià Àrrir-r,.r 2. CPF .J J ) a \Í 1.,.., _c1 d

4. Municínio/UFÇt -Íer-t n, *.,L ^* ** 5.CEPec ;ta,3. Endereço4. i ,ç (;x_ jcz.r,,
6. No da DAP Física 7. DDD/Foneiq;iy1 r.i.I -c.tlr 8.E-mail (quando houveÍ)

1í.No da Conta Conente(..\(9. Banco bu*-.,,u 10.No da Agênci" .l í, +..\ -. .t

Preço de Aquisição*
Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

Produto

-rlLs. C*^k;

OBS: . Preço publicado no
Edital n ux/xxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública).

MunicípioNome CNPJ

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condiçôes de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Fornecedor
lndividual

CPF

lÁ



153

Declaraçáo de Produção Própria de Alimentos

Djanira Siqueira da Silva, portador do RG 7.645.750.6, CPF 022.378.399-48 residente e

domiciliado no Sítio São José, Bairro Agua do Sapé, na cidade de São Jerônimo da Serra, Cep
86270-000. no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues

sáo produzidos pelo agÍicultoÍ Íamiliar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos_ de de 2016

ASS

Nome

RG 7 645.750.6



PREFEITURA I\4UNICI PAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
154

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PRÓPRh DE ALIMENTOS

ReÍeÍente à Chamada Pública n' 4/2016

Fornecedor lndividual: DeÍ: n ,la tl' c1t q ,À*: 6:tê fr, Lvf
portador (a) do RG' 1. C rí') +'^r -- CPF: LI)), À+ t.'à i.t-u Íresidente e

domiciliado
lrcôrd

naãv'o6r §ce' n na cidade d .I .\:'1;ql, Estado de
CEP: é6n:c -cx-c , DECLARA que os gêneros alimentícios a serem

acionado (s) no projeto de venda.entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) rel

Ou
Grupo lnÍormal

portador (a) do RG CPF: _, residente e
domiciliado na _, n' na cidade de Estado de

CEP: DECLARA que os gêneros alimentícios a serem
entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda

Ou
Grupo Formal:
A inscrita no CNPJ sob n" estabelecida na

n". _, na cidade de Estado de CEP
nesteatorepresentado(a)peloSr(a)-,portador(a)doRG
CPF: _, residente e domiciliado na n'. _, na cidade de

DECLARA que os gênerosEstado de CEP
alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda;

Cidade, aos _ de de 2015

Ass: t1 "vL \a1- ) ,t, Í14,:'
Nome:

RG: (. C

Rua walfredo Bittencourt de Momes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bfubar4 Paraná -
www.nsb.Dr.gov.br

22



PREFEITURA I\4UNICI PAL
155NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO il
ESPECTFTCAçOES E OUANTTTATTVOS DOS PRODUTOS

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n"

0041201 5, Art.29, §3').

Aipim/mandioca
descascada

Kg
300,15 Mensal R$ 3,00

R$900,45

Alface Kg
360 Semanal R$ 4,50

R$1.620,00

Alho Kg 100 Semanal R$ 20,25 RS2.025,00

Banana Kg 500 Semanal R$1,90 R$950,00

Batata inglesa Kg 300 Semanal R$ 4,03 R$1.209,00

Cebola branca Kg 120 Semanal RS 2,98 R$237,60

Cenoura Kg í50 Semanal R$ 2,98 R$447,00

Cebolinha verde Kg 30 Semanal R$ 7,30 R$219,00

Cuca/Bolo Kg Semanal R$7.365,00500 R$ í4,73

Laranja Kg 400 Semanal R$ 1,36 R$s44,00

Maça Kg 400 Semanal R$ 5,00 R$2.000,00

Ovos Cx 20 Semanal R$ 112,00 R$2.240,00

Pão caseiro Kg 735 Semanal R$ 6,80 R$4.998,00

Pepino Kg 280 Semanal R$ 3,16 R$884,80

Semanal Rg 7,00
R$1.750,00

Polpa de fruta
congelada

Kg
250

Poncã Kg 449 Semanal R$ 3,25 R$1.459,25

Repolho Kg
180 Semanal R$ 1,77

R$318,60

Kg í0 Semanal R$ 8,23
R$82,30

Salsinha

Tomate Kg
200 Semanal R$ 3,75

R$750,00

R$ 30.000,00

Preço Unitário
(divulgado na

chamada
pública)

Produto Unidade Ouantidade

Preço Total

PreÇo de AquisiÇão
Periodicidade
de Enlrega

Rua walftedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara Paraná -
www.nsb.Dr.go\'-br

1Ã.
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Declaração de Aptidão ao Pronaf a.

Eâôd€eâElb n J

sDw036520900982í 908í 00847
1' via , Agíiarlloí FâmiliaÍ 2! vie . Emiteílê

0 I . Cadestro do(a) Agricultor(a) Familiar
57

1 NoÍrE Gerãldo Venancio Vilorio

3 CPF 365.209.00&82

7 RG'4 495 664-0
1 0. Natu.alrdade:U nÉo de Mrnas. MG

2.Sêxo Masar]lrno

4 NoÍne da Máer Tereza Pedro Cêrvâlho

I UF dê Emrssáo do RG' PR
6 Dl de Nasc.. 12]0f,/1951

9 NIS

l l.Escolandade 10 Grau rncomplelo
12 NoíÉ ElioziÍ de Oliveirã Vitoío

14 CPF 056 393 739-46

18 RG 9 125 30&9

21 Nâluíalidadê Curiúvâ - PR

'13 Sexo Femrnino
15 Noíne da Máe'ls€lina Custidio de Oliverra

19 UF de Emrssão do RG PR

17 Ot de Nasc 19/10/1969
20 Nts'00 000 0000G0

22 Escolandader 1o Grau rncornpláo
3.N'da pêsso8s dEÉElilt! rr.ld6nlls E e#!êl(jú!aoioi.3
s.RogÍrlódê Cs.glanb Côrtltslúo paÍDl <b baíE

21.E!úedo Ciüt C,§ádo
;2õLÉ:cqR-ilâdà

1r- .r:'- :,...,27.Eed€.Eo: ví. RrJ;á Sd{.éónlê
Ne Sr,r .,. ; , ,.1 F+.ro: iffiEdo P.o(jn!á

26 UuíIclpo: l{qvc,§tnla qtFF - ÉX _ ': 2â PÊPÉ!+00o
b) CaradeÍístcás SócjGEconómic€s do(á) AgíiêJltoí(â) FâmiIâí

I OrganzaÉo(oes) Sociál(is) â(s) qual(is) pertençá: Ass@iaçÀo

2 CondrÉo(ões) de posse e uso da teÍá

3 Atividâdes Principais. ÁBnculor á

'êâ do Esiab€leciÍnento 0 50 h6 5 ÁÍea ínenoí ou rguai a 4 módulos Íiscárs. Sim

6 Composção do Valor bruto da PÍoduÉo Anuâl do Estaberecjmento FamihaÍ (consderar 03 últmos doze íÍÉs€3 â contal d6 dal,a do
preenchtmento da DAP) R Es .,\ r:, Rênde Bnne Rêndâ R6bál dr

Proóutos € aNÉad6 agr.pé@á.Es c@ 9o% .,ê rêbalê Rlo m x 0 1 R§ 0.@

I Prodlros ê atMded63 ág.op6tuáí6s @m 70% de rêbere R170000o r03 R5 210000
Prodúos 6 atM.ládos 4Dpê@àrLâs @m 5096 (b rêbale Rl3:,40.@ x 0 5 R§ 1 750,@

v Proddos 6 etivdade agrop€@ánás c@ 30% dê rêt'âte R$0750@ x07 R56125@

v PÍodúos e alN'dad6s ágropê@ánâs sêm rebale R60.m = Rl 0 0O

v' Prodúos não ruÉis. êrcluidos 03 Fo!6nros dê beÉíicos píevÉooá.ios (b etMd.d€s rwrs e de oúrcs
b€ôáioos srárs R§0.00 = RS 0 00

vr Totel Rs 9 375 
'o

v ' Rendas v nqrlãdas a b€n€ficios prcvidnciános dêcorreí[ês d€ atMdadês turars ou â oulros bênêíic os

§Érs o6 todos os.6íderí6s no êstâbêrsc ne.lc R§ 0@

7 Per@ntuãidá Íendá bruia iaÍlliâ. 3r uar provenren',E das aüvidades dêsenvolvEas no eslabêleornento' 1@0o %

I FoÍç:a de rcbalho utilrrâda além da íamiliar i (X) Náo conúata ri u Corlia? ômpisêa.ros êvênluâis quanüdadê de diasxHomenvAno 0

iii 0 conúâle empÍegadG PeÍmanenlês: quántosr0

0 ll . lnfoÍmaçóet complêmentarea

a) Enquâdrementos Anteriores 1 Já obteve anGíorrnentê crédito eo amparo do PÍonarslm

b) lÍÉveis RuÍêi3 1 Nc dê rnúvers explorados 1

Sobíê o imóvel pincrpal 2.Denomrnaçáo do rrÍÉvelrvila Rurãl Sol Nâs.ente

3 Lo.álzaÉo do ríúvelÁgus do Pocinho

4 I do eslâbêl€omênto pnnopal 0,50 hederes

6 N;me ou íazão gocial do propnetáno

7 CPF/CNPJ do PÍopíhliírio

2 Se $m. sob qualgrupo?C

5.É propnetário do rmóvsl pÍincrpal? Sim

Lo€t ü -> 
1 .' -À

0 lll - DeclaÍaçâo do(a) Benoficiário(a)
Decleío sob es penas da ler (aÍt. 2gg ckt Código Penal) que os dados aciÍYE coÍrespondem à Yerdâde

Datá oçt)-L

PolegaÍ drÍerto 2

Locál Data _l____1-

E lV - Atestado da Enüdade Credenciada pslo MDA
Alesto que o(s) tilulâ(€s) êoma rdentficado(s) atende(m) âos coténos defndos na Manualde Créd(o RuÍalpêra enquadraÍnento corno benelicráno(a)
(s) óo Cíédilo Ruíal âo ampâro do PÍonef no Grupo V Grupo Frnal: V

Locel Data

Re CPÍ
Entid.de .milrora

lnstituiÉo CNPJ 7E.133.8241OOO1-27

d, iri.. zÀÀ(.\r.r À IL,§§,--t§-
727.1 5904 .

0AP web - emitida pclo srtio do MDA/SAF MODELO 1.7 3 - GRUPO: Vatcnçao: Esle docurncnto e gÍatrrto

ii
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q1é 9.1+ t 3

NOVA SANTA BARBARA

MODELO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) tNDtVtDUAL

1. Nome do Proponent0,"o0a^0 númryr.r^flí 2.cPF <d5)Jqooq -õt
3. Endereç/f,1Qpea-1À 4 Município/ufi lr9.n; üiú Bon/,nn -t-, 5.cÉVAi:CWn

6. No da DAP Física 7 . DDDtFonql*l)q 
O $ 8.E-mail (quando houver)

9. Banco í0.No da nOência{§/3 - c1 1 1 .No da Conta Corrente

Preço de Aquisição.

Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

Produto Unidade Quantidade
Unitário

L"t 3,Éa úroatnh'ú*,
t A
\0,ÀdA§ K"0 '/,tro

'httd.tÀlí)
k"Y 8,a3 tnlrímhtr»ol,ú"0..'or

OBS: ' Preçó publicado no

Edital n xxx/xxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública).

0

Nome CNPJ Município

FoneEndereço

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste poeto e que as informaçôes acima
conferem com as condiçóes de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor
lndividual ""'' Saiaq @? -tatLocal e Data

NA:r, i,f,ã,8ot(onP 41dL ar 2o-16

Rua WatÍiedo Bittencourt de Momes no 222, Centro, Fone 43. 3266.E 100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ Bárbara, Paraná -
wwr,v.nsb.pr.go\.br

1À
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Declaraçáo de Produção Própria de Alimentos

Geraldo Venancio VitoÍio, portador do RG 4.495.664-0, CPF 365.209.009-82, Íesidente e

domiciliado na Vila Rural Sol Nascente s/no, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-
000, no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimentÍcios a serem entregues sáo

produzidos pelo agricultor familiar relacionado no projeto de vendas.

Nova Santa Bárbara, aos O ( de n,.-|,'-^ )6,:- de 2016

Ass t}

Nome

RG 4.495.664-0
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Declarâção de Aptidão ao PÍonaf

1'úe-Á{tullrd Fámilia ? vE - Emit nrê

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar
a) dênr,f@Éo do(a) Ásn@to(a) FámilÉr

1'I[ulardá DAP. Joao Bárrsl3 Gab.el

--=-#..?.,-'4#'i&rÍ*..:. -..

::;i,á&d"-.éú,,ô;6 1:' I l':
: lz.r:oa a.irria,iaa ÀrUr"coa;ro i.o"r

26.MúlclEoi l{d/. S.ía Erhrrâ' Pfl

.- fáiulbúa&PqrÊo l.ri:

sDwo365292499,t 50502í 4090í

0

100 m

6t

1 cPF 365.292.rr9+15

7.RG 3.S27 62&7

9.NtS

11,Es.ohndade 1' Gráu r@hplêto

2.Nn€ J@o A€lsla Gabnol

4.Nfre da Mãe Elnra Binen@un

6.Otde Ne. 20101/1949

a UF dê Ehisúodo RG PR

1o.NâluÉldade: Sánta C4í a do Pevão - PR

T

aiú a.b*;6r"riru.;iri*i' 'i ie6.bir'i.,io: á
25eáeiú dê calriiÉuo: dd ntiâó pdÍ.lc Err
27.ErÉ.r.(ü.Vtrr* d 60l radâ*. -

|f:gtlc : j. :l
29.CEP: 86?5ô.00á

â 
acrerist es aíoo€onôó €s do(e) Àg@Íor(a) Fam[,aí

l.Orsan 2!ção(õ€s) sdjallis) á(s)q!át(is) p€d6çá:À*seiaçáo 2.coidçáôloês) de possê e uso dâ leÍa P@DneÊno/a RuÉl

3.Alvdades Pnndpais Agncuhs/a 4 Área do Estabêlêcimenro: 0,50 há

5 Áre6 íreno. ou rguEl â 4 mlíulos fis.áis: Srm

6.CompoeÉo do valor brulo dã Produçlo Anual do Estabêlêorenlo Fáh liár (6hsrdêrar c últmos dozê me*s, á @ntar dâ dâtã do pre.nôhenlo da DAP) R Es rc M N 373

R'Ãd' dô "t'6'lÉimdo R.nd. to6 do ..tâà.rérÉGnto

áarcDec!áná Esnmâdâ

Não Agrôpecuáda A!í.ndâ

as

RS

FS

R5

15.0@ 00

r5.000 00

15.m0,00

RS

RS

RS

Rê.da de Enquad.âm6nto

7.Forç. d. b_.b.lho t.mlllâr

% dá Rendâ dô EstâbêrôciDênro: RS

71. Número de membíos da l]n dâde íahillârê agregados qué desnvolveo abvdâdês geradryas de renda no est3bel*imê.lo

7 2. Número de efrp.egádos pemãnenl$ cohlratados:

7.3. Fá pemanêncjâ de lorçá de tãbalho fámilia4 Sn

12.CPF f A2 U7 .20944

18.RG 6.571.3t-9

20.Nts 00 000.00000-0

22.Es.ólaídadêr Análíábélo

I 3.NorYl.: LauÉ 5@16 GâbÉl

15 N(ru dá Mãe:AlzÉ MofeE S.moaro

17 Ol de Nás..r 05/12l195:

19 UF de Ehrsáo do RG:PR

21.NâtuÉlidadê. São Jerúoo da Sêm - PR

0

2

0

ll . lnfo.maçõas Complsm€ntarês
' s Ru?rs 1.N. de,hryes erpldádG 1

SobÉo 'hóvêlphopal z.OercmrMção (t5 ihóvêl Vrl6 RurálSol Nã@nie

3 LdslÉção do 
'móvêl 

Áqoa do P@nho - úova Senlá Báíbá

4 
^rd 

do 6lâbêl..inênlô. 0 50 herares

5 É propri€tánô do imóvêl pnÉp€|, Sm

6 Nôme o! rá2áo s@al do prcpne6no

7.CPF/CNPJ.!ô PrôpriêÉdo

lll - Declarâção do(a) Beneficiário(a)
Aleslo que o(s) litulâr(ês) acrma idonúíicado(s) aiende(m) aos cÍnénos definidos na Mânual de Crádilo Rural sarÀ enquad.am€nto como

hênê6.iáriô/â\/§\ dô (]ré.lil^ Rrrrâlâ^ âmnârô rlô prônãím Gnrtu

Locil : N i -i .', --l- i, r.

Dala: I I

Oata: 1P dl/ Àt,

Poleqãr diÍrito 2

lV - Atestado da Entldad€ Credenclada pelo tlDA
Alêsto que o(s) tiiular(es) acima idenljÍicado(s) atendeim) aos crilerios deÍnidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento camo benêfcráÍio(a)

l.si,tuiç3o: CNPJ 78. I 33.824 IOOO1 -27 Entidádc êmi.!or. Reprêsentanrê: cPF 653-721.159-(]4

1ltl1l.r,ri
Locál

Data da GeraÉo:05i0220í4
APWEB - emiiicla pelo sii'o do MDA/SAF MODELO 1 9.2 . GRUPOS BAlcnÇao Este doc!mento e gralurto

rr ;.

0 0
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MODELO PARA OS FORNECEDORES INOIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2 cPF36 )1J.4qcl.t5
3. Endereç unicípio/UF 5.CE4

6. No da DAP Física t.ooononef l§§1Qçi 8.E-mail (quando houver)

1o.No da AsênciaQJlT 1 1 .No g? PgSa gorrentee. Bancofi1ffi üi1úl

Preço de Aquisiçáo-
Unidade Quantidade

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos prodúos

Produto

.fwdnl^i{)*^^o k* i,4 b

f,rÀLlü.t, k& ,t,7+ l,rrWnt^l
Q-LÚr.l nor,'d!- k& 7Bo I IWW^IJJ

OBS: * Preço publicado no
Edital n xxx/xxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública).

(\

Nome CNPJ Município

FoneEndereço

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçóes acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Fornecedor
lndividual 3b5-)% .4qú1 -15

CPF

N-gn, ;,t{,c/fladtaro dÃ'íV &Kr* dt ayo

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266 8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubar4 Paraná -
www,Lsb.Dr.go\'.br

1À
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Declaração de Produção Própria de Alimentos

Joáo Batista Gabrlel. portador do RG 3 927 626-7. CPF 365.292.499-15, residente e

domiciliado na Vila Rural Sol Nascente s/no, na cidade de Nova Santa Bárbara, Cep 86250-
000, no estado do Paraná, DECLARA que os gêneros alimenticios a serem entregues sáo

produzidos pelo agricultor familiar relacionado no projeto de vendas

Nova Santa Bárbara, aos O í de ií *-'r- )"Arr- de 2016

Ass

v ír.J) Nome
af I-*LL

RG 3.927 .626-7
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RESULTADO DE L|C|TAçÃO - CHAMADA pÚBLtCA No 4/20í6

Dispensa de Licltação n' 11/2016

Processo Administratlvo n' 041/20í 6

De: Comissão de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 14 de setembro de 2016, às

13:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão

pública, para proceder à apresentação dos projetos de vendas entregues pelos

produtores rurais interessados na execução do objeto da Chamada Pública no 4120'16,

referente à Dlspensa de Licitaçáo N'11/20í6, para aqulslção de gêneros

alimentíclos dlretamente da Agricultura Famlllar e do Empreendedor Familiar Rural

conforme§ío do art.í4 da Lei n.o 11.94712009e Resolução FNDE no 2612013 e

Resolução FNDE no 004120í.5. Apresentaram projetos de vendas 21 (vinte e um)

produtores rurais, sendo eles: Aparecida Maria Romagnolo, CPF n" 059.022.989-38,

Bruno Viana Romagnolo, CPF n' 103.233.959-45, Roseni do Nascimento, CPF

n'000.576.669-97, Nelson Barbosa, CPF n' 482.232.049-91, Roger Bruno Sampaio,

CPF n' 065.868.639-96, Oliveira Nunes, CPF n' 329.539.929-87, Walter Bueno Gabriel,

CPF n'327.155.449-87, Wilson Aparecido dos Santos, CPF n'705.196.689-87, Walter

Jr Tosti Gabriel, CPF n' 049.247.799-03, Reinaldo Francisco dos Santos, CPF n"

040.366.909-06, Marcelo Jose Romagnolo, CPF n' 028.551 .139-46, Geraldo Venancio

Vitorio, CPF n'365.209.009-82, João Batista Gabriel, CPF n'365.292.499-15, Danielle

Bittencourt, CPF n" 063.566.909-92, Veridiane Lopes de Almeida, CPF n" 077.865.449-

41, Andrea dos Reis Bittencourt, CPF n' 065.228.649-67, Elizabete Aparecida Moreira,

CPF n'766.454.109-30, Djanira Siqueira da Silva, CPF n'022.378.399-48, Ordalia

Umbelino da Silva, CPF n" 523.000.30144, Silvana Silva dos Santos Mendes, CPF n'

053.797.919-05, Luiz Luditk, CPF n" 444.195.549-91. Após análise feita pelo Conselho

de Alimentaçáo Escolar - CAE, a cerca da localidade de cada produtor, decidiu-se

desclassificar os projetos de venda dos seguintes produtores: Aparecida Maria

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,I 43. 3266.E 100, E - E6.250-000 - Nova Santa Bárbarq
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.sov,br



167
REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Romagnolo, CPF n" 059.022.989-38, Bruno Viana Romagnolo, CPF n" '103.233.959-45,

por residirem na cidade de AssaÍ, optando por dar prioridade aos produtores locais que

apresentaram propostas de venda para os mesmos produtos, já o produtor Marcelo Jose

Romagnolo, CPF n" 028.551 . 139-46, também residente do município de Assaí, foi

classificado apenas no item "laranja' por ser o único a ter apresentado projeto de venda

para o produto. Após a classiÍicação dos produtores rurais locais, chegou-se aos

seguintes valores: ROSENI DO NASCIMENTO, CPF n'000.576.669-97, num valor de

Ri 2.075,82, (dois mil, setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), NELSON

BARBOSA, CPF n" 482.232.049-91, num valor de R$ 906,57, (novecentos e seis reais e

cinquenta e sete centavos), ROGER BRUNO SAMPAIO, CPF n' 065.868.639-96, num

valoÍ de R$ 4.680,75, (quatro mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos),

OLIVEIRA NUNES, CPF n'329.539.929-87, num valor de R$'t.998,80, (um mil

novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), WALTER BUENO GABRIEL,

CPF n'327.155.M9-87, num valor de R$ í.874,í4, (um mil oitocentos e setenta e

quatro reais e quatorze centavos), WILSON APARECIOO DOS SANTOS, CPF n'

705.196.689-87,2.51,74, num valor de R$ 2.051,74, (dois mil e cinquenta e um reais e

setenta e quatro centavos), WALTER JR. TOSTI GABRIEL, CPF n" U9.247.799-03,

num valor de R$ 3.846,30, (três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos),

REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n" 040.366.909-06, num valor de R$

875,00, (oitocentos e setenta e cinco reais), MARCELO JOSE ROMAGNOLO, CPF n'

028.551.13946, num valor de R$ 5t14,00, (quinhentos e quarenta e quatro reais),

GERALDO VENANCIO VITORIO, CPF n' 365.209.009-82, num valor de R$ 538,64,

(quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), JOÃO BATISTA

GABRIEL, CPF n' 365.292.499-15, num valor de R$ 474,14, (quatrocentos e setenta e

quatro reais e quatorze centavos), DANIELLE BITTENCOURT, CPF n" 063.566.909-92,

num valor de R$ 1,052,14, (um mil, cinquenta e dois reais e quatorze centavos),

VERIDIANE LOPES DE ALMEIDA, CPF n'077.865.449-41, num valor de R$ 1.052,14,

(um mil, cinquenta e dois reais e quatorze centavos), ANDREA DOS REIS

BITTENCOURT, CPF n' 065.228.&49-67, num valor de R$ 2.051,74, (dois mil, cinquenta

e um reais e setenta e quatro centavos), ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, CPF n'

766.454.109-30, num valor de R$ 2.05í ,74, (dois mil, cinquenta e um reais e setenta e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.t100, I - E6.250-000 - Nova Santa Bfubar4
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.bÍ - www.nsb.or.gov.br
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quatro centavos) DJANIRA SIQUEIRÂ DA SILVA, CPF n' 022.378.399-48, num valor

de R$ í.052,í4, (um mil, cinquenta e dois reais e quatoze centavos), ORDALIA

UMBELINO DA SILVA, CPF n" 523.000.301-44, num valor de R$ 999,60, (novecentos e

noventa e nove reais e sessenta centavos), SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES,

CPF n' 053.797.9í9-05, num valor de R$ 999,60, (novecentos e noventa e nove reais e

sessenta centavos), LUIZ LUDITK, CPF n" 444.195.549-91 num valor de R$ 875,00

(oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1410912016.

. /.- t g
ri,.'-s &' '' ll ee

' Nlvaldlr Sitvestre

Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo

Portaria n'07012014

Rua walÊedo Bittencourt de Moraes no 222, CeÍfio, t 43.3266.t100, I - E6.250-000 -Nova Santa Biírbar4
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - wr*rv.nsb.or.goy.br
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA 170
Av. Walter Guimaráes da Costa n' 512, FonelFax (cÉ,3) 26Ç1222 - CNPJ N.o 95.56'1.080/000160

Enail: D@§WAglCg.çonD}I - Nova Santa Báôara - Paraná

Origem: Depto. Jurídico

Destino: PreÍeito Municipol.

PAREÇER JUXíDICO:

Conforme expediente encominhodo o esse

Deportomento Jurídico dotodo de l4 de setembro de 2.016, visondo

emissõo de porecer sob os ospecios de legolidode do processo de

Dispenso de Licitoçõo n" 0ll/201ó que tem por objeto o Chomodo

Público poro Aquisiçôo de gêneros olimeniícios diretomente do

ogriculturo fqmilior rurol e do empreendedor Íomilior rurol poro

olimentoçõo escolor do Município de Novo Sonto Bórboro - PR,

conforme §lo do ortigo I4 do Lei n.o 1\.947 12009 e Resoluçôo FNDE n.o

2612013 e Resoluçõo FNDE n.o 00412015 conforme solicitoÇôo do mesmo

posso o tecer os seguinles comenlórios.

Observo-se que o processo foi iniciodo dentro dos

procedimentos legois previstos, com cumprimento dos exigêncios

fixodqs pelo Lei no 8.666193, inclusive quonto o indicoçõo dos recursos

orçomentórios pelo setor compelente, sob peno de nulidode do oto e

responsobilidode de quem tiver dodo couso.

O processo possou pelo jurídico porq qnólise do

modolidode licitotório e dionle do informoçõo de que o processo se

deslinovo o oquisiçõo de gêneros olimentícios diretomente do

Agriculturo Fomilior e do Empreendedor Fomilior Rurol e sempre poro

gorontir moior competitividode, publicidode e tronsporêncio e

obedecendo o orientoçôo do Tribunol de Contos do Uniõo e do Estodo

do Poronó, houve o eloboroçôo do editol convocotório, seguindo o

modolidode sugerido por esse deporlomenlo jurídico de Dispenso de

Licitoçõo, observondo o contido no ortigo 14,§1o do Lei n.o 
,l1.497 

12009

e Resoluçõo n.' 026120\3|FNDE, estondo o dispenso boseodo no

Ruâ W8líÍodo Bittêncoun MoÂê.,222 - FonelFàx 10u43) 3266'8í00 - É-mail: pfinr@!§tr pl,io]l.u - Nova Santa Báíbara - Paraná



PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Ay. WaltGr Guimaúes da Colte n' 5'12, Fonô,/F.\(U3) 2&1222 - CNPJ N.o 95.561.080/000'160

Eflail: DmsUAaffEsgÃU - Nove SantE Báôera - PaÍâná

Chomomento Público, conforme previsto no ortigo 24 do Lei n.o

8.666193.

Verifico-se que o edilol foi devidomente publicodo

junto oos órgôos oficiois do Município no doto de 05 e 07 de ogosto de

201ó, conforme consto do processo, cumprindo-se desto formo o que

delermino ort 21 do Lei n" 8.óó6193, oguordou-se o prozo de inscriçõo

que foi de 08/08/201ó à 05/09/201ó, onde constotou-se que 2l (vinte e

um) produtores rurois opresentorom projetos de vendos junto À
Comissôo permonente de licitoçôo, sendo eles: Aporecldo Morlo

Romognolo, CPF no 059.022.989-38, Bruno Vlono Romognolo, CPF no

103.233.959-45, Rosenl do Nosclmento, CPF n'000.57ó.6ó9-97, Nelson

Borboso, CPF n" 482.232.049-91 , Roger Bruno Sompolo, CPF no

0ó5.8ó8.ó39-9ó, Oliveiro Nunes, CPF n" 329.539.929-87, lflollet Bueno

Gobrlel, CPF no 327.155.449-87, Wllson Aporecido dos Sonlos, CPF no

705.19ó.ó89-87, Ylloller Jr Tosli Gobdel, CPF no 049.247.799-03, Relnoldo

Fronclsco dos Sonlos, CPF no 040.3óó.909-0ó, Morcelo Jose Romognolo,

CPF n" 028.551 .139-46, Geroldo Venonclo Vitorlo, CPF no 365.209.009-82,

Joõo Bollslo Gqbrlel, CPF no 365.292.499-15, Donlelle Blttencourl, CPF no

0ó3.5óó.909-92, Veridlone loper de Almeldq, CPF no 077.865.449-41 ,

Andreo dos Rels Bltlencourl, CPF no 065.228.649-67, Ellzobele Aporecldo

Morelro, CPF n" 766.454.109-30. DJonlro Siqueiro do Sllvo, CPF no

022378.399-48, Ordollo Umbellno do Sllvo, CPF n'523.000.301-44, Sllvono

Sllvo dos Sonlor Mendes, CPF no 053.797.919-05, lulz ludltk. CPF no

444.195.549-91.

Após o clossificoçõo dos produtores rurois locois,

chegou-se oos seguintes volores: ROSENI DO NASCIMENIO, CPF

n'000.57ó.óó9-97, num volor de RS 2.075,82, (dois mil, setento e cinco

reois e oitento e dois cenlovos), NEISON BARBOSA, CPF n" 482.232.049-

91, num volor de R§ 90ó.57, (novecentos e seis reois e cinquento e sele

centovos), ROGER BRUNO SAMPAIO, CPF n'065.868.639-96, num volor de

Rua Waítedo Binencou.t Moi-aê3, 222 - Fône,/Fex (0843) 326&8100 . E.mail DElS@tr !E lpy.ts - Novâ Santa BáÉara - Pargná



PREFEITURA MUNIC!PAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimarãês da Costa n'512, Fone/Fex (043) 26&1222 - CNPJ N.o 95.561.080/000í 60

E{nail: DmsMDaldesoEbl - Nove Santa Bárüara - Paraná

R§ 4.ó80,75, (quotro mil, seiscentos e oitento reois e sefento e cinco

centovos), OIIVEIRA NUNES, CPF n" 329.539.929-87, num volor de R§

1,998,80, (um mil novecentos e novenlo e oito reois e oitento centovos),

WALTER BUENO GABRIEL, CPF n'327.155.449-87, num volor de R§ 1.874.14,

(um mil oitocentos e setento e quotro reois e quotoze centovos),

WILSON APARECIDO DOS SANIOS, CPF no 705.19ó.ó89-87, 2.51,74, num

volor de RS 2.051,74, (dois mil e cinquento e um reois e setento e quoko

cenlovos), WAUER JR. IOSTT GABRIEL, CPF no 049.247.799-03, num volor

de RS 3.846,30, (três mil, oitocenlos e quorento e seis reois e trinÍo

centovos), REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n" 040.3ó6.909-0ó,

num volor de R§ 875,00, (oitocentos e setenlo e cinco reois), MARCELO

JOSE ROMAGNOTO, CPF n' 028.551 .139-46, num volor de R§ 544,00,

(quinhentos e quorento e quotro reois), GERAIDO VENANCIO VITORIO,

CPF n'3ó5.209.009-82, num volor de R§ 538,ó4, (quinhentos e kinto e oito

reois e sessento e quolro centovos), JOÃO BAIISIA GABRIEI. CPF n"

365.292.499-15, num volor de RS 474.14, (quotrocentos e setento e

quotro reois e quotoze centovos), DANIEIIE BffiENCOURT. CPF no

0ó3.5óó.909-92, num volor de R§ 1.052,14, (um mil, cinquento e dois reois

e quoloze centovos), VERIDIANE LOPES DE AlÀ,lElDA, CPF n" 077.865.449-

41, num volorde R§ 1.052,14, (um mil, cinquento e dois reois e quotoze

cenlovos), ANDREA DOS REIS BITTENCOURI, CPF no 065.228.649-67, num

volor de RS 2.051,74, (dois mil, cinquento e um reois e setento e quoiro

centovos), EIIZABEIE APARECIDA MOREIRA, CPF no 766.454.109-30, num

volor de RS 2.051,74, (dois mil, cinquento e um reois e setento e quotro

centovos) DJANIRA SIQUEIRA DA SltVA, CPF n" 022.378.399-48, num volor

de R$ 1.052,1tt, (um mil, cinquento e dois reois e quotorze centovos),

ORDALIA UMBELINO DA SltVA, CPF no 523.000.301-44, num volor de R§

999,ó0, (novecentos e novento e nove reois e sessento centovos),

SILVANA SILVA DOS SANIOS MENDES, CPF no 053.797.919-05, num volor

de R§ 9?9,60, (novecentos e novento e nove reois e sessento centovos),

T7L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimaráe! da Costa no 512, FonoEa\ (0/.3) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561.080/0001.ô0

Efieil: pE!5u@ooÍlÀ@efu - Nova Santa Báôara - Peíaná

tUlZ LUDITK, CPF n" 444.195.549-91 num volor de RS 875,00 (oiÍocentos e

setento e cinco reois e setenlo e cinco cenlovos).

Após o encenomenio do fose de credenciomento, foi

feito o conferêncio e ovolioçôo do documentoçôo de hobilitoçõo,

conforme previsto no editol do certome, constotondo-se que os

produtores rurois estovom hobilitodos.

Até o presente momenlo nôo hó informoçôo do

Comissõo Permonente de Licitoçôo do interposiçôo de recursos

odministrotivos ou judiciois contro o procedimenlo em ondomento,

rozôo pelo quol encominhe-se o ouloridode superior poro que decido

sobre o homologoçôo ou nõo do processo.

É o porecer, S.M.J.

Novo Sonlo Bórboro, l4 de setembro 2.016.

Ang ro
.857I

Rua WalíÍedo Bittêncoud Moreê!, 222 - FondFex (0u43) 3266-E't 00 - E-Ínart: DD!r!@rü.púay.h. Nova Santa Báóalá - páíaná
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Exmo. Sr.

CLAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade 'CHÂMÂDA PÚBLICA N" 412016,

referente à Dlcpenra de Llcltação r" 1112016, pârâ que se manifeste sobre à

HOMOLOGAçÃO ou não deste processo licitatório.

Nova Santa Bárbara, L6l09l2016.

,t;a'r.-(J-.'' l\tí;
Iifrualdlr Slknstre

Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo

Portaria n" O7O /2OL4

Rua WalÊedo BittencouÍ de Moraes n'222,Centro,8 43. 3266.E100, 8 - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.Pr.eov.br
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TERMo DE HoMoLocAçÃo CHÁMADA púsLrce No 4l2ot6
Dlspense de Llcltaçüo a' 1112016

Procesgo Adrnlnlrtratlvo t" O4L 12016

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis

(2016), em meu Gabinete, eu Claudemtr Valérlo, Prefeito Municipal, no uso de

minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento de CHÁMÁD/\ PÚBLICA

N" 412016, para aquisiçâo de gêneros alimenúcios diretamente da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Famiüar Rural conforme §1o do art.14 da Lei n."

11.947 l2OO9 e Resoluçáo FNDE n" 26l2Ol3 e Resoluçáo FNDE n' OO4l2Ol5, a

favor dos seguintes produtores rurais: ROSENI DO NASCIMENTO, CPF

n'000.576.669-97, num valor de R$ 2.075,82, (dois mil, setenta e cinco reais e oitenta e

dois centavos), NELSON BARBOSA, CPF n' 482.232.049-91, num valor de R$ 906,57,

(novecentos e seis reais e cinquenta e sete centavos), ROGER BRUNO SAMPAIO, CPF

n' 065.868.639-96, num valor de R$ 4.680,75, (quatro mil, seiscêntos e oitenta reais e

setente e cinco centavos), OLIVEIRA NUNES, CPF n" 329.539.929-87, num valor de R$

1,998,80, (um mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), WALTER

BUENO GABRIEL, CPF n' 327.155.449-87, num valor de Rt 1.874,'14, (um mil

oitocentos e setente e quatro reais e quatorze centavos), WILSON APARECIDO DOS

SANTOS, CPF n'705.196.689-87,2.51,74, num valor de R$ 2.05'1,74, (dois mil e

cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos), WALTER JR. TOSTI GABRIEL, CPF

n'049.247.799-03, num valor de R$ 3.846,30, (três mil, oitocentos e quarenta e seis

rêais e trinta centavos), REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n' 040.366.909-

06, num valor de R$ 875,00, (oitocentos e setenta e cinco reais), MARCELO JOSE

ROMAGNOLO, CPF n'028.551.13946, num valor de R$ 314,00, (quinhentos e

quarenta e quatro reais), GERALDO VENANCIO VITORIO, CPF n" 365.209.009-82,

num valor de R$ 538,64, (quinhentos e trinta e oito reais e sessente e quatro centavos),

JOÃO BATISTA GABRIEL, CPF n" 365.292.499-15, num valor de R$ 474,í4,

(quatrocentos e setenta e quatro reais e quatoze centavos), DANIELLE

BITTENCOURT, CPF n' 063.566.909-92, num valor de R$ 1.052,í4, (um mil, cinquenta

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, CenÚo, S 43. 3266.t 100, I - t6.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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e dois reais e quatoze centavos), VERIDIANE LOPES DE ALMEIDA, CPF n"

077.865.44911, num valorde R$ í.052,14, (um mil, cinquenta e dois reais e quatoze

centavos), ANDREA DOS REIS BITTENCOURT, CPF n" 065.228.649-67, num valor de

R$ 2.051,74, (dois mil, cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos), ELIZABETE

APARECIDA MOREIRA, CPF n' 766.454.109-30, num valor de R$ 2.05'1,74, (dois mil,

cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos) DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA,

CPF n'022.378.39948, num valor de R$ 1.052,'14, (um mil, cinquenta e dois reais e

quatoze centavos), ORDALIA UMBELINO DA SILVA, CPF n' 523.000.301-44, num

valorde R$ 999,60, (novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), SILVANA

SILVA DOS SANTOS MENDES, CPF n' 053.797.919-05, num velor de R$ 999,60,

(novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), LUIZ LUDITK, CPF n"

444.í95.549-9í num valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e

cinco centavos), para que a adjudicação nele procedida produza seus juúdicos e

legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçôes

legais peÉinentes.

Clau rlo

Pr M pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, t 43. 3266.t100, I - E6.250-000 -Nova Santa BárbarÀ
Paraná - El - E-mails - liciaeao@lsb.pr,qov.b1 - www.nsb.or.qov.br
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oRDEM DE CONTRÂTAçÃO

Pela presente ordem, AUTORXZO a contratação dos seguintes

produtores rurais: ROSENI DO NASCIMENTO, CPF n"000.576.669-97, num valor de

R$ 2.075,82, (dois mil, setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), NELSON

BARBOSA, CPF n' 482.232.049-91, num valor de R$ 906,57, (novecentos e seis reais e

cinquenta e sete centavos), ROGER BRUNO SAMPAIO, CPF n" 065.868.639-96, num

valoÍ de R$ 4,680,75, (quatro mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos),

OLIVEIRA NUNES, CPF n" 329.539.929-87, num valor de R$ 1.998,80, (um mil

novecentos e noventa e oilo reais e oitenta centavos), WALTER BUENO GABRIEL,

CPF n" 327.155.449-87, num valor de R$ í.874,14, (um mil oitocentos e setenta e

quatro reais e quatoze centavos), WILSON APARECIDO DOS SANTOS, CPF n'

705.196.689-87, 2.51,74, num valor de R$ 2.051,74, (dois mil ê cinquenta e um reais e

setenta e quetro centavos), WALTER JR. TOSTI GABRIEL, CPF n" C/.9.247.799-03,

num valor de R$ 3.846,30, (três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos),

REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n" 040.366.909-06, num valor de R$

875,00, (oitocentos e setenta e cinco reais), MARCELO JOSE ROMAGNOLO, CPF n"

028.551.139-46, num valor de R$ 5,{4,00, (quinhentos e quarenta e quatro reais),

GERÂLDO VENANCIO VITORIO, CPF n" 365.209.009-82, num valor de R$ 538,64,

(quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), JOÃO BATISTA

GABRIEL, CPF n" 365.292.499-15, num valor de R$ 474,14, (quatrocentos e setenta e

quatro reais e quatorze centavos), DANIELLE BITTENCOURT, CPF n'063.566.909-92,

num valor de R$ 1 .052,14, (um mil, cinquenta e dois reais e quatorze centavos),

VERIDIANE LOPES DE ALMEIDA, CPF n'077.865.44941, num valor de R$ 1.052,14,

(um mil, cinquenta e dois reais e quatorze centavos), ANDREA DOS REIS

BITTENCOURT, CPF n" 065.228.649-67, num valor de R$ 2.051,74, (dois mil, cinquenta

e um reais e setenta e quatro centavos), ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, CPF n'

766.454.109-30, num valor de R$ 2.051,74, (dois mil, cinquenta e um reais e setenta e

quatro centavos) DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF n' 022.378.399-48, num valor

de R$ 1,052,14, (um mil, cinquenta e dois reais e quatorze centavos), ORDALIA

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.t100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4
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UMBELINO DA SILVA, CPF n" 523.000.301-44, num valor de R$ 999,60, (novecentos e

noventa e nove reais e sessenta centavos), SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES,

CPF n' 053.797.919-05, num valor de R$ 999,60, (novecentos e noventa e nove reais e

sessenta centavos), LUIZ LUDITK, CPF n'.144.195.549-91 num valor de R$ 875,00

(oitocentos e setenta ê cinco reais e setenta e cinco centavos). Tudo de conformidade

com â presente Licitaçáo na modalidade CHAMADÂ PÚBLICA N" 4l2OL6,
referente à Dispensa de Licitaçáo rf LLl2076.

1

Clau

Pr. paIu

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.t 100, I - 86.250-000 - Nova santa BáÍbara,
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Contrato no 2320í6

ReÍerente à Chamada Pública no 420í6. Dispensa de Licltação n"'112016

A PREFEITURA DO MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa lurldica de dkeito púbtico intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de l'lloraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste alo representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, ROSENI D0 NASCIMENTO, inscrita no CPF n" 000.576.669-97, RG n' 5269527-9, residente e

domiciliada na Rua Antonio Rosa de Almeida, 410 - CEP: 86250-000 - Baino: Centro, Nova Santa

BárbaralPR), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçoes da Lei no

11.94712@9e daLei no 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 M/201ô,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERoS ALIMENTÍC|oS DA AGRIoULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentementê de anexaÇão ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimentlcios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta destê Contralo.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRAÍADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULAQUARTA:

Pelo Íomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.075,81, (Dois

Mil e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos)

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

\$,
Rua walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (0n<43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.or.sov.br E-mail: licitacaonsb(ôqmsil.com Nova Santa Bárbara - Paraná
I
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b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluldas as despesas mm frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer ouúas despesas

necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.

CúUSULAQUINTA:

As despesas deconentes do presenle conkato mnerão à conta das seguintes dota@es orçamentárias

PROG, ALIMENTA O ESCOLAR. PNAE.

CúUSULA SEXÍA:

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a

kamitação do pÍocesso para instrução e liquidaçã0, eÍetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior,

CúUSULA SÉIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberagão de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais luros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

0 C0NTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1'l do artioo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 262013

Lote 001 hzsz hipim/mandioca
I loescascada

1 KG 00

P

300,15 900,45

Lote 001 m face KG m m
Lote 001 7 16800 lCebolinha verde KG íftm re 73,00

Lote 001 14 haoo lPepino KG Í6,Eg 294,93

Lote 001 17 1680s lsabinha KG rW re 27,43

re ffiltomate KG m re 375,00Lote 001

TOTAL 2.075,B'.|,

MilMUgL@qil@E@il

Lil

ilEil

DOT ôEs

1390 .001.r 2.306.0230.201 6 El?5t.frfr!o F.3.90.32.05.001400 Do.oor.rz.go0.ozgo.zor0 rÍ FF[FfnFftn Fktffit
EL?5Effi!0 F.3.90,32,05.00ilho oos.í2.306.0310.2023

El?l?lffill111 lg.S,gO,gZ,OS.Oop6.oo5. í 2.306.03r 0.2023

il@@
I E@

ú
ú

@0@

Rua Waltedo BittencouÍt de Moraes,222 - A (0yx43\ 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001-60

Sire - U4g,lsD,pf.glt E-mail: llgiEsptgbl@@u@ Nova Santa Bárbara - Paraná
2
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As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para comprovaçáo.

CúUSULA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

cúusull oÉcrul:

O CONTRÂTANTE em razão da supremacia do inleresse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inhação contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanSes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contralo sem reslar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbío econômicoÍinanceiro, garantindolhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

evenlualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

CúUsUu DÉCIMA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente mntrato ficará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Execulora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato regese, ainda, pela chamada pública n.o 4Q016, pela Resolução CD/FNDE no

026nU3 e Resolução CD/FNDE no 00420í5, pela Lei n0 8.666/1993 e pela §ia!l!_91@009, em todos

os seus termos.

cúUsutá DÉCIMAQUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer temp, mediante acordo Íormal entre as partes, resguardadas

as suas condiÉes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

Rua WalÊedo BittencouÍt de Moraes, 222 - ? (0xx43\ 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site . @E:!r.g:!,f E-mail: [gi!g§@!@g!!q Nova Santa Btubarà - Paraná
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As mmunicaÉes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de caía, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

CúUSULA oÉCIiliA SEXÍA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

inteçelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condi@es;

c) por quaisquer dos motlvos previstos em lei.

cúUsULÂ DÉcIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quaía) ou até 20 de dezembro de 20Í6.

CúUSULA DÉCIIIA oITAVA:

É mmpetente o Foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas

a Santa Bárbara, aos 21109/2016

c
Prefeito atante

NOVA §ANIA nÁnnnnn

k"!*w"-'L
Contratada

t/

'tt/*'t/'l l1 tt'g'
-,Íiísa 

Vieira
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - A @xx43) 3266-1222 C.N.P.J.95.561.080/0001-60 4
Site - ww*nsb. or.sov.br E-mail: licltrcaonsb@gmail.com Nova Santa B&bard - Paraná
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TESTEMUNHAS:

1

2

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - ? (0n<a3) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561 .080/0001-60
Site - www.nsb.pr,sorl.br E-mail: licitae oonsb@smail.com Nova Santa B&bara - Paraná
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Estado do Paraná

Conkato no 2112016

ReÍerente à Chamada Pública no 4/2016 - Dispensa de Licltação n" 1112016

A PREFEITUR DO MUNICíP|o DE NOVA Sfftfl gÁnAffiA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.56í.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de I'lioraes, n" 222 -

Cenko, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.69'1.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, NELSON BARBOSA DE SOUZA , inscrito no CPF n' 482.232.049-91, RG n' 3.855.427-1, residente

e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, - CEP: 86,25G000 - Baino: Vila Rural, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiÉes da Lei no 11.947/2009 e da Lei n0 8,666/93, e tendo

em vista o que consla na Chamada Pública n0 04/2016, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERoS ALlMENTlClos DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEiPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016, o

qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaÇão ou transcrição,

CúUSULA SEGUNDA:

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinle

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Esmlar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 906,56,

(Novecentos e Sele Reais e Cinqüenta e Seis Centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entÍega, consoante anexo

deste Contrato.

IRua Walfredo Bittencouí de Momes, 222 - ? (0xx43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561 .0qRi000l -60
Site - www.nsb.or.qov.br E-mail: !!gl!4994g!@g!!.q Nova Santa Bárbara -\[araná
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b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agícultura íamiliar e no

cálculo do preço já devem estar incluidas as despesas com frele, recursos humanos e materiais, assim

como com os encaruos Íiscais, sociais, mmerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contÍato,

cúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente conkato conerão à mnta das seguintes dotaçóes orçamentárias

PROG. ALTMENTAÇ O ESCOI.AR. PNAE

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a

tramitação do processo para instrução e liquidaçã0, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

cúusuusÉnMA:

0 CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'l% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266-1222 C.N.P.f .95.561.080/0001-60 2

ITENS

Lote

001

2

lu^'
Alface KG 90,00 4,50 405,00

Lote

00'l

I

r'*
Cebolinha verde KG 10,00 7,30 73,00

Lote

00't

14

P'*
Pepino KG 93,3333 3,16 294,93

Lote

001

16 807

t'
Repolho KG 60,00 1,77 106,20

Lote

001

17

lu*u
Salsinha KG 3,3333 8,23 27,43

TOTAL 906,56

DOTA óEs

1390 106.001.12.306.0230.2016 0 3.3.90.32.05.00 Do ExercÍcio

1400 IOO.OOÍ,TZ.SOO.OZSO.ZOíO 111 3.3.90.32.05.00 Do Exercício

2240 106.005.12.306.0310.2023 0 3.3.90.32.05.00 Do Exercício

2250 IOO.OOS.rZ,aO0.OSrO,ZOZ3 111 3.3.90.32.05.00 Do Exercício

Site - www.nsb,or.sov.br E-mail; llgig§lg§bl@gnaitçqg Nova Santa Bárbara
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PREFEITURA IIUNICIPAL

NovA sANrA BIíRBARA
Estado do Paraná

cúusurl orrlva:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artioo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 26/2013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaÇão.

CúUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contÍato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçã0.

cúUSULA DÉcIMA:

0 C0NTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de inleresse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o conhato, nos casos de inÍração conkatual ou inaptidâo do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar san@es motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem Íestar caracterizada culpa do

C0NTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

cúUsUIá DÉOMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.0 4/2016, pela Resolução CD/FNDE no

0262013 e Resoluçáo CD/TNDE no 0042015, pela Lei no 8.666/1993 e pela tro22009, em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes,222 - t (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60 3
Site - wwtY.nsb. nr.sov.br E-mail licitscaonsb@smâil.com Nova Santa B - Paraná
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Estado do Paraná
Este Conkato poderà ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes, resguardadas

as suas condi@es essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunica@es mm origem neste contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, kansmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçáo ou

interpelaçáo judicial ou eírajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas mndiçôes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMÂ sÉflMA:

0 presente contÍato vigorará da sua assinatura até a entÍega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, juslos e conlratados, assinam o sente inslrumento em três vias de igual teor e

Íorma, na presença de duas testemunhas.

Nov a Bárbara, aos 21109/2016

a lé
Prefeito

4
nte

Nelson sa de Souza
ntratado

NOVA SITNTA BIIRBARA

t1r/lt,'Y-rrllLtY,'
-ídaíCa Vieira

PREFEITURA [IUNICIPAL

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do mntrato

ll

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes, 222 - Z (0v,x43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - roLpf.:gqy.E E-mail: !!9!!g@§!@gEd!l@ Nova Santa Bárbara - Paraná
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TESTEMUNHAS

2

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - ? (0xx43'S 3266-1222 C.N.P.J. 95.561 .080/000 1-60 5
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PREFEITURA IIUNTCIPAL

NovA snNrA g/íRBARA 188

Estado do Paraná
Contrato no 25/20'16

Reíerente à Chamada Pública no dmí6. Dispensa de Licitaçâo n' í120í6

A PREFEITURA OO itUtttCíptO DE NOVA SaNfl gÁnAlRA, pessoa juridica de direito púbtico intemo,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valárlo, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravanle denominado CONTRATANTE e por outro

lado, ROGER BRUNO SAMPAIO, inscrito no CPF n' 065,868.639-96, RG n0 10533í78-9, residente e

domiciliado no Sitio São João - CEP: 86250000, Nova Santa BárbaralPR, doravante denominado

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n0 11.947/2009 e da Lei no 8.666€3, e tendo em

vista o que mnsta na Chamada Pública n0 04/2016, resolvem celebrar o presenle contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSUIá PRIMEIRA:

É objeto desta contÍatação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃo ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, veóa FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016, o

qual Íica Íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçáo ou transcíção.

CúUSULA SEGUNDA:

0 CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULAQUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 4,680,75,

(Quatro Mil, Selacentor e Oitenta Reais e Setenta e Cinco Centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentagão do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contralo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - t (0xxa3\ 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-6À
Site - @§D,pr:,g!I E-mail, [§!!gsggl§u@gEEi!§g!! Nova Santa Btubara - Paraná \ \
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PBEFEITURA MUNICIPÂL 189
NovA slNrA n{nBARA

Estado do Paraná
b) O preço de aquisição é o prep pago ao fomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações deconentes do presente contrato.

c USULA QUINTA:

As despesas decorÍentes do presente contralo mnerão à conta das seguintes dotaçpes orçamentárias:

PROG. ALIMENT O ESCOI.AR. PNAE

CúUSUIáSEXTA:

0 CONTRATANTE, após receber os documenlos descritos na Cláusula Quaía, alínea "a", e após a

tramitaçáo do pÍocesso para instrução e liquidaçã0, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anlerior.

CúUSULA sÉnMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 270, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

0 CONTRATANTE se mmpromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1'l do aíiqo 45 da Resolução

CD/FNDE no 26/2013.

ITENS

Lote
001

3 Alho KG 0,00
I'

20,25 1.0í 2,50

Lote
001

5 KG 00,00
t'

4,03 1.209,00

Lote
00r

1'l MaÇá 00,00KG

r
5,00 1.000,00

Lote
001

í8 7103 Tangerina/ponka KG

re,00
3,25 1.459,25

TOTAL 4.680,75

A ÔES

1390 106.001.12.306.0230.2016 0 3.3.90,32.05.00 Do Exercício

14OO lO0.OOr.rZ.SOO.OZ3O.ZO1S 111 3.3.90.32.05.00 Do Exercício

2240 pO.OOS.TZ.SOO.OS,IO.ZOZS 0 3.3.90.32.05.00 Do Exercício

2250 p6.005.12.306.0310.2023 111 3.3.90.32.05.00 Do Exercício

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - A (0u43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001'6q
Site - www.Írsb.Dr.eov.br E-mail: !!9i@§DÍAgEgi!.@ Nova Santa Bárbara - Paraú sr\
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PREFEITURA MUNICIPAL 190
NovA sANTA nÁnsARA

Estado do Paraná
As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresenlados nas
prestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricullura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decpnentes de sua culpa ou dolo na execução do contÍato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâ0.

cúUSULA DÉcIMA:

0 C0NTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do C0NTRATADO;

b) rescindir unilateÍalmente o contrato, nos casos de inÍraçâo conlratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execuÇão do contrato;

d) aplicar san@es moüvadas pela inexecugão total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômicofinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

Íemunemção respectiva ou a indenização por despesas já realizadas,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando íor o caso, cobrada judicialmente.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçá0, da Enüdade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo conlratante ou pela legislaçã0.

cúUsUu DÉcIMA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 412016, pela Resolução CD/FNDE no

0262013 e Resolução CD/FNDE no 0042015, pela telú0.6664-993 e pela Lei no 1 1.947/2009, em todos

os seus termos.

cúUsUI-A DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condi$es essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - t (0xx43) 3266-1222 C.N.p.J. 95.56 1.080/0001-60
Site - www.nsb.or.qov,br E-mail: !!g!!gg49gg[@ggilq Nova Santa Btubara - P
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NovA slNrA nÁnBARA
Estado do Paraná

As comunicaçóes com origem nesle contrato deverão ser formais e expÍessas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Conkato, desde que observada à formalizaÇão preliminar à sua efetivaçã0, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiÉes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

GúUSULA DÉCIMA SÉNMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entÍega total dos pÍodutos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam -presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas

Nova Santa Báóara, aos 21109/2016

c no
Prefeito M ntratante

'r*
órB

1,, '-1o--rn t-u o

runo Sampaio

.Contratado

/ / , /t / , , (.,/,-./
'irít* 't/- 

t' r-
'Maisa 

Vieira
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Waltedo BittencouÍ de Moraes, 222 - 7 (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - wwrr,,nsb.Dr.gov.br E-mail: licilâcronsb@smail.com Nova Santa Bárbara - Pamná
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NovA snNrA sínnnnn

Estado do Pararuí

TESTEMUNHAS:

2

Rua Wâlfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266-t 222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - lgAry,llD.pLEy.bI E-mail: !!g!!!§@!@g!!g Nova Santâ Bárbara - Paraná
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PBEFEITURA IIUNICIPAL 193

Estado do Paraná
Contrato no 26120'16

Referente à Chamada Pública no 4/2016. Dispensa de Licitação n'í12016

A PREFEITURA DO MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direiro público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittenmurt de Moraes, n" 222 -

Centro, Nova Santa Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir
Valório, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscílo no CPF sob. o n0

563.691 .409-10, residenle e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE e por outro

lado, OLIVEIRA NUNES, inscrito no CPF n' 329.539.929-87, residente e domiciliado na Estrada Vila

Rural, Q 03 L2 - CEP: 86250000 - Baino: Vila Rural, Nova Santa Báóara/PR, doravante denominado

CONTRATADO, fundamentados nas disposi@es da Lei n0 1 1.9472009 e da Lei no 8.666193, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública n0 04/2016, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratagão a aquisição de GÊNERos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃo ESCOI-AR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412Q16,o

qual Íica fazendo parte integrante do presente conlrato, independentemente de anexação ou transcriçã0.

CúUSULA SEGUNDA:

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conÍorme descrito na Cláusula Quarla desle Contrato.

cúUSULA TERGEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, conforme a legislaçâo do Programa Nacional de

Alimentaçâr Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo Íomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantilativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ '1.998,80, (Um

Mil, Novecentoo e Noventa e Oito Reais e Oltenta Centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-s+á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de enÍega, consoante anexo

deste Conlrato.

NOVA SIINTA BINBANA

*S'N1ff*',:[ff."#i:y-"fjií:,h:"'3#1jli?'f.f i,'":"I*tl'JfllYfllN 1



PREFEITURA MUNICIPAT 194

Estado do Paraná
b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao íomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluÍdas as despesas com írete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga$es deconentes do presente mntrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas decoÍÍentes do presente contrato conere) à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias

PROG. ALIMENTA O ESCOLAR - PNAE

CúUSULA SEXTA:

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidaçã0, eÍetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAOITAVA:

NOVA SANTA B/íNBARA

Ruâ Walfredo BinencouÍ de Moraes, 222 - A (0xx43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001-60
Site - gUygD,pr,gbr E-mail: !lgi!!@§E@gEi!g!q Nova Santa Bárbara - Paraná 
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ITENS

Lote

001

2 ô793 Alface 00

l"
405,00

4Lote

001

ô795 Banana KG

lzso,oo

1,90 475,00

Lote

001

b 6798 Cebola Branca KG

lss,aosa

1í8,80

11Lote
001

7100 Maçã KG

|,*'*
5,00 1.000,00

TOTAL 1.998,80

OTAÇÔES

1390 lOO.OOr.rZ.aOO.OZSO.ZOíO 0 8.3.90.32.05.00 Do Exercício

1400 loo.oor.rz.soo.ozso.zoro 111 IS.3.SO.SZ.OS.OO Do Exercício

2240 IOO.OOS.TZ.SOO.OS,1O.ZOZS 0 F.3.s0.32.05.00 Do Exercício

2250 IOO.OOS.1 Z.3OO.OS1 O.ZOZS 111 lr.a.SO.aZ.OS.OO Do Exercício

ro r,5o

r,,8

j';,,, r:,,t,,:,, rl
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NovA sllNrA nÁnBARA
Estado do Paraná

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artioo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 26/20í3.

As ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestações de contas, bem mmo o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execugão do contÍato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

CúUSULA DÉCIMA:

0 C0NTRATANTE em razár da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infÍaÇâo conlrafual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execuçâr do conkato;

d) aplicar san@es motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

evenfualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA:

A Íiscalizagão do presente contrato ficará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educagão, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e oukas entidades

designadas pelo contÍatante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presenle contrato regese, ainda, pela chamada pública n.o 4/2016, pela Resolução CD/FNDE n0

026nU3 e Resolução CD/FNDE no 00420'15, pela ki no-8.6004-993 e pela Lei no '11.947/2009, em lodos

os seus termos.

cúUsuu OÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal enke as partes, resguardadas

as suas condiÉes essenciais.

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes, 222 - A (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561 .0E0/0001-6e
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CúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunica@es com origem neste contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registÍo de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA;

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivagão, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, pderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou

interpelação judicial ou eÍrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiÉes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusuLA oÉcrul sÉrrnl:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a enlrega total dos produtos mediante o cÍonogÍama

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉcIiiA oITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumenlo em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 21109/2016

Prefeito M ntratante

)r/-r-'Cr'
0llíólra Nunes
Contratado

NOVA SANTA BíNBARA

,tlo,:,t, 
l, /,/ l'"' c L''

PREFEITURA IIUNICIPAL

áalga Vielra
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo BittencouÍ de Moràes, 222 - A (0xx43) 3266-t 222 C.N.P.J. 95.5ó 1.080/0001-60 4
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TESTEMUNHAS

I

2
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Contrato no2712016

Referente à Chamada Pública n'4/2016 . Dispensa de Licitação n' 1í12016

A PREFEITURA 0O UUHTCíp|O DE NOVA SANTA gÁnAlRA, pessoa lurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/000'l-60, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de Moraes, n" 222 -

Centro, Nova Santa Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, WALTER BUENO GABRIEL, inscrito no CPF n" 327.155.449-87, residente e domiciliado na Vila

Rural Sol Nascente, - CEP: 86250000, Nova Santa Bárbara/PR doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposiçoes da Lei n0 I 1.947/2009 e da Lei no 8.66683, e tendo em vista o que consta

na Chamada Pública no 04/2016, resolvem celebrar o presente contrato medianle as cláusulas que

seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contrataçáo a aquisição de GÊNERoS ALIMENTÍC|oS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016, o

qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcriçá0.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ í.874,14, (Um

Mil, Oitocentos e Setênta e Quatro Reais e Quatoze Centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - I (0xx43) 3266-1222 C.N.P.1.95.56t.080/0001-60 I
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b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultuÍa familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga@es deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas demnentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotaÇoes orçamentárias:

PROG. ALIMENTA O ESCOI.AR. PNAE.

cúusut-A sExÍA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, eÍetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da Resolucão

ITENS

Lote
001

enou raI
fzss l.

KG 150,00 2,98 447 ,00

Lote
001

9

faot lcucar 
uoto 71,4286 14,73 1.052,14

Lote
001

19 809
F fromate

í 00,00 3,75 375,00

TOTAL 1.871,14

DOTAÇ ES

1390 lOO.OOr .r Z.rOO.OZ3O.ZO1 O ls.s.so.az.os.oo0

1400 lO0,OOr.rZ.SOO.OZSO.ZOr0 111 IS.S.SO.SZ.OS.OO

2240 pO.OOS.TZ.SOO.OS,IO.ZOZS o F.3.90.32.0s.00 Do Exercício

2250 106.005.12.306.0310.2023
'r11 

IS.a.SO.SZ.OS.OO Do Exercício
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As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenlo e Aceitabilidade, apresentados nas
prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenlícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esla responsabilidade à Íiscalizaçã0.

cúUSULA DÉcIMA:

O C0NTRATANTE em rzão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do C0NTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidáo do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execuçáo do conlralo;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE allerar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A Íiscalizagão do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de mntrato, da Secretaria Municipal

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e oukas entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0,

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n,o 412016, pela Resolução CD/FNDE no

026nU3 e Resolução CD/FNDE no 004/20'15, pela Lei no 8.666i1993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos

os seus termos.

cúusULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante amrdo formal entre as partes, resguardadas

as suas mndiçoes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

Rua Walfredo BiftencouÍt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
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As comunica@es mm origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Esle Conlralo, desde que observada à Íormalização preliminar à sua efetivação, por carla, consoanle

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou

interpelação judicial ou extraiudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIMA SÉTlMA:

O presenle contralo vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos medianle o cronograma

apresentado (Cláusula Quarla) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar desle contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

Íorma, na presença de duas teslemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 21109/2016

c
Prefeito tratanle

NOVA SANTA sínnnnn

/.;'-L--
'-Waltq/Bueno Gabriel

Óontratado

o

t't/'u'///L''*-
Maisa Viein

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - A (0xx43) 3266-1222 C.N.P.J.95.561.0E0/0001-60
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TESTEMUNHAS:

'r,1,-r1

2
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Contrato no 2812016

Referente à Chamada Pública n'tU2016. Dispensa de Licitação n''112016

A PREFEITURA OO UUHtClptO DE NOVA SAXTI gÁnglRA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado C0NTRATANTE e por outro

lado, WLSON APARECIDO DOS SANTOS, inscrito no CPF n" 705.196.689-87, residente e domiciliado

na Vila Rural Sol Nascente, CEP: 86250000 - Baino: Vila Rural, Nova Santa Bárbara/PR doravante

denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposiçoes da Lei no 1 1.947/2009 e da Lei no 8,666/93,

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 042016, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quaía, lodos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSU]á SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrilo na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSUIá TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do CONTRATADO, será de ate R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, mnforme a legislagão do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantilalivos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2,05í,74, (Dois

Mil e Cinqüenta e Um Reais e Setenta e Quatro Centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimenlo e das

Notas Fiscals de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entÍega, mnsoante anexo

deste Contrato.

Rua WalÊedo BittencouÍt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/000I '60
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com fÍete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas demnentes do presente contrato mnerão à mnta das seguintes dotaçóes orçamentárias

PROG. ALIMENTA O ESCOLAR. PNAE

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidaçá0, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

cúUsULÂ sÉnMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida,

CúUSULA OITAVA:

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo eslabelecido no § 1 1 do artiqo 45 da Resolução

CDiFNDE n" 2612013

As ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaÉes de conlas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - ? (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - !!Ey.:IsD.rpÍ-py:!! E-mail: licilâcaorsb(asmail.com Nova Santa Bárbara - Paraná
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001 faor
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TOTAL 2.05't,74

OTAÇÔES

1390 lOO,OOt,tZ.SO0.OZ3O.ZOt0 0 lDo Exercicio3.3.90.32.05.00'r400 
los.oor.rz.soo.ozso.zoro 111 3.3.90.32.05.00 lDo Exercício

2240 106.005.12.306.0310.2023 0 3.3.90.32.05.00 lDo Exercício

22sO IO0.OOS.rZ.3OO.OS1O.ZOZS 111 3.3.90.32.05.00 lDo Exercício
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cúusuu roHl:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esla responsabilidade à Íiscalização.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses parliculares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contÍatual ou inaptidão do C0NTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE allerar ou rescindir o conlralo sem restar caracterizada culpa do

C0NTRATAD0, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindoJhe o aumento da

remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada apos regular pÍocesso administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmenle devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA:

A Íiscalizaçáo do presente conlrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contralo, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outas entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.0 412016, pela Resolução CD/FNDE no

026nU3 e Resolução CD/FNDE no 00420'15, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes, resguardadas

as suas mndiçoes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicaÉes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente lerá validade se enviada mediante registro de recebimenlo ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA:

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - A @*x43\ 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561 .080/0001-60 3
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçã0, por carla, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de nolificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condi@s;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIMA SÉIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos medianle o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, lustos e conkatados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas. i
No anta Bárbara, aos 21109/2016

rio
Prefeito

'l-

Santos

,lltl///
Itíaisá víeira

V

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamenlo do contrato

TESTEMUNHAS:

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - A (0*43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - lErysElpLEy.br E-mail: llgilggsbÍ@gEgil§glq Nova Santa Bárbara - PaÍaná

4

1



PREFEITURA MUNICIPAL 207

NovA slNrA sínnnnn
Estado do Paraná

Contrato no 29/20'16

Referente à Chamada Pública n'/U2016. Dispensa de Licitação n'í12016

A PREFEITURA OO mUXtCÍptO DE NOVA SaNrA eÁneARA, pessoa jurídica de direito púbtico intemo,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/000í60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato represenlado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691,409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, inscrito no CPF n" 049.247.799-03, residente e domiciliado na

Rua Armando Ruy, 177 - CEP: 86250000 - Baino: Alto da Boa Vista, Nova Santa Bárbara/PR doravante

denominado CONTRATADO, Íundamentados nas disposições da Lei n0 1'1.947/2009 e da Lei no 8.666/93,

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 04/2016, resolvem celebrar o presente contralo

mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos ALlMENTlclos DA AGRIoULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, veóa FNDEiPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016, o

qual fica fazendo parte integrante do presente conkato, independentemente de anexaçáo ou transcriçã0.

CúUSULA SEGUNDA:

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conÍorme descrito na Cláusula Quarla deste Conlrato.

CúUSUIá TERCEIRA:

0 limite individual de venda de gêneros alimenlicios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CLÁUSUIá QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descítos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.846,30, (Irês

Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta Centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

desle Contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - t (0xx43) 3266-1222 C.N.P.1.95.56t.080/0001-60
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

mmo com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga@es deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente conlralo conerão à mnta das seguinles dotaçoes oçamentárias

PROG. ALTMENTAÇ O ESCOLAR. PNAE

CúUSULA SEXÍA:

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea 'a', e após a

tramitaçáo do processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

cúUSULA SÉTIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberação de recursos paÍa pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de mullade2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAoITAvA:

Rua Walftedo BittencouÍ de Moraes, 222 - A (0v,x43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb.or,gov.br E-mail: licitscoonsb@gmâil.com Nova Santa Bárbara - Paraná
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ITENS

Lote
001

3 6794 0,00r"|' 20,25 1 .012,50

Lote
001

4 6795 Banana 50,00l*o r 1,90 475,00

Lote
001

o 6798 Cebola Branca 9,8642l^o l'
2,98 1 18,80

Lote
001

12 7101 Ovos 0,00l'* l'
112,00 2.240,00

TOTAL 3.846,30

OTAÇÓES

1390 106.001.12.306.0230.2016 o 13.3,90.32.05.00 Do Exercício

1400 loo.oor.rz.ao0.ozso.zoro 111 IS.S.SO.SZ.OS.OO Do ExercÍcio

2240 IOO.OOS.1Z.eO0.OarO.ZOZS o F.3.90.32.05.00 Do Exercício

2250 pO.OOS.TZ.SOO.OS1O.ZOZS 111 IS.S.SO.aZ.OS.OO Do Exercício

lano
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0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecidono§íldoartiqo 45 da Resolucáo

CD/FNDE no 262013.

As ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

pÍesta@s de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, estando à disposiÇão para comprovação.

CúUSU].A NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconenles de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçã0.

GúUSULA DÉCIMA:

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contralo para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do C0NTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômim-Íinanceiro, garantindoJhe o aumenlo da

íemuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUI.á DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente conhato Íicará a cargo do respectivo Íscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçá0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

0 presenle contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.0 4/2016, pela Resolução CD/FNDE no

0262013 e Resolução CD/FNDE n0 0042015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 1 1.947/2009, em todos

os seus termos.

cúUsULA DÉoMA QUARTA:

Esle Conkato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condi@es essenciais.

Rua Waltedo BinencouÍt de Moraes, 222 - A @xx43) 3266-1222 C,N.P.J. 95.561.080/0001-60
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicaçoes com origem neste contÍato deverão ser Íormais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA:

Este ContÍato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independenlemente de notiÍicação ou

interpelação judicial ou extnludicial, nos seguintes casos:

a) por amrdo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condi@s;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIMA SÉflMA:

O presenle contrato vigorará da sua assinalura até a entrega lotal dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste conlrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tÍês vias de igual leor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 2110912016

c flo
Prefeito ntratante

NOVA §ANTA N{NBARA

9'* u,
Lç

Walter

,.Contratado

/?
Maisa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - t (0x.:<43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
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TESTEMUNHAS:

2
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Contrato no 30/2016

Referente à Chamada Pública n'42016 - Dispensa de Licitação n' 11112016

A PREFEITURA OO ttlUHtCíptO DE NOVA SANTA aÁneffiA, pessoa juridica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Cenho, Nova Santa Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.409-í0, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS , inscrito no CPF n' 040.366.909-06, residente e

domiciliado no SÍtio Damasco, CEP: 86250000 - Baino: Água do Fumeiro, Nova Sanla Bárbara/PR

doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposi@es da Lei no 11.947/2009 e da Lei n0

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 04/2016, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíC|oS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016, o

qual Íica Íazendo parte integrante do presente mntrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Famlliar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de ate R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimenlo dos gêneros alimenlícios, nos quantilativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor lotal de Rt 875,00,

(Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266-1222 C.N.P.1.95.561.080/0001-ó0 I
Site - uerlLnsb.p Lgov. b r E-mail: licitacaons smâil.com Nova Santa Bárbara - Paraná



213
PREFETTURA MUNICIPAL

NovA sANTA sinsAnA
Estado do Paraná

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço.já devem estar incluídas as despesas mm írele, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer oulras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato mnerão à conta das seguinles dotaçoes orçamentárias:

PROG. ALIMENTAÇ O ESCOLAR - PNAE.

cúusurÁ sExrA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descrilos na Cláusula Quarta, alinea 'a', e após a

tramitaçáo do processo para inslrução e liquidaçã0, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

0 CONTRÂTANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § í 1 do artiqo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 262013

As ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

presta@s de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiÇão para comprovação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - ? (0r,x43'13266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
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ITENS

125,00 7,00 75,00
I'

Lote
001

15 7102 lPolpa de Írute
lcongelada

KG

OTAL 75,00

DOTAÇ ES

1390 IOO.OOí,TZ.SOS.OZSO.ZO1O o F.3,eo 32.05,00 Do Exercício

14OO lOO.OOr.rZ.SO6.OZSO.ZO1o 111 lS S,SO.TZ,OS.OO

2240 pO.OOS.rZ.eO0.OarO.ZOZS o F.3.90.32.05.00 Do Exercício

111 IS.S.SO.SZ.OS.OO2250 IOO.OOS.rZ.eOO.OarO.ZOZS

Do Exercício

rr,) :

lDo Exercício
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cúusull xola:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execugão do mntrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0,

CúUSULA DÉcIMA:

0 C0NTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infragáo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execuçáo do conlrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajusle;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contÍato sem restar caraclerizada culpa do

C0NTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômim-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respecliva ou a indenização pr despesas lá realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A mulla aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A Íiscalizaçár do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0,

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:

O presente contralo rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 412016, pela Resolução CD/FNDE n0

026f2U3 e Resolução CD/FNDE n0 0042015, pela Lei no 8.666/'1993 e pela Lei n0 11.947/2009, em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunicaçoes mm origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de caía, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivaçã0, por carta, consoanle

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelaçáo ludicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as paÍles;

b) pela inobservância de qualquer de suas condigões;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresenlado (Cláusula Quaía) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA OÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste mntrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente inslrumento em kês vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

No anta Bárbara, aos 2'l109/2016

c o
PreÍeito tratante

b*-
Reinaldo Franc isco dos Santos

Contratado

NOVA SIINTA B/íNBANA

»/l:/Ú//2e'
-íáí3a Vieira

PREFEITURA iIUNICIPAL

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

2
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Contrato no 31/20í6

Referente à Chamada Pública n'420í6 - Dispensa de Licitação n' 112016

A PREFEITURA OO UUHTCÍp|O DE NOVA SANTA AÁnelRÂ, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, mm sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valédo, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

5ô3.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravanle denominado CONTRÂTAI,ITE e por outro

lado, MARCELO JOSE ROMAGNOLO , inscrito no CPF n' 028.55'1.13946, residente e domiciliado no

Sitio Santo Antonio, CEP: 86.220-000 - Baino: Gleba Maxwell, Assai/PR doravante denominado

CONTRÂTADO, fundamenlados nas disposi$es da Lei no 11 .947/2009 e da Lei n0 8.66683, e tendo em

vista o que mnsta na Chamada Pública n0 04/2016, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É ob.jeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANÍE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

0 limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçã0, coníorme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULAQUARTA:

Pelo Íomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 5'14,00,

(Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Nolas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - t (0lll.43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561 .0
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preçp já devem estar incluidas as despesas mm frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga@es deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotaÉes orçamentárias:

PROG. ALTMENTAÇ O ESCOLAR - PNAE.

CúUSULA SEXTA:

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a", e após a

tramitaÇão do processo para instruçâo e liquidaçâ0, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

cúUSULA sÉnMA:

O CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAOITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § '11 do artiqo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 2612013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçã0.
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CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçã0.

cúUSULA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os inleresses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar san@s motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

ÍemuneraÇão respectiva ou a indenizagão pr despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo adminiskativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a caÍgo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Execulora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA:

O presente conlrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 412016, pela Resolução CD/FNDE n0

0262013 e Resolução CD/FNDE no 0042015, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante amrdo formal entre as partes, resguardadas

as suas condipes essenciais.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunica@es mm origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somenle terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA OÉcIMA SEXTA:

NOVA SIINTA B/íNBANA

Ruâ Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - t (0xx43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561 .080/0001-6q
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Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua efetivação, por carla, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou

interpelaçáo judicial ou eírajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas mndiçoes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou alé 20 de dezembro de 20'16.

CúUSULA DÉcIMA oITAVA:

É mmpetente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer conlrovérsia que

se originar desle contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 2110912016

c o
Prefeito tante

,., '.)2r'x, ,,-..),/.,
?'

Marceló Jose Romagnolo
Contralado

,/' ' ' ''J

«^/*{!,(!" 
"

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

2
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Contralo no 3220í6

Referente à Chamada Pública n'4/20í6 - Dispensa de Licitação n" 112016

A PREFEITURA OO MUtttCÍptO DE NOVA SANTA AÁneARA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o no 95.56í.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691 ,409-10, residenle e domiciliado nesta cidade, doravante denominado GONTRATANÍE e por outro

lado, GERALDO VENANCIO VITORIO, inscrito no CPF n' 365.209.009-82, RG no 4.495.664-0, residente

e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, CEP: 8ô250000 - Baino: Vila Rural, Nova Santa Báóara/PR

doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposiçoes da Lei no 1 1.947/2009 e da Lei n0

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 04/2016, resolvem celebrar o presente

contrato medianle as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta conkatação a aquisição de GÊNERos ALIMENTíclos DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOI-AR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual fica Íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou kanscriçã0.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRÂTANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contralo.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, reÍerenle à sua produçã0, conÍorme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 538,63,

(Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Três Centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entÍega, mnsoante anexo

deste Contrato.
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b) O prep de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer oukas

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contralo conerão à conta das seguintes dotaçÕes orçamentárias:

PROG. ALIMENTA O ESCOI-AR - PNAE,

CúUSULÂ SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e após a

kamitação do processo para inslrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

CúUSULA sÉflMA:

O CONTRATANTE que não seguh a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valorda parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes,222 - ? (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001-60
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I
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17 alsinha808

t' t'
KG
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,3333 8,23 27,43

TOTAL 538,63
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1 1 do artiqo 45 da Resolução

CDFNDE no 26/20'13.

As ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

presta@es de mntas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, eslando à disposição paÍa comprovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do conlrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização.

cúUSULA DÉcIMA:

0 C0NTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execuÇão do contralo;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução tolal ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindoJhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administralivo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente contrato ticará a cargo do respectivo liscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratanle ou pela legislaÉo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente conlrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 4/2016, pela Resolução CD/FNDE n0

026nü3 e Resolução CD/FNDE no 00420Í5, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei n" 11.947/2009 em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, medianle acordo formal entre as parles, resguardadas

as suas condiçoes essenciais,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - A (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
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cúusuu oÉcruA eurNTA:

As comunica$es com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, kansmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Conlrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua efetivaçã0, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou

interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguinles casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiÉes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA sÉTIMA:

O presenle contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

GúUSULA DÉcItiiA oITAVA:

É competente o Foro da C,omarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste conkalo.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova ta Báóara, aos 21109/20í6

c té

Prefeito nten

Ct
GUr

_t<ti.Lü vuL,lut ]k;a ) tÁi/zrr
aldíVenâncio Vitorio

Contratado

,,i,tú/up
lüíi.. vi"ira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do mntrato
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TESTEMUNHAS:

2
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Contrato no 33/20í6

Referente à Chamada Pública n'4/2016. Dispensa de Licitação n'112016

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de Moraes, n" 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileko, casado, portdor do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691.40$10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, JOAO BATISTA GABRIEL, inscrito no CPF n' 365.292.499-15, rcsidente e domiciliado no

Assentamento Paulo Freire, CEP: 86227000 - Baino: Pocinho, Sâo Jerônimo da Sena/PR doravante

denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei no 1 1.947/2009 e da Lei no 8.666/93

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 04/2016, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contralação a aquisiÇão de GÊNERos ALIMENTÍclos DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 4D016, o

qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou tÍanscriÇão.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compÍomete a fomecer os gêneÍos alimenticios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, mnforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimenlo dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 474,13,

(Quatrocentos e Sêtênta e Quatro Rôais ê Trêze Centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

NOVA §ANTA NÁNBANA
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b) O preço de aquisição é o prego pago ao fomecedor da âgricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, kabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente conlralo mrÍerão à conta das seguintes dotaçoes orgamentárias

PROG. ALIMENTA O ESCOLAR. PNAE.

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descrilos na Cláusula Quarla, alínea'a', e após a

tramitaçáo do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anlerior.

CúUSULA SÉIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

GúUSULAOITAVA:

0 CONTRATANTE se mmpromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1'l do artioo 45 da Resolucão

CD/FNDE o 26t2013.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222 - ? (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60

ITENS

Lote
001

7 6800 Cebolinha verde KG í 0,00 7,30 73,00

Lote
00í

14 6806 Pepino KG 294,93

Lote
001

16 6807 Repolho KG 60,00 1,77 106,20

TOTAL 474,13

DOTAÇÔES

1390 IOO.OO,I.TZ.OOO.OZSO.ZO1O 0 3.3.90.32.05.00 lDo Exercício

1400 p6.00í.í2.306.0230.2016 111 3.3.90.32.05.00 lDo Exercício

2240 IOO.OOS.TZ.SO0.OS,IO.ZOZS 0 3.3.90.s2.05.00 lDo Exercício

2250 IOO.OOS.rZ.aOO.OarO.ZOZS 111 3.3,90.32.05.00 lDo Exercício

Site - @D.EreÊr E-mail: !!g!!gqg!1@g!!q Nova Sanla Bárbara - Paraná
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NovA srNtA nÁnsARA
Estado do Paraná

As ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
presta@s de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçáo.

CúUSULA NoNA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo

ou reduzindo esla responsabilidade à liscalização.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o mntrato para melhor adequação às finalidades de interesse públim,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o conlrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do C0NTRATADO;

c) fscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes moüvadas pela inexecução lotal ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRÂTADO, deverá respeitar o equilíbrio econômicolinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenizaçár por despesas já realizadas.

cúUsULÂ DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, mbrada judicialmente.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A Íiscalizagão do presente contrato Íicará a cargo do respeclivo fiscal de mnlrato, da Secretaria Municipal

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e oulras enlidades

designadas pelo conlratante ou pela legislaçao.

CúUSUlá DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege.se, ainda, pela chamada pública n.0 412016, pela Resolução CD/FNDE n"

026/2013 e Resolução CD/FNDE n0 00420'15, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei no 1 1.947/2009, em todos

os seus lermos.

CúUSU|á DÉCIMA QUARTA:

Esle Conkato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante amrdo formal entre as parles, resguardadas

as suas condiçôes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moràes, 222 - A (0x:<a3) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080i0001-60
Site - www,nsb.pr.qov.br E-mail: llgilg!§U@g4gil§glq Nova Santa Bárbarà - Parará
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PreÍeito

NOVA SITNTA BARBARA
Estado do Paraná

As comunica@es com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, poÍ meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

CúUSUU DÉGIMA SEXIA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍelivaçã0, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independenlemente de notiÍicação ou

interpelaçáo ludicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por amrdo entre as parles;

b) pela inobservància de qualquer de suas condi@es;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMAI

0 presente contralo vigorará da sua assinatura até a enlrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA:

E competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer conkovérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contralados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 21109/2016

c o
ante

Joã98atista Gabrlel
Contratado

l/t,'iP

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

,[ktti 1

'Maisa Vieira

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes,222 - ? (0*43'S 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - w.rsb,pf,rey.bl E-mail: licitacaonsb(Osmail.com Nova Santa Bárbara - Paraná
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TESTEMUNHAS

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222-Z (0rx43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60 
^Site - www.nsb.or.sov.br E-mail: !!g!!ryg!@gl!..q Nova Santa Bárbara - Paraná r.t I
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NovA slNrA g/IRBARA
Estado do Paraná

Contrato no 3tt20í6

ReÍerente à Chamada Pública no 4/20í6 - Dispensa de Licitação n''lí2016

A PREFEIIURA OO mUtttclpto DE NOVA SAHra gÁnAARA, pessoa jurídica de direito públim intemo,

inscrila no CNPJ sob o n0 95.56'l .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de Morces, n" 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato repÍesentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrilo no CPF sob. o no

563.691.409-'10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, DANIELLE BITTENCOURT, inscrita no CPF n' 063.566.909-92, RG n0 106491577, residente e

domiciliada no Siüo São Jorge, CEP: 86.25G000, Nova Santa Bárbara/PR doravante denominada

CONTRATADA, fundamentados nas disposiçôes da Lei no '11.9472009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública no 04/2016, resolvem celebrar o presente conkato mediante as

cláusulas que seguem:

cúUSULA PRIMEIRA:

É obpto desta conrratação a aquisição de GÊNERos ALlMENTlclos DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual fica Íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSUIá SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarla deste Contralo.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimenlícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,N (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produgão, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Esmlar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenlicios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.052,14, (Um

Mil e Clnqüenta e Dois Reais e Quatoze Centavos).

a) 0 recebimento das mercadoías dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entÍega, consoante anexo

deste Contrato.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - t (0tx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001-60 I
Site - !!E!4§!=p!gDI E-mail: licit!csonsb(Aqmâil,com Nova Santa Bárbara - Paraná

N,



23r
PRETEITURA IIUNICIPAL

NOVA SIINTA BARBARA
Estado do Paraná

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga$es deconentes do presente mntrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato mnerão à mnta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

PROG. ALIMENTA O ESCOLAR. PNAE.

CúUSULA SEXIA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alÍnea 'a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valor mnespondente às

entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está suleito a pagamenlo de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

GúUSULAoITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 26/2013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenlo e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaçoes de conlas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - Z (0x;xa3) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561 .0E0/0001-60
Site - www.nsb.or.qov.br E-mail: Igig§4g!§D@gE4lq Nova Santa Bárbara - Paraná

)

ITENS

P f*,t fucar 
uotoLote

001
KG 71,4286 14,73 1.052,14

TOTAL 1.052,14

OTA ES

1390 lOO.OOr.rZ.3O0.OZ3O.ZO1O o b.3.90.32.05.00 Do Exercicio

í4OO IOO.OO,I.TZ.SOO.OZSO.ZO,IO 111 p.3.90.32.05.00 Do Exercício

2240 lO0.OOS.rZ.eO0.OSrO.ZOZS o p.3.90.32.05,00 Do Exercício

2250 IO0.OOS.TZ.SOO.OUO.ZOZS 111 lS.a.SO aZ.OS.OO

N

lDo Exercício

.!.1it-, tl.-r-.r::-i! -1 ,,
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Estado do Paraná
cúusurA noNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçã0.

cúusuLA oÉcrMa:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilaleralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse públim,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o conlralo, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômim-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmenle devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, mbrada judicialmente.

cúUsULÂ DÉGIMA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente contralo ficará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 4/2016, pela Resolução CD/FNDE n"

026nU3 e Resolução CD/FNDE n0 00420í5, pela Lei no 8.666/1993 e pela ino 11.947/2009 em todos

os seus teÍmos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante amrdo Íormal entre as partes, resguardadas

as suas condi@s essencials,

CúUSULÂ DÉcIMA QUINTA:

As comunica@es mm origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas parles.

CúUSULA DÉCIMA SEXIA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - t (0l[x43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - @Lprq:!I E-mail: !!g j§q!1@ggl!.ç91q Nova Santa Btubara - Paraná
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Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independenlemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo enhe as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condi@s;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusuLÂ oÉcrm sÉrrmn:

0 presente conhato vigorará da sua assinatura até a enlrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste conlrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 21109/2016

Cla ério
PreÍeito Contratante

elle Bittencourt
Contratada

/,,//t /i;"
{aÉa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

1

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - t (0rs43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - !|ÀELIsD.,pEg:lf E-mail: !!g j!q!1@g4i1494q Nova Santa Bárbara - Paraná
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NovA sANrA nÁnnnnn
Estado do Paraná

Contrato no 35f20í6

Referente à Chamada Públlca n'4/20í6 - Dispensa dê Licitação n' 1í80í6

A PREFEITURA OO UUHTCÍp|O DE NOVA Sfflrl eÁngffiA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691 .40$10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado,VER|D|ANELOPESDEALMEIDA,inscritanoCPFn'077.865.4494í,RGno'l02737881,residente
e domiciliada no Sítio Paraíso, CEP: 86.250{00, Nova Santa Bárbara/PR doravante denominada

CONTRATADA, fundamentados nas disposi@es da Lei n0 11.947/2009 e da Lei no 8.666/93 e tendo em

vista o que mnsta na Chamada Pública n0 0420í6, resolvem celebrar o presente conlralo mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a aquisiçâo de GÊNEROS ALIMENTIC|OS DA AGRTCULTURA FAMtLtAR

PARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR, para alunos da rede de educação básica púbtica, verba FNDEIPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016, o
qual Íica fazendo parte integrante do presente contralo, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conÍorme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gênems alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, mnÍorme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULAQUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.052,14, (Um

Mil e Cinqüenta e Dois Reais e Quatorze Cêntavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresenlação do Termo de Recebimento e das

Nolas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de enfega, consoanle anexo

deste Contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (0t:<43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb,or.sov.br E-mail: licitâcâonsb(Asmail.com Nova Santa Bárbara - Paraná
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Estado do Paraná

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preço já devem estar incluidas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga@es deconenles do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

PROG. ALIMENT O ESCOLAR. PNAE.

cúusurá sExÍA:

O CONTRÂTANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quaía, alínea 'a', e após a

tramitação do pocesso para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'l% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSUL.A OITAVA:

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 26/20'13.

As ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para compÍovação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (lxxal3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001-60 I
À\},*rll

ITENS

Lore ooi 19 loeot Cuca/ bolo KG lT,nAA 14,73 1.052,14

TOTAL 't.052,í4

TA ÔES

1390 pO.OOr.rZ.SOO,OZ3O.ZO1O ls.s.so.sz.os.oo0 Do ExercÍcio

1400 p6.001,12.306.0230.20í6 1 í'r ls.r.so.sz.os.oo Do Exercicio

2240 IOO.OOS.TZ.SO0.OS,|O.ZOZS ls.s.so.rz.os.oo0 Do Exercicio

2250 p0.OOS.TZ.SOO.OSíO.ZOZS 111 IS.a.SO.3Z.OS.OO Do Exercício

Site - wrrry.nsb.oLsqy.br E-mail: licitocsonsb@pmail.com Nova Santa Bfubara - Paraná
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NOvA SANTA BínBARA
Estado do Paraná

cúusuu Hoxl:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contralo, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizagão.

cúusuu oÉcrnl:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contralual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes molivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUsUI-A DÉCIMA SEGUNDA:

A Íiscalizaçáo do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de conkato, da Secretaria Municipal

de Educaçá0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçâ0.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.0 4/2016, pela Resolução CD/FNDE n0

026D013 e Resolução CD/TNDE no 0042015, pela Lei n0 8.666i1993 e pela Lei no 1 1.947/2009 em lodos

os seus termos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante amrdo formal enlre as partes, resguardadas

as suas condiÉes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As mmunicaçoes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carla, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

GúUSULA DÉcIMA SEXÍA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Mordes, 222 - ? (0xx43\ 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
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Estado do Paraná
Este Contrato, desde que obseÍvada à formalização preliminar à sua efetivaçár, por carla, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou

intepelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por amrdo enlre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condi@s;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA:

0 presenle conkato vigorará da sua assinatura alé a enkega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉGIMA oITAvA:

É competente o Foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - PR para diímir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas,

va Santa Bárbara, aos 21109/2016

c lério
Prefeito M ,bontratante

NOVA SANIA sínnnnn

' t 

"^li.-u^"{rgra 
cu- lrtr, d'ç'

VeridialpLopes de Almeida
Contratada

'i.ll/./tr Lu
il'wt"''(' "
llilaisa Vieira

PREFEITURA MUNICIPAL

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamenlo do contrato

TESTEMUNHAS:

I

2
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NovA srNrA g/íRBARA
Estado do Paraná

Contrato no 36/2016

Referente à Chamada Pública n'420í6 - Dispensa de Licitação n" 112016

A PREFEITURA OO UUtttCÍptO DE NOVA SANTA gÁRAARA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.56'l .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bitlenmurt de Moraes, n' 222 -

Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato repÍesentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.409-10, residente e domiciliado nesla cidade, doravanle denominado CONTRATANTE e por outro

lado, ANDREA DOS REIS BITTENCOURT, inscrita no CPF n' 065.228.64967, residente e domiciliada no

Sítio São Jerônimo, CEP: 86250000 - Baino: Âgua do Tigre, Nova Santa BáóaralPR doravante

denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposiçoes da Lei no I 1.947/2009 e da Lei n0 8.666/93,

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 04/20í6, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

cúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desra mntratagão a aquisição de GÊNERos ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃo ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemenle de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçfo, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULAQUARTA:

Pelo Íomecimenlo dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor lotal de R$ 2.051,74, (Dois

Mil e Cinqüenta e Um Reais e Setenta e Quako Centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (0n<43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561 .080/0001-60 1
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Estado do Paraná

b) O preço de aquisiçâo é o preço pago ao Íomecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga@es deconentes do pÍesente contralo.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dolaçoes orçamentárias

PROG. ALIMENTA O ESCOLAR - PNAE,

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a", e após a

tramitação do processo para inslrução e liquidaçã0, efetuará o seu pagamenlo no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

CúUSULA sÉnMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,í% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAOITAVA:

0 CONTRATANTE se mmpromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artioo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 2612013.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
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Estado do Paraná

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiÇão para comprovação.

CúUSULA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização.

cúUSULA DÉcIMA:

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adEuação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATAD0;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contrafual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execugão do contrato;

d) aplicar san$es motivadas pela inexecução lotal ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRÂTÂNTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

C0NTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindoJhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

GúUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presenle contrato Íicará a cargo do respeclivo fiscal de contrato, da Secrelaria Municipal

de Educaçâ0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e oukas entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉGIMÂ TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 4/20'16, pela Resolução CD/FNDE no

0262013 e Resolução CD/FNDE n0 0042015, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei n" 1'l .947/2009, em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condi$es essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - 7 (b4x43') 3266-1222 C.N.P.1.95.561.080/0001-60
Site - www.nsb.or,sov.br E-mail: M!g.@§E@gEg jLsglq Nova Santa BiíÍbara - Paraná
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As mmunica@es mm origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivação, poÍ carta, mnsoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno diÍeito, independentemente de notiÍicação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo enlre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condi@es;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉcIiliA oITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste conhato.

E, por estarem assim, justos e contÍatados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 2110912016

alério
Prefeito M Contratante

Andrea dos Reis Bittencourt
Contratada

dô R$n

uU:L w,/.LL
'r,'

Maisa Vieira
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do mntrato

Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes,222 - 7 (0xxa3\ 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60 4
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TESTEMUNHAS:

2
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NovA sINTA SIIRBARA
Estado do Paraná

Conkato no 37/2016

Referente à Chamada Pública n'4/2016. Dispensa de Licitação n" 1120í6

A PREFEITURA OO UUtttCiptO DE NOVA $Nra AÁnelRA, pessoa jurídica de direito púbtim intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 -

Cenko, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valário, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691 .409'10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, inscrita no CPF n" 766.454.'109-30, RG n" 52695279

residente e domiciliada na Vila Rural Sol Nascente, CEP: 86.250-000 - Baino: Vila Rural, Nova Santa

BárbaraPR doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposiçoes da Lei no

11.9472009 e da Lei no 8.666€3, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 04/20'16,

resolvem celebrar o presente contrato medianle as cláusulas que seguem

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contrataçáo a aquisição de GÊNERos ALIMENTíclos DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, veóa FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual Íica Íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agícultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULÂ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor tolal de R$ 2.051,74, (Dois

Mll e Cinqüenta e Um Reais e Setenta e Quatro Centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á medianle apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (0»x43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561 .0E0/0001-60 1
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Estado do Paraná

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, habalhistas e previdenciários e quaisquer oukas

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente mntrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconenles do presenle mnkato conerão à mnta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

PROG, ALIMENTA O ESCOLAR. PNAE.

CúUSULA SEXTA:

0 CONTRÂTANTE, apos receber os documenlos descrilos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, eÍetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

GúUSULA sÉnMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artioo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 262013.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - A (0ro<43) 1266-1222 C.N.P.J. 95.561 .0E0/0001-60
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Estado do Paraná
As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenlo e Aceitabilidade, apresentados nas
prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contralo, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

cúusuu oÉcrua:

O CONTRATANTE em razár da supremacia do interesse público sobre os inleresses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilaleralmenle o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execuçâo do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômiceÍinanceiro, garantindoJhe o aumento da

remuneragão respectiva ou a indenizaçâo por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada apos regular processo adminislrativo poderá ser descontada dos pagamenlos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, mbrada ludicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente conlrato ficará a cargo do respectivo Íiscal de conkato, da Secretaria Municipal

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 412016, pela Resolução CD/FNDE n"

026f2U3 e Resoluçâo CD/FNDE no 0042015, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, medianle acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condi@s essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Mordes,222 -l (0t:<43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60 
À

Site - !!EÀ!g§!,p!g!I E-mail: .!!g!!gsg.9!§!@ê jlglE Nova Santa Biírbara - Paraná 
"\

iI\y

3



PREFETruRA IIUNICIPAL

Maisa Vieira
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do conlrato

246

Estado do Paraná
As comunica@es mm origem neste conkato deverão ser formais e expressas, por meio de carla, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas parles.

CúUSULA DÉCIMA SEXIA:

Este Contrato, desde que observda à formalização preliminar à sua efetivação, poÍ carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou

interpelação judicial ou exlrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUI.A DÉCIMA sÉflMA:

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 20'16.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste conkato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tÍês vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Báóara, aos 21109/2016
í

ct d lério
Prefeito Qontratante

Eti roira
Contratada

NOVA SIINTA B/INBARA

l1'lttk

ú

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - ? (Axx43\ 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - lgtL!§!.pf,relllI E-mail: !!gi!gonsu@gma!tg9!q Nova Santa Btubara - Parâná

4



247
PREFEITURA IIUNICIPAL

NovA sANrA uínsARA
Estado do Paraná

TESTEMUNHAS:

2
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Estado do Paraná
Contrato no 382016

ReÍerente à Chamada Pública n'{2016 - Dispensa de Licitação n'í12016

A PREFEITURA OO UUtttCÍptO DE NOVA SeNfl gÁnBlRÂ, pessoa jurídica de direito públim inremo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de l,lioraes, n" 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato represenlado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir
Valórlo, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrilo no CPF sob. o no

563.69í .409-'10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por oulro

lado, DEJANIRA SIQUEIRÂ DA SILVA, inscrita no CPF n' 022.378,39948, RG no residente e

domiciliada no Sitio São Jose, CEP: 86270000, São Jerônimo da Sena/PR doravante denominada

CONTRATADA, fundamenlados nas disposições da Lei no 1'1.947/2009e da Lei n0 8.666193, e tendo em

visla o que consta na Chamada Pública n0 M201ô, resolvem celebrar o presente contrato medianle as

cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

E objeto desra contratação a aquisição de GÊNERoS ALlMENTlclos DA AGRIoULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, veÍba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016,o

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independenlemente de anexação ou transcrição.

cúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se comprcmete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimenlícios do CONTRATADO, será de ate R$ 20.0@,00 (vinte

mil reais) pr DAP por ano civil, referente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentaçfu Escolar.

cúUsUIá OUARTA:

Pelo fomecimenlo dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.052,11, (Um

Mil e Cinqüenta e Dois Reais e Quatoze Centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Conlrato.

Rua WalÊedo BittencouÍt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60 1
Site - www.nsb,Dr.so!.br E-mail: licitacaonsb(@qmail.com Nova Santa Bárbara - Paraná
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga@es deconentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTAI

As despesas deconentes do presente conlrato mnerfu à mnta das seguintes dotaÉes orçamentárias:

PROG, ALIMENTA O ESCOLAR - PNAE

CúUSUIá SEXTA:

O CONTRATANTE, apos receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a

tramitagão do pÍocesso para instruçâo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anterior.

cúusULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está suieito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no§lldoartiqo 45 da Resolucão

CD/FNDE no26D013

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

presta@es de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 7 (0xxa3) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60 2
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cúusutl Hotn:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a lerceiros, decorentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do mntrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçá0.

GúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o conlrato, nos casos de infraÇão conkatual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanSes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTÊ alterar ou rescindir o contrato sem restar caraclerizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respecüva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato licará a cargo do respecüvo Íiscal de contrato, da Secrelaria Municipal

de Educaçã0, da Enüdade Execulora, do Conselho de Alimentagão Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçá0.

CúUSULA DÉcIIiiA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 412016, pela Resolução CD/FNDE n0

026nU3 e ResoluÉo CD/FNDE n0 00420í5, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei n0 11.947/2009, em todos

os seus termos.

cúUsUI-A DÊOMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condiÉes essenciais.

cúUsULÂ DÉCIMA QUINTA:

As mmunicaÉes com origem neste contrato deverão ser Íormais e expÍessas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

cúUsuu DÉCIMA SEXTA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - ? (0t:<43'13266- l222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001-60
Site - !g!!.t§!4I-g!! E-mail: !!gi!g§@UA@:!:.@ Nova Santa Bárbara - Paraná
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Este Contrato, desde que observada à Íormalizaçáo preliminar à sua efetivaçfo, por caÍta, mnsoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independenlemente de notiÍicagão ou

interpelação ludicial ou extraludicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) pr quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusurá oÉcrru sÉrrul:

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos medianle o cÍonograma

apÍesentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer conúovérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assin o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas

ova Santa Bárbara, aos 21109/20í6

lério
Prefeito Contratante

I

NOVA SIINTA sinnnnn

a rt#L/.,4? u/, Ç.,t 1^ 
^oueira da Silva

,j,

an Ía lq
Contratada

t '"'u/:'i 
/ (' ''L "'*- Maisa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

1

2.

Rua Walfredo Bittencout de Moraes, 222 - Z (}xxa! 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb.or.gov.br E-mail: licitacaoosb@gmail.com Nova Santa Bárbara - Paraná
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Contrato no 39/20í6

Referente à Chamada Pública n'1/2016 - Dispensa de Licitação n'í12016

A PREFEITURA OO UUHtClptO DE NOVA SANrl eÁnglRA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/000'l-ô0, com sede na Rua WalÍredo Bittenmurt de Moraes, n" 222 -

Centro, Nova Santa Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Claudemir

Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

5ô3.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado C0NTRATANTE e por outro

lado, ORDALIA UMBELINO DA SILVA, inscrita no CPF n" 523.000.30144, RG n0 669.535 residente e

domiciliada na Rua Armando Ruy, 79 - CEP: 86.250-000 - Baino: Centro, Nova Santa Bárbara/PR

doravante denominada CONTRÂTADA, Íundamentados nas disposiÉes da Lei n0 1 1.947/2009 e da Lei n0

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 04/2016, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUSUIá PRIMEIRA:

É objero desta contratação a aquisiçáo de GÊNERos ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 412016, o

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição,

cúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se comprometê a Íomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de géneros alimenticios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Esmlar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 999,60,

(Novecentos e Noventa e Nove Roais e Sessênta Centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Conlrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Z (0yo<a3) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-6
Sitc - $,yr!.n§!.Egov.!f E-mail: licitacaonsb@qmail,com Nova Santâ BáÍbara - Paraná
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preço já devem eslar incluídas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim

mmo com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato mnerão à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

PROG. ALIMENTA O ESCOLAR. PNAE.

GúUSULÂ SEXÍA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a

tramitação do pÍocesso para instruÇão e liquidação, eÍetuará o seu pagamento no valor conespondente às

enkegas do mês anterior.

cúUSULA SÉTIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 2612013.

As úpias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaÉes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçá0.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Z (0r/o43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/000 0
Site - www.nsb.pr.qov,br E-mail: !!gi!gg@U@g!Egil4e!q Nova Santâ BárbaÍa - P
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cúusurlxou:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULADÉCIMA:

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contÍato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeilando os direitos do C0NTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar san$es motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindoJhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUIá DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo adminiskativo poderá ser desconlada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, mbrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçá0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSUIá DÉCI]IIA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.0 412016, pela Resolução CD/FNDE no

0262013 e Resolução CD/FNDE no 0042015, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei n0 11.947/2009, em todos

os seus termos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condi$es essenciais.

CúUSULA DÉCIIIIA QUINTA:

As comunica$es com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por íax, transmitido pelas paíes.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - ? (0tt43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561 .0 l-60 3
Site - www.nsb,pr.qov.br E-mail: !!gi@gg[@g4gi!,ggg Nova Santa Bárbara - P
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Esle Contrato, desde que obseÍvada à Íormalização preliminar à sua efetivaçã0, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo enke as parles;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) por quaisquer dos moüvos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA sÉlMA:

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSU LA DÉCItiiA OITAVA:

É mmpetente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer conlrovérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o p

forma, na presença de duas testemunhas.

te instrumento em três vias de igual leor e

Nova S nta Bárbara, aos 21109/2016

ct
Prefeito M tante

NOVA SIINTA BíNBANA

0rd kMkya S+itru
a m

Contratada

-'o'l/'/' " 'Mâisa Vieira
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do conlralo

TESTEMUNHAS

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - * (0xx43\ 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001'60
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Contrato no 40fãlí6

Referente à Chamada Pública n'4/2016. Dispensa de Llcltação n'112016

A PREFEITURA OO UUHTCÍptO DE NOVA SNrl eÁngARA, pessoa juridica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valárlo, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSPiPR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e por outro

lado, SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES, inscrita no CPF n" 053.797.919-05, RG n0 8.130.'161-1

residente e domiciliada no Sitio São Jose, CEP: 26.250-000, Nova Santa BárbaralPR doravante

denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposiçÕes da Lei no 1 '1.947/2009 e da Lei n0 8.666/93,

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 M2016, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

descritos no qudro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0 412016, o

qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se mmpromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quaía deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referenle à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentaçáo Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 999,60,

(Novecentos e Noventa e Nove Reals e Sessenta Centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á medianle apÍesentação do Termo de Recebimento e das

Nolas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Conkato.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - 2 (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - @b4Eg:!I E-mail: licitscsonsb@qmsil.com Nova Santa Bárbam - PaÍTá
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preço já devem estar incluldas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encaruos fiscais, sociais, mmerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigaSes deconentes do presente contrato.

cúUSULA QUINTA:

As despesas demnentes do presente contrato coneráo à mnta das seguintes dotaçôes orçamentárias:

PROG. ALIMENT O ESCOLAR - PNAE.

CúUSULA sExTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a', e após a
tramitaÇão do prccesso para instruçáo e liquidaçã0, eÍetuará o seu pagamento no valor conespondente às

entregas do mês anlerior.

cúusullsÉrrm:
O CONTRÂTANTE que não seguir a Íorma de liberagáo de recursos para pagamento do CONTRÂTADO,

está sujeito a pagamento de multa de 270, mais juros de 0,170 ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA oITAvA:

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da Resolução

CD/FNDE no262013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresenlados nas

prestaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçá0.

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes, 222 - A (0xx43) 3266-1222 C.N.P.1.95.561.080/0001-60 2

ENS

Lote
001

13 ão caseiror*u I'
KG 147,00

r,80 lsss,oo
OTAL 99,60

OTA ES

1390 lOO.OOr .t Z.SO0.OZSO.ZO1 O o F.3.90.32.0s.00 Do Exercício

1400 loo.oor.rz.soo.ozao.zoro 111 F.3.90.32.05.00 Do Exercício

2240 106.005.12.306.03í0.2023 o F.3.90.32.0s.00 Do Exercicio

2250 pO.OOS.TZ.SOO.OS,IO.ZOZa 111 IS.S.SO SZ.OS.OO Do ExercÍcio
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cúusuu Honl:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esla responsabilidade à Íiscalizaçá0.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do inleresse público sobre os interesses particulares podeÉ:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeilando os direitos do C0NTRATAD0;

b) rescindir unilateralmenle o conlralo, nos casos de inÍraÇão contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar san@es motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caraclerizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindoJhe o aumento da

Íemuneração Íespectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcI MA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular pÍocesso adminishativo pderá ser descontada dos pagamentos

evenfualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, mbrada judicialmente.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de conhalo, da Secretaria Municipal

de Educaçá0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e oukas entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSUIá DÉCIMA TERGEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.0 4/2016, pela Resolução CD/FNDE n0

02612013 e Resolução CD/FNDE no 0042015, pela Lei n0 8.666/í993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos

os seus lermos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer lempo, mediante amrdo Íormal entre as partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicaçoes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúUsutá DÉCIMA SEXTA:

Rua Walfredo Binencourt de Moraes, 222 - A (0xx43) 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - !gA{.,ED.pLg9lLDI E-mail: !!g!!g@sE@@ill@ Nova Santa Bárbara - Paraná I
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Estado do Paraná
Este Contrato, desde que obseNada à formalização preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicagão ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiÉes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

GúUSULA DÉGIMA SÉIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entÍega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 2016.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer conlrovérsia que

se originar deste conlrato.

E, por eslarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em kês vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas

Santa Bárbara, aos 21109/2016

té

PreÍeito atante

t- u ,;.',i,V", ' 
-:1i-ttL-)

lva Dôg Santos Mendes
Contratada

NOVA §ANTA NINBARA

- /#,ít(;(L')'

PBEFEITURA MUNICIPAL

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

2

Rua WalÊedo BittencouÍt de Moraes, 222 - A (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.0E0/0001-60
Site - @Djpf,gg]!D! E-mail: licitacaonsb@smsil.com Noya Santa Biirbara - Paraná
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Contrato no 41/2016

Referente à Chamada Pública n" 4/2016 - Dispensa de Licitação n'íí2016

A PREFEITURA OO UUHTCÍp|O DE NOVA SANre gÁneaRA, pessoa juridica de direito público inrerno,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/000'l-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valédo, brasileiro, casado, prtador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.40S'10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado C0NTRAÍANTE e por ouko

lado,LU|ZLUDITK,inscritonoCPFn'444.195.549-91,RGn0 1.64'l.925,residenteedomiciliadonoSitlo

São Joã0, CEP: 86.250-000 - Baino: Água do Fumeiro, Nova Santa BárbaraPR doravante denominado

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei no 1'1.947/2009e da Lei n0 8.666Ê3, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública no 04/2016, resolvem celebrar o pÍesente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 4/2016, o

qual íca fazendo parte inlegrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULÂ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

C0NTRÂTANTE mnforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislaçáo do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descítos abaixo (no quadro), de Gêneros

AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 875,00,

(Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresenlação do Termo de Recebimenlo e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contralo.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - A (0vr43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001#0
Site - www.nsb.pr,sov.br E-mail: !!g!lê!!g4§!@g!q4i!:.pl! Nova Santa Bárbara - Par.alÉl
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obriga@es deconentes do presente contrato,

CúUSUU QUINTA:

As despesas deconentes do presente conlrato mnerão à conta das seguintes dotaçóes orçamentárias:

PROG. ALIMENT O ESCOLAR - PNAE

CúUSULA SEXIA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, allnea 'a', e após a

tramitação do processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu pagamenlo no valor conespondente às

enkegas do mês anterior.

CúUSULASÉIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçâo de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 270, mais juros de 0,í% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAOITAVA:

O CONTRATANTE se mmpromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da Resolucão

CD/FNDE no 26/2013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

presta@es de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes,222 - A @n<43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb,pr.sov,br E-mail: licitacronsb@qmâil.com Nova Santa Bárbara -,faraná
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2

ITENS

lttOZ lPolpa de fruta

I lcongelada

15 KG 125,00 75,00r* |,
Lote
001

OTAL 75,00

DOTAÇ ES

o F.3.90.32.05.00 Do Exercício1390 lOO.OOr .r Z.SOO.OZSO.ZO1 O

111 IS.S.SO.aZ.OS.OO Do Exercício1400 pS.OOr.rZ.aOO.OZeO.ZOíO

2240 pO.OOS.TZ.SOO.O0,IO.ZOZS 0 p.3.90.32.05.00 Do Exercício

Do Exercício22sO [OO.OOS. r Z.SOO.OSí O.ZOZ3 'r11 
IS.S.SO.rZ.OS.OO
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cúusutl lrotn:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

CúUSULA DÉcIMA:

0 C0NTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares podeÉ:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adEuação às finalidades de interesse público,

respeitando os dkeitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contralo;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caraclerizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindoJhe o aumento da

remuneração respecüva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras enlidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente mntrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.0 4/2016, pela Resolução CD/FNDE n"

026nU3 e Resolução CDiFNDE n0 00420'15, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos

os seus teÍmos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes, resguardadas

as suas condiçoes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunica$es mm origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carla, que

somenle terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉGIMA SEXÍA:

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 222 - t (U§43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561 .0E0/0001-60 3
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Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua efetivação, poÍ caÍta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA sÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a enlrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 20 de dezembro de 20'16,

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente inslrumento em três vias de igual teor e

íorma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Báóara, aos 2110912016

,L.
1, 

t,

cl
PreÍeito M

o
Con nte

l,*,
Luizludltk

a.M
Contratado

,:,,.1 ,M_

:j,tu,L([t : ,/ ''
Itíaisa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes, 222 - ? (0xx43') 3266-1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001{0
Site - www.nsb.pr.soy.br E-mail: licltacaonsb(ôqmsil.com Nova Santa Bárbara - Paraná
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TESTEMUNHAS:

2

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes, 222 - Z (0xx43) 3266- 1222 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb.Dr.qov.br E-mail: licitacsonsb@smâil,com Nova Santa Bfubam - Pardná

5

( rLtt



r-...j:,*-r:.. -

265

C. Procópio, Domingo, 25 de Setembro de 2016 Edição:

Prefeitura Municipal'de Santo Antôt
\âroí Íorâr HomoloÍBóo - ÍllD 117.802,58
Súlo 

^nrô.io.to 
Pú. 26 do iulho de 2016.

rrcY&ir M.íiÉtÍ ' PRE

ÍERMo oE HOIíOLOGAçÃO OE PAOCESSO LICTTATÓRIO
O pí€Íêho Municipâr, O€vank Madinslli, no uÊo dâs €lnbuiçoês quê lh€ sào

cooÍeriias peh l€glsla(âo êm vhoí. .sp.oâlmenlE â Lei nP 6 6€643 e âlteÍ.çtl€§
posl6Íbís6, a ú31á do paí!c€. condGivo orarddo pelÊ comis3ào d€ Liit6çào.
.€solve: 01 - HOMOLOGAR â p.€sênte LElaç5o n€ltê ÉÍmo§:

â)PÍoc6soNf :4&201ô
D)UdraçâoNÍ' :a52016
c)ModaFdad€ : PÍegáo:
d) }Jla Homdô9âéo 2610712016
êj Obieto HoínodsÉdo : REGISTRO OE PREÇO P FA aOUlSlçÀO DÉ

MÂTERIÂIS OÉ CONSTRUÇÁO PARA ÂTENOER AS NECESSIDAOES OOS
DEPARTÀMENTOS PÚBLICOS OO MUNICIP1O OE SANTO ÁI{TONIO OO
PARAISO. ConÍoÍm6 d€§cÍiçáo d€talhada êm Edital.

04-l_2:000J.:.011. . M.nutcnçào rlô D'!isào d. Adnrni.rriçao
C.r.104.122 0005.:.tll. MúnutcÍçao iln Di!i6io d. ÂdBríitrr.çio
Gcr!I26.,EL::OO?.: O15. - lvtinulcnçio d1 trivisào dc Viaçào Obrxt c
ScÍviços:6.?8l.uon?.2.01r. - §,ànúr.rçÀo 

'.tr 
t)ivislo {1. Viâ(Ào Obrô, e

Scrviç(ezú-7t'- 0007-l-015 Mrtrurtnçío do t)ivitào d. Vrôçlô Obrôs c
s . r v , ç o s I O , I O L O 0 O ti . 2 Írlli rtlnÍnrtíçàu do liúnd. Mu rc'nrl J(
Sa!JeI0.10I.0OoR.L0IE. Mnn!!+n{jo'l( fuãdu Mstr,.ipdI dc
SrúdrOlt.la4-0009.2.046 - \,rnulcnçâo do CR^S f[rÁS08.:]a-000r).2.0:16.
ManrNn«lo rlo CR.\S Htl^Sl2-:!61.0O101.05.1. - M|núrcnsào dr t§,1. lvlúni.iFl
l'ruí.ivh lalElNrvMo ClM,.l: 16l.Í)OI0l.054. - MdNtrn(tu d! Escol. Muíicipsl
Pror(:s.m lzÁbcl Nâvúo ClaÍo l2.J6l 0010.2-054. - MrnúE,\io ü ts'h Muni.iPal
PÍofcstu I rrtx.l Navúru CLro.27,8 t :.00 1 l ,:.06?. - E porrc Mutricipslo Fomêcedff e
It€ns óêdârdos Vencêdores (cfE. ColâÉo):

Éomsc6doÍ 8ÂHlG MIKHAÉL MERHEB - CASA52
cNPJ/CPF-81.2í.468/(n01{N

DECRETO I

O PREFEITO MUNICIPÂLDE SÂNTO/
PÂRANÀ, No uso DE suas ÀTRIE
CONFERIDAS POR LEI. E CONSIOEI
coNcURSo PÚBuCo MUNICIPAI OO1r,

RESOLVE:
AÍtigo 1" - NOMEAR a cidâdâ abâlro Íel

dê Píoviínênto EíBlivo, cofi sê! íôsped
s€gus âbaixo í€hcionâda. ô p6ílir d€slâ dê

scasNrÀÊa cor.. raa-Fíffiffiffi?ióffir- I

ro3â É MY!C.i o€ r xr-o, ,ÁD.uo r rr aai^

Aíü9o ? - Ellê D€@lo €nüãíá em ugo. ro
.teíc â pánt d6 16 rr. s.rcmbrc óe 2016.

Eiüllcj,o da ProíêiirE Munôpál de SrnloÀ
2016.

. oEvalrlR IaRTNELLI

OECREIO I
O PREFEIÍO MUNICIPAL OÉ SÂNTO

PÁRÁNÁ No Uso oE sUÀS AÍRIBUIÇÔE]
POR LÉI.

RESOLVE:
A,lieo 1'- SXONERIA. o SeryOor Públb

da c&ulá dê ródrüdad. RG n.' 7.177.8(
0.2.t58279-56, bb.b m Calo 6m coíÊ!:
COMPF^S, .lmbolo Dreb. l, o qEl h8viá si
n'18812015- d. 06/05/2015. a parlrr deslâ dã

A.litp ? - EEG O.delo mlrárâ em v!go. ír
cteild a paúr d€ 23 d€ §slêíÍbio dê 2.016.

E<!fió d. PeísitJ.. MoÍ*rp.l d. Sânto,r
2016.

DEVAI{IR TÁRTINELII

DEC RETO I
O PREFEÍÍO MUNiCIPÁI. OE SÀNÍO

PÁaÂNÁ. No uso oE suÀs ATRBUTçôE
POR LEI.

RESOLVE
Âligo f . ExoNEftAÂ, o sâMdo Públ

po.1doí & cêduL d. lómríâ.,6 RG n.'6-3É
018-118 429{9. bldo m Ca,!o 3m Cm
shbÍlo SêqsiáÍio, o qúl hàviâ .i(b n i
r ô4212! 13. d6 04/01201 3, â pánÍ dêsL (,3la

ÁnEô r . Est6 O.deto ontrâiá em vrgd n,

êleio! â p.Ír, dê 23 dê !a!âinD.o óê 2 016.
EúÍl(à dô PEl.ilurâ MuniciFl de Sânlo /

20t6.
OEVANIR l/lARNNELU

TERío oE HolroLocaçÃo (
O F.Íêito Munbpâ|, O6vann MarlinÊlli, no

pêlâ l€lilrlâÉo m v'gor .spêdlmente a ú
üstá do palter co.t luseo aÉEdo pêl:
ÉOiíOLoGAR a ,.e$nr. Lidáção nosle ten

a)Prc(tsôNP 652016 .--b)LiciLçáoNf :57D016
c)[,lodâ1i.,âde frcgáoi
d) oâtá rbdEr.Éâçao 2yo92016
e) otúelo HorElosedo : CoNTRÂIAÇÀ(

OE EOUIPÀMEIIÍOS OE INFOÊMATI,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.: WalÍredo BittencouÍt Moraes,222,Z (43) 3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
- Rua: Augusto Pereira de Ouadros,200, A (43) 3266-1033 -
E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bàtba.a - Paraná

CORRE S POND E NC IA INTE RNA

DE; DEPÁRTAMENTO DE EDACAÇAO, ESPORTE E CULTURÁ

N" 184/2016

Data:1611212016

PARA: DEPÁRTÁMENTO DE LICITÁÇÁO

ASSL,ÍNTO.. ADITIVO DE PRAZO

O presente tem a finalidade de autorizar Vossa Seúoria a realizar o

aditivo de prazo referente à Chamada Pública N' 4/2016 regida pelo Edital de

Dispensa de Licitação N" 11i2016, dos agricultores familiares abaixo relacionados:

VALOR TOTAL 3.088,60

Solicito que seja aditivado para mais 60 (sessenta) dias.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

'ffiAll.a-

(§unnr tt-- ,

Secretária de Educa orte e Cultura

ltilú16

VALORAGRICULTOR

538,64Geraldo Venâncio Vitório

474,14João Batista Gabriel

2.015,82Roseni do Nascimento

Recebido por:
Nome

ãó Es

rna



PREFEITURA MUNICIPAL 267

NOVA SANTA BARBARA
1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'23/2016, QUE ENTRE SI

CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ E ROSENI DO NASCIMENTO,

o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de

direlto público inlemo, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

WalÍedo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.

Claudemir Valério, e do outro lado a Sra. ROSENI D0 NASCIMENTO, inscrita no CPF n'

000.576.669-97, RG n" 5269527-9, residente e domiciliada na Rua Antonio Rosa de Almeida,410 -

CEP: 86250-000 - Baino: Cenko, Nova Santa Bárbara/PR, resolvem adilar o Contrato n." 023/2016,

cujo objeto e a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural conforme§10 do art.14 da Lei n.0'11.9472009e Resolução FNDE no

2612013 e Resolução FNDE n0 004f2U5, firmado entre ambos em 21 de setembro de 2016, com

vigência até 20 de dezembro de 2016, referente ao Processo Licitatório Dispensa de Licitaçáo n0

01112016, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a pronogaÇão do prazo de vigência

do contrato por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, alé 1710212011, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura.

CúUSULA SEGUNDA:

Os amrdantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condi@s estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento, flcando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Báóara, 20 de dezembro de 2016

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centm, Fone 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - r,r'ww.nsb.pr.eov.br
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Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato
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Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, PaÍaná -
E-mail - licitacaoAnsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 2$9
NOVA SANTA BARBARA

.ELEBRARAMoMUNTÍp,or:-'.'#:^lil':'^'-ffJ:TH:ri;"-'ffi [il,T,'
O MUttCÍptO DE NOVA SINTA eÁnAARA, pessoa juridica de

direito público intemo, inscrita na CNPJ sob o no 95.56'1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr,

Claudemir Valério, e do outro lado o Sr. GERALDO VENANCIO VITORIO, inscrito no CPF n"

365.209.009-82, RG n0 4.495.6M-0, residente e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, CEP:

86250000 - Baino: Vila Rural, Nova Santa Bárbara/PR, resolvem aditar o Conhalo n.o 032201ô, cujo

objeto e a aquisição de gêneros alimenlícios diretamente da Agricullura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural conforme§lo do art.14 da Lei n.0'l'1.947/2009e Resolução FNDE n0 2612013 e

Resolução FNDE no 004/2015, Íirmado entre ambos em 21 de setembro de 2016, com vigência até 20

de dezembro de 2016, referente ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação n0 011i2016, mediante

as seguintes cláusulas e condiçoes:

CúUSULA PRIMEIRA:

0 presenle termo tem por objeto a pronogação do prazo de vigência

do mntrato por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, alé 1710212011, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condiçoes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento, ficando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (tés) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Báfoara,20 de dezembro de 2016

Rua walfr€do Bitrencourt de Moraes Íro 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - wrrr,v.nsb.or.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 27t
NOVA SANTA BARBARA

.ELEBRARAMoMUN,cíp,or:'r:'#r'^iil':'u'-trJ:TH:'X,1'11'J-l.""ENTRESr

O UUXtCíptO DE NOVA SANil gÁneffiA, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscnta na CNPJ sob o no 95.561 .080/000'l-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourl de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.

Claudemir Valério, e do outro lado o Sr. JOAO BATISTA GABRIEL, inscrito no CPF n' 365.292.499-

'15, residente e domiciliado no Assentamento Paulo Freire, CEP: 86227000 - Baino: Pocinho, São

Jerônimo da SenaiPR, resolvem aditar o Contrato n," 033/2016, cujo objeto é a aquisição de gêneros

alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §10 do

art.14 da Lei n." 11.947/2009e Resolução FNDE n0 2612013e Resolução FNDE no 004/2015, Ílrmado

entre ambos em 2'l de setembro de 2016, com vigência até 20 de dezembro de 2016, referente ao

Processo Licitatório Dispensa de Licitação n" 011/2016, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a proÍrogação do prazo de vigência

do contrato por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, alé '17rcAm17, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

CúUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condiçoes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento, ficando

reileradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teore forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 20 de dezembro de 2016.

Rua Walfredo BiBencouí de Moraçs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250-000 Nova

E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - urvw.nsb.or'eov.br
Santa Bárbara Paraná -
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Nova SaDta BiíLÍbara - P 23 de Janeiro de 2017 - Dirário Oficial Elctrônico - Edi ão:921/2Ol'1 3

Lob 0í2 I 5990 Fóímula inhntil d6 sêguimenlo perâ hclont6s à bâsê d6 prptêtnâ isobda do sojâ, onÍhuecila
com leno ô adiairada d6 Lfi€lionina. lsênb de sácaosê, hdos€ e pElelnas lád6es.
lndi@da pâra a aiíflenbÇáo de laúnles a.jma de 06 (sêis) meses de khde, com hbhÍánoa
à hdce ou pãÍa diebs Írstilas ao lêitê de vaca. 1m% [,{a[odeúina. Po6sui 10% de
píotelnas vsgetsb (UoElna isolada dê sqa + LíEtonira), 48% de caôoiirâbs (íO0%

maltodeÍtina)e 42% de lipÍdbs (100% dê goídurd v€gebl- ólêos de pakna, girassd,.anoh
e cocD). EmbahE€rÍl 1009.

&bmil
Soja Z
Dânone

UN $,00 28,60 858.00

Fómula inhntilindk da para hd6nles â padir do t0" ÍÉs d6 vljA Contém pEbilli/cos 6
DHÀlnglEdÊntês: Leite em É parciatnente desnátádo, ledose, óhos vêg€lais (óleo dê
pâlma, ól€o dê camh, t êo do c@, óho dê girassol), maltôdêxtine, solo de pÍotêina do
leib.g€ladooligossácerideo,írublEos5âceíd€o, xaíop€ d€ glucose, aaÍioí1ab de ékjo, oleo
de peixg, ühmha C, sulí"b ds íeí!, aasêinato de élcio, irbsibl, sulhb de zinco, íosÍato dê
poÉssio dibásico, L€miüna, gb@nâlo orprico, lbshb d€ élcio, $fanblenab de cáhjo,
ni.otjnamila, as.o.bilpatÍ tato, vilamina A, vitamna E, ubminâ 81, vitamina 86, sulfalo de
manganâs, vilamina 82, bdeto de poásdo, á.j{lo b[co, vihminá K, sê]enib do sódio,

vilamine 03, biolina, emulsilicántes le.iünã, mono ê dillicôddeos, ãmmalizânle. Não contém
glúlen.Câlãcleííicas: - Fonte de Potelnas: Ládea (cas€lna /polêlrra do so$:
50/50) Fonb ê Caôoijrabs: Ladosê 0()%)
MahodeÍlÍiná (3o%)Fonb dê Lpideos: CdduÍa yEgehlcl4%) Gorüla aniÍral (26%)

DisfibuiÉo Cabíi.a: PÍotsÍnas (12'96) Câóddrêto6 (17%) Lirideos (11%). Embalagem 400 g.

Aphmil3i
Danone

UN 30,00 13,20 396,mLoE 0í3 1 6989

Lob 011 5993 Fóímulá inhnül isenta de ladosê conbndo vilaminas, minêrais e dE6lem€nbs n€ossáÍio§
ao born desênvolümêíh g cÍosrjÍnenb. Contérn nudeotÍdêos e LCÊÍas (ácilo graros de

cadeiâ bngÊ), prindpalÍnonlo os ácjiros aÉquklônico 6Rq) o do.Dsáhexâonôico (0RÂ).

Fmtr do caóoilrato:1 UIX malbdexfina. Embahem 1009.

ApbmilSU
Danoírê

UN 150,00 35,00 5250,00

TOTAL 25.AB,m

EXIRAIO f IERTO ADÍIUO

RêlêÍênte ao ConHo n'@iu!l§.

^Dispenra 
dr LhhrÉo no 0íí12016.

PARIES: IUi{|CÍPO DE NOVA SAXTA BÁRBARA, pe§soa júldica de diíeito publicD internê, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080i000'1{0, com ssd€ administ'ativa na

Rua Walfuo Biü€Ílcouíl de Moiaes, 222, neste ato írtrls€nbda pelo Senhor PÍ€l€ito Municipal, Sr. ChudomlÍ Valério s a Sn. Roaênl do l{laclmonto, inscÍib no CPF

n' 000.576.66$97, RG n' 5269527.9, íEsk enle e do.niiliada na Rua AntDnio RGa dê Àmeira, 4'10. CEP: 862í)000 - BairÍo: Cenuo, Nova Sânla Bárbara,FR.

oBJEÍO: &uisrÉo de gên€Íos alimenlicios dirEhm€nte dâ ÂgÍioJltura Familiar ê (h EmpÍeendedoÍ Familiar Rural onÍoíme §1" do art.'14 da Lei n.'11.%7/2009e
R8soluÉo FNoE nô 2dm13 e Resoluçáo FNDE no m420í5.

PRÁzo DE uGÊNCÁ: Mais 60 (s€ssentâ) dias, ou §ta, até 1mzm17
0ATA0E ASSINATUR DO TERITO DE ADtTMo:20í2,2016

EXIRATO í' IERIO ADÍIIVO

Reíerentê áo Conhôto n'ql2aq1!.
DlspeNa dê LlcltâÉo n'0í112016.

PARTES: UIrcÍPO DE IIOVA SAITA BÁRBARA p6soa juddica de dileito ÊJblico intema, ins.Íita no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001{0, com sede administsativa na

Ruâ Walíredo giüsncoun de Mora6, 2n, n€ste ato retrrsonlada pelo Senhor PÍrÍoito Munljpâ|, Sr. Cl.udürlr V.lório e o Sr. GERÂIDO VEIÂ]ICO VITORIO, ins.río
no CPF n' 365.209.00982, RG no 4.495.6ô1{, esidente e domkiliado nâ Vlla RuÍâl Sol Nascente, CEP: 86250000 - BaiÍro: Vila Rural, Noya Sanla Báôara/PR.

OBJETo: AquisiÉo de gêneros alimsnticjos diElament€ da AgdqJltura Familiar c do Emprcendedor Familiar Rural conÍome §I_dg_glll_.de_Ei_l.:lL!422@9 e
ResoluÉo FNDE n'2fl20'13 e ResoluÉo FNDE n" 0042015.

PRÁzo DE uGÊNC]A: Mais 60 (sessenla) dias, ou sda, alé 1lO2l2O11
.^ 9ATÂ DE ÀSSINAÍURÂ DO TERl,lO DE ÀDÍTVOI ml12nú6

EXIRATO 1' TERXO ADÍIIVO

ReÍêrente âo Conhôto nô qgl4q!!.
ohp€ns. do LlcltsÉo n'011120,16.

PARTES: IUtllClPlO DE NOVA SAXTA BÁRBARA, p6soa juridica de diÍeito publico intêÍna, insqih no CNPJ sob o nc 95.561.080/0001{0, com sede adminishaüva na

Ruâ WalM Bdtsírcoud d€ Mq'a€s, 222, n€6tc ab rcprcê€Íltada pêlo Sênhor Preí€ito Municjpal, Sr. Chudomlr ValéÍlo I o SÍ. JOAO BÂTISTA GABRIEI- inscÍito no CPF

n' 365.292.49+15, rosidenb o doíniciliado no Ássêntameato Paulo FÍBire, CEP: 86227000 - BaiÍo: Pocinho. São Jerônimo da SeíraPR

OBJETO: AquisiÉo de gêner(Is alimenticios diretamente da Agdqrltura Familiar 6 do EmpÍeendedor FamiliaÍ RuÍal coníoíme §tl9_ê4J!lL!L!91!11!9!Zl2@ e

Resdu@ FNDE n'26r'2013 e ResoluÉo FNDE n'004/2015.

PR.AZO DE vlcÊl,lclA: Mais 60 (s€slenta) dias. ou sflla, at6 17 t\2lm17 .

DATA DE ASSIN TURA DO TERÀ,10 0E ÂDITIVO: 2ívtz20l6

Wlí.
Não M dâta.

Náo há prJblioaÉes para a písseote data.

Dlário OÍicial Elotrônlco do Munlcíplo de Nova Santâ BáÍbara
Rua: WalíÍedo Bittencoud de Moraês n'222 - Cêntro

FondFax (,13) 326&8100
E.mail: diaíioofi cial@nsb.pr.gov.br

wws.nsb.pr.gov.br
rvv/w.trânsoaronciaoarana.com.br/doensb

OooJnEnlo as.h.do po. C.dilicado D€ntd - Novl SântaBtô.r. PíêHrr. ltrldptr 05s10â00múo-rc

ry':
ã
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io: 1352 C. PÍocóplo, QuaÍtafêlr.r:25..d*ihnojrede 201 ?

anta Bárbara ,. Estado do Paçç1êrs,"ri:;

qrnrro r. rtnro lofriÉ' '-
R.l{!í|t. Eo Cd1r.to n 02J:Dtô. Oerúat allqEdofQtfr2ol!.
P RTES: MuNrctpto DE Nov BArú BfnB^RÀ tiE iaaÀ ac,.r"Frlb hLn . ht rtte no CNPJ Fô o r. e5-56iiB!@iio. ôm ..óa.!rFlnl.tÍ.üv. nr Ru. w.ttuo giü€nàü dá úrjÀ zla..riàL.iõ

!pÍr.oírH. 9do eüiEr Pr!í& r*!ü4.t,.$, Chrarídi !/db-;; âr!,R6 í! rro raedftíb. tlsdlâ rE CpF n 000.6 í@42, Ég â. 5e3gtzr.e.nÉthíb.(ffitsd. ír Ru.Anroob Roc ôâI !.,rlo-cecoozscoo-
Eaürc Cüúq NoE SaÍ,b ea,b-a/pR
_ OSJETO: A4trLiçfo rrr gár*o. dkratah dtÍaaaírt3lb tfa ÁÉrb!ÉI.
FsÍülrv e ô Enpí{íú«ra. FaÍt . Rlr{ ú{tnra ar'dô Ítl4l Ld À.
I r -e.7aDt. Rãdjçao FNDE n 26nOÉ r nago fXOeffiiã-

PRÁZO OE vlGEl{ClA X&aD(.ErÊtd!.áá. fr a1 iyirmti.
oATÀoE^sstMTURA Do rERrro oE^àÍrR brgiinor s

EXTR TO.I.TEREADíI|Er. _. ;
P^RTES: MUNICIPO OE }lO\'À SÁIÍÍABAÂBÂRÀ DAE UU*I.ú

FDE o irt6íÍl!. !§.Ítt ÍÉ Cr{pJ !.à o l, É.sôt-.)dyüità. cGr rú.
.drnhl.ts tlv. nr Ru! W.líHo Bittanc.llÍr da Moreer. ZZZ- nrt iG
npíl.ant .ra Êo S.ÍtÉÍ PÍtÍ.do UúJód; Sr. Clirdsrü \iÉ.tô .í SÍ.
GERALpO VÊNÁNC|O VÍÍORjO, h.gID ú CpF n. t6tt.2os.o(E{e Rc Íf
4195.€ôa.O.rÉbrlt .doíÍtalóÍl.tÍaRlÍCsdl{t .aü,êEp:ádjfm-
B.frEi\Aâ Rúd.lbt,a Sâía S&brà/FR .:

OBJETO: ÁAublçlo do 9ân ro. CinrsrtÍdót d[..tüldü. d! 
^E 

tittuír
F8flüt'.r € ô Enr!Írcndqroí F.Írfiár Rt d @íitgÍr. §t d" .ít. L À J
r l.P{r/àr,e . R€.ot Éo FNOE Ír.26f20 t 3 r R..quao FNDEd O4Z0t S.

?!4ü9 DE\4CeNOÀ r,.b 60 (.6.eíiL) d.i. ú t l., ailtrnzno1f.
oAr D€ÀsslMTUMoorERMooErDiÍ /o:mli2notô

EfiRATO í' ÍERIO À.DÍIIVO
R6í.ÍÊnts úCdlt Eto Ír.033t2O16. Oilc€raá& Lt I!éo ríOlrrot6.
PÂRIÉS: MUN|CIP|O OE rlov SÂlÍTÀ EARBARÂ ÍfuE iuLÍ,.. d. úrno

Ébüi:o hE n , tffrils íE CNPJ rob o Íí 05.56l.anOmOi.OO. csn r.Or
idmlôlJrlllyr n Ru. YvsíÍ.oo Stu.ndrrt da Ho..a.. 22e m.r. âb
íÉr.trmi,.dâ p.b S.nàoí PÍrhfto ituíitdFl, S., ChrrrrÉ\áta.b . o Sr. JOÂOBAISÍ GASRIEL, kls.Íno rE cpf n. 365:92.as15, Í.dt aída. ddÍtcldo
no A!.6.târÍüío P.rdo FÍúr. CEÊ A6227@ - E itu: furtE, Se JrüúrD
& S..Íâ,PR.
_ OBJEIO: Aqublç5o do gânsÉ! ôliín nüd6 diEtíisÍr!. (h 

^€.iutu.rFàmfiEÍ . do Em9.€êÍrdldd Fa.íL, RúC .o{ío.rE ll:i.iÉürta á ú-;

,,o !t,' ta!ú
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trr ! t! n.r Itrr
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PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av. Walfredo BitlencouÍ Moraes,2Z2,t i'43) 3Â6 8100 CN.PJ N"95561.080/000150

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, a (43) 326êí033 -
E{ail. dep_educa@nsb pr gov.br - Nova Santa EÉrbara - Paraná

275

CO RRE S PO N D E NC IA I N T E RNA N" 017/2017

DE.. DEPÁRTÁMENTO DE EDUCÁÇÃO, ESPORTE E CUI,TURÁ Data'. 14/02/2017

PARA: SETOR DE I-ICITAÇÕES

ASSUNTO.. ADITIVO

O presente tem a finalidade de solicitar a Vossa Seúoria aditivo

referente ao Chamamento Público n" 412016 aos contratos n" 23,32 e 33/201ó pelo

prazo de 30 dias

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente

qârrdó
Prefeito Murücrpal

Recebido por tLtauLt
Nome atu
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n ou Sêriço pâ.a disúituçâo GÍátuilâ

pã.lamêtrio Mun'crpâl de EduéÉo e

bs e VentagéG FrEs . Pês@l Civil

íeãis ê oilenla cênlavo.).
lnloítu!ôes Coínplêrenlares: godeÉo ser obridâs .m hoÍáío de erp.diênto na

Prêlêilrra Muniopálde Nova Sanlá BáÍbâÉ, silo á Rua WalÍrêdo Biuêncourt dê
Mdes nô 22, p€lo íonê43-326&!100, pq Emsili licíâcâoônsb oí oov.bÍ orr 9€to
silêww.nsb.or.goib. Novê Santa 8âôâÉ. !502/201r.

Fãbio Her.iqu. Gom.i - PÍ.go.iÍo - Pon .i. n'016/2017

EXÍR ÍO rÍERIOÂOtÍtVO
ReíqenleàoConlralon'0232016. Oispensd6LblaÉo nô011/2016.
PÂRÍES: MUNTCIPTO DE NOVA SANT BÀRBAFi pessoa jiiÍi<jrca dê d[6ito

publi@ Dtema, rnscnlâ ío CNPJ sob o n. 95.561080/0001-60. coh sêdà
admin'sl,ativâ r'. Rua Wâllrêdo B'tlêd@d d€ Mo.a€8, 222, nê.t6 aro r6pr6€nredâ
p€lo Scnrb. PÍeíeilo Mun-ropá|, SÍ. Erc Kmdo e € Sra, Sosêôi do Násom€nto.
lôs.rÍâ m CPF n'000.576-669-97, RG n'5269527-8. ..sd6nlá o doíri:itÉdia na
R@ Antonio Ros de Aemida..10, CEP: 86250{00. gàino. CaílÍo. Nova Saírâ
BáôaÍá/PR OBJETOT Aq,r'siç3o dê gênêro3 ltah€nrtoo! dnêtamêntê dá
,€ndllurà FamiliarêdoEr êêndê&r Fânrli6. Rural coní(m. § t:!ejltl1d. Ler
ô ô : l.9.rrl20og e RêsoruÉo F NOE nc 2612013 ê RosoruÉoFNOE n.0042015

PRÁZO OEVTGENCIA. MaÉ 30 (1,'nrà)dÉs,eselà. âG r ôro!r.20 | 7.
RE SPONSÁVEL JURIOTCO. Gãbne Árhoira ds Je6u3. OÂ8/PR n. 8 r .963
OÂTAOEASSINATURADO TERMO OE ADITIVO: 17lO2I2O1 7

. EXÍRATO ?TERIiOÂOrI|VO
ReÍercnle aoCo.,lratoío0322016. Oisp€nsad€Liritâçáon.0l1/2016
PARTES: MUNTCIPTO DE NOVA SANrA BÀFAAÍIÁ, Fôsso. juídrcâ de dn ,ro

publico rntsma. 
'nsdile no CNPJ sob o n! 95.561060/0001{0. con sêd6

âdmioistraÜva E RuãWallrodo BirtoncouÍl dêMorae!,222, n6slâ áloíep.6s6ntàdã
pêlo S€nhoÍ PreÍerlo Munlopâ|, Sr Edc (ondo ê o S. GERÁLOO VEI\úANCIO
VITORTO, ins.nro no CPF n' 365.209.009-82, RG no 4.:195 664{. .êsid.nt6 â
&micirÉdo M vúá RuEr sor Nasnr€. cEP: 86250000 - 8âEo vr6 Ru6r. Ndâ
SanlaBáôar,PR

OBJEÍO:A{uisiÉo dê gêôêÍos âlimeolÍcios drclamenl6 da&dcullurá FBmllar e
d,o EhpBeíldêdo. Fâmilia, Ruràl coírl(m6 §t:jro_erl!-{-í*el!111 ?i2@ â
Rêsoluçáo INOÉ no26J20í3€ Rg.oluéo FNOÊ í.00a,2015.

PFt ?o DE vrcÊNclA:Mais 30 (rinra)dÉ!. @ §ê;., aÉ 18103,/2017.
RESPONSAVEL JUAIOTCO: GaDrerAIm€'dã dê Jesus. OÂE/PR 

^' 
Er 963

oATÀOE ASSINATURADOTERMO OE^OlTlVOr 17/02n01 7

EITRATO 2' TERI'O ADITIVO
RêÍeíêntêáoCônlÍatôn'033/2016. Dispênsa deLicitàçãon.01112016.
PAÂTES: MUNlCiPto OE NoVA saNTA BÀR&qRÂ, p€sso. juridrca d€ dtrs,to

publico intê.na, inscritâ no CNPJ sob o no 95.561.080/000!{0, cofl sod6
âdministârivâ íÉ RuawalÍÍEdo Brneôcouí ds Mo.a€s,222, nêslââro reprêBeôtada
pelo SenhoÍ PÍeíeilo Municipâ|, SÍ. Edc Xondo. o Sr. JOÂO AÂfST GABRIEL,
inscÍ'lo no CPF n' 365.292.499-'15. íêsdênle e dofticilÉdo noAssentsmonto Psurô
Fíêirê, CEP: 86227000.Bàinpi Pocinho,Sâo Jerô imoda SêrrPR

OBJETO: A{ui6iÉo dâ gêneros âlim€nlidos dü61âmenrs da&dcurlura Fâmiliâr ê
do EópGêndedoí Fâmiria. RuEt conÍo,m. sf d! !G1,4-!â__19,-4jl1.9gll2QQ9 à
RêsoluçãoFNDEnó26/2013 o ResoluÇàoFNOEn 0042015.

PFIÂZO OEV|CÊNCrA Mãis30 (ldnlá)úas.ou ssja. até 18/03,2017.
RE SPONSÀVE L J URIDTCO Gabr €r ahêda de Jesu5, OAA/PR n' O r 963
DÂTAOEASSINATUa.AOO TERMO OE AOIÍlVOi 17/0212017.

úsurno . 19 41,1,77
dsurc...-.- 5.0l]0.00

SoN,ços de ÍêrcôiG P6. JundE.

SêMços dê Têrcenos Pês. Júniê.

Sêdiçls d€ Tê.ercs PB. Jwiilr6-

60 Fundmsnrál-FUNoEB
los ê vanlâg.n. Firas - PG.sôal CiYl

Pâirônâis ..3.620,99
)ons0ho..363.88
ços d,ê Ts..onos PBs Julilicâ... 3OO.m

E I Noêmia Eillencouí Cameno
loisumo...I 567.19

)E

Éo MuniopálóoSáúde
ssôelCiül ..-. 1.40O.@
CNúm....... 10.000,m
Cons!no ...... 4 7.000.00
Consum..-..- 2 100,00
Seryrçls de ÍêEercs Pês

úos € Maleíal Permánenté..-.. 11 .500.00
Íos e Mat6dãl Pàmánenlê....181.47a 81
ÚS

,Consunrc. ..5.000.00
,Coôsom......352.15

rConsunD. ....49.172,10
s SêN4or d€ Têíc€iB Pss Jurirricâ..

rlos B Maloial Pomân€nle . .. 89.694.02
9ámênlos ê Mâlâiâl Pêrôánenlê....

nros e Matê.ar Psrm€nonie...., 11 200.00

,Consum... 60.000,00
s SêN'ços dê Íêr@iros Pês. JuÍüic5.-

nto3 6 MerenàlPermenê.te .- 135.000,00
;rsTÊNclAsocrAL

Jndo Mun'opel 4. À$islêr1@ Seial
entos 6 Vánlegêns li6 . P6ss@l Crü

Setuiços de ÍGrcêno! Pes. Ju.ijica

Sêtuiços d6 T€rc€nog Pê6 Juíúicá

SêNiços do T6rc6tros Pes. Jundica

Porlariã sob n. 024, do l4 ds Íev...lro d. 2017.
Súmular Nomeia a ssrurdo.à Carm6ô Corioz \4ircksn paÍa o caígo ds

Procurâdora.G€ral, 6 dá oulras pr@idêncras O Sr Eôc Koôdo. P,cÍsrlo Muôicjpal,
no úe des soãs aübuçÕ€s legais, Consdêrândo os remos dà L6i n. 8,{3117, que
eslrutuÉ a Procur:doÍa JLrldica Municipàli Rssolvs

An r' Noóea. a seNrdoE Carmen Co.lez Wikl6n, edvo€ede, pera o cáígo dê
Procúrâdora-Getal. com encargos ê vantãgens (dêdiÉÉo àxclurva) d.s,D. nâ
Lei Munl.ipal n. E43,/17.

Àrt 2"Âp.asenle Poíêrü eílrâ em vrgo. nE dàI: da sú. públrc.Éo,.6vogàndo,s6
todasasdiBposiçõesc§nlrárÉs, Novà Sánra gárbá.á, i4 d€lev6,e(od62017.

Eric Kondo - P.êí.(o Lunicip.l

)sPaúonars. 1.399.59
êsSô.iers..283.78
,essoâl Cirl ,. . 600.00
e Cssum.....786.63
êCoisuíro. ..13 844.28
éCoosum a 150,00
Mços d€ Terc€ircs Pê3. JúÍirlic€. 2.000.00
)s Seryrços dê Íor@ircs PéÉ. JundE3.

PonaÍiâ .ob n, 025, d. la de íev.r6l.o d. 2017.
Súmula: Nom€iã o sêtuidoí GabíielAlmêilá d6Jêsls p3ra o cargo d€ Prccuràdoí

M'rnicipâ!, ê óá outrâs prcvÉêncj5s. O SÍ. Em Kúdo Prelerro Munêpal, m usô dd
suâs âbibuiçóês l€gãis, Consddàddo os t6mos da L€i n 6113/17, qu. .strutura a
PÍocuÍâdo.iã Juíidicá Municipâ|, Resor!€:

Art 1'Nomearo s€didor Gab.ielAlmeida de Jesus, advosado. pâ.â o cârgo dê
P@Édo. uunidp3t con prüÍ€açao da sua caíga horánâ ôa mpo.lânôâ dê 32
{línl"a e óJas) td_Às semanâis, com êôcargos e vaôlâ9.nsdêsq'ros^â Lê, Muniopât
n.E4,t7

Ad. f A pÍesenlê Porlff€ enlrâ êm ügd M dàl! da sa BJblicáç5o, rcvogãnd*s6
lodâs ê d§podçõês conúáú§- Nove Sánl.à Bô.barê, 14 de l€veÍ.ro de 201 7

EÍlc Kondo - PnÍ.'lo lluniElp.lfldê Mãrênál Pêmãnêntê a 574 3A



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt Moraes, 222, A $q 3266.8100 C N p J. N.. 95.56.t.OBO/OOO1-60

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, I (43) 3266-1033 -
E-mail: dep_educâ@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

2?7
*

CORRE S POND E NC IÁ I NTERNA

DE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CALTURA

N" 043/201 7

DaÍa: 1'710312017

PARA.. SErOft DE LrCrrAÇOES

ASSLINTO..,4D1TI I/O

O presente tem a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria aditivo

referente ao Chamamento Público n' 412016 ao contrato n' 2312016 pelo prazo de 30

dias

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente

Secretário Mun. da Educação Esporte e Cultura

(c CL14.,-t lY,g,tLRecebido por:
Nome
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'23/2016, QUE ENTRE SI

CELEBRARAM O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E ROSENI DO NASCIMENTO.

O MUNtCiPtO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric

Kondo, e do ouko lado a Sra. ROSENI D0 NASCIMENTO, inscrita no CPF n'000.576.669-97, RG n'

5269527-9, residente e domiciliada na Rua Antonio Rosa de Almeida,410 - CEP: 8ô250-000 - Bairro

Centro, Nova Santa Bárbara/PR, resolvem aditar o Contrato n.o 023/2016, cujo objeto é a aquisição de

gêneros alimentícios diÍetamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

conÍorme §'10 do art.14 da Lei n.o 11.94712009 e Resolução FNDE no 2612013 e Resolução FNDE n0

004/2015, firmado entre ambos em 21 de setembro de 2016, referente ao Processo Licitatório Dispensa

de Licitação no 0'11/2016, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a proÍogaÇão do prazo de vigência

do contrato por mais 30 (trinta) dias, ou seja, alé 1810312017, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condiçoes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento, ficando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de Íevereiro de 2017

rc on
Prefeito Municipal - Contratante

Rua Walfrcdo IJiflenceuí dc Moràcs no 222. Ccntro. Fone {1. 1266.8100. CFIP - 8ó 250-000 No\a Santa BárhariL Pnràni -
[-nrâil licitacaoAnsb.pr.sqr-U nr por br

o
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* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Nukicionista - Res

a)
' (c..>,a;.. .ta 4 oa<,,..,-c rrto

t(o)i€f,i do Nascimehto
/ Conlretâda

t'\

i r,\rt./^/zPi v{úá*,Í"i;
polrsáíel pelo acompanhamento do contrato

2

Rua Walfrcdo Brttencouí de Moraes no 222. CenlÍo. Fone 13. 1266.8100. CEP - 86 250-000 Nova Sanla Bárbara. Parâná -
E-mail licitacao'ransb.pr.qo\'.br - \v\\\\' nsb.pr.go! br
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'32/2016, QUE ENTRE SI

CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E GERALDO VENANCIO VITORIO.

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito [,4unicipal Sr. Eric

Kondo, e do ouko lado o Sr. GERALDO VENANCIO VITORIO, inscrito no CPF n" 365.209.009-82,

RG n" 4.495.664-0, residente e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, CEP: 86250000 - Baino: Vila

Rural, Nova Santa Bárbara/PR, resolvem aditar o Contrato n.'032/2016, cujo objeto é a aquisição de

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

coníorme §10 do art.14 da Lei n.0 11.94712009 e Resolução FNDE n0 2612013 e Resolução FNDE no

004/2015, flrmado entre ambos em 21 de setembro de 2016, referente ao Processo Licitatório Dispensa

de Licitação n0 01 1/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogaÇão do prazo de vigência

do contrato por mais 30 (trinta) dias, ou seja, alé 18103120'17, em atendimento a solicitação da

Secretaria lvlunicipal de Educação, Esporte e Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condiçÕes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presenle instrumento, ficando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de feveÍeiro de 2017

tc n o
Prefeito [/unicipal - Contratante

Rua Wallredo Bittcncoun de Moraes no 222. Ccntro. Fone.l3. i266.8100. CEP - 86 250-000 No!a S ntâ llárhara. Paraná -
Ll-mail - licitacao?nsb.nr.qov.br - s srr.nsh.nr.qor.hr
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* NOVA SANTA BARBARA
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Geral ncio Vitorio
do

rra

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contÍato

Contra
Ve

2

Rua \\ allrcdo Bittcncourt de !Íoracs n' 222. Ccntro. Fonc .li. 1266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar& Parani
ll-nlail Iicitacao 4nsbjr€ot-U - * s * -nsb.nr.sor -hr
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2'TERMO AOITIVO AO CONTRATO N'33/20í6, QUE ENTRE SI

CELEBRARAM O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E JOAO BATISTA GABRIEL.

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 ,080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de lvloraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric

Kondo, e do outro lado o Sr. JOAO BATISTA GABRIEL, inscrito no CPF n" 365.292.499-15,

residente e domiciliado no Assentamento Paulo Freire, CEP: 86227000 - Bairro: Pocinho, São Jerônimo

da Serra/PR, resolvem aditar o Contrato n.o 033/2016, cujo objeto é a aquisição de gêneros

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §10 do

art.14 da Lei n.o 11.947/2009 e Resolução FNDE no 2612013 e Resolução FNDE no 004/2015, Íirmado

entre ambos em 2'l de setembro de 2016, referente ao Processo Licitatório Drspensa de Licitação n"

01112016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

0 presente termo tem por objeto a pronogaçào do prazo de vigência

do contrato por mais 30 (trinta) dias, ou seja, alé 1810312017, em atendimento a solicitação da

Secretaria [/unicipal de Educaçã0, Espoíe e Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condições estipuladas no Conkato Original, que não colidirem com o presente instrumento, flcando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e foÍma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de fevereiro de 2017

PreÍeito Municipal - Conkatante

/

Rua \\'allrcdo Biucncoun de l!Íoracs n" 222. Ccntro. Fone .ll. i266.8100- CEP - 86.250-000 No\a Santa Bárbara. Paranr'r -
E-mail lrcitacaot nsb.Dr.qor.br - §rvs.nsb.Dr.go\.br
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28[PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"33/2016, QUE ENTRE SI

CELEBRARAM O IT,IUIIIC|PIO DE NOVA SAruTE gÁRgARA E JOAO BATISTA GABRIEL.

O uuNtcipto DE NOVA SANrl aÁnaeRA, pessoa juridica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito lVlunicipal Sr. Eric

Kondo, e do outro lado o Sr. JOAO BATISTA GABRIEL, inscrito no CPF n' 365.292.499-15,

residente e domiciliado no Assentamento Paulo Freire, CEP: 86227000 - Baino: Pocinho, Sáo Jerônimo

da Serra/PR, resolvem aditar o Contrato n.o 033/20'16, cujo obleto é a aquisição de gêneros

alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §10 do

art.14 da Lei n.0 1'1,947/2009e Resoluçào FNDE no 2612013e Resolução FNDE no 004/2015, firmado

entre ambos em 21 de setembro de 2016, referente ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação n0

01112016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência

do contrato por mais 30 (trinta) dias, ou seja, alé 1810312017, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, Esporle e Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento, ficando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi alustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de Íevereiro de 2017

,/
c ondo

Prefeito I\/unicipal - Contratante

Rua Walfredo Bittencouíde l\.Íoracs no222. Ccn!ío- Fone{l 32668100.CEP-86.250-000No\aSÀDtaBárbara. I)ârani
I-l-mail I ic it irc ao'.i n sb. Dr.!o \ . hr ' § * rr.nsb.nr.gor.br
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NOVA SANTA BARBARA

J6ão Batlsta cabriel/ 
Contratado

A

Vieira
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do conkato

)
Rua \\'alfrcdo Bittcncourt de N4oraes no 222. Ccnlro. fonc,ll 1266 8100. CEP - 86.250-000 r-ora Santa llárbara- l'rranu -

E-màil - licitacào o nsb.Dr.qor.hr - rr w*.nsb.or.eor.br
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al Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de abril
de 2013.

Edição N' 940 - Nova Santa Bárba ra, Paraná Sexta-feira, '17 de FeveÍeiro de 201 7

l. Atos do Poder Executivo
EXTRÂTO 2' TERMO AOITIVO

Rêíerênte ao Contrãto no 023/2016.
Dispensa de Licitação n" 0rí/2016.

PARTES: MUNICÍPlO DE NOVA SÂNTA 8ÁRBARÂ. pessoajuridrci de dLíerto publico Lnterna i.scrita noCNPJ sob ono 95.561.080/0001-60, com sêdê âd min stíativa na Rua

^WâlÍíedo 
Binencourl de Moraes, 222, neste ato representada p€lo Senhor PreÍeito Muncrpal, Sr. Eíic Xondo e a Sra. Roseni do Nascimento, inscrila no CPF n'

\00.576.669-97, RG n' 5269527-9, resrdente e domiciliada na Rua Anlon o Rosa de Álmeida, 410 - CEP: 8624{{00 . Bâiíío: CenlÍo Nova Sanla Bárbaía/PR.

OBJETO: Aquisiçáo de gêneros al menticros diÍetamente da Agncultuía FâmiliaÍ e do Empreendedoí Familiar Rural conÍorme §I j9_?IL!1llqlpLÀ1!Lgl4!99 e RêsoluÉo
FNDE n" 26/2013 e Resolução FNoE ô'004/2015.

PRAZO OE.VIGÊNCIA: Mais 30 (lrinta)dras, o! seia, ale í8/03/20'l7.
RESPoNSAVEL JURlolCOr GâbrielAlmeidâ dê Jêsus, OAB/PR n'81.963.
DÂTA 0E ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 17/02n0í7.

Referente ao Contralo no 032291§.
Dispensâ dê Liçitação no 011/2016.

PARTES: MUNICíPlO OE NOVA SANTA BÁRBARA pessoa luridica de drrerLo publrco inteírâ. nscÍita no CNP,I sob o no 95.561 080i 0001-60, com sede adm nrstrâtlva na Rua

WalÍÍedo Bittencourt de Morôes, 222, neste ato Íepresenlada peo Senhor PreÍerlo Municipal, Sr. Eíic Kondo e o Sí, GERALoO VENANCI0 vlÍORlO, inscÍito no CPF n'
365.209.009-82, RG n" 4.495.664-0, residente e domicrliado na V a Ruíal Sol Nascenle. CEP: 86250000 - Bairro: Vila Rural, Nova Santa BáÍbara/PR.

OBJETO: AquisiÉo de géneros alimenlicios direlêmente da AgriculluÍa Farn liar e do Empreendedoí Faml iar R!íal conÍoíne §10 do aí.14 da Ler n ' 11.947/2009 e Resolução

FNDE no 26/2013 e Resolução FNDE i" 004/2015.

PRAZO OE VIGÊNCIA: Mais 30 (lnnra)dias, ou seja, alé í8/03i2017.

RESPONSÁVEL JUR|DICO: GabrielAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.
nÀTA DE ÂSSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: l710220'17

EXTRATO 20 TERMO ADITIVO

RêíeÍente ao Contralo no 033/2016,
Dispensa de Licitação n'01í/2016.

PARTES: MUNICiPIO DE NOVA SANÍA SÁRBÂRÂ, pessoâ juÍid c2 de direito p!bhco lnleÍna, inscÍita no CNPJ sob o n" 95.561 080/0001.60, com sede admrnrstratrva na Rr.ra

WalÍredo BitlencouÍt de Moraes, 222. nesle ato íepresenlada pelo Senhor Preíerto MLrnicipal, Sí. Eíic Kondo e o Sr, JOAO BÂTISTA GABRIEL, nscnto no CPE n'
365.292.499-15. íesidente e domioliado no Assentamento PaLrlo FÍerre, CEP: 86227000 . Bâtror Poonho, Sáo Jerônimo da Sena/PR.

OSJETO: Aquisiçáo de gêneros alimenlicios dtetamente da Agricullura Farn liaÍ e do Emprêendedor Famlliar R!ra] confoÍrne §10 do aí1.14 da Ler n 0 11.947i 2009 e ResoluÉo

FNDE n" 26i2013 e Resoluçáo FNDE n" 004i2015.

PRÁZO DE vlGÊNClA: Ma s 30 (tnnta)dias, ou seja, âte 18i03i2017.

RESPONSÀVEL JURiOICO: GabíielAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.

DATA 0E ASSINATURA DO TERMo DE ADITIVO: í710220í7.

ErÍala de publicaçáo

No dláÍio oliciâldo Municipro de Nova Sânta Bárbara, ediÉo de n. 928. datá de 01/0217. bem colno no "Jomal Regrona ACrdâde ediÉo 1356.de03022017 ondeselê
'CONTRATO N'. 05/2017' Leia-se: "CONTRATO 04/2017'

Sendo os demais teÍmos da p!blicação mantidos na inlegÍa

Nova Sanla BáÍbâÍa- PÍ.. 15 de feyeíerÍo de 2017

GERSON NOGUEIRA JUNIOR

0iíetoí PÍesldenle do SAt4ÂE

Oiário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa BáÍbara
Rua. wâlÍíêdo B,llencourt de Mo€es n'222 - Cenlro

FonêiFâx. (43) 3266-8100
É-marl: draíoofi cial@nsb.pÍ.gov.bí

úBw.nsb.or gov b.
ww-transpare.ciâparana com.brdoensb

-r - 4 ,. .,:;_r.j rr, -.,ri..-r: i'IL fla :êr n

ija.ri,a rírrEr!'a f,rL| _.;,J ta5alaaüriJríra Àc sa;rAs;r
Slr aúLe,n,ocaa. e laràfl,úr desce qre vsla zada àlrav.:

r- ! re |!!]rfaJ!_!!415!?lE!3.d,i.a c.rllr !!!É!jll

-.,]

a) Lil t oa)

I

+) o

5

EXTRATO ? TERMO ÀDITIVO



PREFEITURA MUNICIPAL 287

NOVA SANTA BARBARA
3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 23120Í6, QUE ENTRE SI

CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E ROSENI DO NASCIMENTO.

o MUNICíP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de

direito público intemo, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede adminiskativa na Rua

Walfredo Bittencourl de Moraes, 222, nesle ato represenlado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric

Kondo, e do outro lado a Sra. ROSENI DO NASCIMENTO, inscrita no CPF n" 000.576.669-97, RG n'

5269527-9, residenle e domiciliada na Rua Antonio Rosa de Almeida, 410 - CEP: 86250-000 - Baino:

Centro, Nova Santa Bárbara/PR, resolvem aditar o Contrato n.o 0232016, cujo objeto é a aquisição de

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

conforme§10 do art.14 da Lei n.0 11.94712009e Resolução FNDE n0 2612013e Resoluçâr FNDE no

0042015, firmado entre ambos em 21 de setembro de 20í6, referente ao Processo Licitatório Dispensa

de Licitação n" 011/2016, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a pronogaçáo do prazo de vigência

do contrato poÍ mais 30 (trinta) dias, ou seja, até'1610412017, em atendimenlo a solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, Espoíe e Cultura.

CúUSULA SEGUNDA:

0s acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

mndi@s estipuladas no Contralo original, que não colidirem com o presente instrumento, ficando

reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se

o presente Termo em 03 (três) vias de igual leor e Íorma, que vai assinado pelas partes

Nova Santa Bárbara, 17 de março de 2017

c
PreÍeito Municipal - Contratante

Rua WalAedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta BáÍbar4 PaÍaná -
E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - wrxw.nsb pr.gov.br
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íl.çsg* d. t1çue.vn'^L
Roseni do Nasàimento

Conlratada
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tetra
Nutricionista - Respons pelo acompanhamento do contrato

2

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - E6.250-000 Nova Sarta Bárbar4 Paraná -
E-mail - Iicitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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RESoLUCÃO C ASTNSB N.12017

SÚttULA: Dis@ sobre a apmvaÉo do Piso Paranaense de Assistência Social.

28e

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊI{CIA SoClAl- - CtlAS, usando das atÍibuiÉes que lhe sáo conÍendas pela Lei Municipat no 69í/2013,
Considerando a deliberaÉo da 'l'reunião extraordinária realizada no dia 17 de mat@ de2017.

RESOLVE:

Art í'O cooselho Municipal de Assistência Social no uso de suas aübui9ões legais, aprova o Piso Paranaense de Àssistência Social (PPAS)
AÉ ? Este resolução entra em vigor na data da sua publicaÇão, revogando disposrÉes em mnlráio.

Nova Santá Barbara, 20 de março de 20'17

Zilda Oliveira.
Presidente/ C[,|AS.

EXTRÂTO 3ôIER O ADÍIIVO

RsÍerêntê .o Contrâto no 023,/:mí6.
Dispensa de LicibÉo n'0í1n016.

PARTES: Ut{lClPO DE NOVA SA TA BÁRBARÂ, pessoa juídic€ de direito publico intema, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080/000160, com sede

^administratiya 
na Rua Walfredo BittencouÍt de Morâes, 222, neste alo Épresentadâ pelo Senhor Prefeito Municipal, SÍ. Eric Kondo e a Sra. Rosenl do l{asclmento,

rnscÍitâ no CPF n" 000.576.669.97, RG n' 5269527.9, residente e domiciliada na Rua Antonio Rosa de Almeida, 410 - CEP: 86250400. EainD: CenlÍo, Nova Santa
&ióarà/PR

OBJETO: AquisiÉo de gêneros alimenticios diretamente da AgÍicultura Familiar e do EmpÍeendedor FamiliaÍ Rural conÍorme §10 do art.14 da Lei n.o 11.947/2009 e
ResoluÉo FNDE n'26/2013 e ResoluÉo FNDE n'004/2015.

PRAZO DE YGÊNCla: Mais 3O (rinra)dias, ou seja, alé 16/0420í7.
RESPONSAVEL JURÍD|CO: GabietAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.
OATA OE ASSINATURA DO TERMO OE ÂDITIVO: 1M3T2011,

O PRESIDENTE DA CÂT.IÂRA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BAREARÁ, ESTAOO DO PÀRANÁ, NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR

FORÇA OA LEI NIOí20I3, FAZ SABER:

Fci concsdida ao Sr. GIL AR LOPES I{OGUEIRA, portador do CPF no 848,194.309{3, no valoí de RS350,00 (Irezentos e Cinquente Reais) ldiádas
para despesas de viagem do mesmo, a seMços do Legislativo, para paÍticipar do curso PrestaÉo de Conlas Anual 20'16, Gestáo Fiscâ|, CeÍtidão liberatóíia e

Certidão de op, De crBdito. dia 17/0Uí7, na cjdade de Cudüba, ficândo o yaloÍ eslabelecido à disposiÉo do mesmojunto a tesourada desta Casa de Leis.

Nova Sânta Báôatr, '16 de Março de 2017

Carlos Dalbeío Delmonico
PGsidenle

u - Publlddâdo
Não M publicaF€s parã a prcsente datâ.

Diário OÍicial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Báôara
Ruâ: wdfuo Bitt€ncourt c,e Mo6es n' 222 - C€ntro

Fon€r'Fax: (43) 326H10O
E{n.ll: dlanooficiêl@nsb.pr.gov.br - Slt€: w.r.ri.nsb. pÍ.gov. br

www.ü_ensp€rêncispaÍana.com.br/doênsb

OooJíÉnlo asnado pd Cstfcsdo Oglsl - Novâ S.nta
6áÍbea PÍâLilúá Muirip.l: 0556108o0001HC
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:1379 C. Procópio, Quarta-Feira, 22 de Março de 2017

,ÚO nlUtilclPAL DE^Ct,^ E f,TSGOTO
{ FUND^cÀo N^cro:!^L DE s^úDE
ir^ BÀRB^nÀ . P^RÀliÀ

PENSA OE LICITAÇAO
,LErE.666/93
§psnsâdêLiciláÉo:08/2017,
r.0480.2040
0
lda, consióeíando a necessidade do
âl dc Agúa e Esgolg de Nova Sqnla

OE LIMPEZA. PROOUTOS OE
qEcoztNttA.
ll.da L€i 8ffi6,93. lôndo €m visla o vator
lcÍiaisou SeNiços nàoaungeolimite€m
pisrçáo destes MeteÍiais ou SeNiçD dâs
& Cia Ltda no Yalor de R5= 612.80
Enlâvos =) e: Josó Feíeía MsndoílçÊ,

lis novâloÍdÊ Rl= 234,31 (Ou:entos €
levos).
t2017.
ior. Diretor do SAMAE

flunicipal de
tima - PR
7 Prêgáo Pres6nciãl n'. 017/2017
T

lova Fátima. Estado do Paíaná. Pessoa
rscritã ôo CNPJ no 75.828.418/0001-9O,
Tosrcs. 420, Nova Fátima (PR ).
MACEOO BRÂSlL 90021576904. com
llo En -Cenlo-Nova Fálimâ -PR, CEP
233 939i0001.64, ioscnçào Municipâl n'
;d lvaldêle dê Macedo Blasil. insc.iua no

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

cHAMADA PúBLrcÀ N. 3/20t7
Olsp6nsã d€ Licilaçáo n'81201? Procosso AdmlniEi.atlvo n'2/U:10'17
OBJETO| Âquisição de gúnercs ulrrr:ertic,os dríelâmente da Âoriculhría

Familiâr ô do EmpÍêêndedoí Fan r!í Ruril conlormê 31" dô !í.14 ú Lci n.'
r I 9rl :0()t) ê R6soluÇáo t NDÉ no 26/20 r36 Rosoruçào F NoE nô o(xrm 15.

PERIOOO DE INSCRIÇÁO Oe 2o;t)t2o tf à 1tn4120í7, dás thoomin. às
12h00mim € das 13h00min- ás 17hoonrinr.. no Setoídê LrcilâÉ€s dâ PrBf.iürrá
Monicjpêl de Nova Sântâ Bárbarà, siluâdo na Rua Wâliiedo BlüÉncouat dê
Moràes, n' 222 . Centío.

EDIÍAL: O sdr(al completo esla dsponivel no S€toí ds Lrcibções da
P.eÍeilura Municipâl de Nova Santa BàÍbara. srluado na Ruâ Wâlksdo
BillêncouÍt ds lÍorces, n'222 - Cenúo s no sils \!f4!.rlsb.pr!ov.br- VÂLOR
ÍOTÂL: RS 30.000,00 (hnla mrl r€ars). Novâ Sarla 8áíbâra, '17 d6 mâÍÇo d.
2017.

Eric Kondo ' PreÍeilo Municipâl
Sérgio GomÊs FcÍrêiÍa - Secretirio dG Educôçáo Esport . Cultu..

Maisâ VIãka - Nut.icionistâ

avtso oE LtcrraçÂo pREGÃo pRESENCTaL M r4n0r7.sRp
Obj€lo: Reg srrode pÍeços parâ e!enlJálconkrlâÇáo ós sêrviços ds sdda.
'l'lpo: Menoí píeço. po/ lote
RecebrnÉnlo dos E nvelopes: Alé às I 3h30nlin do dia 06lM/201 7.
lnrcro do Píegào:O,a 0ç0.1/2017 âs 1.lhoomin
Preço ínáxrmo: RS 72.733.70 (selento u dors nril. selecenlos 6lÍinla ô líás

rsãis e sstenlâ centavos ). lníornrêçôes Compienrentaíês: podoráô s€í oblida!
em hoíàrio deetpcrj,cni. na P.€Íc,ru,a M!ôrcipalíle Nova SanLa 8ârbara, srto à
Rua WâiÍrêdo Brdencourt d€ f.lorflos nô 222 pelo íone: 4&326&Aím, po.
Emàit: llqiXssiirjlL.Ir rLlr ou pelo slLe 1 r'.'n\! tr:ritLr

Nova Sanlâ Bárbara. 21i012017.
Fabio Honrique Go,nes - Pregoêiro. Po.tárlâ ô'01612017

EXTRAIO 3' TERMO AOITIVO
R€íer€nlêaoConllalono023/2016. OispsnsadsLicitaÉon'011I2016.
PARTES: MUNICIPIO DE NOVA SANT,À BÁRBARA PESSO€ JUídiCâ dê

dteito publico rÂlema. inscilâ no CNPJ sob c n' 95.561.080/0001-@, dn sêdo
âdminiskativa na Ruâ WalÍÍêdo ELllencourt dc tr'loraes, 222, n€sts alo
Íepresêôladâ pôlo Ssnhor Preíoilô t lunrcipâ l. Sr E nc Kondo e a Sra. Ros€íti ck)
Nâscim€nlo, mscniâ no CPF n' 00ú.a;E.6ii9-97. RG n' 5269527-9. rêáid6nl6 o
domiciliada na Rua Aôlonio R{rsa dc /\l lcidâ. {10 - CEP 86250{00 - BâiÍro:
Centro. Novâ Sânla Bárbá ralP R

OBJEÍO: AquisiÉo de gúncros nlmrdrlicios d,Íetamento cla Agrbllura
Fâmlliar e dô Empr6êndedor FamíraÍ Ruíãl conÍormo §l i!"_.r1.l4 d !áÀ_
Llgllr:íl')le Resolução FNDE r"26/2013e Resolução FNDE n'004â15.

PRAZODEVIGÉNCIA Ma,s30 irÍÍ(a)Cns ouseia,dré 16/04/2017.
R ESPONSÀVEL JU RiD rCO: Gabnel Âr!reida de Jesus. OAEUPR n' 81 .963.
DÂTA DE ASSINATURA DO ÍERtJO OEAOITIVO: 17i0f,2017.

EXTRAÍO DO CONTRATO N' 10/2017
RÉF.: DispêIsâ de L cllsiito n.'712017.
PARTES: Municipio de Nova Sanla tláóarà. pessoâ juridicâ d€ diÍ€ito

pub[co trÍernã. inscÍia oo CNPJ s.D o n'95.561 080/0001'60, com sed€
âdmiíistÍâLva nâ Run lJ.llkedo Brl{cncoLn de Moíâes, 222, neste ato
íepresentado pelo se! P rêÍeno r',,1un,crpsi SÍ. Eí c Kondo. e a emprssâ BOEING
AROCHÂLTD^. nscr la no CNPJ !bno.05 a06 663i0001,57. com sêd€ a Rua
XV d6 Novembrc, 120{. Cenl,o. PalÍí,rãl - PR, CEP - 85270.(rcO, neal6 610
rcc.eseôlrda pelo seu Gcre icsr PalroÂ@[a-

OBJEÍOl ConlratoÊio dc sisiênlr inÍoúnaLz,rdo paí, o seloí d6 conlrole

vÁLoR: RS 495.00 (quãlÍo€c.los o novênlâ € crnco Í€ais), m€n5.1.
lolã,:z3ndo RS 5 940 00 tcrnco m.i..ovs@nlose qJrÍenÉ ÍeaÉ).

PR^ZO DE'/lcÊNCIA 12(dozcIr cscs. cl)nlidos dd data da assinalura do,

sa esp€cializadâ para colel,a deíesiduos
rlado, compreendendo 100% (cem poÍ
.ÍéÍcio do municipio. O conlralado d€ve
ma)vez poÍ semana â colela ds\,erá sáÍ
bêmcomono Ban.o dos Messias, dispor

)em como local para armárenômênto ê

s milduzenros ecrnquentô íears)
lembrode 2017.

'(PR)
ao P.cscncirl n' 019/2017.PMNF
)í'issão deapoio 0o PÍegão do Municrpio

le Maíçodâ2017. reunÍam.sôna Sâlâ de
e Novâ Fàlima (PR). em sessáo públrci,
urgamento dâs habililaçó€s s pÍopostas
n'. 01912017-PMNF, de Conlralação de
ri Odonloloqico e Equipnmento HospilalaÍ

í
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NO ESPECTFTCAÇAO DOC oBs.

1 Capa do processo OK
2 Ofício da secretaria solicitando llK
3 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) -o"rc

4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇão) OK
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6 Parecer Juridico ak
7 Edital de autorizaÇáo do Prefeito 0t<
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I PublicaÇão Mural de Licitação CICE) ok
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